
SEMAD • ANAJATUBA

FOLHA

Data: ÜÍ/02CÍ024 00:00 RÚBRICA

Modalidadv: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

[ileotificavão: Dispensa de Licitação N® ‘>00052024

UASG 160537

COMANDO DO MXhRCn ü

COMANDO 16A BRIGADA DE INTANTDE SELVA KÍFX. AM

Aquisição de gêneros aiimenücios Programa de Aquisição dc Alimentos (PAAj -

Agricultura Familiar • chamada publica 01-2023

FARINHA DF. MANDIOCA - FARINHA DF. MANDKX:a. GRUPO DÁGUA.

SUBGRUPO AMARELA. CLASSE GROSSA. ASPECTO FÍSICO TIPO 1, ACIDEZ

BAIXAACIDE2

4.58922 - Grupo D'Água |Subgrupo. Amarela iClasse: Grossa |Aspecto Físico Tipo I

Acidez Baixa Acidez

Oigão:

Objeto:

Descrição:

l.otc/Item: 3/1

Ata: N.A

Fonte: w\vw.compia.sgovemameiiiais gov.bi

Quantidade: 120

Unidade: Embalagem 1.00 KG

I F: AM

Cat.Mat:

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNP.I

RS 12.95002 571 732-42 APARECIDA DE SOUZA BATALHA

•VENCEDOR*

RS11^5Preço (( onipras (•nvemamcntais) 3: Média das Propostas Finais

Im.-. IAiI S‘\ii /.V6i flir 0'dt.liilhu de 2021 íl,ei«“ H.JSSf

Dau: 16/01/2024 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FARROUPILHA

Gêneros de Alimentação - Não Perecíveis e Semi Perecíveis.

Farinha de mandioca - Grupo: Seca, Subgrupo Amarela Torrada. Classe Fina, Aspecto

FÍSICO Tipo 1. Acidez: BaixaAcidez,

458921 - Grupo Seca 1Subgrupir .Amarela Torrada |Ciasse Fina |Aspecto Fisico: Tipo

11 Acidez Baixa Acidez

Órgão:

SIMSRP:

N'Pregào:452023 UASG 158127

2/196

Link Ata

WWW. compiasgoveriiaineniais. gov.br

Tdentíricaçio:

Objeto;

Descrição:

ij)te/ltem:

Ata:

Fonte:
CatMat:

Quantidade:

Unidade:

300

Embalagem 1.00 KG

UF: RS

Valor da Proposta FinalRa/ãii Social do FornecedorCNPJ

RS 6.65EVEREST DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FOOD SERVICE LTDA18 762 737./0001-07

•VENCEIXÍR*

RS 10,84ACASIO CESAR MOREIRA DA SILVAg4 404,3Hj;0001-92

RS 12,45LEANDRO DE SOUZA COIMBRA29.060.750/0001-30

RS 14.65ANGÉLICA LOPES SAUERF:SSIG38 303.545/0001-40

RS 14.65JF RAMOS SILWIRA HRELl42 846 652./0001-91

Item 96; LEITE EM PO DESNATADO

Média dos Preços Obtidos: RS 11.73Pri-çi) .Fstíiiiuili) Calculado: RS 11.73Preço Estimado: RS 11.73 (un) Pci-ccntual:

ObservaçãoQuantidade Descrição

LEITE EM PO DESN.ATADO, Especificação; desidratado, de boa qualidade, enriquecido com vitaminas: A. B. C c D c com no minimo 27g dc

proteínas para cada porção de lüüg. Embalagem: pacote dc 200g, ínviolada. Irvrc de insetos, larvas, microrganismos ou outras impurezas que v

cnham a comprometer o armazenamento c a saúde humana Obrigatório conter a dau dc fabricação c validade expressas na embalagem, bem c

omo 0 número do lote. Wlidade 30 dias aberto/120 dias fecliado. Indicação da marca do tabricante

372 Pacotes

KS 18.52Preço (( ompras Governamentais) i: Média das Propostas Finais

2w. lArl. ydü IS 65 de 0' de Mhu de 2021 (Ut»“ UI33i

Relatòno gerado no dia 04A}7/2024 17.09:31 (IP: 168.232.133.50)
Codigo VMidacão S%2(ZLzzKELIJ0JaOtnC6cgtacn|m%2bO6XIETQS2IUqlQUI 0qHU8nPtm6VU^%3d%3d
'Ittp /\vww bancod«precos.com.br/C«1iftc8(loAuten&odade'»l<*en=SH252fZLzzKELU0J0IOtnC6c^KrYmS252b06J0ETQ%2521UqtQUI0qHU8nPtm6WIA%253d%2 143/154
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SEMAD • ANAJATUB^

FOLHA

Daw: 15/05/2024 Of^BRICA

ModHlidadc: Pregão Eleciônicü

SRP: NÃO

Identificação: NrPregào:W0022024 UASG: 158277

Lx>te/Itein: 99

MINISTÉRIO DA FDUCAÇÀO

SecretTfia Rxecutiva

Subsecretana de Planejamento e Orçamento

Insututo FederaJ de Ediu:açào, Cicnciae Tecnologia Baiano

Campus Santa Inés

Pregão Fletrònico Registro de preços para CN cntual aquisição de gêneros alimcniieio s

para atender a demanda do Refeilono e das au Ias práticas do curso Técnico em

Alimentos do I nstituto l-ederal Baiano Campus Santa Inês.

Leite em pó - LEITE EM PÓ. ORIGEM DE VACA TEOR GORDURA DESNATADO

SOLUBIL IDADE INSTANTÂNEO

4461121 - Ongem De Vaca | Teor Gordura Desnatado; Soiubilidade: Instantâneo

Órgãu:

Objeto;
■Ata: N’A

Homologação: 09/06/2024 00 00

Fonte: wwvv.comprasgovemameniais gov.br

Quantidade: 30

Unidade; Embalagem

UF: BA

Descrição;

CatMat:

Valor da Proposta FinalKa/ãu Social do FornecedorCNPJ

RS 18.0051 423 189 MARIA EDUARDA NASCIMENTO DAMASCENO51 423.189/0001-66

•VENCEDOR*

RS 18,7603 935.567/0001-48 MVR NOVIDADES [.TDA

RS 18.7913 880.631/0001-94 A C DE OLIVEIRA PEIXOTO

RS 8,96Preço (Compras Governamentais) 2; Média da.s Propostas Finais

/«. 1 An. S^íbni f‘}Jí 0' JeMhpJn 202! liem'' H.liil

Data: 04./03/2024 10:00

ModaKdade: Pregão Eletrônico

GOVERNO Dü ESTADO EX) RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNIOPAL DE PARNAMIRIM RN

Órgão:

Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis

para atender as necessidades da alimentação escolai dos alunos da Educação Infantil,

Ensino Fundamental. Educação de Jovens e Adultos l EJAí c AEE do município dc

Pamammni/RN. referente ao ano letivo de 2024, conforme especificações e quantitativos

constantes neste Termo de Referência e no Anexo I.

I^eite .Fm Pó - Ongem De Vaca. Teor Gordura: Desnatado. Solubilidade Instantâneo.

446021 - Origem De Vaca |Teor Gorduia Desnatado |Solubilidade: Instantâneo

Objeto: SRP: SIM

NTregào:342023 UASG 981779

4/183

Identificação:

Lote/liem:

Link Ata

26/03;''2024 10 40

Ata:

.Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Descrição:

26/03./2024 13:13
CatMat:

www.comprasgovemamenlaisgov.br

Quantidade: 120

Embalagem 200.00 GUnidade:

UF: RN

Valor da Proposta FinalKa/io Social do FornecedorCNP.I

RS 7.60AMARANTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA04 73 L6I4'0001.02

•VENCEDOR*

RS 7.95RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES07.526.979,•0001-85

R$ 7,99MEDEIROS & MEDFJROS DISTRIBUIDORA DE FRIOS LTDAI9.923.475./000I-88

RS 8.08DLA COMERCIAL DE ALIbfENTOS EIRELI24.334.945/0001-08

RS 8,10LAGEADO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI08.797.103/0001-36

RS 8,10i NUNES DIS nUBUlDORA DE ALIMENT ÜS EIRELI21.172.344/0001-58

RS 8.20JM DISTRIBUIDORA DF. ALIMENTOS .FIREÍ.I184I3.636./0001-20

RIOGRANDENSE COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI RS 8,2424 114.9940001-35

RS 8.25FR COMF-RCIO E SERVIÇOS LTDA50 719.967/000l.i>4

RS 8.25EDNALDO LOPES GONÇALVES LTDA09.388.117/0001-69

RS 8,25H H RIBEIRO COMERQO E SERVIÇOS LTDA45 778.178-0001-04

R$8.25SILVA RIBEIRO COMERCIO E SER\nCOS LTDA49 572.307 0001-56

RS 9.0008 091 5290001-70 COMERCIAL ZONA SUL LTDA

RS 9.9027.376.205/0001-22 AURILENE RIBEIRO LOPES 07834562479

i Ralatóno gerado no dia 04/07/2024 17:09:31 (IP; 168.232.133.50 )
, Codigo Vriidaçáo S%2tZLzzKELUOJDIOtnC6cgrecryn%2tiOeJOETQH2nJc|tQUIOqHU8nPlni6M^%3d%3d
’ htlp/^vww.bancodeprecos.com.br/Col1lficadoAutw1«c>dade?lok«o=S%^52rZt.zzKELUa>OI061C6q^écn|mS2S2bO«JOETQ%2S2IUqtQUIOqHU8nPtlrl6WA%253d%2

144/154
63d



SfcMAD - ANAJATUSa
folha

RÚSRICA

V>ilur da Proposta FinaiCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 12,1509,341,816/0001-53 MAX LEAL SOI.ANÍ) CAVALCANTE

RS 15,0040 787.863 0<X)|.75 GOLDCO^íERC10 E INDUSTRIA LIDA

RS 7,70Prevu (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Finais

liK-. I lii 3"da r\ fiS Jr n-jajtdh,-de .’n’/ ãei n' N ISÍI

Órgão:

Objeto:

26/01/2024 09:00Data:PREFEITITRA MUNICIPAL Ub TERRA NÜVA PE

Pregão EletrônicoRegistro de preço paia Aquisição de gêneros alimenticins náo perecíveis e perecíveis

com a Unaiidadc de acender as demandas da Unidade Mista Joaquim de Sá Parente e

Unidades dc Saúde da Secretana Municipal de Saúde do Município de Terra Nova-PE.

Leite em pó - Origem; De Vaca. Teor Gordura Desnacado, Solubilidade Instantâneo.

446021 - Origem' De Vaca |Teor Gordura: Desnatado iSolubilidade instantâneo

Modalidade:

SRP: SIM

N"Pregâo 542023 UA.SG 982603Identificação:

Lote/Item;
Descrição:

/29

CatMat:
.Ata: Link Ata

.Adjudicação; 07/02.'2024 13 20

Homologação: Ü7.-'02/2024 13 45

Fonte: \vsvsv comixasgovcrnamcntais gov bt

Quantidade; 2 000

I nidade: Embalagem 200.00 G

IT: PF

Valor da Proposta Finalf NPJ Razão Social do Fornecedor

RS 7,70EVANDRO DOS SANTOS SILVA FEIRANTE EIREL!09,061.057/0001-75

•VENCEDOR’

Item 97; LEITE DE COCO

.Média dos Preços Obtidos: RS 5,81Preço Fslimado Calculado: RS 5.81Preço Estimado; RS 5,81 (uni Pcrceutaal: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

LEITE DE C(XrO Especificação: froduto obbdo do fruto do coqueiro por processo tecnológico adequado c separado parcialmente da emulsão

ólea água por priKcsso mecânico, embalagem de vidro 200 ml com idenuficaçSo do pnxluto, dos ingredientes, informações nutricionais, marc

a do fabneante e informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido e rotulagem de acwdo com a legislação

240 Unidades

RS 5J3Preço (( uiHpras (ioxernamentais) 1: Média das Propostas Finais

hic. lAU. y,ia/^6SdeO'de.Mhude2Ü2l (Ui ii“N.JS3)

Órgão: 23.'05./2024 00 00Data:MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exercito

Comando Militar do Sudeste

2*Divisào dc Exército

12'Brigada dc Infantana Leve( Aeromóvel)

5°Bata]hão de Infantana Leve

Modalidade: Pregão Eletrônico

NÀÜSRP;

NTregáo 62023 ,•UASG: 160472Identificação:

Loic/Item; /36

N/AAta:
Pregão Eletrônico Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentício s,

para atender a.s necessidades do 5° Batalhão dc Infantana Leve

Leite côco - LEITE CÓCO, TIPO MAGRO CARACTI-RÍSTICA ADICIONAL TFOR

DE GflRDLíRA REDUZIDA

4640)2 - Tipo Magro |Caracteristica Adicional Teor De (.iordura Reduzida

Objeto;

26./06'2024 00:00Homologação:

Fonte: WWW compfasgovcmamemais.gov. bfDescrição:

1.200Quantidade:

CatMat: Unidade: Gairata

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorrNP.i

RS 3.20CCS VAL ENTE COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS09031 962/0001-82

•VENCEDOR*

RS 3.9518 472 579 0001-50 COMSABOR COMERCIO DE ALIMENTOS l.TDA

RS 3.9917.280.072/0001-32 BUFFET FAMIGLIAMORETTl HIRELl

RS 4.28MANANCIAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA38 129 42ü:0001-45

Relatóno gerado no dia 04Z07/2024 17:09:31 (IP: 168.232.133.50)
Codigo VtfiOação 5%2<ZLzzKELUOJDIOtnC6cg«ecn|mH2t)OeJOETQH2fUq(QUIOqHU8nPBn6\MV%3(m3d
http //www.banco<)eprecos.coni.t>r/CarUflcadoAut«micidade7token>S%2S2fZLzzKELUOJDIOtnC0c(^ecnimS252bO6JOETQH262njqlQUIOqHU8nPtm6V\M%253a%2
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SEMAO - ANAJATüb.
FOLHA

RÚ8RiCA^/í-
CNPJ Ku/^u Social do Fornecedor Valor da PropoMa Final

l?,524.344.0001-4l DNA COMERCIO E REPRE-SENTACOES EIRELI R$ 4.69

48 191.351 0001-53 GLAUCIO REIS DE SANTA ANNA 0024yi>l2797 RS 5.48

49.150.989.0001-09 R$ 5,6049 150.989 JOSE ANDERSON PEIXOTO FILHO

46 234,«89.00Ü1-Ü7 RS 6,32RÜNI PAULO DINIZ 06788487693

13 137,748.'00ül-82 COMERCIAL BRiSTON LTDA RS 6.37

27423.859:()001-60 RS 6.79MARISTELA DA SILVA SOUSA

50 046.291/0001-27 RS 8.00

RS 644

EMPORIO FAHL LTDA

Preço (Compras Guvemaraentais) 2: Média das Propostas Finais

Im I In 5’da W *3 Je n-JíJullw de 202! (Ui fi" U 133)

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 22.'05.^024 00:00

Comando do Exército Modalidade: Pregão Eletrônico
COMANDÍJ MILITAR DO OESTE29* DIVISÃO DE EXERCITO

l3"Bnt:ada de Iníantaria Motorizada

47"BatalFião de inlaniaria

SRP: NAO

N^regào 9lK)222024.' UASG 160147ldeiilir>caçào:

Lotc/ltem: /85
Pregão Eletiônico Aquisição de g ner os alimentícios para o 47‘’ Batalhão de Intamav la

Leite cóco - LEITE C(DCO. TIPO MAGRO CARACTF.RÍSTICA ADICIONAL TEOR

DE GORDURA REDUZIDA

Objeto;
Ata: N.-A

Descrição:
05.’06/2024 0001)llomuiogaçãu:

Fonte: ww, comprasguvemamentaiá.gov brCatMat: 464012 • Tipo Magro |CaracteristicaAdicional Teor De Gordura Reduzida

Quantidade: 118

Cnidade: Garrafa

IT: MS

Valor da Proposta FinalfNP.! Razão Social do Foimecedor

RS 4.9830 553.576/0001-47 D DA SILVA DUARTE TRANSPORIT. LTDA

•VENCEDOR*

R$7.50COSTA & SILVA COMERCIO E ADMlNlSTRACAO DE OBRAS LTOA28.111,315.0001-25

RS 5,86Preço (C oinpras Governamentais) 3: .Média das Propostas Finais

Ine I An. 5"ila IK fi5Je 0‘ de .h/Dio Je 2C2I líei n" H. 133)

Òrgio; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento c (.Irçaniento

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECTJOLOGIA DA B AHIA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO DA BAHÍA - CAMPUS JEQUIE

Pregão Eletrônico Aquisição de Géner os .Alimentícios com líns para elaboração das pr

eparaçôes senadas aos discentes a.ssisDdos pel o Programa Nacional de Alimentação

Escolar em a tendimento à Lei n® 11 947.4009 e no Inciso II. Art 7 da Resolução

CD FNDE 06.4020

Leite côco - LEITE CÓCO, TIPO MAGRO CARACIERlSTICA ADICIONAL TEOR

DE GORDURA REDUZIDA

2I,.'05..2024 00 00

Pregão Eletrônico

NÃO

NTregào:9ú0012024 'UASG. 158588

Dau:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

l.ote/llem: .••30

Objeto:
N-AAta:

Homologação:

Fonte: iivww.comprasgovemameniajs gov br

Quantidade: 70

Lnidade; Garrafa

11 062024 00 00

Descrição:

4M012 - Tipo' Magro |Caracteüstica-Adicional Teor De Gordura Redu/idaCatMat:
IT: BA

Valor da Proposta FiiiatRazão Social do FornecedorCNP.I

RS 3,4939 266.871/0001-97

•VENCEDOR*

M A&C DISTRIBUIDORA LTDA

RS 6.00DENILSON WILLIAM MOREIR.A BRITO01.628 729.0001-70

Ri 6,9740 457664 0001-00 S VASCONCELOS ROSAS

RS 6,9701.0l0.234.^0(H)l-82 COMBRITO LTDA

[ Relatóno gerado no dia 04/07/2024 17:09:31 (IP: 168.232.133.50)

, Codigo VMaçAo SS2fZLzzKELUOJOtOlnC6cgrKryn%2t)O&K]ETQH2IUqlQUI 0qHU8nPttTi6Mi^H3d%3d
I http /\vww bancodeprecos.com br/CartiftcadQAutenbOdada'’ICMrt« S%2S2fZLzzKELU0J0tOlnC6q^acn|mS252bD6J0ETQS252rUqlQUI0qHU8nP(m6WAS253d%2
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5EWAD-AN/\JA)uo,

FOLHA 5ÇÜ

«ex
ilem 98; COCO RALADO

Média dos Preços Obtidos: RS 6,1)0Preço Estimado Calcalado: RS 6,00Preço Estimado: R$ 6,00 (un) Percentual;

ObservaçãoQuantidade Descrição

COCO RALADO Especificação, produto obiido do firuto do coqueiro por processo tecnológico adequado e separado parcialmentc da emulsão

óleo/água por processo mecânico, embalagem priniána alunnnizada de H)0 gramas com identiticaçào do produto, dos ingredientes, informaçõ

es nutricionais, marca do Fabi icante c informações do mesmo, pra/o de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação

288 Unidades

RS S.‘)9Prt^ço (Outros Entes Públicos) I: Média das Propostas Finais

/iic. IIAn. S'’do IS65 de 0‘de.Mho de 2021 (Lei ii" N./3ÍI

Data: 27,/06.''2024 13-20

Modalidade: Dispensa

SRP: NÂO

Identificação: I86Ú2037000155-1-OOOI57/2024

Lote/ltem: l.•6

Ata: N/A

Tlomologação: 27/06/2024 00:00

Fonte: https;/ ww\v gov br pncppi-br

Quantidade: 4

Unidade: PC

V¥: MG

Órgão:

Objeto:

Descrição:

município de SAO GOTARDO

MATERIAL DE CONSUMO

<:0< O RAIADO LMIDO £ ADOCADO, IIMK; fTK.O RALADO I MIDO E

ADO( ADO. EMBALAGEM DE KKI GRAMAS, COM D ATA DE FABRIC ACAO

EVAI.ID ADEDE 12 MESES - COCO RALADO IJMIIX) EADtXTADO. lOOG

COCO RALADO UMlDO E ADOCADO. EMBALAGEM DE 100 GR,AMAS. COM

DATA DE fABRICACAO E VALIDADEDE 12 MESES

Valor da Proposta Fina!Razão Social do FornecedorCNP.I

RS 5.99MERCEARIA GRAMARILTDA - ME12.454.191.'000l-40

•VENCEDOR*

RS 5,95Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

liK. II An. 5“ líi IS áS Je U? de Julluiek 2021 (J.ei n" 14.133)

MUNICÍPIO DE SÀÜ JOSÉ DOS AUSENTES

Constitui objeto da presente licitação o registro de preços para fornecimento de gêneros

alimentieios. materiais de copa e cozinha, c recarga de gás Gl,P. para manutenção das

Secretarias Municipais, cujas descrições e condiçõe,s de entrega estão detalhadas no

Termo de ReferèiKia.

Coco ralado fmo - Coco ralado fino, pacote de iõOg

20/06/2024 09:30Data:Oi-gão;

Objeto: Modalidade: Pregão Eletrônico (14 133/21)

SRP: SIM

0013/2024Identificação:

Lote/ltem: 30.'i

Descrição:
LinkAta

21.06/2024 08 32

Ata:

Homologação:

Fonte: ww banrisul.com.br

Quantidade:

Unidade:

50

UNIDADE

UF; RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do Fornecedorf:NPJ

RS 5,9.5TÂNIA MARIA DA SILVA FRANCESCIIETTO13.021.790/0001-33

•\T-NCFDOR*

R5 6.(16Preço (Outros Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais

/w. W.lrt 5''daIS65deOrdeJHlhi,de 202l (Uiii"I4.)33i

Relatáno geraúo no dia 04/07/2024 17:09.31 (IP: 166.232.133.50)
Codigo \/alidaçao S%2tZLz2KELUOJDIOtnC6egf«n)m%2bD6JOETQ%2fUcilQ UIOqHU8nPtin6'/«%3d%3d
http /Asww.Dancodeprecos coni.bf/CeftifiC8doAutenttcidade?loken= S%252(ZLnKELU0JDIOtnC6cgfecrjm%252bD6J0ETQ%252flJqtQUI0qHU8nPtm6WA%253dH2 147/154
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S£íí'.W.l> • AjMMJAVUbK

FOLHA_

RÜBR1CA__^
Data: 20/06/2024 09 00KUNDACAO Dl-ENSINO TÉCNICO INTENSIVO 1)R RENEBARSaM- FETIÓrgão:

Pregão - EletrônicoModalidade:(I.ICITANET) - Contratação de empresa eSíw:ali?.ada p;ira o íorneLinieuto de

INSUMOS ALIMENTÍCIOS para atender às dcmkiida.s Ja Fundação de Ensino Técnico

Intensivo Eh Rciiè Barsam - FETI, que iiiciucm fcre;\ò'.s como almoço, cate da manhã,

tarde c lanche para os alunos, estaguuios c aprendiacs iquc compieende a Iniciação

Profissional - Núcleo de Empreendedorismo Juvenil - NEJ. a Superintendência de

Políticas Públicas de Juventude SUJUV. o Piograina uo Bem Estar do Menor

PROBIíM e alunos de eursos livres). Além disso, busca-se atendei às demandas e ações

sociais da Prefeitura Municipal de Ubeiaba e outras solicitações necessárias, eoiifonne

critério da Presidência desta In.stituiçâo.

Coco ralado Ingredientes: polpa de coco parcialmente desengordurada.

desidratada. Conservador I\S 223. Não contém glúten. Embalagem / capacidade:

pacotes / KMg: Isento de impurezas, sujidades c ranço; Validade mínima dc iO

meses contados a partir do rec - Coco raiado Ingredientes polpa de coco parcialmcnie

desengordurada. desidratada Conservador INS 223. Não contém glúten Embalagem

capacidade: pacotes / lODg: Isento de impurezas, sujidades e ranço. Validade mínima dc

10 meses contados a jwitir do recebimento do produto; Demais condições de acordo com

as normas de saud&sanitárias vigentes (Anvisa. SIF e ouitas).

Objeto:

NAOSRP:

19061464000136-1 -000005/2024Identifi cação:

l.ote/Item: I.'4334928

N/AAta:

Humologaçãu:

Fonte:

Quantidade:

Tnidade:

20/06.2024 00:00

hftps:.V\vw\v.gov br 'pncp'pl-br

120

Descrição:
Pet

IT: MG

Valor da Proposta FinalKazão Social do Fornecedorf:\pj

R$ 6.06MA1.UMA COMERaO. INÍPORTACAO li EXPORTACAO DF PRODUTOS

ALINfENTlClOS LTDA

00.531.859/0001-27

*VT-NCEDOR’

Item 99: VERDURA IN NATURA. TIPO REPOLHO ROXO

Média dos Preços Obtidos: RS 10,56Preço Estimado: RS 10,56 (un> Preço Estimado CalcMlado: RS 10.56Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

240 Quilogramas VERDUR.A IN NATURA, 'íiPO RHPÜLHO ROXO. Especificação, espccie roxo. Dc pnmeira cjualidadc, fresco, aparado, lavado, inteiro,

não anvassada. compacto e firme, isenta dc enfermidades, maleriai terroso c umidade externa anormal, tamanho e coloração uniformes, dev

endo ser bem desenvolvida Não serão acenos repollios estragados, murchas, com brotos, ou ([ue não se enquadrem no processo seletivo de

padrão de qualidade.

RS 10.59Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

híf II An S~iiaIN6S de 0'(k Mh»de 202! (l^i ii“ 14.132)

Órgão:

Objeto:

Prefeitura Municipal de Juína MF

"ADES.ÀO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'^ 131.2023. PREGÃO PRESIO^CIAI,

W 55,••2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITITÍ A MUNICIPAL DE CAST.ANUEIRA -

MT E A EMPRESA .1. M BASILIO &, J BASII.IO LTDA, VISANDO A AQUISIÇ.ÀO

DE PRODl.rrOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO

PERECÍVEIS. ATENDENDO AO CONVTNIO N' 1334.-2024 SECRETARIA

MUNICIPAL DE ESPORTt-, LAZER E TURISMO Dl.: .ÍUINA. ESTADO DE MATO

GROSSO."

Data: 27.'06..2Ü24 00:1X1

Modalidade: Adesão. Carona eni registro dc ^meços

SRP: NÃO

4141 132024Identificação:

Lotc/ltem: /2

N.'AAla:

transpareiicia.juina mt.gov.br píetjuina

mflicitacocsdicitacao

Fonte:

RFPOI.HÜ ROXO DK PRIMEIRA GRAL DF. MATERACAO QUE PFRXHTA

SUPORTAR A MAMPIII.AC AO .F TRANSPORTE CONDIC OE.S ADEQUADAS

PARA C ONSUMO ISENTO DE Sl .nOADES P.iRASITAS E LARVAS POR Kíí -

REPOLHO ROXO DE PRIMEIRA GRAU DE MATURACAO QUE PERMITA

SUPORTAR A MANIPULACAO E TRANSPORTE CONDICOES ADEQUADAS

PARA CONSUXfO ISENTO DE SUJIDADES PARASITAS E LARVA.S POR KG

Deverição:

Quantidade:

Unidade:

40

kg

VF: MT

Valor da Proposta Final( NP.I Razão Social do Fornecedor

RS 10,-59J M. BASILIO & J BASILIO LTDA48.991 473-'Í)00l-24

•VT.NCEDOR*

Relatório geraoo no dia 04/07/2024 17 09:31 (IP 166.232.133.60)
Código Validação SH2fZLzzKELU0JDIOtnC6cgfecn)m%2bO6J0€TQ%2njqtQU IOqHUanPim6ViM%3<]%3d
nttp //www.bancodeprecos.com.br/CertlficsdoAu(entic>dade?token=S4b252fZLzzKELUDJDIOInC6cgrecnjin%252DD6J0ETQ%252fUqlQUI0qHU6nPtm6WA%253d%2
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RS 10:59Preço (Outras Entes PúMíco.s) 2: Média das Prii^ost:is Fímúú

Uk. fJ4n 5'’(kilNb3ikO’ikMh;Jt2n2l (U>n'‘IJ IS3>

ÓrgSo;

Objeto:

27/06/2024 00:00Prefeitura Municipal de Juína NíT Data:

'•ADESÃO A ATA DE RF.ÜISTRO DE PREÇO N'' 121/2022. PREGÃO PRESENCIAL

N"55;2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MLINICIPAL DE CASTaNHEÍRA -

MT E AF-MPRESA J M. BASlLiO & J BASIIJÜ LTÜA. VISANTJO A AQUISIÇÃO

DE PRODUTOSDE GÊNEROS ALINÍENTICÍOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS.

ATENDENDO AOCONVENIO N° 1334/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPtORTE. LAZER E TURTSMtODE JUTNA. ESTADO DE MATO GROSSO.'

REPOLHO ROXO DE PRIMEIRA UR.Ar DE MATI RACAO Ql'E PERMITA

SI PORTAR A MAM - REPOLHO ROXO DE PRIMEIRA GRAU DE MARIRACAO

QUE PERMITA SUPORTAR A MANI

Modalidade: Adesào/Carüiia em registro «le preço

SRP: SIM

Identíricaçâo: 132024

Lotc/Item: 1/9

N.'’AAta:

27/06./2024 00:iX)Adjudicação:Descrição:

uanspaveiicia.juina.nn.gov.br pretjuma

mt/licitacues/licicacaü

Fonte;

Quantidade:

Inidade:

40

kg

LF; MT

Valor da Proposta FinaiRazão Social do Foniecedorf NP.I

RS 10.5948 991.473/0001-24

*\T.NCF.DOR*

J. M BASlLIO & J. BASILIO LTDA

RS 10.50Preço (Outro.s Entes Públicos) 3: Média das Propostas Finais

hK. 13 An S" dci !N 6S <Jc 0' tkJHlhode 202! N.Hit

Órgão:

Objeto:

Data; 29/05/2024 14.30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 015-2Ü24-MA1RI-BA-ML'NICIP10

DE MAIRi-PREGÀO El.ETRÔNICO

MUNICÍPIO DEMAIRI

contratação dc fornecedoies para gêneros alimcncicios do PNAE em Main-BA

REPOTHf) ROXO; Produto de boa qualidade isenta de .sujidade.s, substâncias

terrosas e sujeiras, apresentando evolução completa dc tamanho e maturação, com

folhas firmes e de coloração uniforme. Produto transportado adequadamente.

Preferenciaimente em caixas - REPOLHO ROXO: Produto de boa qualidade isenta de

sujidades, substâncias terrosas e sujeiras, aprescniando evolução completa de tamanho e

maturação. ct>m folhas firmes e de coloração uniforme. Produto transpoitado

adequadanienlc. Prefcrencialmeiile eni caixas de policlüeno.

Dc.scriçâo:

Ixite/Item; 59/

Ata: LmkAta

Homologação: 06/06/2024 17:17

Fonte: https:/’bnccompras com/Process.'Pfocc

ssSeaichPub!ic?paiaml '1

Quantidade; 600

Unidade: KG

1:F: BA

Valor da Proposta FinalCNP.I Razão .Social do Fornecedor

R$ 6,0046 436.539/0001-99

•VENCFiDOR*

T M M MI.IRITIBA ALIMENTOS LTDA

RS 14.9914.38.5 939/OOr)l-26 COMn, COMERCIAL DE AUMENTOS LTDA

Hem 100: BAT/VÍ ADOCE

Média dos Preços Obtidos: RS 6,33Preço Estimado: RS 6,35 (un) Percentual: - Preço Eütiniãdu Calculado; RS 6^5

ObservaçãoQuantidade Descrição

BATATA D(XIE. Espccitleaçôcs: fresca e com ca.sca inteira, não fibrosa isenta dc umidade, raízes medianas, firme c compacta, sabor e cor

pvópnos da espccie. isenta de enfermidades, parasitas e iai vos. material terroso e sujidades, sem danos flsicos bu mecânicos, oriundos do

manuseio e transporte, colheita recente.

240 Quilugramas

1 Refatório geraao no dia 04/07/2024 17:09:31 (IP: 168.232.133.50)
I Código >^ldação S%2fZLzzKELtJ0JDI0tnC6cgfecn)m%2tO6J0€TQ%2rUCitCiJl0qHUenPim6Wã%3dH3d
! hnp //www.bancodeprecos.com.br/CartificadoAutenticidada'’tokan -S%252rZLzzKELU0J0IOtrC6cgracr^m%252b0640ETQ%252tUqlQUI0qHLI6nPtm6VVAH253d%2

149/15453d



SPMAD . A^A.

f^OLHA ^
Rúbrica

0
a

RS 5.97Rre^o (Outros Entes Públicos) 1: Média das Pcufros^^i r inais

ínc. n An. S^do !\6SJc 07,k Mho dc }02l Gfi»" N. IS3l

31/12.'2024 14:00Data:Orgáo;

Objeto:

MirNlCIPlÜ DE JACOBINA

CredenciaineníoAquisiçáu de gêneros alímenticios diretamentc de Agr.culli;ra Fõnnliar para alimentação

escolar no ano letivo de 2024. destinado à Lompccmcniação do cardi^o. atendendo as

necessidades nuu icionais previstas pelo Programa Nacional dc Alimentação Escolar

iPNAE) para atender as demandas da Secretaria Munici|>al de Educação

B VI ATA DO( E ■ BATAIA DtXT:

Modalidade:

.SRP: NAO

14197586000130-1 -000003/2024Identificação:

[.ote/ltem: 1/10

Descrição:
Ata: N. A

10/04/2024 00:00

https://wwvv.gov.br pnep pt-br

4.500

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Tnidade: KG

IT: BA

Vakirda Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNP.I

R$ 5.97NORMANDO TEDCEIRA DO NASCIMENTO00.094,905/3125.15

•VENCEDOR*

R$5.9700 009 729/8747-04 ERICA GOMES CARNEIRO

RS 5,97CLAUDIANE PEREIRA DOS SANTOS{W.«)5.599.575S-60

RS 5.97ELIANA Al.\/ES DOS SANTOSÜ0.l)02.388-5725-50

RS 5,97MAURINA DIAS ALVTÍS ARAÚJO00.068.888/8805-34

RS 5.97JACSON SILVA GONÇALVES00 085 99& 4135-12

R$5.97CLAUDINEIDE PEREIRA DOS SANTOS00.006. lOi'3405-66

RS 5,97MARICELIA ARAÚJO DE OLINTilRA00,085 923/8975-55

RS 5.97HEl-ENITA ALVES DOS SANTOS00 044 165/4395-68

RS 5,97ALINE NOVAIS DA CRUZ00 005 108/0945-66

RS 5,97VALFREDO GOMES DA SILVA00.002.859/4365-02

RS 5.97MARIA DE LOURDES GOMES DO SACRAMENTO00.1)73,284.0095.15

RS 5,97COOPERATIVA DOS ACRICUI.TORES DE JACOBINA - COOPAJA53 021.088/0001-94

RS 6.0»Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

Jnc. IJAil ydul-^6íde07,kJHlhi<k 202l <lj-,ii"H.I33>

Dau: 31/12-2024 12 00

Modalidade: Credenciamento

SRP: NÀO

Identificação: 13988308000139-1.000021/2024

Lote/Itein: )/6

•Ma: N/A

Homologação: 25/04/2024 00:00

Fonte: hnps:'. www.gov br pncppl-br

Quantidade: 6.500

Lnidade: KG

LF: BA

Órgão:

Objeto:

MUNICÍPIO DE SENHOR DU BONFIM

Aquisição dc Gêneros alimenticius da .Agricultura Familcir (Frutas, verduras, hortaliças,

polpas e iogurtes) para compur o cardápio da Merenda líscolar dos Alunos da Rede

Municipal dc Ensino do Municipio de Senhor do Bonfim - BA

Batata Tipo doce - Batata Tipo doceDescrição:

Valor da Proposta FinalRazão Social do Fornecedor(NP,!

RS 6.00ASSOCIACAO DOS MORADORES E PLANTADORES DE FRUTAS E

HORTIGRANJEIROS DA FAZENDA BARROCA DE CIMA E ADJACB4C1AS

00,765,754/0001.32

•VENCEDOR»

Relatóno geraUo no dia 04/07/2024 17:09:31 (IP: 168.232.133.50)
Código Validação SS2r2LzzKELUOJDIOtnC6cgf«<m)mS2606JOETQ%2fUqlQU IOqHU8nPim6ViA%3dH3d
http //vww.bar>cod«praco*.cofn.l)f/Car1ificadoAulenacidada7lokan=S%252(ZLnKE).UOJDIOtnC8c^aenifn14252b06JOETQ%252llkttQUIOqHU8nPtm6WA%253d%2 150/154
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Preço (Outros Entes Públicos) 3; Media das Piu^ioslas Fíit^ó

/»(C. II Ari Vda /.V 6S de £)' ifc Mh,, d: 202/(Ui if .N 133-

RS7.t«

Orgâo;

Objeto:

MlíNlCÍPIO Dk' RIO DAS ANTAS 27/06.'2Ü24 14 52Data:

Dispensa de licitação para a aquisição de géitercs ai mcr.iicios da Agricultura Familiar

para atendimento ao Programa Naciortal de Alimentação F.scolar- PNAE, ein

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação. Cultura e .Fsportes do

Município de Rio das Amas SC. conforme condiçocs consuimes no termo de rclerencia

BAT.AT.A DO(. E. in natui a, com a polpa intacta e limpa, firme, lisa, de tamanho

uniforme, procedente de espécies genuínas e sãs. fresco. I.sento de matéria terrosa,

sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. Ihre de enfermidades,

inseto.s p - BATATA DCXTE, m natura, com a polpa intacta e limpo, lirme. lisa, de

tamanho uniforme, procedente de espécies genuínas e sãs, fresco Isento dc matéria

terrosa, sujidades ou corpos estranhos adendos à supertlcie externa, livre de

enfeimidades, insetos. parasit'.is e larvas, sem manchas esverdeadas e liv re de broto

Modalidade: Dispensa

SRP; NÃO

IdentíRcação: 830742^4000123-1 -000090/2024

luite^ltem: 1/íO

Descrição:
•Ata: N'A

27/06.'2024 00:00llomulogaçiu:

Fonte: hltps;/ wwxv.gov br |mcp pi-br

Quantidade: 500

Unidade: Quilograma (KG)

IT: SC

CNP.I Razão Social do E'omecedor \’aioi da Proposta Finai

08,971.433/Ü001-04

•VENCEDOR*

COUPERAnVADE PEQUENOS AGRICULTORES DF. VIDEIRA E lOMERE -

COPAVIDI

R$ 7,08

Iiem 101: POLPA DE CAJU

Media dos Preços Obtidos: RS 21.04Preço Estimado: RS 21.04 (itn) Preço Estimado Calculado: RS 21,04Percentual: •

ObservaçãoQuantidade Descrição

WILPA DE C.AJLr, Especificação; polpa de fruta congelada, de primeira qualidade. Embala-gem: saco plástico dc 1 kg, transparente, resistente,

isenta de contaminação, com especifica-ções dos ingrcdienies. data dc f^rícação c prazo dc validade Na embalagem deve conter a % alidade de

no mínimo seis meses a um ano com os registros obrigatórios do Minisi^io com-petenie Indicação da marca do fabncmile

100 PactMcs

RS 19.41Preço (< ompra.s Gnxernanientais) i: Média das Propostas Finais

IiK. I An. 5''JalS'6$de 0~ dr.Mhude 2ú2l (t,ei ii‘ I4./33I

SECRETARIA DE EST.ADO INDÚSTRIA. CIÊNCIA E TECNOLOGIA-ACÓrgão:

Objeto:

Data: 19.^1/2024 09:15

Pregão ElcüônicoAquisição de Gêneros Alimentícios - hortífrutigranjeiro. lácteos e paníflcados. para

acender as necessidades das alunos integrantes da Rede Estadual de Ensino, beneficiários

do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PN.AE. instituído pela

Resolução FND&CD N''06, dc 08/05/2020. nos municípios da Regional do Puius

Polpa de fruta - Polpa De Fruta Tipo Caju . .Apresentação Congelada

464511 - POLPA DE FRUTA. TIPO CAJU APRF.SENTAÇÀO CONGELADA

Modalidade:

SRP: SIM

NTrcgâo:5432023 / UASG:927996Identificação:

42l.oie/Item:

Descrição:

CatMat:

Link Ata

23/04/2024 12:18

.Ata:

Adjudicação:

Fonte: www.comprasgovemameiiiaisgov.br

Quantidade: 5.145

U nidade: Quilo^aina

IT: AC

Valor da Proposta FinalRazão Social do Fornecedor<NPJ

RS 11.64l0.425.300.'0001-76

•VENCEDOR*

J CARLOS OLIVEIRA

RS 11,6511.042.059 0001-69 LITORAL PESCADOS LTDA

RS 16,0007,278.888.0001-78 J. L. F. DA SILVA

20.278. l('2.0001-80 RS 16.05T L DIST RIBUIDORA LTDA

00.415,832 0001-79 RS 17,50SB DISTRIBUIDORA EIRELI

RS 28.0028,572,074.'0001-ll ECO MOURA

RS 35,0007.820.326..'0001-04 CASA DE CARNE RAMOS LTDA

Relatóno gerado no (ka 04/07/2024 17:09:31 (IP 166.232.133.50)

Codigo Validação S%2(ZLzzKELU0JDI0tnC6cgreo^H2D06J0ET0%2njqtQUI0qHU8nPim6\MAH3dS3d
hno //www.bancodeprecos.com.br/Ce(tificBdoAulentiadade?lokan=S%2 52fZLzzKELUOJDIOInC6cgfeai|m%iS2b06JOtTQ%2521UqtQUIOqHU8nPtm6WA%253d%2
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Inc. lArl. J''Ja l\'6Sdc 0‘t/c.Mhii/c 20}/ (Uiii' 14.Uü

Órgào;

RS 21,75

ASSOCIAÇAO DE APOIO DA ESCOLA ESTADA!

MAGALHAES

. íFESSORA ZULMIRA Data: 21;1D''2Ü231)9,30

Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: O preseme procedimento icm por i^jcto a eventual nq^isição de Oèncios Alimcnlicios

destinados a atendei os alunos da Escola Estadual Piulcssoia Zulmira Magalhães, poi

meio do Programa Nacional dc Alimentação Escouir/PNAL, conforme condições,

quantidades e exigências cstabelecida.s neste Edital c seus anexos.

Polpa de fruta - Polpa De Fruta Tipo Caju Apresentação Congelada

464511 - POLPA DE FRILTA. TIPO CAJU APRESENTAÇÃO CONGELADA

SRP: SIM

Identiricação: N*Pregio:22023 •UASO 929450

l^te/Item: •13

Ata: Link Ata
Descrição:

CatMal: Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

28.122023 14:54

17.'01.2024 10:38

tvw-w comprasgovcrnameniajs.gov.br

Quantidade:

Enidade:

!30

Quilograma

IF: TO

CNPJ Kazàu Social do Fumecedur Valor da Proposta Final

34.000 46Ü/000Í-3I

•VENCEDOR*

CRISTAL CARNES COMERCIO LTDA RS 21,75

Preço (C^umpras (iovemamenlais) 3: Média das Propostas FioaLs

/»«• /An S^chn* -fiik 0~ ikjulhode 2021 tJxm''I4.ISS)

RS 21,95

Órgão;

Objeto;

Associação de Apoio da Escola Espi^iál LÂgoa da Confusão

Aquisição de Gêneros alimentícios para alimentação Escolar dos Alimos Matriculado na

Escola Especial da Lagoa da conliisão - APAE, conforntetes|)ecificaçâo Técnica descrita

no Termo de Referencia, anexo IV do Edital

Polpa de fruta - Polpa De Fruta Tipo Caju , Apresentação Congelada

464511 - POLPA DE FRUTA. TIPO CAJU APRESENTAÇÃO CONGELADA

Data: 19-12/2023 14.00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'’Pregào:32023 / UASG 928765
Descrição:

CatMat:

Lote/ltem: 14

Link Ata

20/I2.-'2023 12,45

Ata:

.Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

15,/01 2024 11 20

wxvw comprasgovemamemais gov.br

Quantidade: 25

1'nidade: Quilograma

UF; TO

í:np.i Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

13.437081.'0IX)l-33

•VENCEDOR*

LEMES E LEMES LTDA RS 18,90

45.893.441.-0001-06 45.893.441 MARCOS PEREIEA DA SILVA RS 25,00

Ayiu
Assinatura

l M.ATHF.l'S REIS DOS SANTOS 04/07/2U24

Relatóno gerado no dia 04/07/2024 17:09:31 (IP: 166.232.133.50)
Codigo VWiOação S%2IZL22KELU0JDIOtnC6cgfeenjm%2tO6J0eTQ'li2njqiQUI0qHU9nPtm6W^%3<J%3d
nnp /'Vwwbancoò6pfo««.com.l)r/CertiftcadoAu1entiCHjnde'»token=S%252l2L2ZKELUOJDICHnC6cgfeaijm%262uD6JOETQ%262fUqtQUIOqHU6nPtm6WA %253<l%2&
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma sfrfuçào lecnobigifa^iaf "áiendeaif- parâmetros dc prsiiuUa dispostos cm LcLs vigentes, Insmiçftes

Normativas, Acórdãos. Regulamenius, Decretos e Puiaaria$.^^t'(lMLass,ím, por reunir diversas fonte^ govcmameiitais, complementares e sites

ilc ({oniíníu amplo, o .sistema uào é considerado uma fopte^e. sim, um oieíô para ^ue a.s pesquisa-s sejam rcali/ada.v dc forma segura, ágíi e

eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Data: I1/1K>/2014 10:35:14i • Banco Nacional de Cumpras

https:/’biiccoinpravconi/ProcessyProcessScarchrublic?paranil = l Acessar a fonte âilUÍ

Data: 27/06/2024 I6:2S:402 • Baiirisui

wTra.baiiri.sul.com.hr .Aces.sar a fonte aqui

Dara: 27/06/2024 14:36:563 • Boba Brasileira de Mercadorias

WWW.bbiiincclicitacues.rom.br Acessar a fonte ^uj

Data: 26/06/2024 16:03:12

.Acessara fonteuílUi

4 • Bolsa de Licitações e Leilões

htips://bllcompras.ciHn/Process/ProcrssSearchFublic?paraiiil=I

Data: 12/06/2024 10:42:2S

.Acessar a fonte áqui

5 - Bolsa Eletrônica dc Compras

www.bec.sp.aov.br

Data: 26/06/2024 13:13:07

.Acessara fonteuqui

> • Cumpras BK

htrps://cuinpra$br.com.br/

Data: 19/04/2024 21:16:49

Acessar a fonte uilUÍ

7 - ComprasNrt

www.comprasgovrrnainentais.aüs.br

Data: 17/06/2024 09:57:32

.Acessar a fonte uqU!

8 • Licilanet - Licitações Eletrônicas 4.0

Ucítanet.cum.br

Data: 26/06/2024 15:55:3?9 - Portai de Compras Publicas

www.portaldecümpraspuhlicas.com.br .Acessar a fonte uqui

10 - Portal Nacional de Contratações Públicas

hicp.s://w‘ww.aov.br/pncp/pt*br

Data; 04/07/2024 11:40:21

Ace.ssar a fonte aquí

II • Prefeitura Municipal da Estância Climática de Murungaba/.SP

.servicos.morungaba.sp.gov.br:580fl/transparencia/

Data: 04/07/2024 11:18:22

Acessar a fonte aqui

12 - Prefeitura .Municipal de Barírí/SP

porlaltransp.bariri.sp.gov.br:80'79/transparencia/

Data: 04/07/2024 11:53:42

.Acessar a fonte ^ui

13 • Prefeitura Municipal de Braúna/SP

164.163.239.234:5656/transparencia/

Data: 26/06/2024 16:14:23

.Acessar a fonte uqui

14 - Prefeitura Municipal de Cosmorama/SP

l77J9.84.90:5656/transparencia/

Data: 23/01/2024 19:47:44

.Acessara fonte aqui

15 - Prefeitura Municipal de lepê/SP

stpíiepe.dcriurílli.cum.hr:879/transparencia/

Data: 16/06/2024 21:19:12

.Acessar a fonte uqU!

16 • Prefeitura Municipal de Ipueira/RN

transparencia.agilirn.com.brprefipueiia-rn/licilacues/licitacao

Data: 26/06/2024 15:55:30

.Acessar a fonte aqui

17 • Prefeitura Municipal de Itaporã/MS

itapurams.ddns.net:5656Transparencia/

Data: 26/06/2024 15:55:4!

Acessara fonte aqui

18 - Prefeitura Viiinícipal de JaIes/SP

scpi-jales.rl/.cum.br/lransparencia/

Data: 27/06/2024 10:54:56

Acessar a fonte aqui

19 - Prefeitura Municipal de JuinaAIT

transparencia.juina.mt.go\.br.pref)uinamt/iiciiaroes.')icitacau

Data: 03/07/2024 14:58:30

Acessar a fonte aqui

20 • Prefeitura Municipal de Paulicéia/SP

l86.2üS.I39.83:5656/tianspareniia,'

Data: 28/05/2024 13:56:5?

.Acessar a fonte aqiii

Relatôno gerado no dia 04A}7/202a 17.0S:3t (IP. 166.232.133.50}
Codigo \Alid8ç*o S%2fZLzzKELU0JD(O(nC8cg(«cn|rnS2tiO6J0ETQ%2fUq(QUI0qHU6nPtm6V,»H3d%3d
ntlp /MiWw.t>ancodaprea».C0m.tir/CertificadoAutentiCKla(la'>tokên=SH252f2LZ2KELU0JD(OtnC6cgtecrjm‘i<!252CD6J0ETQ%252njqtQUI0qHUBoPtm6WAW263d%2

153/16453ú
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Data: 04/07/2024 ll:46:3S

Acrssar a funte ju|UÍ

21 - Prcfcilura Municipal dt Ribeirão Bunito/SP

terminal. ribeiraobonilo.sp.guv.brtMIlTV/Transparrncia'

Data: 04/07/2024 11:15:29

\cessar a fonte âçiiá

22 • Prefeitura Municipal de Kibeirâuzinho/Vtl

138.2 i9.22.2:8079/tran>>parencia/

Dauu H/06/2Õ24 10:53:03

Acessar a fonte jyfUÍ

23 • Prefeitura Municipal de Süo Francisco de Ilabapoana/KJ

I38.59.40.26;8(l79/fransparencia/

Data: 26/06/2024 16:13:45

Acessar a fonte ji<}ui

24 • Prefeitura Municipal de Sáo Ciabríel do Oestr/VfS

lransparencia.san]>abriel.ms.gos.hrnransparrnría'

Data: 06/06/2024 í>9. J7;/525 - SESC BA

Acessara fontejyiyiegov.paradigniabs.com.hrsrscha/DrfauU.aspv

Data: 09/05/2024 13:55:19

Aces.sar a fonte agpj

26 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

https://pürtal.lce.rs.güv. br'aplicprud/f?p=5ü500:3::;NO;::

Relatóno geraOo no (ba 04A)7/2024 17:09:31 (IP: 168.232.133.50)
Codigo \Midaçao 5%2(ZLzzKELUOJDIOinC6co(«cn|m%2t)CI6JOETQH2fU(ttQUIO()HUBnPtm6\W.%3a%3cl
nnp /Aivww bancoOepro(x>s.coni.t>rlCa(tifícadoAut*ntioOaWnoKen°S S252fZLaKELUOJOIOtnC6cgte<y|fn%252DD6JOeTQH252ftJqlQUIOqHU8nPtm6VW%2S3<m2

154/154530
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Utfti» o cupom TUOOIO e ganhe 10% de desconto
I

embalatudo
Q

□Peças e
Cuteiaría Outros B!ogEmbalagensTripas CondimentosHaquinários

><ome / Co/iOi/nenzoi / Amocionte de cornes Conatn/

T

Amaciante de carnes Conatril

Ç* Adicionar aos Favoritos

MAPCA: CONATRIL

OOOOO Seja o primeiro

Super amaciante para carnes Conatril
SUPEKAMAOMVtlKXIN-

m

1

R$ 13,90
UM

'co«Í»^ãiÒ

RS 1132 á vista com desconu> Boleto - Víndi

ATSILwmm$

4

^ Comprar1 •
á'

,i1
* Aqui sua compra é 100% segura, compre com tranquilidade.

© Dúvidas?

Frete G pra^o de entrega

Informe seu cep CALCULAR

©Tire suas
Dúvidas

Irvdtque a um

amigo

S Continuar

comprafKJü

Descrição Geral Formas de Pagarrtento Avaliações

O Super Amaciante KK SOO é idea»! para amadar carnes ixjvinase suinas.

•A

V»* ,Í .

Proporção de SOOgrs para 50KG de cãrne
♦

Validade: 6 meses a partir da data de afbricação.

Produtos relacionados

Ao usar ^ta lo^ virtual, você: aceita automaticaments o uso de cookies Acessar nossa Pdítica de

Privacidade ConcoRlo
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Home > Mercearia > Tefr^peios > Tempero Pó > Twnpero Amaciante de Carries Maggi Fondor 120g

Ü

S
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I

uicMimi< >

Tempero Amaciante de Carnes Maggi Fondor 120g

P$ 9,69

CondiçòtíS de pagamento

ADICIONAR AO CARRINHO

Valor e prazo de entrega SU^rAR

Não sei meu CEP [2

Descrição Características Avaliações dos Clientes

Cookies e Privacidade

Usamos cookies oao iT»eif»o?a( sua cxper»ençia Oe otim^a' as fvj-tçionaiioüocs do s:tc. c trazer conteiJdo e ofertas persoriaiiiadas para vocè. bascaoas
Htsidfico de navegação. Ao c:«:a' em aceita', voei concorda em irmazenai cocí«ios em sev osoositive. Para informações mas detalhadas a resDoítooc cookwü consulta
nossa Poiftica de Pr'vacidade

em seu

Configurar privacidade Rejeitar todo* Aceitar iodos o* cookies
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE REFERENCIA

1. Objeto

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de Empresa Especializada no

fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as

necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Identificação da demanda

2.1.1. A presente aquisição justifica-se face ao interesse da administração pública presente

na necessidade de atender as demandas dos diversos setores, departamentos das

secretarias municipais, tendo em vista que os contratos geridos através do último processo

licitatório, se encontram em meados de finalizarem suas vigências e seu saldo está

praticamente esgotado.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de gêneros alimentícios

perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades das diversas

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, justifica-se a aquisição

pretendida devido á necessidade de suprir a demanda diária destas secretarias.

2.2.2. A futura aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e hortifruti,

justifica - se pela necessidade do contínuo andamento das rotinas administrativas nos setores

das secretaria e a elas vinculados, e também em relação a atendimentos de usuários e os

demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e etc.), deste modo, tais objetos

comuns precisam estarem disponíveis para o bom atendimento deste órgão.

2.2.3. Garantia de Qualidade e Segurança Alimentar; Contratar uma empresa especializada

assegura a qualidade e a segurança dos alimentos fornecidos às Secretarias Municipais de

Anajatuba. Empresas especializadas geralmente têm processos rigorosos de seleção de

fornecedores e procedimentos de controle de qualidade que garantem a conformidade com

normas sanitárias e padrões de segurança alimentar.

2.2.4. Assim, considerando que a Secretaria de Administração tem por finalidade básica

planejar e executar políticas na Gestão Pública, suprir as demandas das ações promovidas

com especial atenção aos seus setores vinculados, visa o bem comum de interesse social,

supri as demandas das ações promovidas por seus colaboradores, atende as requisições de

todos os setores que compõem sua organicidade estrutural administrativa, essa demanda é

destinadas a dar continuidade a realização de assuntos que constituem área de sua

competência legal e que possuem uma rotina intensa durante o ano.

k
{

1

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi será determinado com base

em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo

com 0 Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. O Valor estimado é de R$

SETOR DE COMPRAS \

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.''

vvww.anajatuba.ma.gov.br1i Pánina 1 rta 9R
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

1.965.234,18 (Um Milhão, Novecentos e Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e Trinta e Quatro

Reais e Dezoito Centavos).

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda dos itens previstos está na tabela a seguir onde demonstram os itens, e

quantitativos da contratação:

Grupo 01 - COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO E (COTA RESERVADA EM

MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP).

A

i
(

w

COTA PRINCIPAL EM MEDIA 75% AMPLA PARTiCIPAÇAO.

V. TOTALQTD. V. UNT.UND.DESCRIÇÃOITEM

AÇÚCAR REFINADO, Especificações: composição origem
vegetal sacarose de cana de açúcar. Embalagem: transparente
em pacotes impermeáveis e lacrados de 1 kg, não furadas e

estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos,

microrganismos ou outras impurezas que venham a
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório
conter os dados de identificação e procedência data de

fabricação e validade expressas na embalagem, bem como o

número do lote. Validade minima de 12 meses da data de

*

R$ 60.142,50R$ 7,298.250Pacote01«1

1
entrega do produto. Indicação da marca do fabricante. | J

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

V. TOTALDESCRIÇÃO

AÇÚCAR REFINADO, Especificações: composição origem
vegetal sacarose de cana de açúcar. Embalagem: transparente
em pacotes impermeáveis e lacrados de 1 kg. não furadas e

estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos,

microrganismos ou outras impurezas que venham a
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório
conter os dados de identificação e procedência data de

febricação e validade expressas na embalagem, bem como o

número do lote. Validade minima de 12 meses da data de

UND. QTD. V. UNT.ITEM

m
R$ 7,29 R$ 20.047,502.750Pacote

entrega do produto. Indicação da marca do fabricante. | |
VALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL EM MÉdIa 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
R$ 80.190,00

DESCRIÇÃO

CAFÉ TIPO TORRADO, Especificação: apresentação moída,
com selo de pureza ABIC. Embalagem: pacote com 500
gramas, alto vácuo, tipo tijolinho, livre de parasitas, odores

estranhos e substâncias nocivas. Prazo minimo de validade de

QTD. V. TOTALITEM UND. V. UNT.

WS
JTEM

R$ 17,46 R$ 239.638,5003 Pacote 13.725

06 meses, a partir da data de entrega. 1 1
OTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

DESCRIÇÃO

CAFÉ TIPO TORRADO, Especificação: apresentação moida,
com selo de pureza ABIC. Embalagem: pacote com 500
gramas, alto vácuo, tipo tijolinho, livre de parasitas, odores

estranhos e substâncias nocivas. Prazo minimo de validade de

06 meses, a partir da data de entrega.

UND. QTD. V. UNT. V. TOTAL

R$ 17,46 R$ 79.879,5004 Pacote 4.575

R$ 319.518,00VALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL EM MEDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇAO.

DESCRIÇÃO V. TOTALITEM UND. QTD. V. UNT.

I

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.magov.br
Pánina 9 rio 9tl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

4

LEITE EM PÔ INTEGRAL. Especificação: desidratado, de boa

qualidade, enriquecido com vitaminas: A, B, C e D e com no

mínimo 27g de proteínas para cada porção de 100g.
Embalagem: pacote de 200g, inviolada, livre de insetos, larvas,

microrganismos ou outras impurezas que venham a Pacote
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade expressas na

embalagem, bem como o número do lote. Validade 30 dias
aberto/120 dias fechado. Indicação da marca do fabricante | ^

COTA RESERVADA EM MEDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS-ME E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

R$ 120.412,50R$ 8,4514.25005

V. TOTALV. UNT.QTD.UND.DESCRIÇÃO

LEITE EM PÔ INTEGRAL, EspecVicação: desidratado, de boa

qualidade, enriquecido com vitaminas: A, B, C e D e com no

minimo 27g de proteínas para cada porção de lOOg.
Embalagem: pacote de 200g, inviolada, livre de insetos, larvas,

microrganismos ou outras impurezas que venham a
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade expressas na
embalagem, bem como o número do lote. Validade 30 dias
aberto/120 dias fechado. Indicação da marca do fabricante

ITEM

R$40.137,50R$8,454.750Pacote

R$ 160.550,00VALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
L V. TOTALV. UNT.UND. QTD.DESCRIÇÃOITEM

4

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ALCATRA. Especificação:
deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e nem

pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas
esverdeadas, livres de parasitas, de acordo com a legislação
sanitária, em pacotes de 1 kg, devidamente selada, com

especificação de peso, validade, produto e marca/procedência.

R$41,92 R$ 116.956,802.790Kg07
44*

♦

COTA RESERVADA EM MEDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS-ME E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

DESCRIÇÃO

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ALCATRA, Especificação:
deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e nem

pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas
esverdeadas, livres de parasitas, de acordo com a legislação

sanitária, em pacotes de 1 kg, devidamente selada, com

especificação de peso, validade, produto e marca/procedència.

V. TOTALQTD. V. UNT.UND.ITEM

R$ 38.985,60930 R$41,92Kg08

* 4

R$155.942.40VALOR TOTAL
j.

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
V. TOTALQTD. V. UNT.DESCRIÇÃO

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHÃ DE DENTRO, .

UND.ITEM

Especificação: apresentação bife. de primeira qualidade, limpa

sem ossos, sem pele, pouca gordura, no máximo (máximo 3%

de gordura) sem pelancas, isentas de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que

alterem suas características naturais (físicas, químicas e

organolépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura.

R$ 79.602,151.965 R$ 40,51Kg09

COTA RESERVADA EM MEDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS-ME E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

V. TOTALDESCRIÇÃO

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHÃ DE DENTRO. .
Especificação: apresentação bife. de primeira qualidade, limpa

sem ossos, sem pele, pouca gordura, no máximo (máximo 3%

de gordura) sem pelancas, isentas de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que

alterem suas características naturais (físicas, químicas e

organolépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura.
VALOR TOTAL

QTD. V. UNT.UND.

I

R$40,51 R$ 26.534,05Kg 65510

R$ 106.136,20

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃÒ"
V. UNT. V. TOTALDESCRIÇÃO UND. QTD.ITEM

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br KJ
Pánina 7 rio 9a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

FRANGO INTEIRO: Especificações; Refrigerado, limpas, com

ossos, isentas de aditivos ou substancias estranhas ao produto,

que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e organolépticas),
acondicionada em embalagens plásticas. A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação, procedência,
número de lote, data de validade, quantidade do produto. O

produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias.
Embalagem: de 05 a 10 Kg.

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

R$ 65.594,10R$ 36,141.815Kg

V. TOTALV. UNT.QTD.UND.DESCRtÇAOITEM

FRANGO INTEIRO; Especificações: Refrigerado, limpas, com

ossos, isentas de aditivos ou substancias estranhas ao produto,

que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e organolépticas),
acondicionada em embalagens plásticas. A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação, procedência,
número de lote, data de validade, quantidade do produto. O

produto deverá apresentar vaiidade minima de 30 dias.
Embalagem: de 05 a 10 Kg.

R$21.864,70R$ 36,14Kg 605

R$ 87.458,80VALOR TOTAL

GRUPO 02 - ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE-EPP.

V. TOTALQTD. V. UNT.UND.DESCRIÇÃOITEM

►
ARROZ TIPO I, Especificação: branco, tipo I, não parboilizado,
polido, classe longo fino, de procedência nacional e ser de safra

corrente, tipo subgrupo polido. Embalagem: Pacote plástico de 5

kg, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias
nocivas livre de insetos, microrganismos ou outras impurezas

que venham a comprometer o armazenamento e a saúde
humana. (Não apresentar manchas escuras, brancas,
avermelhadas ou esverdeadas e não ter sabor ardido)

selecionados eletronicamente grão em grão. Validade: mínima

de 12 meses a contar a partir da data de entrega.

ARROZ TIPO I. Especificação: branco, tipo I, não parboilizado,

polido, classe longo fino, de procedência nacional e ser de safra

corrente, tipo subgrupo polido. Embalagem; Pacote plástico de 1

kg, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias
nocivas livre de insetos, microrganismos ou outras impurezas
que venham a comprometer o armazenamento e a saúde
humana. (Não apresentar manchas escuras, brancas,
avermelhadas ou esverdeadas e não ter sabor ardido)

selecionados eletronicamente grão em grão. Validade: minima

de 12 meses a contar a partir da data de entrega.

ACHOCOLATADO, Especificações: produto em pó, sabor
chocolate, enriquecido com vitaminas e sais minerais.
Embalagem: Pacote com 400g. Não serão aceitas aquelas que

estiverem rasgadas, perfuradas ou qualquer outro sinal de

alteração do produto e embalagem. Deverá apresentar validade

minima de 18 meses a partir da data de entrega. Indicação da

marca do fabricante.

R$ 42,38 R$ 16.952,00400Kg13

R$41.998,30R$ 9,14Kg 4.595

R$9,41 R$ 13.174,001.400Pacote15

ADOÇANTE. Especificação: Adoçante Dietético Líquido com

stévia pura. Contendo: Água, Sorbitol, Edulcorantes Naturais

Glicosídeos de Steviol, Conservantes Benzoato de Sódio,
Sorbato de Potássio e Acidulante Ácido Cítrico. Embalagem:

frascos de lOOml, com identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

R$ 1.506,20R$ 8,86Frasco 17016

SETOR DE COMPRAS
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1^^ AMACIANTE DE CARNE EM PÕ. Especificacão: preparado com

papaina. Embalagem: Frasco com 120g, dizeres de rotulagem,
data de fabricação e prazo de validade, informação dos

ingredientes e composição nutricional.
AMIDO DE MILHO, Especificações: Embalagem pacote de 500g,

rótulo contendo identificação do produto data de fabricação e

prazo de validade

R$ 1.468,60R$ 10,49140Frasco17

R$8.392,80R$ 10,76780Embalagem18

AZEITONA, Especificações: Azeitona tipo verde, apresentação

com caroço, tamanho grande, características adicionais sem

tempero. Embalagem: Vidro com SOOg.

BISCOITO ROSQUINHA; Especificações: APRESENTAÇÃO
REDONDO, SABOR tradicional, CLASSIFICAÇÃO DOCE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO, TIPO

ROSQUINHA, INGREDIENTES AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO
E GLÚTEN;embalagem:pacote SOOg

R$ 3,335,40R$ 19,62170Embalagem19

R$ 14.535,00R$ 9,691.500Unidade20

BISCOITO DE AGUA E SAL CREAM CRACKER,

Especificações: farinha de trigo rica com ferro e ácido fólico e

gordura vegetal. Embalagem: Pacote 350G A 400G. O produto
deverá apresentar validade minima de 06 (seis) meses a partir

da data de entrega na unidade requisitante.

1 R$ 31.724,00R$ 7,214.400Pacote

BISCOITO DOCE, Especificação: tipo Maria, de primeira

qualidade, devendo apresentar por porção 30g: fibra alimentar

acima de 0,5 gramas, sódio abaixo de 150mg, isenta de gordura
trans. Embalagem: Pacote de 400 gramas, isento de mofo,
odores estranhos e substâncias nocivas, prazo mínimo de

validade de 06 meses, a partir da data de entrega.I»
R$ 30.668,00R$ 6,974.400Pacote

CONDIMENTO APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, Especificacão:
matéria prima pimenta do reino, aspecto fisico pó, isento de

matéria terrosa, parasitas, fungos, vestigios de insetos, livres de

umidade. Embalagem: pacote com 100 gramas, com número de

lote, data de validade e quantidade do produto.

CREME DE LEITE, Especificacão: ingredientes gordura láctea -

mínimo 35%, sabor suave, consistência firme. Embalagem:

caixinha 200 gramas, não amassada. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informação nutricional, número de lote, data de validade,
quantidade do produto conservação ambiente seco e arejado.

RS 3.741,00RS 2,581.450Pacote23

R$4.182,00RS 5,10820Unidade

CREMOGEMA, Especificacão: Amido de milho, para o preparo

de mingau sabores baunilha, chocolate e morango, açúcar,
vitaminas (A e C). sais minerais (cálcio, fósforo e ferro).
Embalagem: de papel resistente de 500 gramas.

FARINHA DE ARROZ, Especificacão: tipo farinha de arroz

flocada, tipo branca, aspecto fisico levemente torrada, embalada

em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados,
resistentes. Embalagem: pacote 500 gramas, deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Prazo de validade: minimo de 09

(meses), a partir da data de entrega na unidade requisitante.

FARINHA DE MILHO, Especificacão: tipo flocão, apresentação
flocos de milho, amarelo, pré-cozida. Embalagem: pacote

plástico com 500 gramas, transparentes, limpos, não violados e

resistentes. A embalagem deverá conter externamente os dados

RS 9.204,70RS 11,09830Embalagem>5

R$2.123,55R$4,29495Pacote26

R$2.497,96R$4,27685Pacotede27

identificação, procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de validade

adicionais:Caracteristica9 meses,

determinado/macerado/socado.

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, Especificacão: com

fermento, apresentação pó, com ferro e ácido fólico Embalagem:

em pacote de 1 Kg, transparentes, limpos, não violados,
resistentes, que garantam a integridade do produto até o

R$ 20.308,30R$ 6,533.110Kg

SETOR DE COMPRAS V ’

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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momento do consumo. A embalagem deverá conter
extemamente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Prazo de validade: 150 dias.
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, Esoecificacão: sem

fermento, apresentação pó. com ferro e ácido fólico Embalagem:

em pacote de 1 Kg. transparentes, limpos, não violados,
resistentes, que garantam a integridade do produto até o

momento do consumo. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de validade,
quantidade do produto. Prazo de validade: 150 dias.

Kg R$ 5,92 R$4.144,0070029

► FEIJÃO TIPO 1. Especificação: classe carioca. Embalagem:

pacote de Ikg, não furadas, estufadas, invioladas, livres de

impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a

saúde humana. Obrigatório a apresentação do certificado de

classificação vegetal. Obrigatório conter a data de fabricação e
validade de no minimo 06 (seis) meses a partir da data de

entrega expressas na embalagem, bem como o número do lote,

validade minima de 120 dias da data de entrega do produto.
Indicação da marca do fabricante.

FEIJÃO TIPO 1 BRANCO, Esoecificacão: classe branco,

debulhado, integro, de colheita recente; com aspecto, odor, cor

e sabor próprio, livre de insetos, parasitas, larvas, material

terroso, sujidade ou corpos estranhos; com grau de maturação

adequado para o consumo, sem sinais de germinação ou
r^siduos de fertilizante ou outras substâncias quimícas.

Embalagem: sacos plásticos transparentes com peso liquido de

Ikg, não furados, estufados, inviolados, livre de microrganismos
ou outras impurezas que venham a comprometer o

armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter a data de

fabricação e validade minima de 120 dias da data de entrega do

produto.

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ. Especificação: fermento químico

contendo amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato

monocálcio, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Não

t

RS 8.182,20R$ 10,49780Kg10

R$6.124.70R$ 8,39730Kg

R$6,37 R$ 1.299,48204Unidade32

contém glúten, conforme legislação vigente. Embalagem: de 100

gramas. Prazo minimo de validade de seis (06) meses.

LOURO, Especificações: folhas de Louro, condimento,

apresentação natural, matéria-prima louro, aspecto fisíco folha

seca, aplicação alimentar. Embalagem: Pacote com 5g.
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE. Especificação: formato

espaguete, tipo fino, pasteurizado, de farinha de trigo especial,
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem: pacote plástico
de 500g, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios
de insetos, livres de umidade e coloração específica. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem,
bem como o número do lote. Validade mínima de 120 dias da

R$601,80R$ 3,40Pacote 17733

4

R$6,88 R$ 15.411,202.240Pacote34

data de entrega do produto. Indicação da marca do fabricante.
MACARRÃO TIPO PARAFUSO, Esoecificacão: formato

parafuso, pasteurizado, de farinha de trigo especial, enriquecido

com ferro e ácido fólico. Embalagem: pacotes plásticos de 500g,
isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos,

livres de umidade e coloração específica. Obrigatório conter a

data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem

como 0 número do lote. Validade minima de 120

dias da data de entrega do produto. Indicação da marca do

fabricante

1"^ R$6.20 R$ 10.788,00Pacote 1.740

MILHO EM CONSERVA, Esoecificacão: ingredientes grãos de

milho Verde cozido em conserva de salmoura (água e sal) grãos
inteiros selecionados (minimo de 98% de milhos inteiros).

R$ 8.625.00R$4,60Lata 1.87536

.4
SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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Características; cor apropriada ao produto, sabor e odor próprios

dos ingredientes, textura apropriada, uniformidade de tamanho e

formato. Embalagem: lata com 200 gramas, fechada e
esterilizada, com registro da data de fabricação, peso e validade

estampada no rótulo da embalagem, prazo de validade 2 anos.

ÓLEO DE SOJA REFINADO, Especificação: livre de gorduras
trans e de colesterol, rico em vitamina. Embalagem: lata ou

garrafa contendo 900ml, não amassadas, estufadas ou
enferrujadas e invioladas, livre de insetos, microrganismos ou

outras impurezas que venham a comprometer o armazenamento

e a saúde humana. Obrigatório conter a data de fabricação e

validade expressas na embalagem, bem como o número do lote.

Validade minima de 120 dias da data de entrega do produto.
Indicação da marca do fabricante.

ORÉGANO. Descrição: Condimento, apresentação natural,
matéria-prima orégano, aspecto físico granulado. Embalagem:
Pacote com lOg.

R$ 9.446,101.110 R$ 8,51Unidade37

R$ 3,32 R$ 537,84162Pacote38

OVOS BRANCOS, Especificação: ovos brancos tipo médio,
frescos, selecionados, isento de rachaduras, estufamento da

câmara interna, sem sujidades, casca do ovo limpa, áspera,

fosca. Cor, odor e aspectos característicos. Embalagem: Carteia

com 30 unidades, atóxica, em embalagem secundária de
papelão atóxico, resistente, não reutilizadas. A embalagem
deverá estar devidamente rotulada conforme legislação vigente.
O produto deverá apresentar validade minima de 20 dias no

momento da entrega.

PÃO FRANCÊS, Características: pão comum tipo francês 50 g,
tamanho uniforme, composto por farinha de trigo especial, água,
sal e fermento químico. Não deve apresentar queimaduras e sua

coloração deve mostrar tonalidades regulares. O miolo deve ser

leve com porosidade regular e coloração clara e uniforme. Não

ppresentar odor de fermentação e de fumaça. A farinha de trigo
empregada na confecção do pão deverá conter para cada lOOg
de farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e 150 miligramas de

ácido fólico, O pão deverá ser fabricado no dia da entrega e não
deve estar amassado.

R$ 37.367,40R$ 25,42Carteia 1.47039

R$ 1,41 R$48.814,20Unidade 34.620

POLPA DE CUPUACU, Especificação: polpa de fruta congelada,
de primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg,
transparente, resistente, isenta de contaminação, com

especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de

validade. Na embalagem deve conter a validade de no mínimo

seis meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério

competente. Indicação da marca do fabricante

SAL REFINADO, Especificação: iodado, com granulaçâo
uniforme e com cristais brancos. Embalagem: plástica de 1 quilo,

inviolada não furada, livre de insetos umidade, microrganismos
ou outras impurezas que venham a comprometer o
armazenamento e a saúde humana, cloreto de sódio 98,5%.

R$ 22,45 R$ 14.592,50Kg 65011

R$2,65 R$ 1.086,5042 Kg 410

SARDINHA ENLATADA, Especificação: Elaborado com pescado
íntegro, fresco limpo, eviscerado, previamente submetido à

inspeção sanitária, sem escamas, conservadas em óleo
comestível, com sal. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e

detritos vegetais. Não apresentando cheiro ardido ou rançoso.

Embalagem: latas de 125g, de folha flanders, com verniz
sanitário, fechada e esterilizada. Na embalagem deverá constar

nome, classificação e marca do produto, nome e endereço do

fabricante, data de fabricação e prazo de validade, peso liquido,

h® de registro no órgão competente. Validade: minima de nove

(09) meses a partir da data de fabricação.

SUPLEMENTO AUMENTAR NUTRICIONAL, Especificação:
Farinha Láctea em flocos de cereais. Embalagem: lata com 400g.

R$ 5,67 R$23.076.90Unidade 4.07043

m
R$ 6,876,00R$ 17,19Lata 40044

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedfto Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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SUPLEMENTO NUTRICIONAL Esoecificacão: Cereal Mucilon.

Embalaqerr): lata com 400g R$ 7.035,60R$ 18,04390lata45

TEMPERO APRESENTAÇÃO EM PÒ, Especificação: Tempero
em pó, aplicação carnes, feijão, legumes e aves, (tipo sazon).

Embalagem: pacote com 12 saches de 5 g cada. Prazo de

validade minimo de 180 dias a contar da data de entrega.

R$ 1.575,00R$ 7,50210Pacote46

EXTRATO DE TOMATE; Especificação; Produto elaborado a

partir da Polpa de Tomate, adicionados ingredientes naturais que

conferem sabor especial ao Produto. Após homogeneização
passa por processo de pasteurização, holding time e
resfriamento, sendo envasado assepticamente em bags
previamente esterilizados. Embalagem; sache 340g.

í R$ 23.134,40R$7,613.040Unidadei

ul . í «■

VINAGRE: O vinagre deverá conter uma acidez volátil mínima de

4 (quatro) gramas em 100ml (cem mililitros), expressa em ácido

acético e sua graduação alcoólica não poderá exceder a 1® G.L.

(um grau Gay Lussac). A embalagem primária do produto deverá

ser garrafa plástica transparente, resistente. Cada embalagem
deverá apresentar peso liquido de 500 ml.

R$ 7.374,90R$3,662.015Unidade48

FRANGO FILÉ DE PEITO, Descrição: Corte: peito. Filezinho de

peito de frango sem osso e sem pele, sem adição de sal e

temperos, manipulada em condições higiênicas, provenientes de

animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo ser

congelada e transportada a temperatura de -18®C (dezoito graus

centígrados negativos) ou inferior. Prazo de validade mínimo de

6 meses. Na entrega do produto, deverá ter data de fabricação
mínima de 30 dias. Características gerais: o produto não deverá

apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato ou partes

flácidas ou de consistência anormal, com indícios de

fermentação pútrida. Embalagem: pacotes com peso de 1kg,
embalagem plástica flexível, atóxíca, resistente, transparente,
em. Embalagem íntegra, sem sinais de rachaduras na superfície,
sem furos e sem acúmulos.

R$ 26,77 R$ 55.681,602.080Kg49

PEIXE IN NATURA, Especificações: de água salgada,
tefrigerado. limpos, isentas de aditivos ou substâncias estranhas

ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem
suas características naturais (físicas, químicas e organolépticas),
O produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias.
Embalagem: de 05 a 10 Kg.

R$60.987,20R$ 32,441.880Kg

PEIXE IN NATURA, Especificações: de água doce, refrigerado,
limpas, isentas de aditivos ou substancias estranhas ao produto,

que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e organolépticas), O

produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias.
Embalagem: de 05 a 10 Kg.

ALFACE CRESPA GRANDE, Especificações: O produto deve
mostrar folhas limpas, frescas, livres de manchas escuras ou

viscosas. Além disso, as bordas das folhas não devem ter sinais

R$ 32,87 R$61.795,601.880Kg51

r
R$ 5,03

R$ 3.772,50750Maçoi«e

de cor marrom ou amarelo. Peso médio 250 g o maço.

ALHO IN NATURA, Especificações: isento de sujidades ou

danos físicos. Deve apresentar Dentes firmes e não murchos.

Embalagem: de 1 kg.

í 1 R$ 36,33 R$ 15.076,95415Kg53

BATATA INGLESA IN NATURA, Esoecificacão: média, lavada,

inteira, não amassada, com cor e odor característicos. Não serão

aceitas batatas estragadas, murchas, com brotos, ou que não se
enquadrem no processo seletivo de padrão de qualidade.

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN NATURA.
Esoecificacão: inteira, tamanho média, não amassada, livres de

materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do

nianuseío e transporte inadequados. Não serão aceitos produtos
estragados, murchos ou que não se enquadram no processo
seletivo de padrão de qualidade.

R$ 10,70 R$ 11.449,001.070Kg54

♦

R$ 11.932,50R$ 11,101.075KgjâL
.

SETOR DE COMPRAS f
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ti NATURA, Especificação: O

cheiro verde precisa ser fresco, com uma cor verde profundo e
aparência viçosa, inteiro, não amassado, livre de matéria terrosa,

parasitas, fungos e vestígios de insetos. Os maços não podem
ter folhas que estão murchas ou amarelas. Composição:

coentro e cebolinha. Em maço com no mínimo 300g.

CHEIROVERDE CRU IN

R$ 3,361,60R$ 3,52Maço 95556
■

■COUVE- FLOR, Especificação: produtos sãos, limpos e de boa

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de

descoloração e turgescência (inchaço), intactas, firmes e bem

desenvolvidas. Maço de 250g.

R$ 5.942,70R$ 12,78465Maço57

FRUTA IN NATURA TIPO ABACAXI, Especificação: tipo pérola

ou graúdo, aplicação alimentar (maduro), características
adicionais: Originário de planta sadia destinado ao consumo ín

natura, estar fresco, ter atingido o grau máximo de sabor, aroma,

cor e sabor característico da variedade, com grau de maturação

tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e

armazenamento permanecendo adequado para consumo, sem

lesões provocadas por insetos, doenças e mecânicas. Tamanho

médio e uniforme (padronizado). Peso mínimo de 1.300 gramas

por unidade. Não serão aceitos produtos estragados, murchos

com odor desagradável, podridões, queimaduras de sol.
manchas anormais, ou que não se enquadrem no processo

seletivo de padrão de qualidade. Sendo que as folhas da coroa

devem estar verdes e erguidas.

FRUTA IN NATURA TIPO BANANA, Especificação: espécie

prata, aplicação alimentar, que não esteja verde, nem totalmente

madura, deverá estar sempre presa a penca, sem manchas,
características adicionais aspecto firme e sem partes moles ou

machucadas, não serão aceitos produtos estragados, murchos,

ou que não se enquadrem no processo seletivo de padrão de

qualidade.

FRUTA IN NATURA TIPO CHUCHU. Especificação: espécie
nacional, os chuchus devem ser de cor viva, novinha, de 1*

R$ 12,16 R$ 6.444,80530Unidade

R$ 10,87 R$ 9.130,8084069 Dúzia

qualidade, tamanho médio, não pode estar murcha nem

amassada, firmes e pesadas em relação ao tamanho. Não serão

aceitos produtos estragados, murchos ou que não se enquadrem
no processo seletivo de padrão de qualidade.

FRUTA IN NATURA TIPO LARANJA, Especificação: tamanho
médio no ponto de maturação ideal, sem ferimentos ou defeitos,

sem manchas e livre de resíduos de fertilizantes.

R$ 6,66 R$ 5.527,8083060 Kg

t
R$ 15,61 R$ 13.346,55Kg 855

y

FRUTA IN NATURA TIPO MAÇÃ, Especificação: espécie
nacional, as maçãs devem ser de cor viva, novinha, de 1®

qualidade, tamanho médio, não pode estar murcha nem

amassada, firmes e pesadas em relação ao tamanho. A casca

deve ser lisa, sem depressões ou machucados, não serão

aceitos produtos estragados, murchos ou que não se enquadrem
no processo seletivo de padrão de qualidade.

FRUTA IN NATURA TIPO MAMÃO. Especificação: espécie
papaia, aplicação alimentar, classificação A, O produto não pode

estar manchado, flácido, com exsudações e lesões. O produto

deve ser de tamanho médio e grau médio de amadurecimento
com tons amarelo alaranjado e exalando um suave aroma
característico, não serão aceitos produtos estragados, murchos

ou que não se enquadrem no processo seletivo de padrão de

qualidade.

FRUTA IN

Especificação: espécie redonda

classificação A aplicação alimentar. Características: graúda, de
primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e

coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, com polpa

firme e intacta, aplicação alimentar, caracteristicas adicionais

maduras. Não serão aceitos produtos estragados, murchos ou

R$ 15,06 R$ 10.240,8068062 Kg

R$ 23,21 R$ 9.284,00Kg 400,53

5

TIPO MELÃO,
e amarelo, tamanho médio.

NATURA

R$ 23.283,901,230 R$ 18,93Kg64

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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que não se enquadrem no processo seletivo de padrão de

qualidade.

I FGLJMF IN NATURA TIPO ABÓBORA. Esoecificacão: Deve

apresentar-se madura, seca, tamanho médio, de primeira (boa

qualidade), tamanho e coloração uniformes, isenta de
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte,

Não serão aceitos produtos estragados, murchas, com brotos, ou

que não se enquadrem no processo seletivo de padrão de

qualidade.

R$ 7.229,20R$ 5,831.240Kg65

LEGUME IN NATURA TIPO BETERRABA, Especificação:

Espécie comum. De primeira, lavada, inteira, não amassada,
fresca, compacta e firme, isenta de enfermidades material
terroso e umidade externa anormal, tamanho. Não serão aceitas

beterrabas estragadas, murchas, com brotos, ou que não se

enquadrem no processo seletivo de padrão de qualidade.

R$ 8,036,00R$ 11,48700Kg66

IP
LEGUME IN NATURA TIPO CENOURA, Especificação: De

primeira, sem rama, fresca, lavada,inteira, não
isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa

anormal compacta e firme, sem lesões de origem físicas ou

mecânicas, rachadura e cortes, tamanho e coloração uniformes,

devendo ser bem desenvolvida. Não serão aceitas cenouras

amassada.

R$ 12.555,20R$ 10,641.180Kg

estragadas, murchas, com brotos, ou que não se enquadrem no

processo seletivo de padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO PEPINO, Esoecificacão: espécie

comum deverão ser de 1® qualidade, de tamanho médio, liso,

com polpa intacta e limpa; tamanho e coloração uniformes típicos

da variedade, suficientemente desenvolvidas, apresentando

grau médio de maturação que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte a conservação em condições
adequadas para o consumo mediato e imediato, sem manchas
bolores, sujidades, sem lesões de origem física ou mecânica

(rachaduras, machucados, perfurações e cortes na casca) ou

outros defeitos que possam alterar sua aparência.

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTA DE CHEIRO,

R$6.215.00R$ 12,43500Kg68

h'

i

Especificação: lavado, inteiro, verde, 1® qualidade, sem fungos,
consistência firme, tamanho médio e grande, não amassado,
com cor e odor característicos. Não serão aceitos pimenta de

cheiro estragados, murchas, com brotos, ou que não se

enquadrem no processo seletivo de padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTÃO. Especificação: lavado,
inteiro, verde, 1® qualidade, sem fungos, consistência firme,

tamanho médio e grande, não amassado, com cor e odor
característicos. Não serão aceitos pimentões estragados,
murchas, com brotos, ou que não se enquadrem no processo
seletivo de padrão de qualidade.

R$ 13,31 R$4.259.20320Kg69

R$ 9,85 R$ 4.925,00500Kg

I

LIMÃO, Especificações: 1® qualidade, tamanho médio
suculentos e sem ferimentos. R$ 5.086,05R$ 8,27615Kg71

MACAXEIRA, Especificações: Tipo branca ou amarela, fresca e

com casca inteira, não fibrosa isenta de umidade, raizes

medianas, firme e compacta, sabor e cor próprios da espécie,

isenta de enfennidades, parasitas e larvas, material terroso e

sujidades, sem danos físicos ou mecânicos, oriundos do

manuseio e transporte, colheita recente.

RS 3.566,85R$ 9,03Kg 39572

MARACUJÁ, Especificações: de 1® qualidade, grau médio de

amadurecimento, com casca sã, sem rupturas, características de

cultivo bem definidos, bem formados e em perfeitas condições

de conservação e maturação. Peso unitário: 120 gr.

R$ 7.165,60R$ 13,52530Kg73

MEXERICA, tamanho médio no ponto de maturação ideal, sem

ferimentos ou defeitos, sem manchas e livre de resíduos de R$ 865,60R$ 10,8280Kg74

fertilizantes.

SETOR DE COMPRAS V

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65-490.000, Anajatuba - MA ^
www.anajatuba.ma.gov.br
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í
UVA. Especificações: de 1® qualidade, grau médio de
amadurecimento, com casca sã, sem rupturas, características de

cultivo bem definidos, bem formados e em perfeitas condições

de conservação e maturação.

R$ 19,33 R$ 3.286,10170Kg75

VERDURA IN NATURA TIPO TOMATE, Especificação: Graúdo,

com polpa firme e intacta, de 1^ qualidade, isento de

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, livres

de residuos de fertilizantes, firme, integro, sem manchas, batidas

e esfolões, aparado, lavado, inteiro, não amassada, com cor e

odor característicos aplicação culinária em geral, Não serão

aceitos tomates estragados, murchos, ou que não se enquadrem
no processo seletivo de padrão de qualidade os mesmos.
VERDURA IN NATURA. TIPO REPOLHO VERDE,

R$ 16.120,00R$ 15,501.040Kg^6

Especificação, espécie comum. De primeira qualidade, fresco,

aparado, lavado, inteiro, não amassada, compacto e firme, isenta

de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal,

tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida.
Não serão aceitos repolhos estragados, murchas, com brotos, ou

que não se enquadrem no processo seletivo de padrão de

qualidade.

VINAGREIRA, Especificações: o produto deve mostrar folhas

limpas, frescas, livres de manchas escuras ou viscosas. Além

disso, as bordas das folhas não devem ter sinais de cor marrom

ou amarelo. Peso médio 250 g, o maço.

MAXIXE, tamanho médio, no ponto de maturação, sem
ferimentos ou defeitos, sem manchas livre de resíduos de

fertilizantes.

R$ 12,52 R$ 9.765,60780Kg77

mm
fr 79

R$ 5,45 R$ 3.815,00700Maço

R$ 2.627,70R$ 9,22Kg 285

PIMENTA DO REINO; Especificação: pimenta do reino em pó

Embalagem: pacote com 50g.
R$ 9,00 R$ 1.800,00200Unidade80

f

QUIABO. Especificações: tamanho médio, no ponto de

maturação, sem ferimentos ou defeitos. Tenros, sem manchas,

livre de residuos de fertilizantes.

R$ 14,29 R$ 4.072,65285Kg81

»h

POLPA DE ACEROLA. Especificação; polpa de fruta congelada,
de primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg,
transparente, resistente, isenta de contaminação, com

especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de
validade. Na embalagem deve conter a validade de no minimo

seis meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério

competente. Indicação da marca do fabricante.

POLPA DE CAJÁ, Especificação: polpa de fruta congelada, de

primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg,
transparente, resistente, isenta de contaminação, com
especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de

validade. Na embalagem deve conter a validade de no mínimo

seis meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério

competente. Indicação da marca do fabricante.

POLPA DE GOIABA, Especificação: polpa de fruta congelada,
de primeira qualidade. Embalagem; saco plástico de 1 kg,

transparente, resistente, isenta de contaminação, com
especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de

validade. Na embalagem deve conter a validade de no minimo

seis meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério

competente. Indicação da marca do fabricante.

R$ 20,82 R$ 7.287,00Kg 35082

R$ 24,25 R$ 7.275,00300Kg83

PP^ 84 R$ 15,88 R$ 7.146,00450Kg

FRUTA IN NATURA TIPO MELANCIA. Especificação: espécie

redonda, classificação A, graúda, de primeira, devendo ser bem

desenvolvida, com polpa firme e intacta, pesando entre 6 a 8 kg
cada unidade características adicionais: O produto precisa ter a
casca firme, lustrosa e sem manchas escuras. Não serão aceitos

produtos estragados, murchos ou que não se enquadrem no

processo seletivo de padrão de qualidade.

R$5,25 R$ 19.503,753.715Kg85

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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CARNE MOIDA, Especificações: carne moída de Segunda, de

Acém.
R$31,28 R$ 55.052,801.760Kg

R$ 26,06 R$ 12.248,20470KgLINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA.

LEITE CONDENSADO, Especificação: compostos de leite
desnatado, açúcar e lactose (tradicional). De consistência
cremosa e textura homogênea. Embalagem: lata com 395
gramas. Validade minima de 1 (um) ano a contar da entrega.

R$ 7,91 R$6.525.75825Lata88

LEITE líquido INTEGRAL; Especificação: integral,
desidratado, de boa qualidade, enriquecido com ferro, zinco e

vitaminas A. B, C e D. Embalagem: de 1 litro, inviolada, livre de

insetos, larvas, microrganismos ou outras impurezas que

venham a comprometer o armazenamento e a saúde humana.
Obrigatório conter a data de fabricação e validade expressas na

embalagem, bem como o número do lote. Validade minima de 12

meses. Indicação da marca do fabricante.

MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL, Especificação:

margarina com óleo interesterificado, com sal. com 60% de

lipideos. Embalagem; pote de 500g, íntegros, resistentes e

limpos. A embalagem deverá constar externameníe os dados de

identificação e procedência, informações nutricionais, número de

lote, quantidade do produto, número de registro. O produto

deverá apresentar validade mínima de 120 (cento e vinte) dias a

partir da data de entrega. Indicação da marca do fabricante.

R$ 8,31 R$ 7.686,75925Unidade4,^

R$ 11,95 R$ 10.516,00880Unidade90

||ip
MILHO PARA MINGAU, Descrição: branco, de boa qualidade,

despeculiada, tipo I, não contendo impurezas ou carunchos.
Embalagem: Pacote de 500g

R$9,06 R$ 5.209,50Pacote 575

MOLHO DE TOMATE, Especificação: Produto resultante da

concentração da polpa de frutos maduros. Embalagem: lata ou

bag de 340g. sem amassadura ou abaulamento. A embalagem Unidade

deve conter: data de validade, identificação da marca, número do

lote, procedência, composição.

CORANTE. Especificação: Calorífico em pó fino homogêneo,
obtido de frutos maduros de urucum, limpos. Cor: vermelho

intensa. Embalagem; plástica com 100g, com cheiro e sabor Unidade

próprios para consumo humano e em conformidade com a

legislação em vigor.

R$6.67 R$ 9.504,751.42592

R$5,20 R$ 7.982,001.53593

SUPLEMENTO ALIMENTAR, Especificação: a base de farinha

de arroz. Embalagem; lata com 400g.
R$ 11,33 R$ 11.669,901.03094 Lata

R$ 7,19 R$4,457,80620PROTEÍNA DE SOJA, texturizada (400g). Pacote95

R$ 6,55 R$655,00MILHO PARA PIPOCA Pacote 10096

SELETA DE LEGUMES EM CONSERVA, Especificação:

ingredientes batata e cenoura em cubos e ervilha em conserva

de salmoura (água e sal) grãos inteiros selecionados.
Características: cor apropriada ao produto, sabor e odor próprios

^os ingredientes, textura apropriada, uniformidade de tamanho e

formato. Embalagem: lata com 200 gramas, fechada e
esterilizada, com registro da data de fabricação, peso e validade

estampada no rótulo da embalagem, prazo de validade 2 anos.

POLPA DE GRAVIOLA, Especificação: polpa de fruta congelada,
de primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg.

transparente, resistente, isenta de contaminação, com
especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de

|P
R$ 6,65

R$ 8.811,25Unidade 1.325

R$ 31,28 R$ 3.128,00100Pacote98

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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validade. Na embalagem deve conter a validade de no mínimo

seis meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério

competente. Indicação da marca do fabricante

FEIJÃO TIPO 1, Especificação: classe preto. Embalagem:
pacote de Ikg, não furadas, estufadas, invioladas, livres de

impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a

saúde humana. Obrigatório a apresentação do certificado de

classificação vegetal. Obrigatório conter a data de fabricação e

validade de no minimo 06 (seis) meses a partir da data de

entrega expressas na embalagem, bem como o número do lote,

validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.
Indicação da marca do fabricante.

R$ 9,66 R$ 2.318,40240Unidade

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, Especificação: produto

obtido dos processos de ralar e torrar a mandioca, fina, seca,

branca, isenta de matérias terrosas, fungos ou parasitas e livre

de umidade e fragmentos estranhos, embalagem plástica de

polietileno transparente de 1 kg com identificação do produto,

dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante

e informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido e

rotulagem de acordo com a legislação

R$ 9,32 R$ 1,864,00200Kg00

FARINHA AMARELA. Especificação: produto obtido dos
processos de ralar e torrar a mandioca, grossa, seca. amarela,

isenta de matérias terrosas, fungos ou parasitas e livre de

umidade e fragmentos estranhos, embalagem plástica de

polietileno transparente de 1 kg com identificação do produto,

dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante

e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e

rotulagem de acordo com a legislação
LEITE EM PÔ DESNATADO, Especificação: desidratado, de boa

qualidade, enriquecido com vitaminas; A, B, C e D e com no

mínimo 27g de proteínas para cada porção de lOOg.
Embalagem: pacote de 200g, inviolada, livre de insetos, larvas,

microrganismos ou outras impurezas que venham a
comprometer o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade expressas na embalagem,
bem como o número do lote. Validade 30 dias aberto/120 dias

R$ 11,97 R$2.394.00200Kg101

wt
R$ 11,73 R$ 4.363,56372Pacote

fechado. Indicação da marca do fabricante

LEITE DE COCO Especificação: produto obtido do fruto do

coqueiro por processo tecnológico adequado e separado
parcialmente da emulsão óleo/água por processo mecânico,
embalagem de vidro 200 ml com identificação do produto, dos

ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e

informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido e

rotulagem de acordo com a legislação

RS 5,81 R$ 1,394,40Unidade 240103

COCO RALADO Especificação: produto obtido do fruto do

coqueiro por processo tecnológico adequado e separado
parcialmente da emulsão óleo/água por processo mecânico,
embalagem primária aluminizada de 100 gramas com
identificação do produto, dos ingredientes, informações
nutricionais, marca do fabricante e informações do mesmo, prazo

de validade, peso líquido e rotulagem de acordo com a legislação

VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO ROXO, Especificação:

espécie roxo. De primeira qualidade, fresco, aparado, lavado,

inteiro, não amassada, compacto e firme, isenta de
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal,

tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida.
Não serão aceitos repolhos estragados, murchas, com brotos, ou

que não se enquadrem no processo seletivo de padrão de

qualidade.

R$6.00 R$ 1,728,00Unidade 288104

R$ 10,56 R$2.534.40Kg 240105

BATATA DOCE, Especificações: fresca e com casca inteira, não

fibrosa isenta de umidade, raizes medianas, firme e compacta.
R$ 1.524,00240Kg R$6.35

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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sabor e cor próprios da espécie, isenta de enfermidades,
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos

físicos ou mecânicos, oriundos do manuseio e transporte,
colheita recente,

POLPA DE CAJU, Especificação: polpa de fruta congelada, de

primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg,
transparente, resistente, isenta de contaminação, com
especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de

validade. Na embalagem deve conter a validade de no minimo

seis meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério

competente. Indicação da marca do fabricante

R$21.04 R$ 2.104,00100Pacote107

R$
VALOR TOTAL GLOBAL

1.965.234,18

4.2 Os bens objeto desta contratação são caiacterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n° 293/2023.

4.4. A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base em estudos na

elaboração da demanda necessária em virtude do fluxo diário de solicitações dos diversos

setores e departamentos que compõem as secretarias, bem como, o levantamento das

últimas contratações efetuadas por estes órgãos.

4.5. Estimou-se também a quantidade dos itens com base em observações nas rotinas de

trabalho já realizado em anos anteriores conforme projeções de consumo e também através

do controle diário dos quantitativos presentes no almoxarifado central, bem como no saldo

contratual.

4.6. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu

artigo 48, incisos I, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta

licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP, conforme segue;

a) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os itens
constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 {oitenta mil

reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.3

5. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA :

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados

ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato. A cada solicitação será

formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os produtos e

quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a

ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio

eletrônico, oficio ou outro meio;

O fornecimento do produto será feito de forma parcelada, devendo o mesmo ser

efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento da Ordem

4-
t

1

5.1
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de Fornecimento, nos endereços que serão informados pela Secretaria Requisitante, tudo por

conta do fornecedor;

O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no prazo

máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da

qualidade e do quantitativo dos itens;

O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos endereços indicados

pela Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de

Anajatuba, no endereço; Rua 05 de Janeiro, Bairro São Benedito, CEP: 65.490.000,

Anajatuba - MA em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h,

horário local;

5.2

5.3

I

A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão para efetuar (em) o

recebimento dos produtos;

Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da

Prefeitura de Anajatuba desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior.

Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade de cada Secretaria, e

deverão ser encaminhados à Prefeitura Municipal de Anajatuba no endereço e condições

acima mencionados;

Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a

Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da

Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado,

será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos não exime a Contratada

da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

5.4

5.5

5.6

5.7

r
6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do executor

do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via, devendo conter

carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos itens;

c) Informar o valor referente a cada item;

d) Informar a data de fornecimento;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja

prejuízo na entrega dos produtos.

6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os

funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de

acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não

previstos que causem os referidos danos:
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6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de

assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências

das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos

veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal,

vigentes:

7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação,

podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até

5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.* '4*

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a

partir da data do orçamento estimado.

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir

da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do

Mercado).

8.3 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano,

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

8.4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da

Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado,

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais

para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão

de deferir ou rejeitar o pedido.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante

a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova

[to, de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciáha,

conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com

a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova

de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
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apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples referente a última

competência,

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o

art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária.

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

1-4

i

■ *♦

EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365365
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

k.
9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10,1.0 julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

r
4»

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a

virgula {* ,xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após

a fase de lance/negociaçâo, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta

Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir a

apresentação do(s) seguinte(s) documento{s):

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o

objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que 0 licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza

ou similares aos do presente Termo.

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

I 13.1 . Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 de 01 de

Abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório,

visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento;

13.2, Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem

do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no

conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são

suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido

comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELETRÔNICO,

com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

u

1-
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13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de

abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo

regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo para o ano de 2023

e que trata - se de um instrumento importantissimo na construção de uma gestão de

excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública.

Baseado nisso, até 31.12.2023, será publicado o Plano Anual de Contratações para o ano

subsequente em razão do seu potencial para contribuir com a redução de desperdícios e

falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e. mais

importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do

fornecimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade,

visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois. esse

possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do

planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de

Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características

vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade

na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas,

com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a

motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser

eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços

demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece

destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da

demanda.

14.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

14.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado{s), convocará a(s)
llcitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar
a contratação no prazo instituído no subitem 14.2.1.1, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.

14.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s)terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos
para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão
Gerenciador.

14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

SETOR DE COMPRAS .U.

Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA. Í^V
www.anajaluba.ma.gov.br V \

Pánina Ho 79 ^



• lí

folha ■ .

RÚBRICA__
-Y.

♦

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP. 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP. prorrogável por igual período

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização,

com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a
CONTRATADA;

b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente

vantajoso para a Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.

14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços.

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro

do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro
dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105
da Lei n" 14.133/21.

.,.4,..

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA;

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão

ser previstas no Edital e Contrato:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas:

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;

15.1.5. Permitir 0 acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

15.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com 0 Contrato;

15.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;
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15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Edital e Contrato:

15,2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto á CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5, Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará á CONTRATANTE 0 valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á

CONTRATANTE para pagamento;

15.2.8, Não transferir a terceiros, quer total ou parciaimente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo

de Referência.
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16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para assinatura

do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação,

para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

detentor da Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que:

16,3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei r\° 14.133. de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de

Referenia, Edital e seus anexos;

16.3.3, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

'X
* t

1

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17,1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

4-
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17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato:

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame,

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

17.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

17.1.2. a 17.1,12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos itens‘'17.1.1." a “17.1.12.” do Item 171.1 deste instrumento, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

17.2,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos itens “17.1.8.” a "17.1.12.” do Item 17.1, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

17.4, Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.
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17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei r\° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia.

17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal.

• 4 ■
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17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133. de

2021,

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos neste

Termo de Referencia, Edital e seus anexos.

18. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas á execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117,

§1°).

18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada

peto órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n°

14.133/2021, art. 119).

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele

estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021,

^ art. 120).
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18,6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato (Lei n*^ 14.133/2021, art. 121, caput).

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

[ 18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos

não estejam regularizados no SICAF,

19. DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

20.1 Não haverá garantia de contratação,

21. DA VISTORIA

21.1 Não se aplica ao objeto,

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

22.1.1. Habilitação jurídica;

22.1.2 Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

•T
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22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

22,1.4. Qualificação econòmico-financeira;

22.1.5, Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

23,1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n®. 11.462/2023, as Dotações

Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução

do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir do presente procedimento licitatório.

23,2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

24. ADJUDICAÇAO

24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR
ITEM”.

24.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

25. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO

25.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares.

I 26. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

26.1 Os serviços objeto do presente estudo técnico são necessários, vereficando que não há

impacto ambiental a ser realizado, visto nao ser atividade potencialmente nocisa ao meio
ambiente.

27. DAS AMOSTRAS

27.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar, deverão fornecer amostras de todos os itens

que venceu, dentro das condições especificadas, para verificar a compatibilidade com as

especificações dos produtos, deste termo.

27.2. As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, na sede

ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizado na rua 5 de

janeiro n° 16, Bairro São Benedito, Anajatuba/MA, no horário de 08h às 12;00h e das 14:00h

às 17;00h, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) após a solicitação do Pregoeiro,

27.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, número do

Pregão, número do lote ou item. dispor na embalagem de informações quanto às suas

características, a saber: data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca,

lote, código do produto, selo da SIF e estar em embalagem transparente.
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Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como27.4.

protótipos, podendo ser manuseados, abertos, preparados e degustado pela Secretaria de

Administração.

27.5. Será considerada aprovada a amostra que estiver de acordo com as especificações

deste Termo.

27,6, Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não a entregar

no prazo estabelecido, mediante Laudo Técnico de análise das amostras expedido pelo setor

requisitante.

27.7. Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as amostras do

segundo colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de classificação.

27.8. O resultado da avaliação será disponibilizado no Portal em que a licitação está sendo

conduzida mediante comunicação realizada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.

27,9. A amostra apresentada pelo licitante vencedor não será reembolsável, pois quando da

execução contratual, o licitante ficará comprometido a proceder á entrega da totalidade do

material em consonância com a amostra apresentada.

27,10. Se as amostras não forem aprovadas, poderá o Agente de Contratação/Pregoeiro

proceder da forma como previsto na Lei n° 10.520/02, art. 4°, XVI.

28. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

28.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar

n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

Anajatuba/MA, em 04 de julho de 2024

t

Matheus reis doMantos
Coordenador tíe Compras e Pesqui^Preliminar de Preços

Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

rw^ V
CARLA CRISTINA SILVA

Coordenadora do Almoxarifado Central

Decreto n° 256/2023

Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência
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DESPACHO

Pelo presente, APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA objetivando a seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa de Empresa Especializada no

fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as

necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

Em seguida, encaminhe-se os autos ao Setor de Contabilidade para informações a

respeito de Dotação Orçamentária suficiente para Registro de Preço, no VALOR ORÇADO de

R$ 1.965.234,18 (Um Milhão, Novecentos e Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e Trinta e

Quatro Reais e Dezoito Centavos).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente

Anajatuba - MA, 08 de julho de 2024

X-J, lo (-ij

ANTONIADO ESPIRITOSANTODUTRASILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

RECEBIDO EM: / /

ASSINATURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

À Sra.

ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

DESPACHO

Senhora Secretária

Pelo pressente, tendo em vista o encaminhamento dos autos do Processo

para informação de disponibilidade orçamentária,

informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação

orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal. Desta forma, sugerimos a

continuidade do processo, e, após a realização do procedimento licitatório e antes da

assinatura do (s) contrato (s) firmado (s) com base na respectiva ata de registro de preços o

seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária com saldo

suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento vigente á época das referidas contratações.

Administrativo n° 2024.05.08.0013

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 08 de julho de 2024

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal
CRC n” 013047/0-5 MA

Decreto n® 032/2022

SECRETARIA DE FINANÇAS
Rua Benedito Lerte, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba-ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controladoría Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba-MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME DE CONFORMIDADE QUANTO A INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.

Senhor Controlador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo N°

2024.05.08.0013, que versa sobre a Seleção da proposta mais vantajosa visando o Registro de

Preço para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de gêneros

alimentícios perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades das diversas

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, para apreciação e parecer de

conformidade quanto a instrução processual até aqui já realizados.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente

Anajatuba - MA, 08 de julho de 2024

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PARECER DE CONFORMIDADE N^ 109/2024-CGM

Modalidade: Pregão Eletrônico - SRP

Critério de julgamento: Menor preço “por item"
Processo Administrativo n- 2024.05.08.0013

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) especiali

zada no fornecimento gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Administração da prefeitura do Município de Anaja-

tuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a emba-

sar 0 ato de ratificação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número n^ 2024.05.08.0013, no dia 08 de

maio de 2024, tendo como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de

pessoa[s) jurídica(s] especializada no fornecimento gêneros alimentícios perecíveis e não pere

cíveis e hortifruti, para atenderas necessidades das Secretarias do Município de Anajatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a Secre

tária Municipal de Administração, conforme Decreto Municipal n- 218/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados no âm

bito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elaboração dos do

cumentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo;I 08/05/2024 001

Abertura de processo administrativo;II 08/05/2024 002

Documento de Formalização e Demandas

- DFD;
III 08/05/2024 003-013

Indicação da equipe de planejamento

para elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP;

IV 08/05/2024 014

Estudo Técnico Preliminar - ETP;V 09/05/2024 015-126

Despacho da aprovação do ETP,

solicitação ao setor de compras para

elaboração do Termo de Referência;

com

VI 09/05/2024 127

VII Termo de referência; 10/05/2024 128-156

Aprovação do Termo e Referência pelo

Ordenador de Despesa e Despacho dos

autos do processo ao Coordenador do

VIII 10/05/2024 157 - 164

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n® 06.002.372/0001-33 // Home Page: https:/A/vww.anajatuba. ma.oov.br
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Compras com e manifestação de inten

ção de registro de preços - IRP;

Aviso de Intenção de Registro de Pre

ços e publicações em anexo;
IX 10/05/2024 165-176

Manifestação de intenção de registro

de preços pelos órgãos participantes;
X 24/05/2024 177-205

Termo de aprovação da Manifestação de

Intenção de Registro de Preços;
XI 28/05/2024 206

Encaminhamento da Planilha consolida

da ao órgão Coordenador do compras

para pesquisa preliminar de preços e

adequação ao Termo de Referência;

XII 28/06/2024 207- 215

Termo de Referência adequado;xm 26/06/2024 216-241

Relatório com justificativa de preços

e Pesquisa de Preços preliminar ane

xa;

XIV 04/07/2024 242-401

Termo de Referência com valor estima

do;
XV 04/07/2024 402 - 429

Aprovação do Termo de Referência com

despacho á contabilidade solicitando

informação a respeito de dotação or

çamentária;

XVI 08/07/2024 430

Despacho da contabilidade ao Ordena-

dor da despesa, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

XVII 08/07/2024 431

Solicitação de parecer de conformida

de da Controladoria.
XVIIl 08/07/2024 432

A necessidade da contratação partiu da Coordenadora do Almoxarifado Central, a Sra.

Carla Cristina Silva, responsável pelo Documento de Formalização da demanda - DFD, onde en

caminha à Secretária Municipal de Administração, a Sra. ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA

SILVA, solicitando providências para a contratação. Ato contínuo, a Secretária Municipal de Ad

ministração indica a equipe de planejamento para Elaboração do Estudo Técnico - ETP, encami

nhando os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento de Contratação - EPC. Elaborado e

encaminhado o ETP para apreciação e providências, a Secretária aprova e encaminha os autos ao

órgão requisitante para a elaboração do Termo de Referência. Aprovado o Termo de Referência

pelo ordenador de despesas, encaminha-se os autos para o coordenador do departamento de

compras para a que seja realizada a intenção de registro de preços às demais secretarias. Estabe

lecido os prazos legais, o coordenador encaminha ao órgão gerenciador as intenções de registro

de preços das demais secretarias. Ato contínuo, a secretária de Administração, como órgão ge

renciador, aprova e encaminha os autos com planilha consolidada para pesquisa preliminar de

preços e posterior adequação do termo de Referência.

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

CNPJ n® 06.002.372/0001-33// Home Page: /7ffps./Avvvw.anajatuba. ma.aov.br
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Acatando a solicitação da secretária, o coordenador do setor de compras iniciou o proce

dimento da pesquisa mercadológica por meio do Banco de Preços, onde cotou preços e chegou a
uma média de valores, emitindo assim o Relatório de Pesquisa de Preços e posterior Termo de

Referência obtendo assim o valor estimado de R$ 1.965.234,18 (um milhão, novecentos e ses

senta e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais e dezoito centavos) para o objeto.

Se tratando que o referido Processo Administrativo é um Sistema de Registro de Preços,

não há obrigatoriedade de informação da dotação orçamentária nessa fase. O processo foi des

pachado para esta controladoria para emissão de parecer de conformidade processual.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a Autorização para

feitura da Licitaçãõ'pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de natureza

material ou formal nos autos, a Controladoria opina pela continuidade do processo em epígrafe,

cabendo, no entanto, à autoridade competente, a discricionariedade quanto à oportunidade e
conveniência.

É 0 parecer.

Anajatuba/MA, 29 de julho de 2024.

(

Carlos Anfonio Ofíveira Marti
Diretor de Controle

Decreto n° 182/2022

CONTROLADORIA GERAL OO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

r é-

)

DESPACHO

Ao Sr,

ANDRÉ LUiS MENDONÇA MARTINS
Procurador Gerai do Município

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Procurador.

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativos N° 2024.05.08.0013,

contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a

análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao

disposto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos em Lei.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Anajatuba/MA, 23 de setembro de 2024.

'V oLa C s Cc
NTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n® 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS Ã PARTICIPA

ÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO

ARTIGO 48, § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL

N°292/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°

147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017, DECRETO FEDERAL N°11.462/2023 (SRP).

PROCESSO LICITATÓRIO N° /2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N“

2024.05.08.0013

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

- Secretaria Municipal de Assistência e Desen
volvimento Social - SEMADS

- Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer
- Secretaria Municipal de Saúde

ÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Administração

REGIME DE EXECUÇÃO;
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FOR
NECIMENTO PARCELADO”

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS para futura para futura e eventualçontrataçâo de Empresa Especializada

veis e hortifruti, para atender as

Municipal de Anajatuba/MA, con-
no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e nâo|^recí
necessidades das diversas Secretarias Munlopais da Prefisttura P

forme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especific^ões, quantidades e condições contidas
no Termo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

■ ’

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da
informação
WWW.Iicitaanaiatuba.com. br.

PORTAL LICITA ANAJATUBA. site:INTERNET através do

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: _/_/2024 - Término: _/_/2024, às : hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: _/__/2024, às _:_h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constan
tes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local".

DIA, HORÃRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÃRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, locali

zada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão.
E-mail para contato com a CPL: cpl@anaiatuba.ma.qov.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: w\vw anaiatuba ma.aov br

Este instrumento contém:PREGOEIRO{A) RESPONSÁVEL;

r

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pregoeiro(a) Municipal
Port. n° /20_
E-mail:

Edital e seus anexos com 101 (cento e uma)

páginas, incluindo esta, numericamente orde
nadas.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO n°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.05.08.0013

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

/2024

DISPUTA ABERTA

“LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS A

PARTICIPAÇAO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARA

ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. 8 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.”

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob o n° 06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração, por

meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos

interessados que realizará às : hrs, do dia / 720 24, licitação, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério' de julgamento, “MENOR PREÇO

ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial

pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação correlata, con
forme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente

para a página eletrônica: www.licitaanalatuba.com.br. O servidor conduzirá todo o

procedimento conforme estabelecido neste Instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instru
mento e as constantes no sistema portal Licita Anajatuba, prevalecerão as descritas

aqui estabelecida.

k
• y

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de Empresa Especializada no fornecimento de gêneros alimentícios pere

cíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades das diversas Secre

tarias Municipais da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme condições, quan

tidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observa
das as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações

do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Refe

rência. facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interes-
se.

1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi de
terminado, conforme dispõe a Instrução Normativa n” 65/2021 da SECRETARIA DE

GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedi

mento, foi estimado o valor total de R$ 1.965.234,18 (um milhão, novecentos e ses
senta e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais e dezoito centavos).

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65 490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente
Edital.

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventu
ais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023,

as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decor

rentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instru

mentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No en
tanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo

setor contábil, com vigência para o exercício em curso.
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Pre
ços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contra
tações.

4. PARTICIPAÇAO NA LICITAÇAO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compa

tível com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
PORTAL LICITA ANAJATUBA.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efe
tuada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabili
dade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tercei
ros não autorizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadas

trais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desa
tualizados.

4.3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabili
dade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capaci
dade técnica para realização das transações inerentes a este processo.

4.3.2. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor
do sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da platafor
ma indicada neste edital.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,

em seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agos
to de 2014, esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas

- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme segue:

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os ITENS
de valor total estimado acima de R$ 80.000,00 têm seu quantitativo total subdividido
em COTA PRINCIPAL (em média 75%) destinada à disputa entre todos os interessa-

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba ma Qov br
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dos (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc.) e COTA RESERVADA
(em média 25%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRE

SAS DE PEQUENO PORTE.

»«i!

f b) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEM
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artiao 16 da Lei n°

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-
croempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123,

de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação;
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proje

to seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcon-

tratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impos
sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impos
ta;

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscali

zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por ex

ploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições aná

logas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execu

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exer

cício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que'
disciplina a matéria, conforme ^ do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi

dade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali

dade jurídica do licitante.
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4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e
a empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entída-
de.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas par
cialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sanciona
das por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°

14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condu
ção da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espe

cializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro

postas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do repre
sentante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n°

14.063 de 23/09/2020.

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de

Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno

logia da Informação - ITl no sítio https://verificador.iti.gov.b r, objetivando aferir a con

formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deve
rá ter 0 resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade

com a regulamentação da ICP-Brasil.

•jí

i

4.15. A PARTICIPANTE declara conhecer todas as normas conditas no edital e

concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais

regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instru

mento, incondicional e irrestritamente.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e

(anual, total) do item;
5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má

ximo previsto para contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciáhos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta Inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual

quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen

tuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos re

colhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo
sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus ter
mos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ne

cessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a

contar da data de sua apresentação.
5.7.1.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação

para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assu
midos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nor

mas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de lici
tações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor

rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos

previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Consti

tuição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura-

mento por sobrepreço na execução do contrato.

k.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ane

xos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti

tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habili

tação definidos no instrumento convocatório;
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6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa
lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo T"*. XXXIII, da Constituição:

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando 0 disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal:

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.
6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°

14.133. de 2021.

6,4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôni
co, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123.

de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133. de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de nifcroempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalaçâo do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, ,a assinalaçâo do campo “não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pe

queno porte ou sociedade cooperativa.
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen

to, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimen

tos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a pro
posta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de lances.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-

trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá, às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentu

ais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

6.9.2, os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fi
nal mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado;

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o ór
gão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perma
nentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera
ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiti
das pela Administração ou de sua desconexão.

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato blo
queio de acesso.

6.14. No ato de cadastramento da proposta no sistema, como requisito de pré-
habílitação, será obrigatória a licitante anexar comprovação de prestação de garantia
de proposta nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, em favor da Prefeitura Munici

pal de Anajatuba/MA, CNPJ; 06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por
cento) do total orçado da contratação, considerando para o cálculo o valor máximo

estabelecido em edital, e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das

modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.14.1. Caso a licitante opte pelo seguro garantia na modalidade caução em di

nheiro, deverão ser depositados no:
CONTA CORRENTE: 1208-4

AGÊNCIA: 5219
BANCO BRADESCO

FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA .

6.14.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Mu

nicipal de Anajatuba, durante o prazo de vigência da proposta, a contar da data
de abertura do certame.

6.14.3. Caso a licitante opte pela ,modalidade de Seguro Garantia ou Fiança

Bancária, a licitante çleverá emitir o ctocumento com prazo de validade igual ou
superior a vigência da proposta a contar da data da abertura do certame.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA

ÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habili
tação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da ses

são pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prego-
eiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva

mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece

bimento e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des
conto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (zero virgula um centavo).

í
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7.9, O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
7,10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu

ta “aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in

termediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divul

gará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a difereriça em relação à proposta clas

sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para

a definição das demais colocações.
7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados

para apresentar lances intermediários.
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu

ta “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze mi

nutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento Iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoria

mente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá opor

tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fi

nal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o siste

ma ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu

ta “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das pro

postas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais

prorrogações.

ilu
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7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no

item 0, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in

termediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divul

gará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta clas
sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para

a definição das demais colocações.
7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convoca

dos para apresentar lances intermediários.
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema or

denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem

po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep

ção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participan

tes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empre

sas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifica

ção automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parti

cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, regulamentada

pelo Decreto n° 8.538. de 2015.
7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe

queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primei
ra colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infe-

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo

i

r ft

se o

rior ao

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi
cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
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demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre-
sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci

dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden
tifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de

sempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. nesta or

dem:

40-

"

7.21,1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para

a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pa

ra efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,

conforme orientações dos órgãos de controle.
7,21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,

aos bens e serviços produzidos ou prestados por;
7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis

trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propos

ta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,

após definido o resultado do julgamento.
7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a or

dem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta per

manecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acom

panhada pelos demais licitantes.
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e ane

xado aos autos do processo licitatório.
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos comple

mentares. quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e

já apresentados.

4«h
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7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so

licitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julga
mento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7.
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

UniãoControladoria-Geralpela
(https //WWW.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis): e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Contro
ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/s ancoes/cnep).

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “8.1.1.”, “8.1.2.

da

8.1.3." acimae

JurídicaPessoa

TCU (https://certidoesapf.apps tcu.qov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n*" 8.429.

de 1992.

pela Consulta Consolidada de

do

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im

peditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°
3/2018, art. 29. caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li

nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n^ 3/2018, art. 29, ^1°).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma even
tual desclassificação. (IN n° 3/2018. art. 29. ^2°).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,

por falta de condição de participação.
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
fício, em conformidade com os itens 4.5.1. e 6.4. deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,

0 pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra

tação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN

SEGES 73, de 30 de setembro de 2022.

8.6.1. Como condição de verificação da conformidade da proposta, será anali
sado se a licitante apresentou garantia de proposta, conforme exigência do

item 6.14. do edital. A não comprovação ensejará na desclassificação da lici
tante pela não comprovação de requisito de pré-habilitaçâo.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis;

*n
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8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referên

cia;

8.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máxi

mo definido para a contratação:
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edi
tal ou seus anexos, desde que insanável.

8,8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considera

da após diligência do pregoeiro, que comprove;
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

8.9, Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre

preço se dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre

preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do

valor orçado pela Administração, independeritemente do regime de execução.

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo mínimo de 2

(duas) horas, e será comprovada através de documentos, tais como:

8.10.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem

de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais Incidente sobre a execução

do objeto), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da

empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Pre

sumido ou Lucro Real); e;
8.10.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano
anterior á data da abertura da licitação.

8.10.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha

elementos capazes de propiciar a avaliação da exequibilidade da proposta ou

que existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde

que tais documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.

8.11. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respos
tas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informa

ções ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa

da proposta.

i--:
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8.12. A licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Agente de Licita

ção e que não demonstre posteriormente sua exequibilidade, se sujeita às pena

lidades administrativas pela não manutenção da proposta.
8.13. Confirmada a inexequibilidade, o Agente de Licitação desclassificará a proposta

do licitante, e encaminhara posteriormente após finalizado a licitação, relatório circun-

cidado dos fatos para abertura de processo de responsabilização pela autoridade

competente.

8.14. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convoca

do para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados

ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.14.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elabora
do pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Des

pesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos pre

ços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, con

tratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventu

ais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contrato.

8.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica

ção da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado

pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas;
8.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.
8.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou

da área especializada no objeto.
8.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classi

ficado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Re

ferência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locai e horário de realiza

ção do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sis
tema.

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifica

ções previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.16. Se a(s) amostra{s) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for{em) acei-

ta(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segun

do classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessiva

mente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo

de Referência.
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9. FASE DE HABILITAÇAO

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficien

tes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam
no item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lan

ces, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133, de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadas
tral no SICAF, se for o caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalen
tes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documen
tos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia-

do e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado
0 somatório dos valores de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela adminis
tração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan
do houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir. fIN n° 3/2018, art, 4°, ^1°. e art. 6°, ^4°L

9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca

so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho
ras. para envio de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por re

gistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei fart. 63, I. da Lei n° 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi
ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimen
to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta

mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor

rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subse

quente.

. j

«•*

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW.anajatuba.ma.qov.br

Página 15 de 101



SEMAD -ANAJATUBA

FOLHA_

RÚBRiCA

USA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será veri
ficada por meio do PORTAL LICITA ANAJATUBA, nos documentos exigidos neste
edital, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, á qualificação técnica e á
qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do siste
ma, deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LI

CITA ANAJATUBA;

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes

do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do
cumentação atualizada, após solicitação do pregoeiro.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pro

postas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no ^ 1° do art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa

SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante
vencedor.

»-•*

■4'

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento poste

rior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa á regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocor
rerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui

ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, ^A°):

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta
dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à épo
ca da abertura do certame; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri

buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica

ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o pra

zo disposto no subitem 0

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra
da, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado á habilitação, salvo em
razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

■£.

I
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9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida-

ik- de.

9,21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili

tado.

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi

nadas nos itens a seguir;

I.-

9.23. HABILITAÇAO JURÍDICA

9.23.1, Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9,23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor;

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda

de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre
sas Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede, acompanhada de do
cumento comprobatório de seus administradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: por

taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins

trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem sede a matriz;

9.23.8. Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da as

sembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte

rações ou da consolidação respectiva.

»«

I

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta

ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional:

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de de maio de 1943;

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici

tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24,7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici

tante. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne

gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à Divida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei;

9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição, sob pena de inabilitação.

j

9.25. QUALiFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de

monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui

ção por balancetes ou balanços provisórios.
9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)

anos;

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra

to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações

contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
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financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971. ou de uma declara

ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
ATIVO TOTAL

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

9.25.4, As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qual
quer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota

do pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas peia Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fo

tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó

pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações

contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso; fotocópia do Balanço de

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede

ou domicílio da licitante;

• •

9.25,6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conse
lho Regional de Contabilidade.
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração

Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal

do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo

Sistema Público de Escrituração Digitai - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devida

mente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados
em Junta Comercial.

» •!
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9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recu

peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to
dos os demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso II. alínea “c”, da IN

Seqes/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇAO TÉCNICA:

9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte
ressados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas
idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de
acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte do
cumentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido{s) por pessoa(s) de direi

to público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação

satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do

presente Termo de Referência.
9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões

ou atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional

similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores , pro

curadores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação

de seu nome completo e cargo/função.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente

com o{s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com

suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de
diligências.
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o di

reito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesta-

do(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contra

tos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo de

clarado.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9,27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

c) As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atuali
zado (ano corrente), sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para
a fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios.
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)
dias.

9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra

zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
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9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida-

9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

de.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena
de decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, me
diante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, des

de que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do pra
zo; e

10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dispo
nibilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja
seus efeitos legais.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessá

rias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indi

cação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,

preços registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o re
gistro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adju-
dícatário, observada a classificação na licitação; e

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudica
rá 0 resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original.
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11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin
tes hipóteses;

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°

11.462/23.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para nego
ciação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a nego
ciação de melhor condição.

12. RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação

ou inabilitaçâo de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o dispos
to no art. 165 da Lei n° 14.133. de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitaçâo do licitante:
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena

de preclusão;

12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a

10 (dez) minutos.
12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ 1° do art. 17
da Lei n° 14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais se

rá iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deci

são recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deve

rá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei
tamento.
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12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou in

tempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edita! por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133, de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.

13.2, A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ante
rior à data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusiva

mente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licita Anajatuba no endere
ço eletrônico www.licitaanaiatuba.com.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre
vistos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

' *.1

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa;

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre

gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando;

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vel;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com

petitiva; ou

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi
ficações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação.
14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando;

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
< I
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14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a pré
via defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí
zo das responsabilidades civil e criminal;

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4, A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici

tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

14,4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será

de 5% do valor do contrato licitado.

14.4,2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e
14.1.8. a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,
à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra

zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e

14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens

14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
0 prazo previsto no art 156, ^5°, da Lei n.° 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45.
^4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022.
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14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com
posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias co

nhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir,
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
0 qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiva

ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensa
gens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário.

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cus
tos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15,7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer
questões oriundas deste procedimento.
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.anaiatuba.ma.qov.br e-

mait; cDl@anaiatuba.ma.aov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico

https://apps.tce.ma-aov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua Benedito Leite, 868,

Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo per

manecerão com vista franqueada aos interessados.
15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item

16. deste instrumento.

, i

íx { . 3 -

r
4

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

16.1.2.1. Apêndice A - ETP

16.1.3. Anexo 11) - Minuta de Ata de Registro de Preços
16.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Anajatuba -MA, em de de 2024.

' I

.. ;

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

t

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br

Página 26 de 101



SEMAD - ANAJA rUBA

FOLHA_

RÚBRiCA JS......

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

k
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

-í

w

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA,

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° /2024

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos

e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$
|Tel:

{ )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

PREÇOS R$
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

UNTÁRIO TOTAL

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇO:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7, DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome

RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br

Página 27 de 101

* ^>4.



SCMAD -ANAjArueA
POLHA,

^ÚBRICA
4.^-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de Empresa Especializada

no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para

atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal

de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Identificação da demanda

2,1.1. A presente aquisição justifica-se face ao interesse da administração pública pre

sente na necessidade de atender as demandas dos diversos setores, departamentos

das secretarias municipais, tendo em vista que os contratos geridos através do úitimp

processo licitatório, se encontram em meados de finalizarem suas vigências e seu

saldo está praticamente esgotado.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de gêneros alimentícios

perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades das diversas

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, justifica-se a aquisi

ção pretendida devido à necessidade de suprir a demanda diária destas secretarias.

2.2.2. A futura aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e horti

fruti, justifica - se pela necessidade do contínuo andamento das rotinas administrati

vas nos setores das secretarias e a elas vinculados, e também em relação a atendi

mentos de usuários e os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e

etc.), deste modo, tais objetos comuns precisam estarem disponíveis para o bom

atendimento deste órgão.

2.2.3. Garantia de Qualidade e Segurança Alimentar: Contratar uma empresa especi

alizada assegura a qualidade e a segurança dos alimentos fornecidos ás Secretarias

Municipais de Anajatuba. Empresas especializadas geralmente têm processos rigoro

sos de seleção de fornecedores e procedimentos de controle de qualidade que garan

tem a conformidade com normas sanitárias e padrões de segurança alimentar.

2.2.4. Assim, considerando que a Secretaria de Administração tem por finalidade bá

sica planejar e executar políticas na Gestão Pública, suprir as demandas das ações

promovidas com especial atenção aos seus setores vinculados, visa o bem comum de

interesse social, supri as demandas das ações promovidas por seus colaboradores,

atende as requisições de todos os setores que compõem sua organicidade estrutural

administrativa, essa demanda é destinadas a dar continuidade a realização de assun-

*■-
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tos que constituem área de sua competência legal e que possuem uma rotina intensa

durante o ano.

I

1

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi será determinado com

base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado,

de acordo com o Decreto Municipal n^ 294, de 16 de maio de 2023. O Valor estimado

é de R$ 1.965.234,18 (Um Milhão, Novecentos e Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e

Trinta e Quatro Reais e Dezoito Centavos).

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda dos itens previstos está na tabela a seguir onde demonstram os itens, •

e quantitativos da contratação:

Grupo 01 - COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO E (COTA RESER

VADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE Ml-

CROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP).

COTA PRINCIPAL EM MEDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇAO

QTD.ITEM DESCRIÇÃO UND. V. UNT. V. TOTAL

AÇÚCAR REFINADO, Especificações: composição origem
Ivegetal sacarose de cana de açúcar. Embalagem; transparen-
,te em pacotes impermeáveis e lacrados de 1 kg, não furadas e

estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos,

microrganismos ou outras impurezas que venham a compro
meter 0 armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter

os dados de identificação e procedência data de fabricação e

validade expressas na embalagem, bem como o número do

lote. Validade minima de 12 meses da data de entrega do

produto. Indicação da marca do fabricante.

01 Pacote 8.250 R$ 7,29 R$60.142,50

COTA RESERVADA EM MEDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS-ME E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

M DESCRIÇÃO UND. QTD. V. UNT. V. TOTAL

AÇÚCAR REFINADO, Especificações: composição origem
vegetal sacarose de cana de açúcar. Embalagem: transparen
te em pacotes impermeáveis e lacrados de 1 kg, não furadas e

estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos,

microrganismos ou outras impurezas que venham a compro
meter o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter

os dados de identificação e procedência data de fabricação e

validade expressas na embalagem, bem como o número do

lote. Validade minima de 12 meses da data de entrega do

produto. Indicação da marca do fabricante.

i 02 Pacote 2.750 R$ 7,29 R$ 20.047,50

VALOR TOTAL R$ 80.190,00

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
QTD.ITEM DESCRIÇÃO

CAFÉ TIPO TORRADO, Especificação; apresentação moida,
com selo de pureza ABIC. Embalagem: pacote com 500 gra

mas, alto vácuo, tipo tijolinho, livre de parasitas, odores estra-

inhos e substâncias nocivas. Prazo minimo de validade de 06

Imeses, a partir da data de entrega.
1 COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS Ã PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

UND. V. UNT. V. TOTAL

’ 03 Pacote 13.725 R$ 17,46 R$ 239.638,50

DESCRIÇÃOITEM QTD.UND. V. UNT. V. TOTAL
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CAFÉ TIPO TORRADO, Especificação; apresentação moida,
com seio de pureza ABIC. Embalagem; pacote com 500 gra

mas, alto vácuo, tipo tijolinho, livre de parasitas, odores estra

nhos e substâncias nocivas. Prazo mínimo de validade de 06

meses, a partir da data de entrega.

R$ 79.879,50R$ 17,46Pacote 4.57504

k

i 1

R$ 319.518,00VALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
V. TOTALQTD. V. UNT.DESCRIÇÃO

LEITE ÈM PÔ INTEGRAL, Especificação; desidratado, de boa

qualidade, enriquecido com vitaminas; A, B, C e D e com no

minimo 27g de proteinas para cada porção de lOOg, Embala
gem; pacote de 200g, inviolada, livre de insetos, larvas, mi-

crorganismos ou outras impurezas que venham a comprome
ter 0 armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter a

data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem

como 0 número do lote. Validade 30 dias aberto/120 dias fe-

UND.ITEM

if

R$ 8,45 R$ 120.412,5014.250Pacote05

chado. Indicação da marca do fabricante \ ^J 1 |
COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

vf''

V. TOTALV. UNT.QTD.DESCRIÇÃO

LEITE EM PÒ INTEGRAL, Especificação; desidratado, de boa

qualidade, enriquecido com vitaminas; A, B, C e D e com no

minimo 27g de proteinas para cada porção de 100g. Embala
gem; pacote de 200g, inviolada, livre de insetos, larvas, mi-

crorganismos ou outras impurezas que venham a comprome
ter 0 armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter a

data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem

como o número do lote. Validade 30 dias aberto/120 dias fe-

chado. Indicação da marca do fabricante

UND.M

R$40.137,50R$8,454.750Pacote06

f
R$ 160.550,00VALOR TOTAL

EÍí~fÍTEM
COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
DESCRIÇÃO V. TOTALQTD. V. UNT.UND.

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ALCATRA, Especificação;
deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e nem

pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdea

das, livres de parasitas, de acordo com a legislação sanitária,

em pacotes de 1 kg, devidamente selada, com especificação
de peso, validade, produto e marca/procedência.

r

■:Trr* 1 ■i •

R$ 116.956,80R$41,92Kg 2.79007

COTA RESERVADA EM MEDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS-ME E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

V. TOTALV. UNT.UND. QTD.DESCRIÇÃOITEM

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ALCATRA, Especificação;

deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e nem

pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdea

das, livres de parasitas, de acordo com a legislação sanitária,

em pacotes de 1 kg, devidamente selada, com especificação
de peso, validade, produto e marca/procedéncia.

VALOR TOTAL

R$ 38.985,60R$41,92Kg 930

R$ 155.942,40

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
V. TOTALV. UNT.UND. QTD.DESCRIÇÃOITEM

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHA DE DENTRO, , Es

pecificação; apresentação bife, de primeira qualidade, limpa
sem ossos, sem pele, pouca gordura, no máximo (máximo 3%

de gordura) sem peiancas, isentas de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que

alterem suas características naturais (físicas, químicas e orga-

nolépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura.
‘ ÒOTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS Ã PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

R$ 79.602,15R$ 40,51Kg 1.96509

QTD. I V. UNT. I V. TOTALDESCRIÇÃO UND.ITEM

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.gov.br

Página 30 de 101



t-
SEWAD - ANAJAÍUCA

FOLHA_

CIÚBRICA

i *■. I» 4- t

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

IPP^Rt ic

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHÃ DE DENTRO, , Es

pecificação; apresentação bife, de primeira qualidade, limpa

sem ossos, sem pele, pouca gordura, no máximo (máximo 3%

de gordura) sem pelancas, isentas de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam imprópriasao consumoe que

alterem suas características naturais (físicas, químicas e orga-

nolépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura.
VALOR TOTAL

R$ 26.534,05R$ 40,51655Kg

R$ 106.136,20

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
V. TOTALV. UNT.QTD.UND.DESCRIÇÃOITEM

FRANGO INTEIRO: Especificações; Refrigerado, limpas, com

ossos, isentas de aditivos ou substancias estranhas ao produ

to, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e organolépticas),
acondicionada em embalagens plásticas. A embalariem deverá

conter externamente os dados de identificação, procedência,
número de lote, data de validade, quantidade do produto. O

produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias. Emba-

lagem: de 05 a 10 Kg.
COTA RESERVADA EM MEDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS-ME E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

R$ 36,14 R$65.594,10Kg 1.81511

DESCRIÇÃO' V. TOTALQTD. V. UNT.UND.ITEM

FRANGO INTEIRO: Especificações: Refrigerado, limpas, com

ossos, isentas de aditivos ou substancias estranhas ao produ

to, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (físicas, químicas e organolépticas).
acondicionada em embalagens plásticas. A embalagem deverá

conter externamente os dados de identificação, procedência,
número de lote, data de validade, quantidade do produto. O

produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias. Emba-

lagem: de 05 a 10 Kg.

R$ 21.864,70R$ 36,14Kg 605

1

R$ 87.458,80VALOR TOTAL

GRUPO 02 - ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE-EPP.

k V. TOTALV. UNT.QTD.UND.DESCRIÇÃOITEM

ARROZ TIPO t. Especificação: branco, tipo I, não parboilizado,

polido, classe longo fino, de procedência nacional e ser de safra

corrente, tipo subgrupo polido. Embalagem: Pacote plástico de

5 kg, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias
nocivas livre de insetos, microrganismos ou outras impurezas

que venham a comprometer o armazenamento e a saúde hu

mana. (Não apresentar manchas escuras, brancas, avermelha
das ou esverdeadas e não ter sabor ardido) selecionados ele

tronicamente grão em grão. Validade: minima de 12 meses a

contar a partir da data de entrega.
ARROZ TIPO I, Especificação: branco, tipo I, não parboilizado,

polido, classe longo fino, de procedência nacional e ser de safra

corrente, tipo subgrupo policio. Embalagem: Pacote plástico de

1 kg, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias
nocivas livre de insetos, microrganismos ou outras impurezas

que venham a comprometer o armazenamento e a saúde hu

mana. (Não apresentar manchas escuras, brancas, avermelha
das ou esverdeadas e não ter sabor ardido) selecionados ele

tronicamente grão em grão. Validade: mínima de 12 meses a

contar a partir da data de entrega.

M#4i ^

f
99

R$42,38 R$ 16.952,00Kg 40013

i

R$41.998,30R$9,14Kg 4.595

ACHOCOLATADO, Especificações: produto em pó. sabor cho

colate. enriquecido com vitaminas e sais minerais. Embalagem:

Pacote com 400g. Não serão aceitas aquelas que estiverem

R$ 13.174,00R$ 9,411.400Pacote15
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rasgadas, perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do

produto e embalagem. Deverá apresentar validade .riinima de

18 meses a partir da data de entrega. Indicação da marca do

fabricante.

ADOÇANTE, Especificação: Adoçante Dietético Liquido com

stévia pura. Contendo: Água, Sorbitol, Edulcorantes Naturais

Glicosideos de Steviol, Conservantes Benzoato de Sódio, Sor-

¥
R$ 1.506,20R$ 8,86f-rasco 170

bato de Potássio e Acidulante Acido Cítrico. Embalagem: fras-

,cos de 100ml, com identificação do produto, marca do fabrican-

te, data de fabricação e prazo de validade.

AMACIANTE DE CARNE EM PÔ, Especificação: preparado
com papaina. Embalagem: Frasco com 120g, dizeres de rotula

gem, data de fabricação e prazo de validade, informação dos

ingredientes e composição nutricional.

AMIDO DE MILHO, Especificações: Embalagem pacote de
500g, rótulo contendo identificação do produto data de fabrica-

ção e prazo de validade

AZEITONA, Especificações: Azeitona tipo verde, apresentação
com caroço, tamanho grande, características adictonais sem

tempero. Embalagem: Vidro com 500g.

R$ 10,49 R$ 1,468,6014017 Frasco

R$ 10.76 R$ 8.392,8018 Embalagem 780

R$ 19,62 R$ 3.335,4019 Embalagem 170

ir •

BISCOITO ROSQUINHA; Especificações: APRESENTAÇÃO
REDONDO, SABOR tradicional, CLASSIFICAÇÃO DOCE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM •. ÍRECHEIO, TIPO
ROSQUINHA, INGREDIENTES AÇÚCAR, FARINHA DE TRI-
GO E GLÚTEN; embalagem; pacote 500g
BISCOITO DE ÁGUA E SAL CREAM CRACKER, Especifica
ções: farinha de trigo rica com ferro e ácido fólico e gordura
vegetal. Embalagem: Pacote 350G A 400G, ,0 produto deverá

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data

de entrega na unidade requisitante.

BISCOITO DOCE, Especificação: tipo Maria, de primeira quali
dade, devendo apresentar por porção 30g: fibra alimentar acima

de 0,5 gramas, sódio abaixo de 150mg, isenta de gordura trans.

Embalagem: Pacote de 400 gramas, isento de mofo, odores
estranhos e substâncias nocivas, prazo mínimo de validade de

06 meses, a partir da data de entrega.

CONDIMENTO APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, Especifica
ção: matéria prima pimenta do reino, aspecto físico pó, isento

de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres

de umidade, Embalagem: pacote com 100 gramas, com número
de lote, data de validade e quantidade do produto.

CREME DE LEITE. Especificação: ingredientes gordura láctea -

mínimo 35%, sabor suave, consistência firme. Embalagem:

caixinha 200 gramas, não amassada. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,

informação nutricional, número de lote, data de validade, quan-

tidade do produto conservação ambiente seco e arejado.

R$ 14.535,00R$9,6920 Unidade 1.500

21
R$ 7,21 R$31.724,00Pacote 4.400

liP R$ 6,97 R$ 30.668,00Pacote 4.400

R$ 2,58 R$ 3.741,0023 Pacote 1.450

R$5,10 R$4.182.0024 Unidade 820
^ ¥

•IHi

CREMOGEMA, Especificação: Amido de milho, para o preparo
de mingau sabores baunilha, chocolate e morango, açúcar,
vitaminas (A e C). sais minerais (cálcio, fósforo e ferro). Emba
lagem: de papel resistente de 500 gramas.

FARINHA DE ARROZ, Especificação: tipo farinha de arroz
flocada, tipo branca, aspecto físico ievemente torrada, embala

da em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados,

resistentes. Embalagem: pacote 500 gramas, deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informa

ções nutricionais, número de lote. data de validade, quantidade

do produto. Prazo de validade: mínimo de 09 (meses), a partir

da data de entrega na unidade requisitante.

R$ 11,09 R$ 9.204,7025 Embalagem 830

R$ 2.123,55495 R$4,2926 Pacote

I
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FARINHA DE MILHO, Especificação: tipo flocâo, apresentação
flocos de milho, amarelo, pré-cozida. Embalagem: pacote plás
tico com 500 gramas, transparentes, limpos, não violados e

resistentes, A embalagem deverá conter externamente os da

dos de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de

lote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de valida

de 9 meses. Característica adicionais: determina-

do/macerado/socado.

R$ 4,27 R$2.497.9527 Pacote 585

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, Especificação: com

fermento, apresentação pó, com ferro e ácido fólico Embala

gem: em pacote de 1 Kg, transparentes, limpos, não violados,

resistentes, que garantam a integridade do produto até o mo

mento do consumo. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações nutricio

nais, número de lote, data de validade, quantidade do produto.
Prazo de validade: 150 dias.

R$6,53 R$ 20.308,30Kg 3.110

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, Especificação: sem

fermento, apresentação pó, com ferro e ácido fólico Embala

gem: em pacote de 1 Kg, transparentes, limpos, não violados,

resistentes, que garantam a integridade do produto até o mo

mento do consumo. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações nutricio

nais, número de lote, data de validade, quantidade do produto.
Prazo de validade: 150 dias.

Kg R$4.144,00700 R$ 5,9229

FEIJÃO TIPO 1, Especificação: classe carioca. Embalagem:
pacote de Ikg, não furadas, estufadas, invioladas, livres de

impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou outras impu
rezas que venham a comprometer o armazenamento e a saúde

humana. Obrigatório a apresentação do certificado de classifi

cação vegetal. Obrigatório conter a data de fabricação e valida

de de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega
expressas na embalagem, bem como o número do lote, valida

de miníma de 120 dias da data de entrega do produto, indica-

ção da marca do fabricante.

FEIJÃO TIPO 1 BRANCO. Especificação: classe branco, debu

lhado, integro, de colheita recente; com aspecto, odor, cor e

sabor próprio, livre de insetos, parasitas, larvas, material terro

so. sujidade ou corpos estranhos; com grau de maturação ade

quado para o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos
de fertilizante ou outras substâncias químicas. Embalagem:
feacos plásticos transparentes com peso liquido de Ikg, não
furados, estufados, inviolados, livre de microrganismos ou ou

tras impurezas que venham a comprometer o armazenamento e

a saúde humana. Obrigatório conter a data de fabricação e

validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.
FERMENTO QUÍMICO EM PÓ. Especificação: ferrnento guími-
co contendo amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato

monocálcio, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Não

contém glúten, conforme legislação vigente. Embalagem; de

100 gramas. Prazo mínimo de validade de seis (06) meses.

LOURO, Especificações: folhas de Louro, condimento, apresen

tação natural, matéria-prima louro, aspecto físico folha seca,

aplicação alimentar. Embalagem: Pacote com 5g.

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, Especificação: formato espa
guete, tipo fino, pasteurizado, de farinha de trigo especial, enri

quecido com ferro e ácido fólico. Embalagem: pacote plástico
de 500g, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios

de insetos, livres de umidade e coloração específica. Obrigató
rio conter a data de fabricação e validade expressas na emba-

lagem, bem como o número do lote. Validade mínima de 120

»

}
»#• H

R$ 10,49 R$8.182,2030 Kg 780

#

R$8,39 R$6.124,70Kg 730

R$ 1.299,48204 R$6,3732 Unidade

R$ 3,40 R$ 601,80Pacote 177

R$ 6,88 R$ 15.411,202.240Pacote34
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dias da data de entrega do produto. Indicação da marca do

fabricante.

MACARRÃO TIPO PARAFUSO. Especificação: formato parafu
so, pasteurizado, de farinha de trigo especial, enriquecido com

ferro e ácido fótico. Embalagem: pacotes plásticos de 500g,
isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestigios de inse

tos, livres de umidade e coloração especifica. Obrigatório conter Pacote

a data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem

como o número do lote. Validade minima de 120

dias da data de entrega do produto. Indicação da marca do

fabricante

R$ 10.788,00R$6.201.74035

t

MILHO EM CONSERVA, Especificação: ingredientes grãos de

milho Verde cozido em conserva de salmoura (água e sal)

grãos inteiros selecionados (mínimo de 98% de milhos inteiros).

Características: cor apropriada ao produto, sabor e odor pró

prios dos ingredientes, textura apropriada, uniformidade de

tamanho e formato. Embalagem: lata com 200 gramas, fechada

e esterilizada, com registro da data de fabricação, peso e vali

dade estampada no rótulo da embalagem, prazo de validade 2

anos.

ÓLEO DE SOJA REFINADO. Especificação: livre de gorduras

trans e de colesterol, rico em vitamina. Embalagem: lata ou

garrafa contendo 900ml, não amassadas, estufadas ou enferru

jadas e invioladas, livre de insetos, microrgantemos ou outras

impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a

saúde humana. Obrigatório conter a data de fabricação e vali

dade expressas na embalagem, bem como o número do lote.
Validade minima de 120 dias da data de entrega do produto.
Indicação da marca do fabricante.

R$8.625,00R$ 4,601.875LataD

^ 37 R$9,446,10R$8,511,110Unidade

ORÉGANO. Descrição: Condimento, apresentação natural
matéria-prima orégano, aspecto físico granulado. Embalagem
Pacote com lOg.

R$ 3,32 R$ 537,84162Pacote38

OVOS BRANCOS, Especificação: ovos brancos tipo médio,

frescos, selecionados, isento de rachaduras, estufamento da

câmara interna, sem sujidades, casca do ovo limpa, áspera,

fosca. Cor, odor e aspectos característicos. Embalagem: Carte

ia com 30 unidades, atóxica, em embalagem secundária de

papelão atóxico, resistente, não reutilizadas. A embalagem
deverá estar devidamente rotulada conforme legislação vigente.

O produto deverá apresentar validade minima de 20 dias no

momento da entrega.

R$ 25,42 R$ 37.367,401,470Carteia9

PÃO FRANCÊS, Características: Pão comum tipo francês 50 g.
tamanho uniforme, composto por farinha de trigo especial,

água, sal e fermento químico. Não deve apresentar queimadu
ras e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O

miolo deve ser leve com porosidade regular e coloração clara e

uniforme. Não apresentar odor de fermentação e de fumaça. A

tárinha de trigo empregada na confecção do pão deverá conter

para cada lOOg de farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e

150 miligramas de ácido fólico. O pão deverá ser fabricado no

dia da entrega e não deve estar amassado.

POLPA DE CUPUACU, Especificação: polpa de fruta congela
da, de primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg,

transparente, resistente, isenta de contaminação, com especifi

cações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de valida- Kg

de. Na embalagem deve conter a validade de no mínimo seis

meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério
competente. Indicação da marca do fabricante
SAL REFINADO. Especificação: iodado, com granulação uni

forme e com cristais brancos. Embalagem: plástica de 1 quilo. Kg
inviolada não furada, livre de insetos umidade, microrganismos

4*

m
R$48.814,20R$ 1,4134.620Unidade

R$ 14.592,50R$ 22,4565041

»r

R$ 1,086,50R$ 2,65410i 42
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ou outras impurezas que venham a comprometer o armazena
mento e a saúde humana, cloreto de sódio 98,5%.

SARDINHA ENLATADA, Especificação: Elaborado com pesca

do íntegro, fresco limpo, eviscerado, previamente submetido à

inspeção sanitária, sem escamas, conservadas em óleo comes

tível, com sal. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detri

tos vegetais. Não apresentando cheiro ardido cu rançoso. Em

balagem: latas de 125g, de folha flanders, com verniz sanitário,

fechada e esterilizada. Na embalagem deverá constar nome.

classificação e marca do produto, nome e endereço do fabrican

te, data de fabricação e prazo de validade, peso líquido, n° de

registro no órgão competente. Validade: mínima de nove (09)

meses a partir da data de fabricação.
SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONAL, Especificação:
Farinha Láctea em flocos de cereais. Embalagem: laia com

400g.

R$ 23.076,904.070 R$ 5,6743 Unidade

■ í R$ 17,19 R$6.876,00Lata 400

SUPLEMENTO NUTRICIONAL Especificação: Cereal Mucilon.

Embalagem: lata com 400g R$ 7.035,60390 R$ 18,0445 lata

TEMPERO APRESENTAÇÃO EM PÒ, Especificação: Ternpero
em pó, aplicação carnes, feijão, legumes e aves, (tipo sazon).

Embalagem: pacote com 12 saches de 5 g cada. Prazo de

validade mínimo de 180 dias a contar da data de entrega.

EXTRATO DE TOMATE; Especificação; Produto elaborado a

partir da Polpa de Tomate, adicionados ingredientes naturais

que conferem sabor especial ao Produtó. Após homogeneiza
ção passa por processo de pasteurização, holding time e resfri

amento, sendo envasado assepticamente em bags previamente
esterilizados. Embalagem; sache 340g.

R$ 7,50 R$ 1.575,0046 Pacote 210

R$ 7,61 R$ 23.134,40Unidade 3.040

VINAGRE; O vinagre deverá conter uma acidez volátil mínima

de 4 (quatro) gramas em lOOml (cem mililitros), expressa em

ácido acético e sua graduação alcoólica não poderá exceder a

1° G.L. (um grau Gay Lussac). A embalagem primária do produ
to deverá ser garrafa plástica transparente, resistente. Cada

embalagem deverá apresentar peso líquido de 500 ml.

FRANGO FILÉ DE PEITO, Descrição: Corte: peito. Filezinho de

peito de frango sem osso e sem pele, sem adição de sal e tem

peros, manipulada em condições higiênicas, provenientes de

animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo ser

congelada e transportada a temperatura de - 18°C (dezoito

graus centígrados negativos) ou inferior. Prazo de validade

mínimo de 6 meses. Na entrega do produto, deverá ter data de

fabricação mínima de 30 dias. Características gerais: o produ

to não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato

ou partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de

fermentação pútrida. Embalagem: pacotes com peso de Ikg,
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente,
em. Embalagem íntegra, sem sinais de rachaduras na superfí
cie, sem furos e sem acúmulos.

R$ 3,66 R$ 7.374,9048 Unidade 2.015

^4

f
•- •

R$ 26,77 R$ 55.681,6049 Kg 2.080

PEIXE IN NATURA, Especificações: de água salgada, refrige
rado. limpos, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao

produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas

características naturais (físicas, químicas e organolépticas), O

produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias. Emba

lagem: de 05 a 10 Kg.m
R$ 60.987,201.880 R$ 32,44Kg

PEIXE IN NATURA, Especificações: de água doce, refrigerado,
limpas, isentas de aditivos ou substancias estranhas ao produ
to, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas carac

terísticas naturais (físicas, químicas e organolépticas), O produ
to deverá apresentar validade mínima de 30 dias. Embalagem:
de 05 a 10 Kg.

R$61.795,601.880 R$ 32,87Kg51
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ALFACE CRESPA GRANDE, Especificações: O produto deve

mostrar folhas limpas, frescas, livres de manchas escuras ou

viscosas. Além disso, as bordas das folhas não devem ter si-

nais de cor marrom ou amarelo. Peso médio 250 q o maço.

R$ 5,03
R$ 3.772,50750Maço52

ALHO IN NATURA, Esoecificacões: isento de sujidades ou

danos fisicos. Deve apresentar Dentes firmes e não murchos.

Embalagem: de 1 kg.

BATATA INGLESA IN NATURA, Especificação: média, lavada,

inteira, não amassada, com cor e odor característicos. Não

serão aceitas batatas estragadas, murchas, com brotos, ou que

não se enquadrem no processo seletivo de padrão de
qualidade.

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN NATURA, Especifi
cação: inteira, tamanho média, não amassada, livres de materi

ais terrosos, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manu

seio e transporte inadequados. Não serão aceitos produtos
estragados, murchos ou que não se enquadram no processo
seletivo de padrão de qualidade.

R$ 15.076,95R$ 36,33415Kg53

lÉl R$ 11.449,00R$ 10,701.070Kg

R$ 11.932,50R$ 11,101.075Kg

NATURA, Especificação; OCHEIROVERDE CRU

cheiro verde precisa ser fresco, com uma cor verde profundo e

aparência viçosa, inteiro, não amassado, livre de matéria terro

sa, parasitas, fungos e vestígios de insetos. Os maços não

podem ter folhas que estão murchas ou amacelas.^Composição;
coentro e cebolinha. Em maço com no minimo 300g.’

COUVE- FLOR, Especificação: produtos sãos, limpos e de boa

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de

descoloração e turgescência (inchaço), intactas, firmes e bem

desenvolvidas. Maço de 250g.

IN

R$ 3.361,60R$ 3,52955Maço

R$ 5.942,70R$ 12,78465Maço57

FRUTA IN NATURA TIPO ABACAXI, Especificação: tipo pérola

ou graúdo, aplicação alimentar (maduro), características adicio

nais; Originário de planta sadia destinado ao consumo in rtatu-

ra, estar fresco, ter atingido o grau máximo de sabor, aroma,

cor e sabor característico da variedade, com grau de piaturação
tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e arma

zenamento permanecendo adequado para consumo, sem le-
Sões provocadas por insetos, doenças e mecânicas. Tamanho
médio e uniforme (padronizado). Peso minimo de 1.300 gramas

por unidade. Não serão aceitos produtos estragados, murchos

com odor desagradável, podridões, queimaduras de sol, man

chas anormais, ou que não se enquadrem no processo seletivo

de padrão de qualidade. Sendo que as folhas da coroa devem

estar verdes e erguidas.

(■>'<

R$ 6.444,80R$ 12,16530Unidade

FRUTA IN NATURA TIPO BANANA, Especificacão: espécie

prata, aplicação alimentar, que não esteja verde, nem totalmen

te madura, deverá estar sempre presa a penca, sem manchas,
características adicionais aspecto firme e sem partes moles ou

machucadas, não serão aceitos produtos estragados, murchos,

ou que não se enquadrem no processo seletivo de padrão de

qualidade.

R$9.130.80R$ 10,87840Dúzia59

FRUTA IN NATURA TIPO CHUCHU, Especificação: espécie

nacional, os chuchus devem ser de cor viva. novinha, de 1®

qualidade, tamanho médio, não pode estar murcha nem amas

sada, firmes e pesadas em relação ao tamanho. Não serão
aceitos produtos estragados, murchos ou que não se enqua-

drem no processo seletivo de padrão de qualidade.

R$ 5.527,80R$ 6,66830Kg60

FRUTA IN NATURA TIPO LARANJA, Especificação: tamanho

médio no ponto de maturação ideal, sem ferimentos ou defeitos,

sem manchas e livre de resíduos de fertilizantes.

FRUTA IN NATURA TIPO MAÇÃ, Especificação: espécie naci
onal, as maçãs devem ser de cor viva, novinha, de 1® qualida

de, tamanho médio, não pode estar murcha nem amassada.

R$ 13.346,55R$ 15,61855Kg61

R$ 10.240.80R$ 15,06680Kg

JF
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firmes e pesadas em relação ao tamanho. A casca deve ser

lisa, sem depressões ou machucados, não serão aceitos produ

tos estragados, murchos ou que não se enquadrem no proces-

so seletivo de padrão de qualidade.

44

ll :^

FRUTA IN NATURA TIPO MAMAO, Especificação: espécie

papaia, aplicação alimentar, classificação A, O produto não

pode estar manchado, flácido, com exsudações e lesões. O

produto deve ser de tamanho médio e grau médio de amadure
cimento com tons amarelo alaranjado e exalando um suave
aroma característico, não serão aceitos produtos estragados,
murchos ou que não se enquadrem no processo seletivo de

padrão de qualidade.
FRUTA IN

R$ 23,21 R$ 9.284,00400Kg63

TIPO MELÃO, Especifi-

cacão: espécie redonda e amarelo, tamanho médio, classifi
cação A aplicação alimentar. Características: graúda, de primei

ra, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração

uniformes, devendo ser bem desenvolvida, com polpa firme e

intacta, aplicação alimentar, características adicionais maduras.

Não serão aceitos produtos estragados, murchos ou que não se

enquadrem no processo seletivo de padrão de qualidade.
LEGUME IN NATURA TIPO ABÓBORA. Especificação: Deve

apresentar-se madura, seca, tamanho médio, de primeira (boa
qualidade), tamanho e coloração uniformes, isenta de enferjni-

dades, material terroso e umidade externa anormal, sem danos

fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, Não

serão aceitos produtos estragados, murchas, com brotos, ou

que não se enquadrem no processo seletivo de padrão de qua
lidade.

NATURA

ík
T5

<
>

R$ 23.283,90R$ 18,931.230Kg

R$ 7.229,20R$ 5,831.240Kg65

LEGUME IN NATURA TIPO BETERRABA, Especificação: Es

pécie comum. De primeira, lavada, inteira, não amassada, fres

ca, compacta e firme, isenta de enfermidades material terroso e

umidade externa anormal, tamanho. Não serão aceitas beterra

bas estragadas, murchas, com brotos, ou que não se enqua-

.drern no processo seletivo de padrão de qualidade.

R$ 11,48 R$ 8.036,00Kg 70066

LEGUME IN NATURA TIPO CENOURA. Especificação: De

primeira, sem rama, fresca, lavada,inteira,
isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa

anormal compacta e firme, sem lesões de origem físicas ou

mecânicas, rachadura e cortes, tamanho e coloração uniformes,

devendo ser bem desenvolvida. Não serão aceitas cenouras

amassadanao

4 R$ 10,64 R$ 12.555,201.180Kg

\m
estragadas, murchas, com brotos, ou que não se enquadrem no

processo seletivo de padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO PEPINO, Especificação: espécie

comum deverão ser de 1° qualidade, de tamanho médio, liso,

com polpa intacta e limpa; tamanho e coloração uniformes típi

cos da variedade, suficientemente desenvolvidas, apresentando
grau médio de maturação que lhe permita suportar a manipula
ção, o transporte a conservação em condições adequadas para

0 consumo mediato e imediato, sem manchas bolores, sujida

des, sem lesões de origem fisica ou mecânica (rachaduras,
machucados, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos

que possam alterar sua aparência.

R$6,215,00R$ 12,43500Kg68

)■

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTA DE CHEIRO, Especifi

cação: lavado, inteiro, verde, 1® qualidade, sem fungos, consis

tência firme, tamanho médio e grande, não amassado, com cor

e odor característicos. Não serão aceitos pimenta de cheiro

estragados, murchas, com brotos, ou que não se enquadrem no

processo seletivo de padrão de qualidade.
LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTÃO. Especificação: lavado,

inteiro, verde, 1® qualidade, sem fungos, consistência firme,

tamanho médio e grande, não amassado, com cor e odor carac-

R$ 4.259,20R$ 13,31320Kg69

R$4.925,00R$ 9,85500Kg70
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teristicos. Náo serâo aceitos pimentões estragados, murchas,

com brotos, ou que não se enquadrem no processo seletivo de

padrão de qualidade.

LIMÃO, Especificações: 1® qualidade, tamanho médio, suculen

tos e sem ferimentos. R$ 8,27 R$ 5.086,0571 Kg 615

MACAXEIRA, Especificações: Tipo branca ou amarela, fresca e

com casca inteira, não fibrosa isenta de umidade, raízes medi

anas, firme e compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta

de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujida
des, sem danos físicos ou mecânicos, oriundos do manuseio e

transporte, colheita recente.
MARACUJÁ. Especificações: de 1^ qualidade, drau médio de

amadurecimento, com casca sã, sem rupturas, características
de cultivo bem definidos, bem formados e em perfeitas condi-

ções de conservação e maturação. Peso unitário: 12Ü gr.

MEXERICA, tamanho médio no ponto de maturação ideai, sem

ferimentos ou defeitos, sem manchas e livre de resíduos de

fertilizantes.

Ul
♦I n

’t2 R$ 9,03 R$ 3.566,85Kg 395

R$ 13,52 R$ 7.165,6073 Kg 530

R$ 10,82 R$865,6074 Kg 80

UVA, Especificações: de 1® qualidade, grau médio de amadure

cimento, com casca sã, sem rupturas, características de cultivo

bem definidos, bem formados e em perfeitas condições de

conservação e maturação.

VERDURA IN NATURA TIPO TOMATE, Especificação: Gráúdo.

com polpa firme e intacta, de 1® qualidade, isènto de enfermi

dades, material terroso e umidade externa anormal, livres de

residuos de fertilizantes, firme, íntegro, sem manchas, batidas e

esfolões, aparado, lavado, inteiro, não amassada, cpm cor e

odor característicos aplicação culinária em geral. Não serão

aceitos tomates estragados, murchos, ou que não se enqua-

drem no processo seletivo de padrão de qualidade os mesmos.

VERDURA IN NATURA. TIPO REPOLHO VERDE, Especifica

ção: espécie comum. De primeira qualidade, fresco, aparado,
lavado, inteiro, não amassada, compacto e firme, isenta de

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal,

tamanho e coloração unifoimes, devendo ser bem desenvolvi

da. Não serão aceitos repolhos estragados, murchas, com bro

tos, ou que não se enquadrem no processo seletivo de padrão
de qualidade.

VINAGREIRA, Especificações: o produto deve mostrar folhas

limpas, frescas, livres de manchas escuras ou viscosas. Além

disso, as bordas das folhas não devem ter sinais de cor marrom

ou amarelo. Peso médio 250 g, o maço.

R$ 19,33 R$ 3.286,10Kg 170

R$ 15,50 R$ 16.120,0076 Kg 1.040

77 R$ 12,52780 R$ 9.765,60Kg

78 R$ 5,45 R$ 3.815,00Maço 700

MAXIXE, tamanho médio, no ponto de maturação, sem ferimen
tos ou defeitos, sem manchas livre de residuos de fertilizantes.

R$ 9,22 R$ 2.627,7079 285Kg

Í^IMENTA DO REINO: Especificação: pimenta do reino em pó

Embalagem: pacote com 50g.
R$ 9,00 R$ 1.800,00Unidade 200

QUIABO, Especificações: tamanho médio, no ponto de matura

ção, sem ferimentos ou defeitos. Tenros, sem manchas, livre de

resíduos de fertilizantes.

R$ 14,29 R$4.072,6581 Kg 285

POLPA DE ACEROLA. Especificação: polpa de fruta congela
da, de primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg,

transparente, resistente, isenta de contaminação, com especifi
cações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de valida

de. Na embalagem deve conter a validade de no minimo seis

meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério
competente. Indicação da marca do fabricante.

t.

R$ 20,82 R$ 7.287.00Kg 35082

tü -m

>»•-
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w
POLPA DE CAJÁ, Especificação: polpa de fruta congelada, de

primeira qualidade. Embalagem; saco plástico de 1 kg, transpa

rente. resistente, isenta de contaminação, com especificações
dos ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. Na

embalagem deve conter a validade de no rninimo seis meses a

um ano com os registros obrigatórios do Ministério competente.
Indicação da marca do fabricante.

POLPA DE GOIABA, Especificação: polpa de fruta congelada,

de primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg,
transparente, resistente, isenta de contaminação, com especifi
cações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de valida

de. Na embalagem deve conter a validade de no nrinimo seis

meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério
competente. Indicação da marca do fabricante.

R$ 24,25 R$ 7.275,00Kg 300

R$ 15,88 R$ 7.146,00Kg 45084

FRUTA IN NATURA TIPO MELANCIA, Especificação: espécie
redonda, classificação A, graúda. de primeira, devendo ser bem

desenvolvida, com polpa firme e intacta, pesando entre 6 a 8 kg
cada unidade características adicionais: O produto precisa ter a
casca firme, lustrosa e sem manchas escuras. Não serão acei-

R$ 5,25 R$ 19.503,753.71585 Kg

tos produtos estragados, murchos ou que não se enquadrem no

processo seletivo de padrão de qualidade.

CARNE MOIDA, Especificações: carne moida de Segunda, de

Acém. * < ■'
R$ 31,28 R$ 55.052,801.76086 Kg

R$ 26,06 R$ 12.248,2087 LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA. Kg 470

>■

LEITE CONDENSADO, Especificação: compostos de leite des-

flatado, açúcar e lactose (tradicional). De consistência cremosa

e textura homogênea. Embalagem: lata com 395 gramas. Vali-

dade mínima de 1 (um) ano a contar da entrega.
LEITE Líquido integral: Especificação: integral, desidrata-

do. de boa qualidade, enriquecido com ferro, zinco e vitaminas

A, B, C e D. Embalagem: de 1 litro, inviolada, livre de insetos,

larvas, microrganismos ou outras impurezas que venham a

comprometer o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade expressas na embala

gem, bem como o número do lote. Validade mínima de 12 me-

ses. Indicação da marca do fabricante.

R$ 7,91 R$6.525,75825Lata

R$8,31 R$ 7.686,7589 Unidade 925

Am

MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL, Especificação:

margarina com óleo interesterificado, com sal, com 60% de

lipideos. Embalagem: pote de 500g, íntegros, resistentes e

limpos. A embalagem deverá constar externamente os dados

de identificação e procedência, informações nutricionais, núme

ro de lote, quantidade do produto, número de registro. O produ
to deverá apresentar validade mínima de 120 (cento e vinte)

dias a partir da data de entrega. Indicação da marca do fabri

cante.

R$ 11,95 R$ 10.516,0088090 Unidade

MILHO PARA MINGAU, Descrição: branco, de boa qualidade,

despeculiada, tipo I, não contendo impurezas ou carunchos.
Embalagem: Pacote de 500g

R$ 9,06 R$ 5.209,50Pacote 57591

MOLHO DE TOMATE, Especificação: Produto resultante da

poncentração da polpa de frutos maduros. Embalagem: lata ou

bag de 340g, sem amassadura ou abaulamento. A embalagem Unidade

deve conter: data de validade, identificação da marca, número

do lote, procedência, composição.

CORANTE, Especificação: Calorífico em pó fino homogêneo,
obtido de frutos maduros de urucum, limpos. Cor; vermelho

intensa. Embalagem: plástica com lOOg, com cheiro e sabor

próprios para consumo humano e em conformidade com a

R$ 6,67 R$ 9.504,751.425

R$ 5,20 R$ 7.982,00Unidade 1.53593
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legislação em vigor.

SUPLEMENTO ALIMENTAR, Especificação: a base de farinha

de arroz. Embalagem: lata com 400g.
R$ 11,33 R$ 11.669,901.030Lata94

R$ 7,19 R$4.457.80620PROTEÍNA DE SOJA, texturizada (400g). Pacote

R$6,55 R$ 655,00MILHO PARA PIPOCA Pacote 100

SELETA DE LEGUMES EM CONSERVA, Especificação: ingre
dientes batata e cenoura em cubos e ervilha em conserva de

salmoura (água e sal) grãos inteiros selecionados. Característi

cas: cor apropriada ao produto, sabor e odor próprios dos in

gredientes, textura apropriada, uniformidade de tamanho e

formato. Embalagem: lata com 200 gramas, fechada e esterili

zada, com registro da data de fabricação, peso e validade es-

tampada no rótulo da embalagem, prazo de validade 2 anos.

R$ 6,65
R$8.811,251.325Unidade

4

POLPA DE GRAVIOLA, Especificação: polpa de fruta congela
da, de primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg,
transparente, resistente, isenta de contaminação, com especifi
cações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de valida

de. Na embalagem deve conter a validade de no mínimo seis

meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério
competente. Indicação da marca do fabricante

FEIJÃO TIPO 1, Especificação: classe preto. Embalagem: pa-

cote de Ikg, não furadas, estufadas, invioladas, livres de impu

rezas, umidade, insetos, microrganismos ou outras impurezas
que venham a comprometer o armazenamento e a saúde hu

mana. Obrigatório a apresentação do certificado de classifica

ção vegetal. Obrigatório conter a data de fabricação e validade

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega ex

pressas na embalagem, bem como o número do lote, validade
ITiinima de 120 dias da data de entrega do produto. Indicação
da marca do fabricante.

f
•" I

R$ 31,28 R$ 3.128,0010098 Pacote

P*
R$ 9,66 R$2.318.40Unidade 240

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA. Especificação: produto

obtido dos processos de ralar e torrar a mandioca, fina, seca,

branca, isenta de matérias terrosas, fungos ou parasitas e livre

de umidade e fragmentos estranhos, embalagem plástica de

polietileno transparente de 1 kg com identificação do produto,
dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante

e informações do mesmo, prazo de validade, peso liquido e

rotulagem de acordo com a legislação

FARINHA AMARELA, Esoecificacão: produto obtido dos pro

cessos de ralar e torrar a mandioca, grossa, seca, amarela,

isenta de matérias terrosas, fungos ou parasitas e livre de umi

dade e fragmentos estranhos, embalagem plástica de potietile-

no transparente de 1 kg com identificação do produto, dos in

gredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotu-

lagem de acordo com a legislação

LEITE EM PÒ DESNATADO, Esoecificacão: desidratado, de

boa qualidade, enriquecido com vitaminas: A, B, C e D e com

no mínimo 27g de proteínas para cada porção de 100g. Emba

lagem: pacote de 200g, inviolada, livre de insetos, larvas, mi

crorganismos ou outras impurezas que venham a comprometer
o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter a data

de fabricação e validade expressas na embalagem, bem como

b número do lote. Validade 30 dias aberto/120 dias fechado.

R$ 9,32 R$ 1.864,00200100 Kg

f

•4-

R$ 11,97 R$ 2.394,00Kg 200101

R$ 11,73 R$4.363,56Pacote 372102
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Indicação da marca do fabricante
*

LEITE DE COCO Especificacão: produto obtido do fruto do

coqueiro por processo tecnológico adequado e separado parci

almente da emulsão óleo/água por processo mecânico, emba

lagem de vidro 200 ml com identificação do produto, dos ingre

dientes, informações nutricionais, marca do fabricante e infor

mações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem

de acordo com a legislação

COCO RALADO Especificacão: produto obtido do fruto do co

queiro por processo tecnológico adequado e separado parcial

mente da emulsão óleo/água por processo mecânico, embala
gem primária aluminizada de 100 gramas com identificação do

produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do

fabricante e informações do mesmo, prazo de valiQè.dtí, peso

líquido e rotulagem de acordo com a legislação
VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO ROXO, Especifica

ção: espécie roxo. De primeira qualidade, fresco, aparado,
lavado, inteiro, não amassada, compacto e firme, isenta de

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal,

tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolva
da. Não serão aceitos repolhos estragados, murchas, com bro

tos, ou que não se enquadrem no procgssó seletivo de padrão

de qualidade.

BATATA DOCE, Especificações: fresca e com casca inteira,

não fibrosa isenta de umidade, raízes medianas, firme e com

pacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de enfermidades,
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos

físicos ou mecânicos, oriundos do manuseio e transporte, co

lheita recente.

«>

R$5,81 R$ 1.394,40Unidade 240103

RS 6,00 R$ 1.728,00Unidade 288104
rr

■■ N

R$ 10,56 R$ 2.534,40240Kg105

9 *

R$6,35 R$ 1.524,00240Kg
•i

!■

POLPA DE CAJU, Especificacão: polpa de fruta congelada, de

primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg, transpa

rente, resistente, isenta de contaminação, com especificações
dos ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. Na

embalagem deve conter a validade de no mínimo seis meses a

um ano com os registros obrigatórios do Ministério competente.

Indicação da marca do fabricante

R$21,04 R$2.104,00100Pacote107

é—
j! TwLOR TOTAL GLOBAL

|P
R$

1.965.234,18

Iti.

4.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n° 293/2023.

4.4. A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base em estudos na

elaboração da demanda necessária em virtude do fluxo diário de solicitações dos di

versos setores e departamentos que compõem as secretarias, bem como, o levanta

mento das últimas contratações efetuadas por estes órgãos.

4.5. Estimou-se também a quantidade dos itens com base em observações nas rotinas

de trabalho já realizado em anos anteriores conforme projeções de consumo e tam

bém através do controle diário dos quantitativos presentes no almoxarifado central,

bem como no saldo contratual.

'h
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4.6. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,

em seu artigo 48, incisos I, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de

2014, esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas - ME

e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme segue:

c) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os itens

constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oi

tenta mil reais), ficam destinados exciusívamente à participação de MICROEMPRE
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

kà

T
sv

•'*«1

f
• t

5. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão

realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato. A cada

solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão deta

lhados os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da res

pectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de

Preços (contratada) por meio eletrônico, oficio ou outro meio;

O fornecimento do produto será feito de forma parcelada, devendo o mesmo

ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento,

da Ordem de Fornecimento, nos endereços que serão informados pela Secretaria Re

quisitante, tudo por conta do fornecedor;

O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a

verificação da qualidade e do quantitativo dos itens;

O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos endereços indi

cados pela Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Mu

nicipal de Anajatuba, no endereço: Rua 05 de Janeiro, Bairro São Benedito, CEP:

65.490.000, Anajatuba - MA em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das

8:00h às 14:00h, horário locai;

A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão para efetuar (em) o

recebimento dos produtos;

Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a crité

rio da Prefeitura de Anajatuba desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior.

Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade de cada Secretaria, e

deverão ser encaminhados à Prefeitura Municipal de Anajatuba no endereço e condi

ções acima mencionados;

Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo

a Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a

partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

5.7
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seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos

não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:

6.1, A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via,

devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os

seguintes dados;

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos itens;

c) Informar o valor referente a cada item;

d) Informar a data de fornecimento;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

6,2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não

haja prejuízo na entrega dos produtos.

6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais,

com os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conse

quência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros

fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;

6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorren

tes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e de

mais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos,

taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal,

estadual ou municipal, vigentes;

7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publica

ção, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7,2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo

de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) me

ses a partir da data do orçamento estimado.

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmen

te mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, conta

do a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral

de Preços do Mercado).

8.3 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da par

cela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período

••
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de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência

jurídica do contrato.

8,4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabe

lecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso

II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento

expresso do Contratado.

8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto con

tratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA

TADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por ser

vidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de

regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresen

tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dí

vida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi

dão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi

dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi

ço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regulari

dade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi

ça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi

mento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.

í-
■

k
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9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei

ta a retenção do iSSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformi

dade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadim

plência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à

atualização monetária.

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden

tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspôn-

dente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmu-

Ia:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = {TX/100) t = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1.0 julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após

a virgula (* ,xx)
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11.2.1. Nào será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem

duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11,3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,

após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados

por esta Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento á Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir

a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s);

12.1 1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível

com 0 objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo .satisfatório, serviços da

mesma natureza ou similares aos do presente Termo.

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacio

nal que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n°

14.133 de 01 de Abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável

do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste pla

nejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em parti

ciparem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da

proposta;

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se

no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos

técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o

objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4, Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELE

TRÔNICO, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

Ml»

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14,133,

de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e

está sendo regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo

para o ano de 2023 e que trata - se de um instrumento importantíssimo na construção

de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da

governança pública. Baseado nisso, até 31.12.2023, será publicado o Plano Anual de

Contratações para o ano subsequente em razão do seu potencial para contribuir com

a redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de

aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração

dos orçamentos.
‘M
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14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do

fornecimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a ne

cessidade. visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos ne

cessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir

a evolução significativa do planejamento das atividades da Administração Pública.

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico,

é a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública,

por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos serviços do

objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir confor

me suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação

aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização

do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo

utilizado 0 registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando

em consideração o desgaste naturaj. Outro ponto que merece destaque é o emprego

de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

14.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

14.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s),

convocará a{s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços,
que deverá(ào) firmar a contratação no prazo instituído no subitem 14.2.1.1, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de
Referência.

14.2.1.1 A{s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias
consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por
escrito, pelo Órgão Gerenciador.

14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente

justificada, apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

1-

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contrata

ções Públicas - PNCP, prorrogável por igual período

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada á:

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e

fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com a CONTRATADA;
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b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente

vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e

qualificação.

14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na

Ata de Registro de Preços,

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado

dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor

no primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições

mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não
implica extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

f> 0

X'-tf

r
1 •*

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
4 >

15.1.

poderão ser previstas no Edital e Contrato:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

a prestação dos serviços;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

15.1,4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1,5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação

dos serviços contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode

rão ser previstas no Edital e Contrato:

15.2.1, Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

f-t-.
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15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare

cimentos necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Con

tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual:

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei

ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa respon

sabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON

TRATANTE:

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA

TADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contra

to no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do

instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi

das na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen

to das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatu

ba/MA;

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e

estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da

empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especifica

das neste Termo de Referência.

16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para as

sinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a con-
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tar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração,

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao forne

cedor detentor da Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Ter

mo de Referenia, Edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre

vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n^ 14.133. de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro

vação das condições de habilitação e cohtratação consignadas no Edital, que deverão

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®
14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei

n®. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra

tuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra

ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad

ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi

damente justificado;

m
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17.1.6. não celebrar o contrato ou nào entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado:

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

17.1.10. comportar-se de modo iniucneo ou cometer fraude de qualquer nature

za;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen

sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções;

♦ •

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a impo

sição de penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-

judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

17.1.2. a 17.1.12;
t • I

4 M'

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di

reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, nos casos dos itens “17.1.1.” a “17.1.12.” do Item 171.1 deste

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res

ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “17.1.8.” a “17.1.12.” do Item 17.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
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17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici

almente.

&
fH
/■I

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser reco

lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs

to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

w

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa juridica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

t
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17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti

tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

14.133. de 2021.

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

neste Termo de Referencia, Edital e seus anexos.

*•

••

18. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS
}

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu

sulas avençadas e as normas da Lei'n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pe

las consequências de sua inexecuçâo total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,

caput).

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresponden

te, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art.

115, §5°).

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscai(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário pa

ra a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §1°).

18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117,

§2°).

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art.

118).

n i

j-1.

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser re

cusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo

a empresa designar outro para o exercício da atividade.

Rua Benedilo Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví

cios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empre

gados (Lei n® 14.133/2021, art. 119).

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele

estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con

sumidor).

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra

ção ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

14.133/2021, art. 120).

k

18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos tra

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe

cução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra

balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentey o órgão ou en

tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião ini

cial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pa

ra execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

r

18,9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação

da empresa junto ao SICAF.

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses

documentos não estejam regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇÂO

Rua Benedilo Leite, 868, Centro. CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA
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19.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

20.1 Não haverá garantia de contratação.

21. DA VISTORIA

21.1 Não se aplica ao objeto.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulte-

riores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

22.1.1. Habilitação jurídica;

22.1.2 Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

22.1.4. Qualificação econômico-financeira;

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

23.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dota

ções Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes

da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos

equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório.

t
1

E 4M--

K*' ■■

■ I

23.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta

dos recursos específicos consignados no orçamento vigente á época das referidas

contratações.

24. ADJUDICAÇAO

24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
"POR ITEM".

24.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

25. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

25.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares.

26. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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H

26,1 Os serviços objeto do presente estudo técnico são necessários, verificando que

não há impacto ambiental a ser realizado, visto nao ser atividade potencialmente noci
va ao meio ambiente.

27. DAS AMOSTRAS

27.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar, deverão fornecer amostras de todos

os itens que venceu, dentro das condições especificadas, para verificar a

compatibilidade com as especificações dos produtos, deste termo.

27.2. As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, na

sede ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizado na

rua 5 de janeiro n° 16, Bairro São Benedito, Anajatuba/MA, no horário de 08h ás

12;00h e das 14;00h às 17;00h, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) após

a solicitação do Pregoeiro.

27.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante,

número do Pregão, número do lote ou item, dispor na embalagem de informações

quanto às suas características, a saber: data de fabricação, prazo de validade,

quantidade do produto, marca, lote, código do produto, selo da SIF e estar em

embalagem transparente.

27.4. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados, abertos, preparados e degustado pela

Secretaria de Administração.

27.5. Será considerada aprovada a amostra que estiver de acordo com as

especificações deste Termo.

27.6. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não a

entregar no prazo estabelecido, mediante Laudo Técnico de análise das amostras

expedido pelo setor requisitante.

27.7. Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as

amostras do segundo colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de

classificação.

27.8. O resultado da avaliação será disponibilizado no Portal em que a licitação está

sendo conduzida mediante comunicação realizada pelo Agente de

Contratação/Pregoeiro.

27.9. A amostra apresentada pelo licitante vencedor não será reembolsável, pois

quando da execução contratual, o licitante ficará comprometido a proceder á entrega

da totalidade do material em consonância com a amostra apresentada.

27,10. Se as amostras não forem aprovadas, poderá o Agente de

Contratação/Pregoeiro proceder da forma como previsto na Lei n° 10.520/02, art. 4°,

XVI.

> i

►
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28. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

28,1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°

14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n°

292/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°

147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas perti

nentes.

I.

( K ,

4 •

r-

Anajatuba/MA, em de de 2024.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n® 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

CARLA CRISTINA SILVA

Coordenadora do Almoxarifado Centrai

Decreto n® 256/2023

Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência

1*»
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024
APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ■ ETP

Um Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação de uma empresa

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis,

bem como hortifruti. é crucial para garantir a eficiência e a qualidade dos serviços

prestados pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de gêneros alimentícios

pereciveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

(

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

2.1 Identificação da demanda

2.1.1. A presente aquisição justifica-se face ao interesse da administração pública pre

sente na necessidade de atender as demandas dos diversos setores, departamentos

desta secretaria, tendo em vista que os contratos geridos através do último processo

licitatório. se encontram em meados de finalizarem suas vigências e seu saldo está

praticamente esgotado.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de gêneros alimentí

cios perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades da Secreta

ria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, justifica-se a

aquisição pretendida devido á necessidade de suprir a demanda diária desta secreta

ria.

2.2.2. A futura aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e horti

fruti, justifica - se pela necessidade do contínuo andamento das rotinas administrati

vas nos setores desta secretaria e a ela vinculados, e também em relação a atendi

mentos de usuários e os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e

etc.), deste modo, tais objetos comuns precisam estarem disponíveis para o bom

atendimento deste órgão.

2.2.3. Garantia de Qualidade e Segurança Alimentar: Contratar uma empresa especi

alizada assegura a qualidade e a segurança dos alimentos fornecidos às Secretarias

«■
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«

Municipais de Anajatuba. Empresas especializadas geralmente têm processos rigoro

sos de seleção de fornecedores e procedimentos de controle de qualidade que garan

tem a conformidade com normas sanitárias e padrões de segurança alimentar.

2.2.4. Assim, considerando que a Secretaria de Administração tem por finalidade bá

sica planejar e executar políticas na Gestão Pública, suprir as demandas das ações

promovidas com especial atenção aos seus setores vinculados, visa o bem comum de

interesse social, supri as demandas das ações promovidas por seus colaboradores,

atende as requisições de todos os setores que compõem sua organicidade estrutural

administrativa, essa demanda é destinadas a dar continuidade a realização de assun

tos que constituem área de sua competência iegal e que possuem uma rotina intensa

durante o ano.

2 3 Resultados almejados

2.3.1. Garantir o bom funcionamento de todos os setores e departamentos do municí

pio, atuando de forma eficiente nas suas atividades laborais, garantindo a qualidade

dos serviços prestados por nossos servidores e um atendimento eficiente durante

eventos e atividades desta Secretaria, promovendo a satisfação dos colaboradores e

usuários;

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual {PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14,133,

de de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e

está regulamentada por este órgão, porém ainda em fase de elaboração, tendo em

vista que este PCA é facultativo para o ano de 2024 e que trata - se de um

instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência, de

promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública. Sendo assim,

a contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o referido

PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará

apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto

Municipal n°340/2023.

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO E VALORES DA CONTRATAÇÃO

3.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens, os

quantitativos e possíveis valores da contratação;

VALOR

UNT.
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR TOTAL

ARROZ TIPO I, Especificação: branco, tipo I, não
parboilizado, polido, classe longo fino, de proce
dência nacional e ser de safra corrente, tipo sub-
grupo polido. Embalagem: Pacote plástico de 5 kg.

1 Kg R$ 39,95100 R$ 3.995,00

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP- 65 400 000, Anajatuba - MA
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isento de mofo, de odores estranhos e de substân

cias nocivas livre de insetos, microrganismos ou
outras impurezas que venham a comprometer o
armazenamento e a saúde humana. (Não apresen
tar manchas escuras, brancas, avermelhadas ou

esverdeadas e nâo ter sabor ardido) selecionados
eletronicamente grâo em grão. Validade: mínima
de 12 meses a contar a partir da data de entrega.

►
ARROZ TIPO I. Especificação: branco, tipo I. não
parboilizado, polido, classe longo fino. de proce
dência nacional e ser de safra corrente, tipo sub
grupo polido. Embalagem: Pacote plástico de 1 kg,
isento de mofo, de odores estranhos e de substân

cias nocivas livre de insetos, microrganismos ou
outras impurezas que venham a comprometer o
armazenamento e a saúde humana. (Não apresen
tar manchas escuras, brancas, avermelhadas ou

esverdeadas e não ter sabor ardido) selecionados
eletronicamente grâo em grâo. Validade: mínima
de 12 meses a contar a partir da data de entrega.

2 Kg 500 R$ 7,99 R$ 3,995,00

ÍÊá*
ACHOCOLATADO, Especificações: produto em
pó, sabor chocolate, enriquecido com vitaminas e
sais minerais. Embalagem: Pacote com 400g. Não
serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas,
perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do
produto e embalagem. Deverá apresentar validade
minima de 18 meses a partir da data de entrega.
Indicação da marca do fabricante,

4 200 R$ 7,99 R$ 1,598,00Pacote

AÇÚCAR REFINADO, Especificações: composicão

origem vegetal sacarose de cana de açúcar. Emba
lagem: transparente em pacotes impermeáveis e

lacrados de 1 kg, não furadas e estufadas, invioía-

das, livres de impurezas, umidade, insetos, micror
ganismos ou outras impurezas que venharh a com
prometer o armazenamento e a saúde humana.

Obrigatório conter os dados de identificação e
procedência data de fabricação e validade expres
sas na embalagem, bem como o número do lote.

Validade minima de 12 meses da data de entrega
do produto. Indicação da marca do fabricante.

5 Pacote 3000 R$ 5,99 R$ 17.970,00

ADOÇANTE, Especificação: Adoçante Dietético
Liquido com stévia pura. Contendo: Água, Sorbitol,
Edulcorantes Naturais Glicosídeos de Steviol, Con-ílÉIi

1^ '
servantes Benzoato de Sódio. Sorbato de Potássio

e Acidulante Ácido Cítrico. Embalagem: frascos de

lOOml, com identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação e pr^o de validade.
AMACIANTE DE CARNE EM PÒ. Especificação"
preparado com papaina. Embalagem: Frasco com

120g, dízeres de rotulagem, data de fabricação e
prazo de validade, informação dos ingredientes e
composição nutricional.

R$ 7,89 R$ 394,50Frasco 50

7 Frasco 60 R$9,15 R$ 549,00

AMIDO DE MILHO, Especificações: Embalagem
pacote de 500g, rótulo contendo identificaçãp do
produto data de fabricação e prazo de validade

8 Embalagem 100 R$9,59 R$ 959,00

AZEITONA, Especificações: Azeitona tipo verde,
apresentação com caroço, tamanho grande, carac
terísticas adicionais sem tempero. Embalagem:
Vidro com 500g.

9 R$ 18,29 R$ 1.829,00Embalagem 100
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BISCOITO ROSQUINHA; Especificações. APRE

SENTAÇÃO REDONDO, SABOR tradicional,
CLASSIFICAÇÃO DOCE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM RECHEIO. TIPO ROSQUINHA,

INGREDIENTES AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO
E GLÚTEN: embalagem; pacote 500g

R$ 8,39 R$4.195,00Unidade 50010

L
BISCOITO DE AGUA E SAL CREAM CRACKER,

Especificações: farinha de trigo rica com ferro e
ácido fólico e gordura vegetal. Embalagem: Pacote
350G A 400G. O produto deverá apresentar vali
dade minima de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

BISCOITO DOCE, Especificação: tipo Maria, de

primeira qualidade, devendo apresentar por porção

30g: fibra alimentar acima de 0,5 gramas, sódio
abaixo de 150mg, isenta de gordura trans. Emba
lagem: Pacote de 400 gramas, isento de mofo,
odores estranhos e substâncias nocivas, prazo

minimo de validade de 06 meses, a partir da data

de entrega.
CAFÉ TIPO TORRADO. Especificação: apresenta^
ção moida, com selo de pureza ABIC. Embalagem:
pacote com 500 gramas, alto vácuo, tipo tijolinho,
livre de parasitas, odores estranhos e substâncias
nocivas. Prazo minimo de validade de 06 meses, a

partir da data de entrega.

CONDIMENTO APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL,
Especificação: matéria prima pimenta do reino,
aspecto fisico pó, isento de matéria terrosa, parasi
tas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade.
Embalagem: pacote com 100 gramas, com número
de lote, data de validade e quantidade do produto.

CREME DE LEITE, Especificação: ingredientes

gordura láctea - minimo 35%, sabor suave, consis
tência firme. Embalagem: caixinha 200 gramas,

não amassada. A embalagem deverá conter exter
namente os dados de identificação, procedência,

informação nutricional, número de lote, data de

validade, quantidade do produto conservação am-
biente seco e arejado.

CREMOGEMA, Especificação: Amido de milho,

para o preparo de mingau sabores baunilha, choco
late e morango, açúcar, vitaminas (A e C), sais
minerais (cálcio, fósforo e ferro). Embalagem: de
papel resistente de 500 gramas.

FARINHA DE ARROZ, Especificação: tipo farinha
de arroz fíocada, tipo branca, aspecto fisico leve
mente torrada, embalada em pacotes plásticos,

transparentes, limpos, não violados, resistentes.

Embalagem: pacote 500 gramas, deverá conter
externamente os dados de identificação, procedên

cia. informações nutricionais, número de lote. data
de validade, quantidade do produto. Prazo de vali

dade: mínimo de 09 (meses), a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

R$ 4,99 R$ 2.495,0011 Pacote 500

i.

r
R$ 5,29 R$ 2.645,00Pacote 50012

ím
R$ 15,99 R$ 103.935,00Pacote 650013

R$ 1,39 R$69,50Pacote 5014

R$ 798,00200 R$ 3,9915 Unidade

t

100 R$ 10,19 R$ 1.019,0016 Embalagem

li» R$ 269,00100 R$ 2,6917 Pacote

FARINHA DE MILHO, Especificação: tipo flocão,

apresentação flocos de milho, amarelo, pré-cozida.

Embalagem: pacote plástico com 500 gramas,

transparentes, limpos, não violados e resistentes. A

embalagem deverá conter externamente os dados

R$2,65 R$ 265,00100Pacote18

de
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FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, Especifi

cação: com fermento, apresentação pó, com ferro e

ácido fólico Embalagem: em pacote de 1 Kg, trans
parentes, limpos, não violados, resistentes, que

garantam a integridade do produto até o momento
do consumo. A embalagem deverá conter exter
namente os dados de identificação, procedência,

informações nutricionais, número de lote, data de

validade, quantidade do produto. Prazo de valida-
de: 150 dias.

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. Especifi

cação: sem fermento, apresentação pó, com ferro e

ácido fólico Embalagem: em pacote de 1 Kg, trans
parentes, limpos, não violados, resistentes, que

garantam a integridade do produto até o mornenio

do consumo. A embalagem deverá conter exler-
namente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto. Prazo de valida
de: 150 dias.

ri'

R$4,69 RS 2.345,0019 500Kg

p ,•.
R$4,55 R$ 1.365,0020 Kg 300

FEIJÃO TIPO 1, Especificação: classe carioca.

Embalagem: pacote de 1kg, não furadas, estufa
das. invioladas^ Jivres. de impurezas, urnidade,
insetos, micrbrgánismos ou outras-^impu/ezas que
venham a comprometer o armazenamento e a

saúde humana. Obrigatório a apresentação do
certificado de classificação vegetal. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade de no míni

mo 06 (seis) meses a partir da data de entrega
expressas na embalagem, bem como o número do
lote. validade mínima de 120 dias da data de ep-

trega do produto. Indicação da marca do fabricante.

R$ 7,69 R$ 1.153,5021 Kg 150

FEIJÃO TIPO 1 BRANCO, Especificação: classe
branco, debulhado, integro, de colheita recente;

com aspecto, odor. cor e sabor próprio, livre de
insetos, parasitas, larvas, material terroso, sujidade
ou corpos estranhos; com grau de maturação ade

quado para o consumo, sem sinais de germinação
ou resíduos de fertilizante ou outras substâncias

R$6,69 R$ 1.003,5022 Kg 150
químicas. Embalagem: sacos plásticos transparen
tes com peso liquido de Ikg, não furados, estufa
dos. inviolados, livre de microrganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o armaze

namento e a saúde humana. Obrigatório conter a
data de fabricação e validade mínima de 120 dias
da data de entrega do produto.
FERMENTO QUÍMICO EM PO, Especificàcão:

fermento químico contendo amido de milho ou
fécula de mandioca, fosfato monocálcio, bicarbona-
to de sódio e carbonato de cálcio. Não contém R$ 305,40Unidade 60 R$ 5,0923

glúten, conforme legislação vigente. Embalagem:
de 100 gramas. Prazo mínimo de validade de seis
(06) meses.

LEITE EM PO INTEGRAL, Especificação: desidra

tado, de boa qualidade, enriquecido com vitaminas:

A, B. C e D e com no mínimo 27g de proteínas
para cada porção de 100g. Embalagem: pacote de
200g, inviolada, livre de insetos, larvas, microrga
nismos ou outras impurezas que venham a com

prometer 0 armazenamento e a saúde humana.
Obrigatório conter a data de fabricação e validade
expressas na embalagem, bem como o número do

R$ 7,19 R$ 35.950,00Pacote 5.00024

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP- 65.490.000: Anajatuba - MA

vy-ww anajatuba rna.qov.br

Página 62 de 101



SEMAD -ANajaiuo*-

FOLHA_

KüÒRÍCA

ÍM

►
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ. 06.002.372/0001-33

¥ -4

*

I «

lote. Validade 30 dias aberto/120 dias fechado.

Indicação da marca do fabricante

LOURO, Especificações: folhas de Louro, condi

mento, apresentação natural, matéria-prima louro,

aspecto físico folha seca, aplicação alimentar.
Embalagem: Pacote com 5q.

R$2,99 RS 149,50Pacote 5025

MACARRAO TIPO ESPAGUETE, Especificação:

formato espaguete, tipo fino. pasteurizado, de fari
nha de trigo especial, enriquecido com ferro e ácido
fólico. Embalagem: pacote plástico de 500g, isento

de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de
insetos, livres de umidade e coloração especifica.
Obrigatório conter a data de fabricação e validade
expressas na embalagem, bem como o númeio do
lote. Validade mínima de 120 dias da data de en-

R$4,99 R$ 748,50Pacote 15026

trega do piyduto. Indicação da marca do fabricante.
MACARRAO TIPO PARAFUSO. Especificação:

formato parafuso, pasteurizado, de farinha de trigo
especial, enriquecido com ferro e ácido fólico. Em
balagem: pacotes plásticos de 500g, isento de
matéria terrosa, parasitas, fungos, vestigios de
insetos, livres de umidade e coloração especifica.
Obrigatório conter a data de fabricação e validade
expressas na embalagem, bem como o número do
lote. Validade mínima de 120

r
i

R$ 5,69 R$ 853,50Pacote 15027

MILHO EM CONSERVA, Especificação: ingredien
tes grãos de milho Verde cozido em conserva de
salmoura (água e sal) grãos inteiros selecionados
(minimo de 98% de milhos inteiros). Característi
cas: cor apropriada ao produto, sabor e odor pró
prios dos ingredientes, textura apropriada, unifor
midade de tamanho e formato. Embalagem: lata

com 200 gramas, fechada e esterilizada, com regis
tro da data de fabricação, peso e validade estam
pada no rótulo da embalagem, prazo de validade 2

! anos.

R$ 3,99 R$ 798,0020028 Lata

ÓLEO DE SOJÃ REFINADO, Especificação: livre
de gorduras trans e de colesterol, rico em vitamina.
Embalagem: lata ou garrafa contendo 900ml, não
amassadas, estufadas ou enferrujadas e inviola-
das, livre de insetos, microrganismos ou outras

impurezas que venham a comprometer o armaze

namento e a saúde humana. Obrigatório conter a
data de fabricação e validade expressas na emba
lagem, bem como o número do lote. Validade mí
nima de 120 dias da data de entrega do produto.
Indicação da marca do fabricante.

ORÉGANO, Descrição: Condimento, apresentação
natural, matéria-prima orégano, aspecto físico
granulado. Embalagem: Pacote com 10g.

R$ 6,49 R$ 1.298,00Unidade 20029

R$2,95 R$ 147,5050Pacote30

OVOS BRANCOS. Especificação: ovos brancos

tipo médio, frescos, selecionados, isento de racha-
duras, estufamento da câmara interna, sem sujida

des. casca do ovo limpa, áspera, fosca. Cor, odor e
aspectos caracteristicos. Embalagem: Carteia com
30 unidades, atóxica, em embalagem secundária
de papelão atóxico, resistente, não reutilizadas. A
embalagem deverá estar devidamente rotulada
conforme legislação vigente. O produto deverá
apresentar validade mínima de 20 dias no momen-

R$24,69 R$ 2.469,00Carteia 10031
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to da entrega.

PÃO FRANCÊS. Características: pão comum tipo
francês 50 g, tamanho uniforme, composto por
farinha de trigo especial, água, sal e fermento quí
mico. Não deve apresentar queimaduras e sua
coloração deve mostrar tonalidades regulares. O
miolo deve ser leve com porosidade regular e colo
ração clara e uniforme, Não apresentai odor de

fermentação e de fumaça. A farinha de trigo em
pregada na confecção do pão deverá conter para
cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligramas de
ferro e 150 miligramas de ácido fólico. O pão deve
rá ser fabricado no dia da entrega e não deve estar
amassado.

>

32 5.000 R$ 1,37 R$ 6.850,00Unidade

POLPA DE CUPUACU, Especificação: polpa de
fruta congelada, de primeira qualidade. Embala
gem: saco plástico de 1 kg, transparente, resisten
te, isenta de contaminação, com especificações
dos ingredientes, data de fabricação e prazo de
validade. Na embalagem deve conter a validade de
no mínimo seis meses a um ano com os registros
obrigatórios do Ministério competente. Indicação da
marca do fabricante

R$2.200,0034 Kg 100 R$ 22,00

SAL REFINADO, Especificação: iodado, com gra-
nulação uniforme e com cristais brancos. Embala
gem: plástica de 1 quilo, inviolada não furada, livre
de insetos umidade, microrganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o armaze
namento e a saúde humana, cloreto de sódio

98,5%.

36 R$ 2,29Kg 100 R$229,00m-

r
i'»

4

SARDINHA ENLATADA, Especificação: Elaborado

com pescado integro, fresco limpo, eviscerado,
previamente submetido à inspeção sanitária, sem
escamas, conservadas em óleo comestível, com

sal. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e

detritos vegetais. Não apresentando cheiro ardido

ou rançoso. Embalagem: latas de 125g, de folha
flanders, com verniz sanitário, fechada e esteriliza

da. Na embalagem deverá constar nome, classifi
cação e marca do produto, nome e endereço do

fabricante, data de fabricação e prazo de validade,
peso liquido, n” de registro no órgão competente.
Validade: minima de nove (09) meses a partir da
data de fabricação.

SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONAL,

Especificação: Farinha Láctea em flocos de cere

ais. Embalagem: lata com 400g.

R$ 1.098,0037 Unidade 200 R$ 5,49

R$ 14,99 R$ 1.499,0038 Lata 100

SUPLEMENTO NUTRICIONAL Especificação:

Cereal Mucilon. Embalagem: lata com 400g
R$ 15,69 R$ 1.569,0039 100lata

TEMPERO APRESENTAÇÃO EM PÓ. Especifica"

cão: Tempero em pó, aplicação carnes, feijão,
legumes e aves, (tipo sazon). Embalagem: pacote
com 12 saches de 5 g cada. Prazo de validade
mínimo de 180 dias a contar da data de entrega.

EXTRATO DE TOMATE; Especificação; Produto
elaborado a partir da Polpa de Tomate, adiciona

dos ingredientes naturais que conferem sabor es-

R$ 5,69 R$284,50Pacote 5040

200 R$ 7,29 R$ 1.458,0041 Unidade
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pecial ao Produto. Após homogeneização passa
por processo de pasteurização, holding time e

resfriamento, sendo envasado asseplicarnente em
bags previamente esterilizados. Embalagem: sache

340g ^
VINAGRE; O vinagre deverá conter uma acidez
volátil minima de 4 (quatro) gramas em 100ml (cem
mililitros), expressa em ácido acético e sua gradua
ção alcoólica não poderá exceder a 1* G.L. (um
grau Gay Lussac). A embalagem primária do pro
duto deverá ser garrafa plástica transparente, resis
tente. Cada embalagem deverá apresentar peso
liquido de 500 ml.

42 R$ 3,49 R$ 174,50Unidade 50

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ALCATRA,

Especificação: deve apresentar-se com aspecto
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro
e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres

de parasitas, de acordo com a legislação sanitárrá;
em pacotes de 1 kg, devidamente selada, com

especificação de peso, validade, produto e mar-
ca/procedéncia.

R$41.90 RS 25.140,00Kg 600

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHÃ DE

DENTRO, Especificação: apresentação bife, de

primeira qualidade, limpa sem ossos, '‘l^m pele,
pouca gordura, no máximo (máximo 3% de gordu
ra) sem pelancas, isentas de aditivos ou substân
cias estranhas ao produto, que sejam irhpróprias
ao consumo e que alterem suas características

naturais (físicas, químicas e organotépticas), inspe-
cionadas pelo ministério da agricultura.

FRANGO FILE DE PEITO, Descrição: Corte: peito.
Filezinho de peito de frango sem osso e sem pele,
sem adição de sal e temperos, manipulada em

condições higiênicas, provenientes de animais
sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo

ser congelada e transportada a temperatura de -

IS^C (dezoito graus centígrados negativos) ou
inferior. Prazo de validade mínimo de 6 meses. Na

entrega do produto, deverá ter data de fabricação
mínima de 30 dias. Características gerais: o pro
duto não deverá apresentar superfície úmida, pe
gajosa. exsudato ou partes flácidas ou de consis
tência anormal, com indícios de fermentação pútri
da. Embalagem: pacotes com peso de Ikg, emba
lagem plástica flexível, atóxica, resistente, transpa
rente, em. Embalagem integra, sem sinais de ra-
chaduras na superfície, sem furos e sem acúmulos.

PEIXE IN NATURA, Especificações: de água sal
gada, refrigerado, limpos, isentas de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto, que sejam im
próprias ao consumo e que alterem suas caracte

rísticas naturais (físicas, químicas e organolépti-
cas), O produto deverá apresentar validade mínima
de 30 dias. Embalagem: de 05 a 10 Kg.

PEIXE IN NATURA. Especificações: de água doce,
refrigerado, limpas, isentas de aditivos ou substan
cias estranhas ao produto, que sejam impróprias
ao consumo e que alterem suas características

naturais (físicas, químicas e organolépticas), O
produto deverá apresentar validade minima de 30
dias. Embalagem: de 05 a 10 Kg.

♦I

43 Kg 150 R$ 39,51 R$ 5.926,50

44 100 R$ 24,69 R$2,469,00Kg

45 Kg 100 R$ 29,90 R$ 2.990,00

R$ 31,98 R$ 3.198,0046 Kg 100
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ALFACE CRESPA GRANDE. Especificações: O

produto deve mostrar folhas limpas, frescas, livres
de manchas escuras ou viscosas Além disso, as

bordas das folhas não devem ter sinais de cor

marrom ou amarelo. Peso médio 250 g o maço.

ALHO IN NATURA, Especificações: isento de

sujidades ou danos físicos. Deve apresentar Den
tes firmes e não murchos. Embalagem: de 1 kg.

R$ 369,0047 Maço 100 R$ 3,69

k
' :

■ 48 R$ 36,00 R$ 1.080,00Kg 30

BATATA INGLESA IN NATURA, Especificação:

média, lavada, inteira, não amassada, com cor e
odor característicos. Não serão aceitas batatas

estragadas, murchas, com brotos, ou que não se
enquadrem no processo seletivo de padrão

de qualidade.

R$ 10,20 R$ 1.020,0049 Kg 100

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN NA
TURA. Especificação: inteira, tamanho média, não

amassada, livres de materiais terrosos, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e trans-50 100 R$ 10,90 R$ 1.090.00Kg
porte inadequados. Não serão aceitos produtos
estragados, murchos ou que não se enquadram no

processo seletivo de padrão de qualidade.
CHEIRO VERDE CRU IN NATURA, Especificação:

O cheiro verde precisa ser fresco, com uma cor

verde profundo e aparência viçosa, inteiro, não
amassado, livre de matéria terrosa, parasitas, fun
gos e vestígios de insetos. Os maços não podem
ter folhas que estão murchas ou amarelas. Compo
sição: coentro e cebolinha. Em

mínimo 300g.

51 Maço 150 R$2,99 R$ 448,50

maço com no

COUVE- FLOR, Especificação: produtos sãos,
limpos e de boa qualidade, sem defeitos, com fo
lhas verdes, sem traços de descoloração e turges-
cência (inchaço), intactas, firmes e bem desenvol-
vidas. Maço de 250g.
FRUTA IN NATURA TIPO ABACAXI, Especifica

ção: tipo pérola ou graúdo, aplicação alimentar
(maduro), características adicionais; Originário de
planta sadia destinado ao consumo in natura, estar

fresco, ter atingido o grau máximo de sabor, aroma,
cor e sabor característico da variedade, com grau
de maturação tal que lhe permita suportar manipu
lação, o transporte e armazenamento permane

cendo adequado para consumo, sem lesões provo

cadas por insetos, doenças e mecânicas. Tamanho

médio e uniforme (padronizado). Peso mínimo de

1.300 gramas por unidade. Não serão aceitos pro

dutos estragados, murchos com odor desagradá
vel. podridões. queimaduras de sol, manchas
anormais, ou que não se enquadrem no processo
seletivo de padrão de qualidade. Sendo que as
folhas da coroa devem estar verdes e erguidas.
FRUTA IN NATURA TIPO BANANA, Especifica

ção: espécie prata, aplicação alimentar, que não

esteja verde, nem totalmente madura, deverá estar
sempre presa a penca, sem manchas, característi

cas adicionais aspecto firme e sem partes moles ou

machucadas, não serão aceitos produtos estraga
dos, murchos. ou que não se enquadrem no pro-
cesso seletivo de padrão de qualidade.

52 R$ 11,90 R$ 1.190,00Maço 100

R$ 11,90 R$ 1.190,0053 Unidade 100

R$9,99 R$ 999,00Dúzia 10054
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FRUTA IN NATURA TIPO CHUCHU. Especifica

ção: espécie nacional, os chuchus devem ser de
cor viva, novinha, de V qualidade, tamanho médio,
não pode estar murcha nem amassada, firmes e
pesadas em relação ao tamanho. Não serão acei
tos produtos estragados, murchos ou que não se
enquadrem no processo seletivo de padrão de
qualidade

FRUTA IN NATURA TIPO LARANJA, Especifica
ção; tamanho médio no ponto de maturação ideal,
sem ferimentos ou defeitos, sem manchas e livre

de resíduos de fertilizantes.

R$ 5,90 R$ 590,00Kg 10055

WÊ- 56
R$ 745,0050 R$ 14,90Kg

FRUTA IN NATURA TIPO MAÇA, Especificação:

espécie nacional, as maçãs devem ser de cor viva,

novinha. de 1** qualidade, tamanho médio, não
pode estar murcha nem amassada, firmes e pesa
das em relação ao tamanho. A casca deve ser lisa,

sem depressões ou machucados, não serão acei

tos produtos estragados, murchos ou que não se
enquadrem no processo seletivo de padrão de
qualidade.

R$ 695,0050 R$ 13,9057 Kg

FRUTA IN NATURA TIPO MAMAO, Especificação:

espécie papaia, aplicação alimentar, .classificação
A, O produto não pode estar mancWacio, flácido,
com exsudações e lesões. O produto deve ser de
tamanho médio e grau médio de amadurecimento
com tons amarelo alaranjado e exalando um suave
aroma característico, não serão aceitos produtos

estragados, murchos ou que não se enquadrem no

processo seletivo de padrão de c^ualidade.
FRUTA IN NATURA TIPO MELÃO. Especificação:

espécie redonda e amarelo, tamanho médio, classi

ficação A aplicação alimentar. Características:
graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e

larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo
ser bem desenvolvida, com polpa firme e intacta,

aplicação alimentar, características adicionais ma
duras. Não serão aceitos produtos estragados,
murchos ou que não se enquadrem no processo
seletivo de padrão de qualidade.
LEGUME IN NATURA TIPO ABÕBORA, Especifi"

cação: Deve apresentar-se madura, seca, tamanho
médio, de primeira (boa qualidade), tamanho e
coloração uniformes, isenta de enfermidades, ma
terial terroso e umidade externa anormal, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Não serão aceitos produtos estragados,
murchas, com brotos, ou que não se enquadrem no
processo seletivo de padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO BETERRABA, Espe

cificação: Espécie comum. De primeira, lavada,
inteira, não amassada, fresca, compacta e firme,
isenta de enfermidades material terroso e umidade

externa anormal, tamanho. Não serão aceitas be

terrabas estragadas, murchas, com brotos, ou que

não se enquadrem no processo seletivo de
padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO CENOURA, Especifi

cação: De primeira, sem rama, fresca, lavada,
inteira, não amassada, isenta de enfermidades,

material terroso e umidade externa anormal com-

pacta e firme, sem lesões de origem fisicas ou

58 R$ 19,90 R$ 995,00Kg 50

59 50 R$ 15,90 R$ 795,00Kg
r- ■

60 R$ 5,00 R$ 250.00Kg 50

f
61 Kg 50 R$ 9,90 R$ 495.00

R$495,0062 Kg 50 R$ 9,90
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mecânicas, rachadura e cortes, tamanho e colora

ção uniformes, devendo ser bem desenvolvida.
Não serão aceitas cenouras estragadas, murchas,
com brotos, ou que não se enquadrem no processo
seletivo de padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO PEPINO, Especifica

ção: espécie comum deverão ser de 1“ qualidade,
de tamanho médio, liso, com polpa intacta e limpa;
tamanho e coloração uniformes típicos da varieda
de, suficientemente desenvolvidas, apresentando
grau médio de maturação que lhe permita suportar
a manipulação, o transporte a conservação em

condições adequadas para o consumo mediato e
imediato, sem manchas bolores, sujidades, sem
lesões de origem física ou mecânica (rachaduras,
machucados, perfurações e cortes na casca) ou
outros defeitos que possam alterar sua aparéncia.

R$ 595,00R$ 11,90Kg 5063

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTA DE CHEI

RO, Especificação: lavado, inteiro, verde, qualln

dade, sem fungos, consistência firme, tamanho
médio e grande, não amassado, com cor e odor
característicos. Não serão aceitos pimenta de chei
ro estragados, murchas, com brotos, ou que não se
enquadrem no processo seletivo àé padrão de
qualidade. ^

R$ 59,50R$ 1,19Kg 5064

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTÃO, Especifi

cação: lavado, inteiro, verde, 1^ qualidade, sem
fungos, consistência firme, tamanho médio e gran
de, não amassado, com cor e odor característicos.

Não serão aceitos pimentões estragados, murchas,

com brotos, ou que não se enquadrem no processo
seletivo de padrão de qualidade.

R$ 8,89 R$ 444,5050Kg65

LIMAO, Especificações: V qualidade, tamanho
médio, suculentos e sem ferimentos.

R$6,90 R$ 345,0050Kg66

MACAXEIRA, Especificações: Tipo branca ou
amarela, fresca e com casca inteira, não fibrosa

isenta de umidade, raizes medianas, firme e com

pacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e

sujidades, sem danos fisicos ou mecânicos, oriun-
dos do manuseio e transporte, colheita recente.

R$ 7,99 R$ 399,505067 Kg

MARACUJÁ, Especificações: de 1^ qualidade, grau
médio de amadurecimento, com casca sã, sem

rupturas, características de cultivo bem definidos,
bem formados e em perfeitas condições de conser-
vaçâo e maturação. Peso unitário: 120 gr.

R$ 11,90 R$ 595,0050Kg68

MEXERICA, tamanho médio no ponto de matura

ção ideal, sem ferimentos ou defeitos, sem man
chas e livre de resíduos de fertilizantes.

R$ 9,98 R$ 499,00Kg 5069

UVA, Especificações: de 1® qualidade, grau médio
de amadurecimento, com casca sã, sem rupturas,
características de cultivo bem definidos, bem for

mados e em perfeitas condições de conserva-
ção e maturação.

VERDURA IN NATURA TIPO TOMATE, Especifi

cação: Graúdo, com polpa firme e intacta, de 1®
qualidade, isento de enfermidades, material terroso
e umidade externa anormal, livres de resíduos de

fertilizantes, firme, integro, sem manchas, batidas e

esfolões, aparado, lavado, inteiro, não amassada,

R$ 944,50R$ 18,89Kg 5070

R$ 749,5050 R$ 14,99Kg71
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com cor e odor característicos aplicação culinária
em geral. Não serão aceitos tomates estragados,

murchos. ou que não se enquadrem no processo
seletivo de padrão de qualidade os mesmos.

VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO VERDE,

Especificação: espécie comum. De primeira quali

dade. fresco, aparado, lavado, inteiro, não amas

sada. compacto e firme, isenta de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal, tama

nho e coloração uniformes, devendo ser bem de
senvolvida. Não serão aceitos repolhos estragados,
murchas, com brotos, ou que não se enquadrem no
processo seletivo de padrão de qualidade.

VINAGREIRA, Especificações: o produto deve
mostrar folhas limpas, frescas, livres de manchas
escuras ou viscosas. Além disso, as bordas das

folhas não devem ter sinais de cor marrom ou ama-

relo. Peso médio 250 g, o maço.

MAXIXE, tamanho médio, no ponto de maturação,
sem ferimentos ou defeitos, sem manchas livre de

residuos de fertilizantes.

R$ 11,99 R$ 599,5072 Kg 50

R$4,39 R$219,5073 Maço 50

R$ 7,99 R$ 399,5074 50Kg

PIMENTA DO REINO: Especificação: pimenta do
reino em pó Embalagem: pacote com 50g.

R$ 1,085,00100 R$ 10,8575 Unidade

QUIABO, Especificações: tamanho médio, no pon
to de maturação, sem ferimentos ou defeitos. Ten
ros, sem manchas, livre de resíduos de fertilizan-

50 R$ 12,90 R$ 645,0076 Kg

tes.

POLPA DE ACEROLA, Especificação: polpa de
fruta congelada, de primeira qualidade. Embala

gem: saco plástico de 1 kg, transparente, resisten

te. isenta de contaminação, com especificações

dos ingredientes, data de fabricação e prazo de
validade. Na embalagem deve conter a validade de

no mínimo seis meses a um ano com os registros
obrigatórios do Ministério competente. Indicação da
marca do fabricante.

R$ 1.000,0050 R$ 20,0077 Kg

POLPA DE CAJÁ, Especificação: polpa de fruta
congelada, de primeira qualidade. Embalagem:
saco plástico de 1 kg. transparente, resistente,
isenta de contaminação, com especificações dos
ingredientes, data de fabricação e prazo de valida
de. Na embalagem deve conter a validade de no
minimo seis meses a um ano com os registros

obrigatórios do Ministério competente. Indicação da
marca do fabricante.

(

R$ 1.150,0078 Kg 50 R$ 23,00

POLPA DE GOIABA, Especificação: polpa de fruta
congelada, de primeira qualidade. Embalagem:
saco plástico de 1 kg. transparente, resistente,
isenta de contaminação, com especificações dos
ingredientes, data de fabricação e prazo de valida
de. Na embalagem deve conter a validade de no
minimo seis meses a um ano com os registros

obrigatórios do Ministério competente. Indicação da
marca do fabricante.

RS 15,00 R$ 750,0079 Kg 50

FRUTA IN NATURA TIPO MELANCIA, Especifica

ção: espécie redonda, classificação A, graúda, de

primeira, devendo ser bem desenvolvida
polpa firme e intacta, pesando entre 6 a 8 kg cada
unidade características adicionais: O produto preci-
sa ter a casca firme, lustrosa e sem manchas escu-

com
R$ 245,0050 R$ 4,9080 Kg

«.!•
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ras. Não serão aceitos produtos estragados, mur-
chos ou que não se enquadrem no processo seleti
vo de padrão de qualidade.

FRANGO INTEIRO: Especificações: Refrigerado,
limpas, com ossos, isentas de aditivos ou substan
cias estranhas ao produto, que sejam impróprias

ao consumo e que alterem suas características

naturais (fisicas, químicas e organolépticas), acon-
dicionada em embalagens plásticas. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identifica

ção, procedência, número de lote. data de valida
de. quantidade do produto, O produto deverá apre
sentar validade minima de 30 dias. Embalagem; de
05 a 10 Kg.

CARNE MOIDA, Especificações: carne moída de

Segunda, de Acém.

Éili
R$ 34,62 R$ 1.731,0050Kg81

R$ 28,98 R$ 579,60Kg 2082

«>«*•''

1

R$ 25,99 R$519,8020LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA. Kg83

LEITE CONDENSADO, Especificação: compostos

de leite desnatado, açúcar e lactose (tradicional).
De consistência cremosa e textura horpogênea.
Embalagem; lata com 395 gramas. Vâlidade mini-

ma de 1 ^um) ano a contar da entrega.
LEITE LIQUIDO INTEGRAL: Especificação: inte

gral, desidratado, de boa qualidade, enriquecido
com ferro, zinco e vitaminas A, B, C e D. Embala

gem: de 1 litro, inviolada, livre de insetos, larvas,
microrganismos ou outras impurezas que venham
a comprometer o armazenamento e a saúde hu
mana. Obrigatório conter a data de fabricação e
validade expressas na embalagem, bem como o
número do lote. Validade mínima de 12 meses.

Indicação da marca do fabricante.

MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL,

Especificação: margarina com óleo interesterifica-
do, com sal, com 60% de lipídeos. Embalagem;
pote de 500g, íntegros, resistentes e limpos. A
embalagem deverá constar externamente os dados
de identificação e procedência, informações nutri
cionais, número de lote. quantidade do produto,

número de registro. O produto deverá apresentar
validade mínima de 120 (cento e vinte) dias a partir
da data de entrega. Indicação da marca do fabri
cante.

1

RS 7,29 R$ 364,5050Lata84

Éift
R$ 7,99 R$ 399,5050Unidade85

R$ 549,5050 R$ 10,99Unidade86

MILHO PARA MINGAU, Descrição: branco, de boa

qualidade, despeculiada, tipo I, não contendo impu-
rezas ou carunchos. Embalagem: Pacote de 500g
MOLHO DE TOMATE, Especificação: Produto

resultante da concentração da polpa de frutos ma
duros. Embalagem: lata ou bag de 340g. sem
amassadura ou abaulamento. A embalagem deve

conter: data de validade, identificação da marca,
número do lote, procedência, composição.

R$7,99 R$ 399,50Pacote 5087

R$ 5,89 R$ 294,5050Unidade88

CORANTE, Especificação: Calorífico em pó fino

homogêneo, obtido de frutos maduros de urucum,
limpos. Cor: vermelho intensa. Embalagem: plásti
ca com 100g, com cheiro e sabor próprios para
consumo humano e em conformidade com a legis-

lação em vigor.

R$ 269,00R$2,69Unidade 10089
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SUPLEMENTO ALIMENTAR, Especificação: a

base de farinha de arroz. Embalagem; lata com
400g.

90 R$9,39 R$ 939,00Lata 100

91 proteína de soja, texturizada (400g). R$6,49Pacote 100 R$ 649,00

VALOR GLOBAL: (Duzentos e Oitenta Mil, Quinhentos e Dezoito Reais e Trinta Centavos) R$ 280.518,30

lüi 3.2. A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base em estudos na

elaboração da demanda necessária em virtude do fluxo diário de solicitações dos di

versos setores e departamentos que compõem esta secretaria, bem como, o levanta

mento das últimas contratações efetuadas por este órgão.

3,3. Estimou-se também a quantidade dos itens com base em observações nas rotinas

de trabalho já realizado em anos anteriores conforme projeções de consumo e tam

bém através do controle diário dtís quantitativos presentes no almoxarifado central,

bem como no saldo contratual.

r

4. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação

sem prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização
das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS,

sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no artigo 47,
§ 1°, da Lei n. 14.133/2021 e Súmula 247 do TCU:

“Lei n, 14.133/2021

4.1.

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos
princípios;

I da padronização, considerada a

compatibilidade de especificações estéticas,
técnicas ou de desempenho;

II - do parcelamento, quando for tecnicamente
viável eeconomicamente vantajoso.

§ 1® Na aplicação do principio do parcelamento
deverão serconsiderados:

- a responsabilidade técnica;

I - o custo para a Administração de vários

contratos frente às vantagens da redução de
custos, com divisão do objeto em itens;

11-0 dever de buscar a ampliação da
competição e de evitar a concentração de
mercado”.

Súmula n. 247:
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É obrigatória a admissão da adjudicação por

item e não por preço global, nos editais das

licitações para a contratação de obras, serviços,

compras e alienações, cujo objeto seja divisível,

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou

complexo ou perda de economia de escala,

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla

participação de licitantes que, embora não

dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou

unidades autônomas, devendo as exigências de

habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a

diferenciação dascaracterísticas técnicas dos bens a serem adquiridos.

4.2.

O detalhamento das especificações dos itens, figuram no item 3 deste Termo.4.3,

Nesse caso, sugerimos a licitação por itens, onde o objeto é dividido em

partes específicas, cada qual representando um bem de forma autônoma,

visando um aumento da competitividade do certame, pois possibilita a

participação de vários fornecedores.

4.4,

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII,

da Lei Federal n° 14.133/2021. A presente contratação tem por objeto a

aquisição de gêneros alimentícios,

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 5(cinco) dias, a contar

do recebimento da ordem de fornecimento,

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades do Setor

Requisitante, nos endereços informados na ordem de fornecimento.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na

sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos

dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.1.

Íb.

p.

w

5.2.

6. ANALISE DE SOLUÇOES

Os gêneros alimentícios elencados neste processo administrativo são

classificados como perecíveis e não perecíveis, São indispensáveis para

garantir o bom funcionamento de todos os setores e departamentos do

6.1.. I
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município, garantindo a qualidade dos serviços prestados por nossos

servidores. Seu fornecimento, via de regra, é feito através da compra por
unidades.

Para atender à necessidade de fornecimento de gêneros alimentícios

perecíveis e não perecíveis e hortifruti para a Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, foram analisadas

diferentes soluções. Cada solução foi avaliada com base em critérios como

viabilidade, eficiência, custo-benefício e conformidade com as normas vigentes.

Insta informar que as únicas alternativas é a aquisição, com base nas opções a

seguir;

6.2.

Solução 1:
Fornecimento Interno:

• Implementar uma estrutura interna de compra e gestão de alimentos pela pró
pria Secretaria, incluindo a aquisição, armazenamento e distribuição dos produ
tos.

Solução 2;

Contratação de Múltiplos Forneceçl.ores Locais:
• Contratar diversos fornecedoVès locais para diferentes categorias de alimentos

(perecíveis, não perecíveis, hortifruti).

Solução 3:

Contratação de uma Empresa Especializada:

• Contratar uma única empresa especializada no fornecimento de gêneros ali
mentícios perecíveis, não perecíveis e hortifruti.

6.3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONOMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:
■ í

A equipe de planejamento fez buscas das opções oferecidas pelo mercado,

através de sítios oficiais na internet, portal da transparência de outros entes

públicos, busca no Sistema doTCE - Módulo Contratações Públicas do Sistema de

Informações para Controle (Sinc-Contrata), e foi encontrado preços praticado no

mercado por uma empresa especializada no ramo de gêneros alimentícios em gerai,

conforme (anexo I do ETP), tais valores praticados por uma empresa especializada

levam em consideração o preenchimento dos requisitos de segurança, durabilidade e

consequentemente economia para os cofres públicos.

Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por

motivos desegurança, durabilidade e custo benefício, não se torna viável e possível

a contratação com múltiplos fornecedores locais, bem como, fornecimento interno,

sendo a melhor solução técnica e econômica para o Município a contratação de uma

Empresa Especializada no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis e hortifruti. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA,

6.4. ANALISE COMPARATIVA DE SOLUÇOES
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Os fornecedores internos de alimentos oferecem uma série de vantagens e
desvantagens em comparação com os fornecedores tradicionais. Aqui estão alguns
pontos a considerar;

Vantagens:

• Controle direto sobre todo 0 processo de aquisição e distribuição.
• Possibilidade de personalizar totalmente as compras conforme as necessida

des específicas.

Desvantagens:
• Necessidade de infraestrutura adequada (depósitos, veículos, pessoal capaci

tado) para armazenar e distribuir os alimentos.

• Elevado custo inicial para estabelecer essa estrutura.
• Risco de ineficiências e desperdícios devido à falta de especialização.

• Maior complexidade na gestão logística e no controle de qualidade.
Conclusão:

• Esta solução apresenta desafios significativos relacionados a custos e eficiên

cia operacional, não sendo a mais viável.

4

Os múltiplos fornecedores locais de alimentos oferecem uma série de vantagens e
desvantagens em comparação com'os fornecedores tradicionais. Aqui estão alguns

pontos a considerar:

Vantagens:
• Apoio ao comércio local e à economia da região.
• Flexibilidade para escolher fornecedores especializados em diferentes tipos de

produtos.

Desvantagens:

• Complexidade na gestão de múltiplos contratos e fornecedores.
• Maior risco de inconsistências na qualidade e nos prazos de entrega.
• Dificuldade em garantir preços competitivos devido à falta de economia de es

cala.

Conclusão:

• Embora apoie a economia local, esta solução pode trazer desafios logísticos e
de gestão, além de potencialmente elevar os custos totais.L

■r *1

Os revendedores especializados de gêneros alimentícios oferecem uma série de

vantagens e desvantagens para os consumidores. Aqui estão alguns pontos a
considerar:f

i ■

Vantagens:
• Centralização do processo de aquisição e distribuição, facilitando a gestão.
• Melhor controle de qualidade e cumprimento das normas sanitárias.

• Maior eficiência logística e redução de desperdícios.
• Possibilidade de negociar melhores preços devido à economia de escala.

• Garantia de regularidade nas entregas e atendimento das necessidades espe
cíficas da Secretaria.

Desvantagens:

• Dependência de um único fornecedor, exigindo um contrato bem estruturado

para garantir 0 cumprimento das obrigações.
• Necessidade de um processo de seleção rigoroso para escolher a empresa
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mais adequada.n 1 }

Conclusão:f

• Esta solução é a mais viável e eficiente, proporcionando uma melhor relação
custo-benefício e assegurando a qualidade e regularidade no fornecimento dos

alimentos.

Comparação das Soluções6.5.

Múltiplos Fornecedores
LocaisCritério Empresa EspecializadaFornecimento Interno

mtrole Alto Médio Alto

Custo Inicial Alto Médio Baixo

Gestão Logística Complexa Complexa Simples

jVariávelQualidade Variável Consistente

Economia de Escala Não Parcial Sim

Flexibilidade Alta Alta Média

Risco de Desabastecímen-

iii— Alto Médio Baixo

4-»l Suporte á Economia Local Baixo Alto Médio

A análise das soluções indica que a contratação de uma empresa especializada é a
opção mais eficaz e vantajosa para atender às necessidades da Secretaria Municipal

de Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. Esta solução oferece mai
or eficiência logística, melhor controle de qualidade, economia de escala e uma gestão
mais simplificada, garantindo a regularidade e a qualidade dos gêneros alimentícios
fornecidos.

Recomenda-se proceder com a elaboração de um edital de licitação bem detalhado
para selecionar a empresa especializada que melhor atenda aos critérios estabeleci

dos, garantindo assim a satisfação das necessidades alimentares da Secretaria.

■j

7. ESTIMATIVA DE CUSTO DA CONTRATAÇÃO

7.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com

base em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e

pesquisas baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com a

Instrução Normativa 65/2021- MINISTÉRIO DA ECONOMIA/SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO

DIGITAUSECRETARIA DE GESTÃO, regulamentada pelo Decreto

Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. A pesquisas de preços com a

finalidade de subsidiar a potencial contratação,constam no anexo I deste ETP.

Estima -se o valor total de R$ 280.518,30 {Duzentos e Oitenta Mil, Quinhentos

e Dezoito Reais e Trinta Centavos).

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Objetivo da Solução8.1.
*-
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A solução proposta visa contratar uma empresa especializada para o fornecimento

de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, bem como hortifruti, para aten

der às necessidades da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Munici

pal de Anajatuba/MA. A empresa contratada será responsável por garantir a quali

dade. regularidade e eficiência logística no fornecimento dos alimentos necessários

para as atividades e programas da Secretaria.

8.2. Detalhamento da Solução

8.2.1. Identificação das Necessidades

• Gêneros Alimentícios Perecíveis: Incluem carnes, laticínios, pães, frutas

frescas, verduras e legumes que demandam condições especiais de armaze

namento e transporte.

• Gêneros Alimentícios Não Perecíveis: Envolvem grãos, massas, enlatados,

farinhas, açúcares, sal, e outros produtos de longa duração que não necessi

tam de refrigeração.

• Hortifruti: Frutas, verduras, legumes e tubérculos frescos que necessitam de

entregas regulares para garantir frescor e qualidade.

8.2.2. Seleção da Empresa Fornecedora

• Processo Lícítatórío: A seleção será realizada através de um processo licita-

tório, conforme as normas da Lei de Licitações {Lei n° 14.133/2021). O edital

de licitação será elaborado com critérios claros e objetivos para garantir a es

colha da melhor proposta.

• Critérios de Avaliação: As propostas serão avaliadas com base em critérios

como preço, qualidade dos produtos, capacidade logística, experiência anteri

or, conformidade com normas sanitárias e capacidade de atendimento às de

mandas da Secretaria.

8.2.3. Contratação e Formalização

• Contrato: Após a seleção da empresa vencedora, será firmado um contrato

detalhado que estipulará as obrigações e responsabilidades de ambas as par

tes. prazos de entrega, condições de armazenamento e transporte, penalida

des por descumprimento e mecanismos de monitoramento e avaliação.

• Validade: O contrato terá um prazo de validade definido, com possibilidade

de renovação conforme desempenho e necessidade.

8.2.4. Monitoramento e Avaliação

• Acompanhamento Continuo: A Secretaria realizará um acompanhamento

É

m
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contínuo das entregas e aa qualidade dos produtos fornecidos, assegurando

que as condições contratuais sejam cumpridas.

• Indicadores de Desempenho: Serão estabelecidos indicadores de desem

penho para avaliar a pontualidade das entregas, a qualidade dos alimentos, a

conformidade com as normas sanitárias e a satisfação dos beneficiários.

• Feedback e Ajustes: O feedback dos servidores e beneficiários será coletado

regularmente para identificar possíveis melhorias e ajustes necessários no

fornecimento.

8.3. Infraestrutura e Recursos Necessários

8.3.1. Armazenamento e Distribuição

• Infraestrutura da Empresa Fornecedora: A empresa contratada deverá

possuir infraestrutura adequada para o armazenamento e transporte dos ali

mentos, garantindo a manutejnção da qualidade e segurança dos produtos,

• Pontos de Entrega: Os alimentos serão entregues nos locais especificados

pela Secretaria, conforme cronograma estabelecido no contrato.

8.3.2. Gestão e Logística

• Logística Integrada: A empresa fornecerá um sistema de logística integrado

para garantir a eficiência nas entregas e a rastreabilidade dos produtos.

• Capacitação: A equipe da Secretaria será capacitada para realizar a fiscali

zação e controle das entregas, assegurando o cumprimento das condições

contratuais.

8.4. Benefícios Esperados

8.4.1. Melhoria na Qualidade dos Alimentos

• Alimentos Frescos e Seguros: Garantia de fornecimento de alimentos fres

cos, seguros e de alta qualidade, contribuindo para a saúde e bem-estar dos

servidores e beneficiários.

• Conformidade com Normas: Cumprimento das normas sanitárias e de segu

rança alimentar, evitando problemas de saúde decorrentes do consumo de

alimentos inadequados.

8.4.2. Eficiência Operacional

• Regularidade no Fornecimento: Redução do risco de desabastecimento,

com entregas regulares e pontuais conforme as necessidades da Secretaria,

• Otimização de Recursos: Melhor utilização dos recursos públicos, com cus

tos competitivos e economia de escala.

»

»'
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8.4.3. Transparência e Controle

• Gestão Transparente: Contrato claro e transparente, com mecanismos de

fiscalização e avaliação contínua,

• Responsabilidade: Estabelecimento de responsabilidades claras, promoven

do a accountability e a eficiência na gestão dos alimentos.

Conclusão

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de gêneros ali

mentícios perecíveis e não perecíveis e hortifruti representa a solução mais eficiente

e viável para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração da

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. Esta abordagem garante a qualidade dos

alimentos, a regularidade no fornecimento e a otimização dos recursos públicos, as

segurando que os servidores e beneficiários dos programas sociais recebam produ

tos adequados às,suas necessidades. A implementação desta solução será realiza

da de maneira transparente e responsável, promovendo a melhoria contínua e a sa

tisfação dos usuários.

8.5. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração
do contrato.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras

etapas sejamconcluídas, quais sejam;

8.2.1. elaboração de minuta do edital;

8.2.2. designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de
contratação (conforme o caso);

8.2.3. elaboração de minuta do contrato;

8.2.4. encaminhamento do processo para análise jurídica;

8.2.5. análise da manifestação jurídica e atendimento aos

apontamentos constantes no parecer, mediante Nota

Técnica com os ajustes indicados;

8.2.6. publicação e divulgação do edital e anexos;

8.2.7. resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação, caso aplicável;

8.2.8. realização do certame, com suas respectivas etapas;

8.2.9. realização de empenho; e

I) assinatura e publicação do contrato.

•« ■’
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9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

9,1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo

Técnico Preliminar e seus anexos, declaramos que a melhor alternativa para

solucionar a demanda é aquisição de gêneros alimentícios diretamente de uma

empresa especializada, conforme necessidade, que atendam aos padrões e

preços de mercado, visando à garantia da segurança dos usuários e

colaboradores que utilizam o produto, bem como a continuidade da prestação

dos serviços, através de Pregão Eletrônico, pelo Sistemade Registro de Preços.
9.2. Com base em todas as considerações e análises, a contratação de uma empresa

especializada é a solução recomendada para garantir a excelência no

fornecimento de gêneros alimentícios para a Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA.

10. possíveis impactos ambientais

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis, bem como hodifruti, pode gerar uma série de impactos
ambientais que devem ser considerados e gerenciados de maneira adequada. A

seguir, são descritos os principais impactos ambientais potenciais e as medidas

mitigadoras que podem ser adotadas.

Impactos Ambientais Potenciais:

10.1. Emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE):

Transporte: O transporte frequente de alimentos entre fornecedores, armazéns e a

Secretaria pode resultar na emissão significativa de CO2 e outros gases de efeito
estufa, contribuindo para as mudanças climáticas.
Armazenamento: A utilização de equipamentos de refrigeração e congelamento
consome energia elétrica, que pode ser proveniente de fontes não renováveis,
aumentando as emissões de GEE.

10.2, Geração de Resíduos:

Embalagens: A aquisição de alimentos em grandes quantidades pode gerar uma

grande quantidade de resíduos de embalagens (plástico, papel, vidro, etc.).

Desperdício de Alimentos: Ineficiências na cadeia de suprimentos ou falhas no
armazenamento podem levar ao desperdício de alimentos perecíveis.

10,3. Consumo de Recursos Naturais:

Agua e Energia: A produção, processamento e transporte de alimentos exigem

grandes quantidades de água e energia.
Uso da Terra: A produção agrícola, especialmente se não for realizada de forma

sustentável, pode levar ao desmatamento e à degradação do solo.

10.4. Poluição do Solo e Agua:
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Agrotóxicos e Fertilizantes; O uso excessivo de agrotóxicos e fertilizantes na produção

agrícola pode contaminar o solo e os corpos d'água.L
»i>i

Ao considerar esses impactos ambientais e implementar medidas de mitigação
adequadas, é possivel minimizar o impacto ambiental na contratação de uma empresa

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios pela Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA. Adotando práticas sustentáveis e exigindo responsabilidade ambiental
dos fornecedores, é possivel minimizar os impactos negativos e contribuir para um
desenvolvimento mais sustentável. Implementar medidas mitigadoras e monitorar
continuamente os resultados garantirá que a solução não apenas atenda às
necessidades alimentares da Secretaria, mas também promova a conservação

ambiental e o uso responsável dos recursos naturais.

r sM ê •

1

11. APROVAÇAO E ASSINATURA

11.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada pela Secretaria
Municipal de Administração no dia 08 de maio de 2024.

Encaminhe-se à autoridade competerfte, 'que deverá decidir motivadamente sobre a

autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC);

Anajatuba/MA, de de 2024

41,.^

r
* p

INTEGRANTE REQUISITANTE INTEGRANTE TÉCNICO

CARLA CRISTINA SILVA

Matrícula/ 0000100508

MARIA CELESTE DE FREITAS SANTA

NA LIMA

Matrícula/ 0000000724

Responsável pela Elaboração do ETP
Equipe de Planejamento

INTEGRANTE TÉCNICO

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Decreto n® 218/2022-m-

f Responsável pela Pesquisa de Preço
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N° 2024.05.08.0013

0(A)

sede no(a) na cidade de

representado{a) pelo{a)

{órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com
neste atoinscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

{cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°
de 202..., portador da matrícula funcional n°

gamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS n°
tivo n.°

de

de , considerando o jul-

7202.... publicada no de / /202 , processo administra-

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada{s) e qualifica-

da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas cons
tantes na Lei n° 14.133, de 1° de abri! de 2021, no Decreto 11.462, de 31 de mar

ço de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
Termo de Referência, anexo

do edital de Licitação n° /2024, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcri

ção.

de . especificado(s) no(s) item(ns) do

►
2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e má

ximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) propos-

ta(s) são as que seguem:

1

Nome empresarial:

CNPJ n°:

Endereço;

(DDD) Telefone: (DDD) Fax:
«•

E-mail:

Representante legal:

CPF n°:

Marca/

Modelo

P. Unitário Re-

gistrado (R$)
P. Total Regis-

trado (R$)
Item Especificação Unid. Quant.

Rua Benedito Leile. 868, Centro, CEP' 65 490.000, Anajatuba ~MA
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços cons
ta como anexo a esta Ata.

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgào gerenciador será a Secretaria Municipal de

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de re

gistro de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas
pela Lei Federal n°14.770/23, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ

ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo meròado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de

2021: e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. A autorização do órgào ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgào ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noven

ta dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, po
derá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respei
tado 0 limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais

não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS

TRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o pre

ço vantajoso.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabe

lecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a in

dicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ór

gão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no

prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condi

ções para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1. Serão registrados na ata os preços

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que;

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitan

tes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manti

verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o
item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitan

tes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não en

contrada.

►
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convo

cado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci

dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções pre
vistas na Lei n° 14.133, de 2021.

à-

N
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

5,10, A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital

e disponibilizada no ambiente de acesso público.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-^o em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contra

tação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rema

nescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima

do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamen

te justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6,1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

4-i4»'

í

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea

"d” do inciso II do caputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en

cargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada re

percussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repac-
tuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer

cado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o forne

cedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedo

res do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam re

duzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou forne

cedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro

cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí

veis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem ne

gociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

n'’ 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com

provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o com

promisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera

ção, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invi

abilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in

viabilize 0 preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade geren

ciadora e 0 fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pe-»
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na de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das san

ções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na or

dem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, ob

servado 0 disposto no item 5.7,

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro

cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e ado

tará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi

lize 0 preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entida

de gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valo

res praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contrato^ decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe

tiva alteração do preço registrací:í, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no àrt. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS

TRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de regis

tro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que preten

de contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto

n° 11,462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solici

tado. com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entida

de participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6, Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Dis

trito Federai ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

w

* «I

i4»

8.2.

*. I

I
<1'
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,

nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada

será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1,2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifica
do;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe

lecido pela Administração sem justificativa razoável;

9,1,3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §

2°, do Decreto n° 11,462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do ca

put do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao forne

cedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, de

cidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con

traditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ob

servada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóte

ses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4,1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer

cado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §

3° e 27, § 4°. ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

• i

f»'

4 t
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10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penali
dades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumi

do injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do De

creto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res

peito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n°

11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual

quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ane

xo ao edital.

m-

"V,

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir

as questões que possam advir do presente compromisso.

«(•i

'-tp

•mmi

f
4

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e enca

minhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

ANAJATUBA/MA, de de 2024

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.; XXXXX

L DETENTORA DO REGISTRO:

:Ít

w
i

CNPJ n°:

Nome Cargo : R.G. :
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ANEXO

CADASTRO RESERVA

1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar
os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Nome empresarial;

CNPJ n°;

Endereço:

(DDD) Telefone: (DDD) Fax:

E-mail:

Representante legal:

CPF n°;

P, Unitário Re-

‘gistrado (R$)

P, Total Regis-
trado (R$)

Marca/

ModeToEspecificação Unid. QuantiItem

2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram
sua proposta original:

Nome empresarial:

CNPJ n°:4*4»

r Endereço:

(DDD) Telefone; (DDD) Fax:

E-mail:

Representante legal:

CPF n°:

P. Total Regis-
trado (R$)

P. Unitário Re-

gistrado (R$)

Marca/

Modelo
Item Especificação Unid. Quant.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.05.08.0013

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por
[órgão da Admi-melo do

nistração Direta], (o)ou a

[entidade da Ad
ministração Indireta], como CONTRA
TANTE, e a

, como

CONTRATADA, para prestação de
serviços (ou fornecimento contínuo)
na forma abaixo.

Por est^e instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA-

[órgão da Administração Direta], ouRANHÂO, por meio do
a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa

tente para firmar o contrato], inscrito no CPF n°
a sociedade

a seguir

compe-

e

[endereço da
sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

. a seguir denominada CONTRATADA, neste ato represen-
[representante da sociedade CON-

têm justo e acordado o presente
/2024, formalizado

estabelecida na

CNPJ sob 0 n°

tada por

TRATADA], inscrito no CPF n°
Contrato N° . decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n°
nos autos do Processo Administrativo n°

ções da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se
regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

em observância às disposi-

CLAUSULA PRIMEIRA - LEGISLACAO APLICAVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta

tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa

do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar ás suas

estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO; Integram o presente Contrato, independentemente de transcri

ção;

a) Edital do Pregão Eletrônico n° /2024;
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Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA TADA;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

b)
I. <

c)
d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de

especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

1.1. conforme

Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Refe

rência/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas para a execução dos servi
ços.

»•

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato é R$de

(pór extenso), conforme planilha discrimina-
tiva abaixo.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITEM UNO. QTD.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o

disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021. em 30 (trinta) dias. a
contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do
órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
base de medição do produto fornecido será de um mês, considerando-se o mês civil,

podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,
[setor competentepara atestação, e, após, protocolado no(a)

do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova
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de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ-

denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri

ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser

viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado

no parágrafo primeiro.

No caso de erro, nos documentos de faturamento ou cobrançaParágrafo Quinto

estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o

prazo de pagamento a fluir, então, a^ partir da reapresentação válida desses documen

tos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de
(_) meses contados da data do orçamento estimado, observada

a Lei Federai n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índi
ce de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo

grafia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos
ta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu
ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda
do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada

por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLAUSULA SEXTA - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimen

to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci

ação do pedido.
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições con

tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efei
tos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) més (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem

ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na for

ma do art 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a'tódas as medidas e procedimentos de Fiscalização.

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN

TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de

suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão
designada por ato do.
te]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos
da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

[titular do órgão ou entidade contratan-

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare
cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá

rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete á CONTRATADA fazer minucioso exame da execução

do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e

que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceita

ção das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata

dos. á sua execução e ás consequências e implicações, próximas ou remotas, perante

0 CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even

tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-

sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

r-i

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza

ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o
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exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas
e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

execução do contrato.

CLAUSULA NONA - GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de.
no valor de R$ _
total do Contrato.

equivalente a 1% {um por cento) do valor

Parágrafo Primeiro - O {a)_[órgáo ou entidade] se utilizará da garantia para assegu

rar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para co

brar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe
forem causados em virtude do descumphinento das referidas obrigações. Para reparar

esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obri

gações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a

ser quitados no prazo de 03 (très) dias úteis, contados da ciência da aplicação da

penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da
perda desta, responderá a CONTRATADA pela-diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

I

i » 41M"

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRA
TADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co
brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia

prestada e o débito verificado.

Hipóteses:

Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, §

1°, I, 1® parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

I.

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 fsete) dias úteis,
exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48

(guarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo

[órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi-

K.

-

•444»* nistrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo

com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra

zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi

so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quan

do em dinheiro, atualizada monetariamente.
■9 im

' »

Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, §
1°, II, da Lei Federal n° 14.133/2021).

II.!

w
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Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acres

cido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada —
ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à

seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRA
TADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade
de a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta)

dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia,
a Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para
aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de

notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalida
des cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições
ou disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão

conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece

integralmente este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada

das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar

no Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser

atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade
expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo

com 0 art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

»•

Parágrafo Décimo Primeiro-A garantia contratual só será liberada ou restituída com

0 integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, §

III, da Lei Federai 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança forne
cida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco
Central do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reco

nhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digitai, cuja autenti
cidade pode ser aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autoriza
dos.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao

período de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.rna.QOv.br

Pi^gina 95 de 101



ajatubaSEMAO-

FOLHA ;

RÚBRiCA,

4o

PREFEITURA MbNlCIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Ceniro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

eventual inadimplemento da CONTRaTADA — ocorrido durante a vigência contratual

— e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do

fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o

pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afian
çado não cumpra suas obrigações.

• i

1 -

Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordoParágrafo Oitavo
com 0 art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra

zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente

aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96,

§ 1°, I, 2® parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os

Títulos da Dívida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Econo

mia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de

sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo

com 0 art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra

zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi

so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

ÍL

IV.

w

k «>< I

r

CLÁUSULA DÉCIMA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon

dente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por

dias/meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na

forma dos artigos 1Q6 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,

pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajo

sos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo ~ O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratu
al.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele

bração de termo aditivo.
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Parágrafo Quarto - O contrato nào poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar

e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGACOES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo

do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo

do edital.
M-

4 --r

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me

diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]
que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi

ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Unico - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATÁDA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas

sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN

TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
* *4

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente.

segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

* •

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANCÒES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado

que;

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad

ministração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

der causa á inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrata
ção sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

a)
b)

c)
d)

r

e)

f)
g)
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 12.846. de 1° de agosto de

2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave fart. 156. ^2^ da Lei n° 14.133. de 2021):

ii. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “b”. “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4^, da Lei n° 14.133. de 2021L

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h" do subitem acima des

te Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave (art. 156. §5° da Lei n° 14.133, de 2021).

iv Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di-
as;

2. Moratória de 0.^^ (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementaçào ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra

ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contra

tante (art 156 ^9°. da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica
das cumulativamente com a multa (art. 156. §7°. da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessa

do no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será co
brada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n° 14.133. de 2021L

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa po
derá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a con

tar da data do recebimento da comunicação enviada peia autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce

dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ^1°. da

Lei n° 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.133,

de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera
da sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimoni
al, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão es
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou á empresa do mesirio ramo com relação de coligação ou contro
le, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi

tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160, da Lei n°
14.133, de 2021).

Parágrafo Décima Primeira - O Cpptr.atante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplibação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em

presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da

Lei n° 14,133, de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de

claração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na for
ma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em

dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis

trativos que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

4 m

1

r

► t

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA

TUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem

ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vanta

gem.

4«-
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Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de ani

versário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que

trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extihçào, sempre que possível, será precedido; Ba

lanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos

pagamentos já efetuados e ainda devidos: Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimen

to do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput. da Lei n° 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado

na imprensa oficial.

Parágrafo Unico - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

& CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado;

ORGAO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro

vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me-
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diante apostilamento.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es

pecial ou privilegiado que seja.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBUCACAO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário

Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8*^, ^2° da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7”. Q3°. inciso V, do De

creto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Con

tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às

expensas da CONTRATADA.
I

I'

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federal n° 14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é qxcluido o dia de início e incluído o do vencimen

to, e considerar-se-ão os dias con^cutivos, salvo disposição em contrário. Os pra
zos somente se iniciam e vencem èm dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e

forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024Anajatuba - MA, em de

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
*■
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2024.05.08.0013, de 08/05/2024.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Análise de Minuta e anexos de Edital de Pregão Eletrônico. Lei n** 14.133/2021.

PARECER N° 139/2024 - PGM

I - DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle interno

de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art.37 da
Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da
eifcácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do

Direito Brasileiro), enquanto matérias de ordem pública.

Nesse sentido, conforme estabelece o artigo 53,1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova

Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realçará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação. § l^ Na elaboração do parecer jurídico, o
órgão de assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade:

ll - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica:

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá
em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade. Finaimente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou
não, tais ponderações. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

in/0tó/^13.1DV
PROCESSO N° 2024.05.08.0013. de 08/05/2024.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Análise de Minuta e anexos de Edital de Pregão Eletrônico. Lei n“ 14.133/2021.
^ *
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A Lei n° 14.133, de 2021, estabeleceu que a fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que
trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n® 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido:

11 - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento:

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação:

V -a elaboração do edital de licitação:

elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação:

VII - o regime defornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras

e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala:

VIU - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto:

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio:

X-a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual:

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado

o art. 24 desta Lei. (grifou-se)

VI

PROCESSO N® 2024.05.08.0013. de 08/05/2024.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Análise dc Minuta e anexos de Edital de Pregão Eletrônico. Lei n" 14.133/2021.
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Trata-se de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra da Secretária Municipal de

Administração, ANTÔNÍA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA, em atendimento ao art. 53

§ U, incisos I e II, da Lei Federal n" 14.133/2021. para proceder à análise da Minuta de Edital
do PREGÃO ELETRÔNICO oriundo do processo administrativo em epígrafe e seus anexos,

Licitação Aberta e de Ampla Participação tipo MENOR PREÇO POR ITEM^ cujo objeto

contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e

não perecíveis e hortifruti, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Administração conforme encaminhamento de DFD com Justificativa sob a chancela da

Coordenadora do Almoxarifado Central CARLA CRISTINA SILVA (fls.03-13) e

encaminhamento da Ordenadora de Despesas para Designação da Equipe de Planejamento para

Elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP e respectivo (fls. 14-36), ANEXO I -

PESQUISA DE PREÇO - LEVANTAMENTO DE PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO,

com aprovação do ETP pela Ordenadora de Despesas, a Secretária Municipal de Administração
ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA (fls.37-127).

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com encaminhamento

e TERMO DE REFERÊNCIA com aprovação ao final pela Ordenadora (fís.128-157), IRP e

Publicações, Aviso de Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Assistência e

Desenvolvimento Social, de Educação, Cultura. Desporto e Lazer e ao final. Secretaria Municipal

de Saúde (íls. 158-205), além de encaminhamento e aprovação da Ordenadora de Despesas

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA (fls.206). Ato contínuo, constam

encaminhamento e Termo de Referência com Pesquisa Mercadológica, chancelada pelo

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preço MATHEUS REIS DOS SANTOS

(fls.207-241), com Justificativa de Preços (fls.242-244), Pesquisa Mercadológica (fls.245-401),
novo TERMO DE REFERÊNCIA adequado ao VALOR ESTIMADO (Item 3) (fls.402-429),

com aprovação às fls.430 pela Ordenadora de Despesas acima citada.

Em despacho às fls.431. após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte do

Ordenador de Despesas alhures citado às fls.430, o Contador JADEVALDO CRUZ RIBEIRO,

CRC n'' 013047/0-5 MA. informa que a contratação independe de dotação orçamentária, e
solicita Parecer de Conformidade do Controlador Geral do Município, Dr. Gicivaldo Nunes

Machado, devidamente chancelado pelo Diretor de Controle, Dr. Carlos Antônio Oliveira

Martins, o que fora apresentado às fls.432-435 e encaminhamento à PGM, às fls.436, para análise

de minuta e anexos, (fls.437-538).

O valor global estimado para a pretensa contratação é de R$ 1.965.234,18 (um

milhão, novecentos e sessenta e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais e dezoito

centavos), conforme consta às fls.430.

Constam dos autos, os seguintes documentos que passarei a decifrar:

Z Capa de Processo (fls.Ol);
Z Termo de Abertura (fls.02);

Z Documento de Formalização da Demanda - DFD (fls.03-13);

Z Designação da Equipe de Planejamento para elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP e anexo com aprovação ao seu final e Pesquisa

Mercadológica Preliminar (fls.14-127);

PROCESSO N° 2024.05.08.0013, de 08/05/2024.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração

ASSUNTO: Análise de Minuta e anexos de Edital de Pregão Eletrônico. Lei n® 14.133/2021.

3



Pref. An

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Encaminhamento e Termo de Referência com aprovação ao fmal (fls.128-

157);

MIRP e AIRP com Publicações, Termo de Aprovação (fls. 158-206);

Termo de Referência com Valor Estimado com aprovação ao final (fls.73-

91);

Pesquisa Mercadológica (fls.92-117);
Planilha com Quantitativos e Especificações por Itens (fls.207-215);

Termo de Referência, com valor estimado com aprovação ao final (fls.216-

241);

Justificativa de Preço (fls.242-244);

Pesquisa Mercadológica (fls.245-401);
Termo de Referência com Valor Estimado e aprovação ao final (fls.402-

430);

Encaminhamento para solicitação de rubrica e ausência de rubrica (fls.431);

Solicitação e Parecer do Controle Interno (fls.432-435);

Encaminhamento à PGM para Parecer (fls.436);
EDITAL E ANEXOS (fls.437-538).

✓

✓

Eis a breve digressão do fatos que entendemos necesssários.

APRECIAÇÃO JLRÍDICAI-

Fínalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n*^ 14.133, de
2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos -NLLC):

Alt. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que

realizarácontrole prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá:

- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos

prévios de atribuição de prioridade;

redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensívele de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica.

I

II

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade
se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais

PROCESSO N® 2024.05.08.0013. de 08/05/2024. t

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração ^-.i^C'’**’***
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apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC

n° 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da Uniào:

Enunciado BPC n° 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com

potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter

justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,

porém.sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde

que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse
público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujasdecisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que nao é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas semcaráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,
tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins
de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que

elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir
na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;
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III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para

suaformaçào;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa
e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros,

para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de

vida do objeto;
IX- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativade exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto,

e de qualificação econômico-fmanceira, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e

a boa execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo
técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.
Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução
mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua

necessidade, tendo em vista que a cujo objeto versa sobre a contratação de empresa

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e
hortifrutí, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração
conforme encaminhamento de DFD com Justificativa sob a chancela da Coordenadora do

Almoxarifado Central CARLA CRISTINA SILVA (fls.03-13) e encaminhamento da

Ordenadora de Despesas para Designação da Equipe de Planejamento para Elaboração do

Estudo Técnico Preliminar - ETP e respectivo (fls. 14-36), ANEXO I - PESQUISA DE PREÇO
- LEVANTAMENTO DE PREÇOS PRATICADOS NO MERCADO, com aprovação do ETP
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pela Ordenadora de Despesas, a Secretária Municipal de Administração ANTONIA DO

ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA (fls.37-127).

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta Secretaria,

o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese

não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo
12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine:

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua

competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico
e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do

estudo técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo

de entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária,

obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, extinção do contrato e sanções

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo
6° da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de

bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos

descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do

contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos

técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível

divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem

informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida

do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o

contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o

seuencerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto

será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
I) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
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referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para

os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e

classificado;

i) adequação orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos

de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados

pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao

mínimo exigido em lei e disposto no § V e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I docaput deste

artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução,

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema aser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento como

planejamento da Administração;
III- requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução

a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX -demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidadee de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais efinanceiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores oude

empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
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De mais a mais, a minuta do Edital do processo licítatório estabelece a modalidade

de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que

se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens
comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente

encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n°
14.133/2021.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço global”,
do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E

ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos

constantes na Lei Complementar Federaln® 123/2006 e suas alterações, para fms de regência
da contratação em comento.

III- CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos

e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente
elencados acima.

Adequadas às recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após seu
afastamento, de forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo

Administrativo (Lei n° 9.784, de 1999), e conforme já alertado nas considerações preliminares
desta manifestação, vislumbra-se pela possibilidade de dar-se o prosseguimento do feito, nos
seus demais termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade

jurídica, nos termos do Enunciado BPC rf 5, da AGU.

É meu parecer S. M. J. À consideração superior.

Anajatuba/MA, 26 de setembro de 2024.

ANDft03Dts^S!
P/ocurador (Jera

PONÇA MARTINS

fáó Município '
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS Ã PARTICIPA

ÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO

ARTIGO 48, § 3® DA LEI COMPLEMENTAR N* 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL

N®292/2023, LEI COMPLEMENTAR N® 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N“

147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017, DECRETO FEDERAL N®11.462/2023 (SRP).

PROCESSO LICITATÓRIO N® 017/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

2024.05.08.0013

ÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Administração

ORGAOS PARTICIPANTES:

- Secretaria Municipal de Assistência e Desen
volvimento Social - SEMADS

- Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Desporto e Lazer
- Secretaria Municipal de Saúde

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FOR
NECIMENTO PARCELADO”

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS para futura para futura e eventual contratação de Empresa Especializada

no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as
necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, con
forme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas
no Termode Referência,Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da
INTERNET, através do PORTAL LICITA ANAJATUBA, site:informação

www.licitaanaiatuba.com.br.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 27/09/2024 - Término: 15/10/2024, às 07:59hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 15/10/2024, às 08:00h (Horário de Brasiiia)
Será sempre considerado o horário de Brasiiia (DF) para todas as indicações de tempo constan

tes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário locai).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Anajatuba, locali

zada na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65,490.000, Anajatuba/Maranhão.
E-mail para contato com a CPL; CDl@anaiatuba.ma.Qov.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sitio eletrônico: www anaiatuba.ma.aov br

Este instrumento contém:PREGOEIRO{A) RESPONSÁVEL;

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Pregoeiro Municipal
Pon. n® 032/2023

E-mail: miquelcpl@anaiatuba.ma.qov.br

Edital e seus anexos com 101 (cento e uma)

páginas, incluindo esta, numericamente orde
nadas.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ina.QOv.br
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PREGÀO ELETRÔNICO n*' 017/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.05.08.0013

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

DISPUTA ABERTA

“LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS A

PARTICIPACAO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA

ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N^ 147/2014.”

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob 0 n"* 06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Administração, por

meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO, torna público para conhe

cimento dos interessados que realizará às 08:00 hrs, do dia 15/10/2024, licitação, na

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “ME

NOR PREÇO ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente,

especial pela Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021 e demais legislação

correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente

para a página eletrônica: www.licitaanaiatuba.com.br. O servidor conduzirá todo o

procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instru
mento e as constantes no sistema portal Licita Anajatuba, prevalecerão as descritas

aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de Empresa Especializada no fornecimento de gêneros alimentícios pere

cíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades das diversas Secre

tarias Municipais da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, conforme condições, quan

tidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observa

das as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto ás especificações

do objeto.

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Refe

rência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interes-

1,4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi de

terminado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE

GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedi

mento, foi estimado o valor total de R$ 1.965.234,18 (um milhão, novecentos e ses

senta e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais e dezoito centavos).

em

se.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.br
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1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na

sala da Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente
Edital.

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventu

ais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n®. 11.462/2023,

as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decor

rentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instru

mentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No en

tanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo

setor contábil, com vigência para o exercício em curso.
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Pre

ços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos

recursos específicos consignados no orçamento vigente á época das referidas contra
tações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compa

tível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
PORTAL LICITA ANAJATUBA.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efe

tuada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao

provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabili

dade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por tercei
ros não autorizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadas

trais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desa
tualizados.

4.3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabili

dade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capaci

dade técnica para realização das transações inerentes a este processo.

4.3.2. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor
do sistema deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da platafor
ma indicada neste edital.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,

em seu artigo 48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agos

to de 2014, esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas

- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conforme segue:

a) Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os ITENS
de valor total estimado acima de R$ 80.000,00 têm seu quantitativo total subdividido
em COTA PRINCIPAL (em média 75®/o) destinada à disputa entre todos os interessa-
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dos (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc.) e COTA RESERVADA

(em média 25%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRE

SAS DE PEQUENO PORTE.

b) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os demais
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEM
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°

14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-

croempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123.

de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s)i

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proje

to seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcon-

tratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impos

sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi impos
ta;

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscali

zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por ex

ploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições aná

logas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execu

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exer

cício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme Q 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetivi

dade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personali

dade jurídica do licitante.
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4.9. A critério da Administração e exdusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e
a empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entida
de.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais

regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas par

cialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sanciona
das por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°

14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condu

ção da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espe

cializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro

postas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do repre
sentante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n°
14.063 de 23/09/2020.

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de

Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - !TI no sítio https;//verificador.iti.gov.b r, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à

regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.

4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deve

rá ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade

com a regulamentação da ICP-Brasil.

4.15. A PARTICIPANTE declara conhecer todas as normas conditas no edital e

concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais

regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instru

mento, incondicional e írrestritamente.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos;

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e

(anual, total) do item;
5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qual

quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percen

tuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos re

colhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dispo

sições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus ter

mos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ne

cessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 fnoventa^ dias, a

contar da data de sua apresentação.

5.7.1.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação

para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assu
midos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nor

mas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de lici

tações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos

previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências; assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Consti

tuição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura-

mento por sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ane

xos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti
tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habili
tação definidos no instrumento convocatório;
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6,2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa

lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição:

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob

servando 0 disposto nos incisos Mi e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal:

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.
6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°

14.133. de 2021.

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôni

co, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3^ da Lei Complementar n° 123,

de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49. observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no

certame, para aquele item;

6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pe

queno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamen
to, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, atê a abertura da

sessão pública.

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimen

tos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a pro

posta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de lances.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-

trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentu

ais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor fi

nal mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por menor preço; e

6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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6.11. O vaior final mínimo ou o percentual de desconto fina! máximo parametrizado na

forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o ór

gão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e perma

nentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as opera

ções no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiti

das pela Administração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato blo

queio de acesso.
6.14. No ato de cadastramento da proposta no sistema, como requisito de pré-

habilitação, será obrigatória a licitante anexar comprovação de prestação de garantia

de proposta nos termos do art. 58 da Lei n° 14.133/21, em favor da Prefeitura Munici

pal de Anajatuba/MA, CNPJ; 06.002.372/0001-33 em valor equivalente a 1% (um por

cento) do total orçado da contratação, considerando para o cálculo o valor máximo

estabelecido em edital, e será apresentada a critério do licitante, consistir em uma das

modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

6.14.1. Caso a licitante opte pelo seguro garantia na modalidade caução em di

nheiro, deverão ser depositados no:
CONTA CORRENTE. 1208-4

AGÊNCIA: 5219

BANCO BRADESCO

FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

6.14.2. O valor depositado será mantido na conta pertencente à Prefeitura Mu

nicipal de Anajatuba, durante o prazo de vigência da proposta, a contar da data
de abertura do certame.

6.14.3. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança

Bancária, a licitante deverá emitir o documento com prazo de validade igual ou

superior a vigência da proposta a contar da data da abertura do certame.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA

ÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habili
tação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da ses

são pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Prego-

eiro e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiva-

mente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu rece

bimento e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de des

conto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (zero virgula um centavo).
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7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou

inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu

ta “aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in

termediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divul

gará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta clas

sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para

a definição das demais colocações.
7.11.5. Apôs 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados

para apresentar lances intermediários.
7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu

ta “aberto e fechado’’, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze mi

nutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoria

mente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção

de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá opor

tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fi

nal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o siste

ma ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispu

ta “fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das pro

postas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais

prorrogações.
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7.13.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no

item 0, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances in

termediários.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divul

gará os lances conforme a ordem ftnal de classificação.
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta clas

sificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para

a definição das demais colocações.
7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convoca

dos para apresentar lances intermediários.
7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema or

denará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem

po real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recep

ção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participan
tes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empre

sas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verifica

ção automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parti

cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, regulamentada

pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pe

queno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primei
ra colocada.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor infe

rior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi
cada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
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demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempre-

sas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabeleci

dos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden
tifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de

sempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta or

dem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação:
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para

a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais pa

ra efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,

conforme orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,

aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis

trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

7.21.2.2. empresas brasileiras;

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da propos

ta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto

definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas,

após definido o resultado do julgamento.
7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a or
dem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta per

manecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acom

panhada pelos demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e ane

xado aos autos do processo licitatório.

7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos comple

mentares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.
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7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de so

licitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julga

mento da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria

mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7.
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

Controladoria-Geral Uniãodapela
(https://www.Dortaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis): e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Contro
ladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.aov.br/sancoes/cnep).

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “8.1.1.”, “8.1.2.”

Consolidada de

8.1.3. acimae

JurídicaPessoa

TCU (httDs://certidoesapf.apps.tcu.qov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ártico 12 da Lei n° 8.429,

de 1992.

pela Consulta
do

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Im

peditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°
3/2018. art. 29. caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li

nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n*^ 3/2018. art. 29. ^1°).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma even

tual desclassificação. (IN n° 3/2018. art. 29, 52°).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
fício, em conformidade com os itens 4.5.1. e 6.4. deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra

tação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiao 29 a 35 da IN

SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

8.6.1. Como condição de verificação da conformidade da proposta, será anali
sado se a licitante apresentou garantia de proposta, conforme exigência do

item 6.14. do edital. A não comprovação ensejará na desclassificação da lici
tante pela não comprovação de requisito de pré-habilitação.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis;

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.bf

Página 12 de 101



Prd Anaiatut>a-MA

Folha_

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referên

cia;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máxi

mo definido para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi

nistração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edi

tal ou seus anexos, desde que insanável.
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considera

da após diligência do pregoeiro, que comprove:
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte;
8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre

preço se dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre

preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de

custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo mínimo de 2
(duas) horas, e será comprovada através de documentos, tais como:

8.10.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produ tos, margem

de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução

do objeto), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da

empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Pre

sumido ou Lucro Real); e;
8.10.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano
anterior à data da abertura da licitação.

8.10.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha

elementos capazes de propiciar a avaliação da exequibilidade da proposta ou
que existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde

que tais documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.

8.11. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respos

tas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informa

ções ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa

da proposta.
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8.12. A licitante que ofertar preço considerado inexequivel pelo Agente de Licita

ção e que não demonstre posteriormente sua exequibilidade, se sujeita às pena

lidades administrativas pela não manutenção da proposta.
8.13. Confirmada a inexequibiiidade, o Agente de Licitação desclassificará a proposta

do licitante, e encaminhara posteriormente após finalizado a licitação, relatório circun-

cidado dos fatos para abertura de processo de responsabilização pela autoridade

competente.

8.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convoca
do para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.14.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elabora
do pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Des

pesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos pre

ços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, con

tratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventu

ais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.

8.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifica

ção da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado

pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o

bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas;
8.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.

8.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisiíante do sen/iço ou

da área especializada no objeto.

8.16. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classi

ficado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Re
ferência, sob pena de não aceitação da proposta.

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realiza

ção do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sis
tema.

8.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especifica

ções previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.16. Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for{em) acei-

ta(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segun

do classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessiva

mente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo

de Referência.
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9. FASE DE HABILITAÇAO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficien

tes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam
item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lan

ces, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadas

tral no SICAF, se for o caso,

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalen

tes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documen

tos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcia-

do e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado
o somatório dos valores de cada consorciado.

9,5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em

original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela adminis

tração.

no

9.5.1, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan

do houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a

lei expressamente o exigir. fIN n° 3/2018. art. 4°, S1°, e art. 6°, ^4°).

9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca

so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho

ras, para envio de documentos diligenciado,
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por re

gistro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido
feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei fart. 63, I, da Lei n° 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi
ciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.
9,9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimen

to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajusta

mento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor

rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subse

quente.
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9.11, Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será veri
ficada por meio do PORTAL LICITA ANAJATUBA, nos documentos exigidos neste

edital, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à

qualificação econômica financeira.
9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do siste-

deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LI

CITA ANAJATUBA;

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes

do cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva do

cumentação atualizada, após solicitação do pregoeiro.
9.12, A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema,

em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da

solicitação do pregoeiro.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de pro

postas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no ^ 1^ do art. 36 e no $ 1° do art. 39 da Instrução Nonmativd

SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

9,15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante
vencedor.

ma

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento poste

rior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocor

rerá em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substitui

ção ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21. art. 64. e IN 73/2022. art. 39. 54°):

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresenta

dos pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à épo

ca da abertura do certame; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atri

buindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica

ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o pra

zo disposto no subitem 0
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerra

da, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado á habilitação, salvo em

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida
de.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili

tado.

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi
nadas nos itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por
força de lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio httDs://vvww.QOv.br/emDresas-e-neaocios/Dt-br/emDreendedor:

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoai - SLU ou socieda

de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre

sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do

cumento comprobatório de seus administradores;

9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por
taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comerciai da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins

trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.23.8. Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da as

sembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
oart. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte

rações ou da consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta

ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com 0 objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici

tante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici

tante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne
gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan

to á Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração

da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição, sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais de

monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substitui

ção por balancetes ou balanços provisórios.
9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação

deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra

to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações
contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
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financeira, conforme dispõe o artioQ 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declara

ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qual
quer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cota
do pela licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

9.25,5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fo
tocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

ou em outro órgão equivalente;

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das
Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede

ou domicílio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conse
lho Regional de Contabilidade.

9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração
Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal

do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei. devida

mente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados
em Junta Comercial.
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9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recu

peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to

dos os demais requisitos de habilitação.
9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio

sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física fart. 5°. inciso II, alínea “c”, da IN

Seoes/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples;

ou

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes inte
ressados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas

idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de
acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte do

cumentação:
9.26.1.1. Atestado{s) de capacidade técnica fornecido{s) por pessoa(s) de direi

to público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação

satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do

presente Termo de Referência.
9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões

atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional

similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em

papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,

devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores , pro

curadores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação

de seu nome completo e cargo/função.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente

com o{s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com

suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de

diligências.
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de ANAJATUBA (MA) se reserva o di

reito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesta-

do(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contra

tos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo de-

ou

clarado.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇAO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão;

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

c) As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atuali

zado (ano corrente), sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para

a fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios.
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres-

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta)sa, serão

dias.

9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra

zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
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9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida
de.

9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra

zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena

de decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, me

diante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, des

de que:
10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do pra

zo; e

10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dispo

nibilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja

seus efeitos legais.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessá

rias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indi

cação do licitante vencedor, a descrição do(s) item{ns), as respectivas quantidades,

preços registrados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

10,6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente

justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o re

gistro:
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adju-
dicatário, observada a classificação na licitação; e

11.1,2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudica

rá 0 resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original.
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11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin

tes hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n®

11.462/23.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para nego
ciação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a nego

ciação de melhor condição.

12. RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o dispos
to no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena

de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a

10 (dez) minutos.
12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ^ 1® do art. 17
da Lei n® 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais se

rá iniciado na data de intimação da ata de julgamento,
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a deci

são recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deve

rá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprovei
tamento.
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12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou in

tempestivamente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil ante
rior á data da abertura do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusiva

mente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licita Anajatuba no endere
ço eletrônico WNAW.licitaanaiatuba.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre
vistos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de

licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa;

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entre

gar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame:

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando;

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou

após a negociação;

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigí-
vel;

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa com

petitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi

ficações do edital;

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação.
14.1.5. fraudara licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especial quando;
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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14.1.6.2. induzir deiiberadamente a erro no julgamento:
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada:

14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a pré
via defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí
zo das responsabilidades civil e criminal;

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdura
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados;

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici

tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trínta) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3. a multa será

de 5% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, e
14.1.8. a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,

à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pra
zo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e

14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens

14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas pre

vistas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará

0 prazo previsto no art. 156, ^5°. da Lei n.° 14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato ou a ata de registro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45.
da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.
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14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão com

posta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias co

nhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

0 qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motiva

ção à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensa
gens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário.

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio

de lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cus
tos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.
15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os

princípios da isonomia e do interesse público.
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer

questões oriundas deste procedimento.

15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.anaiatuba.ma.aov.br e-

mail: cpl@anaiatuba.ma.qov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico

https://apps.tce.ma.aov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na

Sede da Prefeitura Municipal de ANAJATUBA - MA, sito à Rua Benedito Leite, 868,

Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo per

manecerão com vista franqueada aos interessados.

15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item

16. deste instrumento.

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1,2. Anexo II - Termo de Referência,

16.1.2.1. Apêndice A - ETP
16.1.3. Anexo III - Minuta de Ata de Registro de Preços
16.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Anajatuba -MA, em 26 de setembro de 2024.

ANTONIA DO ESPIRITO Assinado de forma digital por
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO

DUTRA SILVA:72123n7315

Dados: 2024.09.26 17:02:58 -03'00'

SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n® 218/2022
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° /2024

Senhor Pregoeiro

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos

e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$

I Tel:

)(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇAO DE PREÇOS

PREÇOS R$
UNTAR» I TOTAL

UNIDADE QTD.DESCRIÇÃOITEM

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇO:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome,

RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

ANEXO il

TERMO DE REFERENCIA

1. Objeto

1.1. Registro de Preço para futura e eventual contratação de Empresa Especializada

no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não pereciveis e hortifruti, para

atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal

de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Identificação da demanda

2.1.1. A presente aquisição justifica-se face ao interesse da administração pública pre

sente na necessidade de atender as demandas dos diversos setores, departamentos

das secretarias municipais, tendo em vista que os contratos geridos através do último

processo licitatório, se encontram em meados de finalizarem suas vigências e seu

saldo está praticamente esgotado.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de gêneros alimentícios

perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades das diversas

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, justifica-se a aquisi

ção pretendida devido à necessidade de suprir a demanda diária destas secretarias.

2.2.2. A futura aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e horti

fruti, justifica - se pela necessidade do contínuo andamento das rotinas administrati

vas nos setores das secretarias e a elas vinculados, e também em relação a atendi

mentos de usuários e os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e

etc.), deste modo, tais objetos comuns precisam estarem disponíveis para o bom

atendimento deste órgão.

2.2.3. Garantia de Qualidade e Segurança Alimentar; Contratar uma empresa especi

alizada assegura a qualidade e a segurança dos alimentos fornecidos ás Secretarias

Municipais de Anajatuba. Empresas especializadas geralmente têm processos rigoro

sos de seleção de fornecedores e procedimentos de controle de qualidade que garan

tem a conformidade com normas sanitárias e padrões de segurança alimentar.

2.2.4. Assim, considerando que a Secretaria de Administração tem por finalidade bá

sica planejar e executar políticas na Gestão Pública, suprir as demandas das ações

promovidas com especial atenção aos seus setores vinculados, visa o bem comum de

interesse social, supri as demandas das ações promovidas por seus colaboradores,

atende as requisições de todos os setores que compõem sua organicidade estrutural

administrativa, essa demanda é destinadas a dar continuidade a realização de assun-
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tos que constituem área de sua competência legal e que possuem uma rotina intensa

durante o ano.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi será determinado com

base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado,

de acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. O Valor estimado

é de R$ 1.965.234,18 (Um Milhão, Novecentos e Sessenta e Cinco Mil, Duzentos e

Trinta e Quatro Reais e Dezoito Centavos).

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda dos itens previstos está na tabela a seguir onde demonstram os itens,

e quantitativos da contratação:

Grupo 01 - COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO E (COTA RESER

VADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE Ml-

CROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP).

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
DESCRIÇÃO V. UNT. V. TOTALITEM UND. QTD.

AÇÚCAR REFINADO, Especificações; composição origem
vegetal sacarose de cana de açúcar. Embalagem; transparen

te em pacotes impermeáveis e lacrados de 1 kg, não furadas e

estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos,

microrganismos ou outras impurezas que venham a compro
meter o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter

os dados de identificação e procedência data de fabricação e

validade expressas na embalagem, bem como o número do

lote. Validade mínima de 12 meses da data de entrega do

,produto. Indicação da marca do fabricante.
COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME B

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

R$ 7,29 R$ 60.142,508.25001 Pacote

DESCRIÇÃO

AÇÚCAR REFINADO, Especificações; composição origem
vegetal sacarose de cana de açúcar. Embalagem; transparen
te em pacotes impermeáveis e lacrados de 1 kg, não furadas e

estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos,

microrganismos ou outras impurezas que venham a compro

meter 0 armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter

os dados de identificação e procedência data de fabricação e

validade expressas na embalagem, bem como o número do

lote. Validade mínima de 12 meses da data de entrega do

produto. Indicação da marca do fabricante.

V. TOTALUND. QTD. V. UNT.ITEM

R$ 7,29 R$ 20.047.502.75002 Pacote

R$ 80.1^.00VALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
DESCRIÇÃO ’

CAFÉ TIPO TORRADO^ Especificação; apresentação moida.
com selo de pureza ABIC. Embalagem; pacote com 500 gra

mas, alto vácuo, tipo tijolinho, livre de parasitas, odores estra

nhos e substâncias nocivas. Prazo mínimo de validade de 06

V. TOTALITEM UND. QTD. V. UNT.

R$ 239.638,5013.725 R$ 17,4603 Pacote

meses, a partir da data de entrega. j 1 |
CÕtÃRESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

ITEM I DESCRIÇÃO I UND. V. TOTALQTD. V. UNT.
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CAFÉ TiPO TORRADO, Especificação: apresentação moida,
com selo de pureza ABIC. Embalagem: pacote com 500 gra

mas. alto vácuo, tipo tíjolinho, livre de parasitas, odores estra

nhos e substâncias nocivas. Prazo minimo de validade de 06

meses, a partir da data de entrega.

R$ 79.879,5004 Pacote R$ 17,464,575

R$ 319.518.»VALOR TOTAL

COTA PRINCTrÀL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
DESCRIÇÃO

LEITE EM PÒ INTEGRAL, EspecHcação; desidratado, de boa

qualidade, enriquecido com vitaminas: A, B, C e D e com no

mínimo 27g de proteínas para cada porção de lOOg. Embala
gem: pacote de 200g, inviolada, livre de insetos, larvas, mi-

crorganismos ou outras impurezas que venham a comprome
ter o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter a

data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem

como 0 número do lote. Validade 30 dias aberto/120 dias fe-

QTD. V. UNT. V. TOTALITEM UND.

R$8,45 R$ 120.412,5014.25005 Pacote

chado. Indicação da marca do fabricante ] 1 l
COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPR

V. TOTALQTD. V. UNT.DESCRIÇÃO

LEITE EM PÔ INTEGRAL, Especificação: desidratado, de boa

qualidade, enriquecido com vitaminas: A, B, C e D e com no

minimo 27g de proteínas para cada porção de lOOg. Embala
gem: pacote de 200g, inviolada, livre de insetos, larvas, mi-

crorganismos ou outras impurezas que venham a comprome
ter o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter a

data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem

como 0 número do lote. Validade 30 dias aberto/120 dias fe-

chado. Indicação da marca do fabricante

UND.ITEM

R$40,137,50R$ 8,45Pacote 4.75006

R$160.550.»VALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
DESCRIÇÃO V. TOTALQTD. V. UNT.UND.ITEM

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ALCATRA, Especificação:

deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e nem

pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdea

das, livres de parasitas, de acordo com a legislação sanitária,

em pacotes de 1 kg, devidamente selada, com especificação
de peso, validade, produto e marca/procedência.

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS Â PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

R$41.92 R$ 116.956,80Kg 2.79007

DESCRIÇÃO

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ALCATRA, Especificação:
deve apresentar-se com aspecto próprio, não amolecida e nem

pegajosa, cor, cheiro e sabor próprio, sem manchas esverdea

das, livres de parasitas, de acordo com a legislação sanitária,

em pacotes de 1 kg, devidamente selada, com especificação
de peso, validade, produto e marca/procedência.

VALOR TOTAL

V. TOTALQTD. V. UNT.UND.ITEM

R$ 38.985,60R$41,92Kg 93008

R$ 156.»4aL40

C0'TÃ^RINCIPAL em média 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.
DESCRIÇÃO

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHA DE DENTRO, , Es-

peclficaçâo: apresentação bife, de primeira qualidade, limpa

sem ossos, sem pele, pouca gordura, no máximo {máximo 3%

09 de gordura) sem pelancas, isentas de aditivos ou substâncias Kg

estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que

alterem suas características naturais (físicas, químicas e orga-

nolépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura.
COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS Ã PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

QTD. V. TOTALV. UNT.ITEM UND.

R$ 40,51 R$ 79.602,151.965

DESCRIÇÃO I ÜNPy V. TOTALQTD. V. UNT.ITEM
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CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHÃ DE DENTRO, , Es
pecificação: apresentação bife, de primeira qualidade, limpa

sem ossos, sem pele, pouca gordura, no máximo (máximo 3%

de gordura) sem pelancas, isentas de aditivos ou substâncias
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao consumo e que

alterem suas características naturais (físicas, químicas e orga-

noiépticas), inspecionadas pelo ministério da agricultura.

10 R$ 40,51 R$26.534,05Kg 655

R$106.136;KtVALOR TOTAL

COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇAO.
pj^râçÂó

FRANGO INTEIRO: Especificações: Refrigerado, limpas, com

ossos, isentas de aditivos ou substancias estranhas ao produ

to, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (fisicas, químicas e organoléptícas),
acondicionada em embalagens plásticas. A embalagem deverá

conter extemamente os dados de identificação, procedência,
número de lote, data de validade, quantidade do produto. O

produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias. Emba-

lagem: de 05 a 10 Kg.
COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

QTD. V. TOTALITEM UND. V. UNT.

R$ 36,14 R$ 65.594,101.81511 Kg

DESCRIÇÃO V. TOTALQTD. V. UNT.UND.ITEM

FRANGO INTEIRO; Especificações; Refrigerado, limpas, com

ossos, isentas de aditivos ou substancias estranhas ao produ

to, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas
características naturais (fisicas, químicas e organoléptícas),
acondicionada em embalagens plásticas. A embalagem deverá

conter extemamente os dados de identificação, procedência,

número de lote. data de validade, quantidade do produto. O

produto deverá apresentar validade mínima de 30 dias. Emba-

lagem: de 05 a 10 Kg.

R$ 21.864,70R$ 36,14Kg 60512

R$ 87.4S8.80VALOR TOTAL

GRUPO 02 - ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS Â PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE-EPP.

PeSCRiCAO V. TOTALUND. QTD. V. UNT.ITEM

ARROZ TIPO I, Especificação; branco, tipo I, não parboilizado,
polido, classe longo fino, de procedência nacional e ser de safra

corrente, tipo subgrupo polido. Embalagem; Pacote plástico de

5 kg, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias
nocivas livre de insetos, microrganismos ou outras impurezas

que venham a comprometer o armazenamento e a saúde hu

mana. (Não apresentar manchas escuras, brancas, avermelha
das ou esverdeadas e não ter sabor ardido) selecionados ele

tronicamente grão em grão. Validade; minima de 12 meses a

contar a partir da data de entrega.

ARROZ TIPO I, Especificação; branco, tipo I, não parboilizado,

polido, classe longo fino. de procedência nacional e ser de safra

corrente, tipo subgrupo polido. Embalagem: Pacote plástico de

1 kg, isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias
nocivas livre de insetos, microrganismos ou outras impurezas
que venham a comprometer o armazenamento e a saúde hu

mana. (Não apresentar manchas escuras, brancas, avermelha
das ou esverdeadas e não ter sabor ardido) selecionados ele

tronicamente grão em grão. Validade: minima de 12 meses a

contar a partir da data de entrega.

R$ 42,38 RS 16.952,00Kg 40013

R$9,14 R$ 41.998,30Kg 4.59514

ACHOCOLATADO, Especificações; produto em pó. sabor cho

colate, enriquecido com vitaminas e sais minerais. Embalagem:

Pacote com 400g. Não serão aceitas aquelas que estiverem

R$ 9,41 R$ 13.174,001.400Pacote15
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rasgadas, perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do

produto e embalagem. Deverá apresentar validade mínima de

18 meses a partir da data de entrega. Indicação da marca do

fabricante.

ADOÇANTE, Especificação: Adoçante Dietético Líquido com

stévia pura. Contendo: Água. Sorbitol, Edulcorantes Naturais

Glicosídeos de Steviol, Conservantes Benzoato de Sódio, Sor-

bato de Potássio e Acidulante Ácido Cítrico. Embalaoem: fras-

COS de lOOml, com identificação do produto, marca do fabrican*

te. data de fabricação e prazo de validade.

AMACIANTE DE CARNE EM PÓ. Especificação: preparado

com papaína. Embalagem: Frasco com 120g, dizeres de rotula

gem, data de fabricação e prazo de validade, informação dos

ingredientes e composição nutricional.

16 Frasco R$ 8,86 R$ 1.506,20170

17 R$ 10,49 R$ 1.468,60Frasco 140

AMIDO DE MILHO, Especificações: Embalagem pacote de
500g, rótulo contendo identificação do produto data de fabrica-

ção e prazo de validade

18 R$ 10.76 R$ 8.392,80Embalagem 780

AZEITONA. Especificações: Azeitona tipo verde, apresentação
com caroço, tamanho grande, características adicionais sem

tempero. Embalagem: Vidro com 500g.

BISCOITO ROSQUINHA; Especificações: APRESENTAÇÃO
REDONDO, SABOR tradicional, CLASSIFICAÇÃO DOCE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO, TIPO

19 R$ 3.335,40Embalagem 170 R$ 19,62

R$ 14.535,0020 Unidade 1.500 R$ 9,69

ROSQUINHA, INGREDIENTES AÇÚCAR, FARINHA DE TRI-
GO E GLÚTEN; embalagem; pacote 500g
BISCOITO DE ÁGUA E SAL CREAM CRACKER. Especifica

ções: farinha de trigo rica com ferro e ácido fólico e gordura
vegetal. Embalagem: Pacote 350G A 400G. O produto deverá
apresentar validade minima de 06 (seis) meses a partir da data

de entrega na unidade requisitante.

BISCOITO DOCE. Especificação: tipo Maria, de primeira quali

dade, devendo apresentar por porção 30g: fibra alimentar acima

de 0,5 gramas, sódio abaixo de 150mg, isenta de gordura trans.

Embalagem: Pacote de 400 gramas, isento de mofo, odores
estranhos e substâncias nocivas, prazo mínimo de validade de

06 meses, a partir da data de entrega.

CONDIMENTO APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, Especifica
ção: matéria prima pimenta do reino, aspecto físico pó, isento

de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de insetos, livres

de umidade. Embalagem: pacote com 100 gramas, com número
de lote, data de validade e quantidade do produto.

CREME DE LEITE, Especificação: ingredientes gordura láctea -

mínimo 35%, sabor suave, consistência firme. Embalagem:

caixinha 200 gramas, não amassada. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação, procedência,
informação nutricional, número de lote, data de validade, quan-

tidade do produto conservação ambiente seco e arejado.

CREMOGEMA, Especificação: Amido de milho, para o preparo
de mingau sabores baunilha, chocolate e morango, açúcar,
vitaminas (A e C), sais minerais (cálcio, fósforo e ferro). Emba
lagem: de papel resistente de 500 gramas.

FARINHA DE ARROZ, Especificação: tipo farinha de arroz
flocada, tipo branca, aspecto físico levemente torrada, embala

da em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados,

resistentes. Embalagem: pacote 500 gramas, deverá conter

externamente os dados de identificação, procedência, informa

ções nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade

do produto. Prazo de validade: mínimo de 09 (meses), a partir
da data de entrega na unidade requisitante.

21
R$ 7,21 R$31.724.00Pacote 4.400

R$6.97 R$ 30.668,0022 Pacote 4.400

R$2,58 R$ 3.741.00Pacote 1.450

R$ 5,10 R$4.182.0024 Unidade 820

R$ 9.204,7025 Embalagem 830 R$ 11,09

R$ 4,29 R$2.123.5526 Pacote 495
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-ARINHA DE MILHO, Especificacão: tipo flocâo, apresentação
flocos de milho, amarelo, pré-cozida. Embalagem: pacote plás

tico com 500 gramas, transparentes, limpos, não violados e

resistentes. A embalagem deverá conter externamente os da

dos de

dentificaçâo, procedência, informações nutricionais, número de

ote, data de validade, quantidade do produto. Prazo de valida

de 9 meses. Característica adicionais: determina-

do/macerado/socado.

27 R$4,27 R$ 2.497,95Pacote 585

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, Especificacão: com

fermento, apresentação pó, com ferro e ácido fólico Embala

gem: em pacote de 1 Kg, transparentes, limpos, não violados,

resistentes, que garantam a integridade do produto até o mo

mento do consumo. A embalagem deverá conter externamente

os dados de identificação, procedência, informações nutricio

nais, número de lote, data de validade, quantidade do produto,
^razo de validade: 150 dias.

R$ 20.308,30R$6,53Kg 3.11028

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. Especificacão: sem

fermento, apresentação pó, com ferro e ácido fólico Embala

gem: em pacote de 1 Kg, transparentes, limpos, não violados,

resistentes, que garantam a integridade do produto até o mo

mento do consumo. A embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação, procedência, informações nutricio

nais, número de lote, data de validade, quantidade do produto.
Prazo de validade: 150 dias.

FEIJÃO TIPO 1, Especificacão: classe carioca. Embalagem:
pacote de Ikg, não furadas, estufadas, invioladas, livres de

impurezas, umidade, insetos, microrganismos ou outras impu

rezas que venham a comprometer o armazenamento e a saúde

humana. Obrigatório a apresentação do certificado de classifi

cação vegetal. Obrigatório conter a data de fabricação e valida

de de no minimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega

expressas na embalagem, bem como o número do lote, valida

de mínima de 120 dias da data de entrega do produto. Indica-

ção da marca do fabricante.

FEIJÃO TIPO 1 BRANCO, Especificacão: classe branco, debu

lhado, íntegro, de colheita recente; com aspecto, odor, cor e

sabor próprio, livre de insetos, parasitas, larvas, material terro

so, sujidade ou corpos estranhos; com grau de maturação ade

quado para o consumo, sem sinais de germinação ou resíduos
de fertilizante ou outras substâncias químicas. Embalagem:

sacos plásticos transparentes com peso liquido de Ikg, não

furados, estufados, inviolados, livre de microrganismos ou ou

tras impurezas que venham a comprometer o armazenamento e

a saúde humana. Obrigatório conter a data de fabricação e

validade minima de 120 dias da data de entrega do produto.

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ. Especificacão: fermento guimi-
co contendo amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato

monocálcio, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Não

contém glúten, conforme legislação vigente. Embalagem: de

100 gramas. Prazo minimo de validade de seis (06) meses.
LOURO, Especificações: folhas de Louro, condimento, apresen

tação natural, matéria-prima louro, aspecto físico folha seca,

aplicação alimentar. Embalagem: Pacote com 5g.
MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, Especificacão: formato espa

guete, tipo fino, pasteurizado, de farinha de trigo especial, enri

quecido com ferro e ácido fólico. Embalagem: pacote plástico

de 500g, isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios

de insetos, livres de umidade e coloração específica. Obrigató
rio conter a data de fabricação e validade expressas na emba-

lagem, bem como o número do lote. Validade mínima de 120

Kg
R$ 5,92 R$4.144,0070029

R$8.182,20R$ 10,49780Kg30

R$6.124,70R$ 8,39730Kg31

R$ 6,37 R$ 1.299,48Unidade 20432

R$ 601,80R$ 3,40177Pacote33

R$6,88 R$ 15.411,202.240Pacote34
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dias da data de entrega do produto. Indicação da marca do

fabricante.

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, Especificação: formato paraftj-
so, pasteurizado, de farinha de trigo especial, enriquecido com

ferro e áddo fólico. Embalagem: pacotes plásticos de 500g,
isento de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestigios de inse

tos. livres de umidade e coloração especifica. Obrigatório conter Pacote

a data de fabricação e validade expressas na embalagem, bem

como 0 número do lote. Validade minima de 120

dias da data de entrega do produto. Indicação da marca do

fabricante

MILHO EM CONSERVA, Especificação: ingredientes grãos de

milho Verde cozido em conserva de salmoura (água e sal)

grãos inteiros selecionados (minimo de 98% de milhos inteiros).

Características: cor apropriada ao produto, sabor e odor pró

prios dos ingredientes, textura apropriada, uniformidade de Lata

tamanho e formato. Embalagem: lata com 200 gramas, fechada

e esterilizada, com registro da data de fabricação, peso e vali

dade estampada no rótulo da embalagem, prazo de validade 2

anos.

ÒLEO DE SOJA REFINADO, Especificação: livre de gorduras
trans e de colesterol, rico em vitamina. Embalagem: lata ou

garrafa contendo 900ml, não amassadas, estufadas ou enferru

jadas e invioladas, livre de insetos, microrganismos ou outras

impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a Unidade

saúde humana. Obrigatório conter a data de fabricação e vali

dade expressas na embalagem, bem como o número do lote.
Validade mínima de 120 dias da data de entrega do produto.
Indicação da marca do fabricante.
ORÉGANO. Descrição: Condimento, apresentação natural,

matéria-prima orégano, aspecto físico granulado. Embalagem: Pacote

Pacote com lOg.

OVOS BRANCOS, Especificação: ovos brancos tipo médio,
frescos, selecionados, isento de rachaduras, estufamento da

câmara interna, sem sujidades, casca do ovo limpa, áspera,

fosca. Cor, odor e aspectos característicos. Embalagem: Carte

ia com 30 unidades, atóxica, em embalagem secundária de Carteia

papelão atóxico, resistente, não reutilizadas. A embalagem
deverá estar devidamente rotulada conforme legislação vigente.

O produto deverá apresentar validade mínima de 20 dias no

momento da entrega.
PÃO FRANCÊS. Características: pão comum tipo francês 50 g,

tamanho uniforme, composto por farinha de trigo especial,
água, sal e fermento químico. Não deve apresentar queimadu-

e sua coloração deve mostrar tonalidades regulares. O

miolo deve ser leve com porosidade regular e colorado clara e

uniforme. Não apresentar odor de fermentação e de fumaça. A

farinha de trigo empregada na confecção do pão deverá conter

para cada lOOg de farinha de trigo 4,2 miligramas de ferro e

150 miligramas de ácido fólico. O pão deverá ser fabricado no

dia da entrega e não deve estar amassado.

POLPA DE CUPUACU, Especificação: polpa de fruta congela
da, de primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg,

transparente, resistente, isenta de contaminação, com especifi

cações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de valida- Kg

de. Na embalagem deve conter a validade de no minimo seis

meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério
competente. Indicação da marca do fabricante

SAL REFINADO, Especificação: iodado, com granulação uni

forme e com cristais brancos. Embalagem: plástica de 1 quilo, Kg

inviolada não furada, livre de insetos umidade, microrganismos

R$ 10.788,00R$ 6,201.74036

R$ 8.625,00R$ 4,601.8755

R$ 9.446,10R$ 8,511.11037

R$ 537,84R$ 3,3216238

R$ 37.367,40R$ 25,421.4703

ras

R$ 48.814,20R$ 1,4134.620Unidade40

R$ 14.592,50R$22,4565041

R$ 1.086,50R$2,6541042
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ou outras impurezas que venham a comprometer o armazena
mento e a saúde humana, cloreto de sódio 98,5%.

SARDINHA ENLATADA, Especificação: Elaborado com pesca
do integro, fresco limpo, eviscerado, previamente submetido á

inspeção sanitária, sem escamas, conservadas em óleo comes

tível, com sal. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e detri

tos vegetais. Não apresentando cheiro ardido ou rançoso. Em

balagem: latas de 125g, de folha flanders, com verniz sanitário,

fechada e esterilizada. Na embalagem deverá constar nome,

classificação e marca do produto, nome e endereço do fabrican

te. data de fabricação e prazo de validade, peso liquido, n° de

registro no órgão competente. Validade: mínima de nove (09)
meses a partir da data de fabricação.

SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONAL, Especificação:

Farinha Láctea em flocos de cereais. Embalagem: lata com

400g.

SUPLEMENTO NUTRICIONAL Especificação: Cereal Mucilon.

Embalagem: lata com 400g

43 Unidade 4.070 R$ 5,67 R$ 23.076,90

R$6.876,0044 Lata 400 R$ 17,19

RS 18,04 R$ 7.035,6045 lata 390

TEMPERO APRESENTAÇÃO EM PÓ, Especificação: Tempero
em pó, aplicação carnes, feijão, legumes e aves, (tipo sazon).
Embalagem: pacote com 12 saches de 5 g cada. Prazo de

validade minimo de 180 dias a contar da data de entrega.

EXTRATO DE TOMATE; Especificação; Produto elaborado a

partir da Polpa de Tomate, adicionados ingredientes naturais

que conferem sabor especial ao Produto. Após homogeneiza
do passa por processo de pasteurização, holding time e resfri

amento, sendo envasado assepticamente em bags previamente
esterilizados. Embalagem; sache 340g.

VINAGRE; O vinagre deverá conter uma acidez volátil minima

de 4 (quatro) gramas em lOOml (cem mililitros), expressa em

ácido acético e sua graduação alcoólica não poderá exceder a

1“ G.L. (um grau Gay Lussac). A embalagem primária do produ
to deverá ser garrafa plástica transparente, resistente. Cada

embalagem deverá apresentar peso líquido de 500 ml.
FRANGO FILÉ DE PEITO. Descrição: Corte: peito. Filezinho de

peito de frango sem osso e sem pele, sem adição de sal e tem

peros, manipulada em condições higiênicas, provenientes de

animais sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo ser

congelada e transportada a temperatura de - 18‘’C (dezoito
graus centígrados negativos) ou inferior. Prazo de validade

minimo de 6 meses. Na entrega do produto, deverá ter data de

fabricação mínima de 30 dias. Características gerais: o produ

to não deverá apresentar superfície úmida, pegajosa, exsudato

ou partes flácidas ou de consistência anormal, com indícios de

fermentação pútrida. Embalagem: pacotes com peso de Ikg,
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, transparente,
em. Embalagem íntegra, sem sinais de rachaduras na superfi-
cie, sem furos e sem acúmulos.

R$ 7,50 R$ 1.575,0046 Pacote 210

R$ 7,61 R$23.134,4047 Unidade 3.040

R$ 3,66 R$ 7.374,90Unidade 2.01548

R$ 26,77 R$ 55.681,602.08049 Kg

PEIXE IN NATURA, Especificações: de água salgada, refrige
rado. limpos, isentas de aditivos ou substâncias estranhas ao

produto, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas

características naturais (físicas, químicas e organolépticas), O

produto deverá apresentar validade minima de 30 dias. Emba

lagem: de 05 a 10 Kg.

PEIXE IN NATURA, Especificações: de água doce, refrigerado,
limpas, isentas de aditivos ou substancias estranhas ao produ

to, que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas carac

terísticas naturais (físicas, químicas e organolépticas), O produ
to deverá apresentar validade minima de 30 dias. Embalagem:
de 05 a 10 Kg.

R$ 32,44 R$ 60.987,2050 Kg 1.880

R$ 32,87 R$ 61.795,601.88051 Kg
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ALFACE CRESPA GRANDE, Especificações: O produto deve
mostrar folhas limpas, frescas, livres de manchas escuras ou

viscosas, Além disso, as bordas das folhas não devem ter si-

nais de cor marrom ou amarelo. Peso médio 250 g o maço.

ALHO IN NATURA, Especificações: isento de sujidades ou

danos físicos. Deve apresentar Dentes firmes e não murchos.

Embalagem: de 1 ko.

BATATA INGLESA IN NATURA, Especificação: média, lavada,
inteira, não amassada, com cor e odor característicos. Não

serão aceitas batatas estragadas, murchas, com brotos, ou que

não se enquadrem no processo seletivo de padrão de
qualidade.

R$ 5,0352 Maço 750 R$ 3.772,50

53 Kg 415 R$ 36,33 R$ 15.076,95

54 Kg 1.070 R$ 10,70 R$ 11.449,00

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN NATURA, Especifi
cação: inteira, tamanho média, não amassada, livres de materi

ais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manu

seio e transporte inadequados. Não serão aceitos produtos
estragados, murchos ou que não se enquadram no processo
seletivo de padrão de qualidade.

Kg 1.075 R$ 11,10 R$ 11.932,50

CHEIROVERDE CRU IN NATURA. Especificação: O

cheiro verde precisa ser fresco, com uma cor verde profundo e
aparência viçosa, inteiro, não amassado, livre de matéria terro

sa, parasitas, fungos e vestígios de insetos. Os maços não

podem ter folhas que estão murchas ou amarelas. Composição:
coentro e cebolinha. Em maço com no mínimo 300g.

56 Maço 955 R$ 3,52 R$ 3.361,60

COUVE- FLOR, Especificação: produtos sãos, limpos e de boa

qualidade, sem defeitos, com folhas verdes, sem traços de

descoloração e turgescência (inchaço), intactas, firmes e bem

desenvolvidas. Maço de 250g.

57 Maço 465 R$ 12,78 R$ 5.942,70

FRUTA IN NATURA TIPO ABACAXI, Especificação: tipo pérola
ou graúdo, aplicação alimentar (maduro), características adicio

nais: Originário de planta sadia destinado ao consumo in natu-

ra, estar fresco, ter atingido o grau máximo de sabor, aroma,

cor e sabor característico da variedade, com grau de maturação

tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e arma

zenamento permanecendo adequado para consumo, sem le

sões provocadas por insetos, doenças e mecânicas. Tamanho
médio e uniforme (padronizado). Peso minimo de 1.300 gramas

por unidade. Não serão aceitos produtos estragados, murchos

com odor desagradável, podridões, queimaduras de sol, man

chas anormais, ou que não se enquadrem no processo seletivo

de padrão de qualidade. Sendo que as folhas da coroa devem

estar verdes e erguidas.

58 Unidade 530 R$ 12,16 R$ 6.444,80

FRUTA IN NATURA TIPO BANANA, Especificação: espécie
prata, aplicação alimentar, que não esteja verde, nem totalmen

te madura, deverá estar sempre presa a penca, sem manchas,
características adicionais aspecto firme e sem partes moles ou

machucadas, não serão aceitos produtos estragados, murchos,

ou que não se enquadrem no processo seletivo de padrão de

qualidade.

59 Dúzia 840 R$ 10,87 R$ 9.130,80

FRUTA IN NATURA TIPO CHUCHU, Especificação: espécie
nacional, os chuchus devem ser de cor viva, novinha, de 1®

qualidade, tamanho médio, não pode estar murcha nem amas

sada, firmes e pesadas em relação ao tamanho. Não serão
aceitos produtos estragados, murchos ou que não se enqua-

drem no processo seletivo de padrão de qualidade.

60 Kg 830 R$ 6,66 R$ 5.527,80

FRUTA IN NATURA TIPO LARANJA, Especificação: tamanho
médio no ponto de maturação ideal, sem ferimentos ou defeitos,
sem manchas e livre de resíduos de fertilizantes.

61 R$ 15,61 R$ 13.346,55Kg 855

FRUTA IN NATURA TIPO MAÇÃ, Especificação: espécie
onal, as maçãs devem ser de cor viva, novinha, de 1® qualida-
de, tamanho médio, não pode estar murcha nem amassada.

naci-

62 R$ 15,06 R$ 10.240,80Kg 680
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firmes e pesadas em relação ao tamanho. A casca deve ser

lisa, sem depressões ou machucados, não serão aceitos produ
tos estragados, murchos ou que não se enquadrem no proces-

so seletivo de padrão de qualidade.

FRUTA IN NATURA TIPO MAMÃO, Especificação: espécie
papaia, aplicação alimentar, classificação A, O produto não

pode estar manchado, flácido, com exsudações e lesões. O

produto deve ser de tamanho médio e grau médio de amadure
cimento com tons amarelo alaranjado e exalando um suave
aroma característico, não serão aceitos produtos estragados,
murchos ou que não se enquadrem no processo seletivo de

padrão de qualidade.

63 R$ 23,21 R$ 9.284,00Kg 400

TIPO MELÃO, Especifi
cação: espécie redonda e amarelo, tamanho médio, classifi

cação A aplicação alimentar. Características: graúda, de primei

ra, livre de sujidades, parasitas e lan/as, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, com polpa firme e

intacta, aplicação alimentar, características adicionais maduras.

Não serão aceitos produtos estragados, murchos ou que não se

enquadrem no processo seletivo de padrão de qualidade.
LEGUME IN NATURA TIPO ABÓBORA. Especificação: Deve

apresentar-se madura, seca, tamanho médio, de primeira (boa

qualidade), tamanho e coloração uniformes, isenta de enfermi

dades, material terroso e umidade externa anormal, sem danos

fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, Não

serão aceitos produtos estragados, murchas, com brotos, ou

que não se enquadrem no processo seletivo de padrão de qua
lidade.

FRUTA IN NATURA

R$ 18,931.230 R$ 23.283,90Kg

R$ 7.229,20R$ 5,8365 Kg 1.240

LEGUME IN NATURA TIPO BETERRABA. Especificação: Es

pécie comum. De primeira, lavada, inteira, não amassada, fres

ca, compacta e firme, isenta de enfermidades material terroso e

umidade externa anormal, tamanho. Não serão aceitas beterra

bas estragadas, murchas, com brotos, ou que não se enqua-

drem no processo seletivo de padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO CENOURA, Especificação: De

primeira, sem rama, fresca, lavada, inteira, não
isenta de enfermidades, material terroso e umidade externa

anormal compacta e firme, sem lesões de origem fisicas ou

mecânicas, rachadura e cortes, tamanho e coloração uniformes,
devendo ser bem desenvolvida. Não serão aceitas cenouras

R$ 8.036,00R$ 11,4866 Kg 700

amassada.

R$ 10,64 R$ 12.555,201.1807 Kg

estragadas, murchas, com brotos, ou que não se enquadrem no

processo seletivo de padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO PEPINO, Especificação: espécie

comum deverão ser de 1° qualidade, de tamanho médio, liso,

com polpa intacta e limpa; tamanho e coloração uniformes tipi-

cos da variedade, suficientemente desenvolvidas, apresentando
grau médio de maturação que lhe permita suportar a manipula

ção, 0 transporte a conservação em condições adequadas para

0 consumo mediato e imediato, sem manchas bolores, sujida

des, sem lesões de origem física ou mecânica (rachaduras,
machucados, perfurações e cortes na casca) ou outros defeitos

que possam alterar sua aparência.

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTA DE CHEIRO. Especifi

cação: lavado, inteiro, verde, 1® qualidade, sem fungos, consis

tência firme, tamanho médio e grande, não amassado, com cor

e odor característicos. Não serão aceitos pimenta de cheiro

estragados, murchas, com brotos, ou que não se enquadrem no

processo seletivo de padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTÃO. Especificação: lavado,
inteiro, verde, 1® qualidade, sem fungos, consistência firme,

tamanho médio e grande, não amassado, com cor e odor carac-

R$6.215,00R$ 12,43Kg 50068

R$ 13,31 R$ 4.259,20Kg 32069

R$4.925,00R$ 9,8570 Kg 500
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teristicos. Não serâo aceitos pimentões estragados, murchas,

com brotos, ou que não se enquadrem no processo seletivo de

padrão de qualidade.

LIMÃO, Especificações: 1® qualidade, tamanho médio, suculen

tos e sem ferimentos.71 R$ 8,27 R$ 5,086,05Kg 615

MACAXEIRA, Especificações: Tipo branca ou amarela, fresca e

com casca inteira, não fibrosa isenta de umidade, raízes medi

anas, firme e compacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta

de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujida
des, sem danos fisicos ou mecânicos, oriundos do manuseio e

transporte, colheita recente.

MARACUJA, Especificações: de V qualidade, grau médio de

amadurecimento, com casca sã, sem rupturas, características
de cultivo bem definidos, bem formados e em perfeitas condi-

ções de conservação e maturação. Peso unitário: 120 gr.

MEXERICA, tamanho médio no ponto de maturação ideal, sem

ferimentos ou defeitos, sem manchas e livre de resíduos de

fertilizantes.

R$ 9,03 R$ 3.566,8572 Kg 395

R$ 7.165,6073 530 R$ 13,52Kg

R$ 10,82 R$ 865,6074 Kg 80

UVA, Especificações: de 1® qualidade, grau médio de amadure

cimento, com casca sã, sem rupturas, características de cultivo

bem definidos, bem formados e em perfeitas condições de

conservação e maturação.

VERDURA IN NATURA TIPO TOMATE. Especificação: Graúdo,

com polpa firme e intacta, de V qualidade, isento de enfermi

dades, material terroso e umidade externa anormal, livres de

resíduos de fertilizantes, firme, integro, sem manchas, batidas e

esfolões, aparado, lavado, inteiro, não amassada, com cor e

odor característicos aplicação culinária em geral. Não serão

aceitos tomates estragados, murchos, ou que não se enqua-

drem no processo seletivo de padrão de qualidade os mesmos.

R$ 19,33 R$ 3.286,10170Kg75

R$ 16.120,00R$ 15,50Kg 1.04076

VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO VERDE. Especifica

ção: espécie comum. De primeira qualidade, fresco, aparado,
lavado, inteiro, não amassada, compacto e firme, isenta de

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal.
R$ 9.765,60R$ 12,52780Kg77

tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvi
da. Não serão aceitos repolhos estragados, murchas, com bro

tos, ou que não se enquadrem no processo seletivo de padrão
de qualidade.

VINAGREIRA, Especificações: o produto deve mostrar folhas

limpas, frescas, livres de manchas escuras ou viscosas. Além

disso, as bordas das folhas não devem ter sinais de cor marrom

ou amarelo. Peso médio 250 g, o maço.

R$ 5,45 R$ 3.815,00Maço 70078

MAXIXE, tamanho médio, no ponto de maturação, sem ferimen
tos ou defeitos, sem manchas livre de resíduos de fertilizantes.

R$ 2.627,70R$ 9,22Kg 28579

PIMENTA DO REINO: Especificação: pimenta do reino em pó

Embalagem: pacote com 50g.
R$ 9,00 R$ 1.800,00Unidade 20080

QUIABO, Especificações: tamanho médio, no ponto de matura

ção, sem ferimentos ou defeitos. Tenros, sem manchas, livre de

resíduos de fertilizantes.

R$ 14,29 R$4.072,65285Kg81

POLPA DE ACEROLA, Especificação: polpa de fruta congela
da, de primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg,
transparente, resistente, isenta de contaminação, com especifi

cações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de valida

de. Na embalagem deve conter a validade de no mínimo seis

meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério
competente. Indicação da marca do fabricante.

R$ 20,82 R$ 7.287,00350Kg82
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POLPA DE CAJÁ, Especificação: polpa de fruta congelada, de

primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg. transpa

rente, resistente, isenta de contaminação, com especificações
dos ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. Na

embalagem deve conter a validade de no mínimo seis meses a

um ano com os registros obrigatórios do Ministério competente.
Indicação da marca do fabricante.

R$ 24,2583 R$ 7.275,00Kg 300

POLPA DE GOIABA. Especificação: poipa de fruta congelada,
de primeira qualidade. Embalagem; saco plástico de 1 kg,
transparente, resistente, isenta de contaminação, com especifi
cações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de valida

de. Na embalagem deve conter a validade de no mínimo seis

meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério
competente. Indicação da marca do fabricante.

FRUTA IN NATURA TIPO MELANCIA, Especificação: espécie
redonda, classificação A, graúda, de primeira, devendo ser bem

desenvolvida, com polpa firme e intacta, pesando entre 6 a 8 kg
cada unidade características adicionais; O produto precisa ter a
casca firme, lustrosa e sem manchas escuras. Não serão acei-

R$ 15,8884 R$ 7.146,00Kg 450

R$ 5,25 R$ 19.503,7585 Kg 3.715

tos produtos estragados, murchos ou que não se enquadrem no

processo seletivo de padrão de qualidade.

CARNE MOIDA, Especificações: carne moída de Segunda, de

Acém.
R$ 31,28 R$ 55.052,80Kg 1.76086

R$ 26,06 R$ 12.248,20LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA. Kg 47087

LEITE CONDENSADO, Especificação: compostos de leite des

natado, açúcar e lactose (tradicional). De consistência cremosa

e textura homogênea. Embalagem: lata com 395 gramas. Vali-

dade minima de 1 (um) ano a contar da entrega.

LEITE LÍQUIDO INTEGRAL: Especificação: integral, desidrata
do. de boa qualidade, enriquecido com ferro, zinco e vitaminas

A, B, C e D. Embalagem: de 1 litro, inviolada, livre de insetos,

larvas, microrganismos ou outras impurezas que venham a

comprometer o armazenamento e a saúde humana. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade expressas na embala

gem, bem como o número do lote. Validade mínima de 12 me-

ses. Indicação da marca do fabricante.

MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL, Especificação:

margarina com óleo interesterificado, com sal, com 60% de

lipídeos. Embalagem: pote de 500g, íntegros, resistentes e

limpos. A embalagem deverá constar externamente os dados

de identificação e procedência, informações nutricionais, núme

ro de lote, quantidade do produto, número de registro. O produ
to deverá apresentar validade mínima de 120 (cento e vinte)

dias a partir da data de entrega. Indicação da marca do fabri

cante.

R$ 7,91 R$ 6.525,75Lata 82588

R$ 8,31 R$ 7.686,75Unidade 92589

R$ 11,95 R$ 10.516,00Unidade 88090

MILFIO PARA MINGAU, Descrição: branco, de boa qualidade,

despeculiada, tipo I, não contendo impurezas ou carunchos.
Embalagem: Pacote de 500g

R$9,06 R$ 5.209,50Pacote 57591

MOLHO DE TOMATE, Especificação: Produto resultante da

concentração da polpa de frutos maduros. Embalagem: lata ou

bag de 340g, sem amassadura ou abaulamento. A embalagem
deve conter: data de validade, identificação da marca, número

do lote, procedência, composição.

CORANTE, Especificação: Calorífico em pó fino homogêneo,
obtido de frutos maduros de urucum, limpos. Cor: vermelho
intensa. Embalagem; plástica com 100g. com cheiro e sabor

próprios para consumo humano e em conformidade com a

R$6,67 R$9.504,7592 Unidade 1.425

R$ 5,20 R$ 7.982,001.53593 Unidade
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legislação em vigor.

SUPLEMENTO ALIMENTAR, Especificação: a base de farinha

de arroz. Embalagem: lata com 400g.
R$ 11,33 R$ 11.669,901.030Lata94

R$ 7,19 R$ 4.457.80Pacote 62096 PROTEÍNA DE SOJA, texturizada (400g).

R$6,55 R$ 655,00Pacote 10096 MILHO PARA PIPOCA

SELETA DE LEGUMES EM CONSERVA, Especificação: ingre
dientes batata e cenoura em cubos e ervilha em conserva de

salmoura (água e sal) grãos inteiros selecionados. Característi

cas: cor apropriada ao produto, sabor e odor próprios dos in

gredientes, textura apropriada, uniformidade de tamanho e

formato. Embalagem: lata com 200 gramas, fechada e esterili

zada, com registro da data de fabricação, peso e validade es-

tampada no rótulo da embalagem, prazo de validade 2 anos.

POLPA DE GRAVIOLA, Especificação: polpa de fruta congela
da, de primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg,

transparente, resistente, isenta de contaminação, com especifi
cações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de valida

de. Na embalagem deve conter a validade de no mínimo seis

meses a um ano com os registros obrigatórios do Ministério
competente. Indicação da marca do fabricante

R$ 6,65
R$ 8.811,251.325Unidade

R$ 31,28 R$ 3.128,00Pacote 10098

FEIJÃO TIPO 1, Especificação: ciasse preto. Embalagem: pa-

cote de Ikg, não furadas, estufadas, invioladas, livres de impu

rezas, umidade, insetos, microrganismos ou outras impurezas
que venham a comprometer o armazenamento e a saúde hu

mana. Obrigatório a apresentação do certificado de classifica

ção vegetal. Obrigatório conter a data de fabricação e validade

de no mínimo 06 (seis) meses a partir da data de entrega ex

pressas na embalagem, bem como o número do lote, validade
mínima de 120 dias da data de entrega do produto. Indicação
da marca do fabricante.

R$ 9,66 R$ 2.318,4024099 Unidade

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, Especificação: produto
obtido dos processos de ralar e torrar a mandioca, fina, seca,

branca, isenta de matérias terrosas, fungos ou parasitas e livre

de umidade e fragmentos estranhos, embalagem plástica de

polietileno transparente de 1 kg com identificação do produto,

dos ingredientes, informações nutricionais, marca do fabricante

e informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e

rotulagem de acordo com a legislação

FARINHA AMARELA, Especificação: produto obtido dos pro

cessos de ralar e torrar a mandioca, grossa, seca, amarela,

isenta de matérias terrosas, fungos ou parasitas e livre de umi

dade e fragmentos estranhos, embalagem plástica de poíietile-

no transparente de 1 kg com identificação do produto, dos in

gredientes, informações nutricionais, marca do fabricante e

informações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotu-

lagem de acordo com a legislação

LEITE EM PÓ DESNATADO. Especificação: desidratado, de

boa qualidade, enriquecido com vitaminas: A, B, C e D e com

no mínimo 27g de proteínas para cada porção de lOOg. Emba

lagem: pacote de 200g, ínviolada, livre de insetos, larvas, mi

crorganismos ou outras impurezas que venham a comprometer
0 armazenamento e a saúde humana. Obrigatório conter a data

de fabricação e validade expressas na embalagem, bem como

0 número do lote. Validade 30 dias aberto/120 dias fechado.

R$ 9,32 R$ 1.864,00Kg 200100

R$ 11,97 R$ 2.394,00Kg 200101

R$ 11,73 R$ 4.363,56Pacote 372102
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Indicação da marca do fabricante

LEITE DE COCO Especificação: produto obtido do fruto do

coqueiro por processo tecnológico adequado e separado parci
almente da emulsão óleo/água por processo mecânico, emba

lagem de vidro 200 ml com identificação do produto, dos ingre
dientes, informações nutricionais, marca do fabricante e infor

mações do mesmo, prazo de validade, peso líquido e rotulagem
de acordo com a legislação

103 R$ 5,81Unidade 240 R$ 1.394,40

COCO RALADO Especificação: produto obtido do fruto do co

queiro por processo tecnológico adequado e separado parcial
mente da emulsão óleo/água por processo mecânico, embala
gem primária aluminizada de 100 gramas com identificação do

produto, dos ingredientes, informações nutricionais, marca do

fabricante e informações do mesmo, prazo de validade, peso

liquido e rotulagem de acordo com a legislação

104 R$ 6,00Unidade 288 R$ 1.728,00

VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO ROXO. Especifica

ção: espécie roxo. De primeira qualidade, fresco, aparado,
lavado, inteiro, não amassada, compacto e firme, isenta de

enfermidades, material terroso e umidade externa anormal,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvi
da. Não serão aceitos repolhos estragados, murchas, com bro

tos, ou que não se enquadrem no processo seletivo de padrão
de qualidade.

105 R$ 10,56Kg 240 R$ 2.534,40

BATATA DOCE, Especificações: fresca e com casca inteira,
não fibrosa isenta de umidade, raizes medianas, firme e com

pacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de enfermidades,
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos

fisicos ou mecânicos, oriundos do manuseio e transporte, co

lheita recente.

106 R$ 6,35Kg 240 R$ 1.524,00

POLPA DE CAJU, Especificação: polpa de fruta congelada, de

primeira qualidade. Embalagem: saco plástico de 1 kg, transpa

rente, resistente, isenta de contaminação, com especificações
dos ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. Na

embalagem deve conter a validade de no mínimo seis meses a

um ano com os registros obrigatórios do Ministério competente.
Indicação da marca do fabricante

107 R$ 21,04Pacote R$2.104,00100

R$
VALOR TOTAL GLOBAL

1.965.234,18

4.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n° 293/2023.

4.4. A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base em estudos na

elaboração da demanda necessária em virtude do fluxo diário de solicitações dos di

versos setores e departamentos que compõem as secretarias, bem como, o levanta

mento das últimas contratações efetuadas por estes órgãos.

4.5. Estimou-se também a quantidade dos itens com base em observações nas rotinas

de trabalho já realizado em anos anteriores conforme projeções de consumo e tam

bém através do controle diário dos quantitativos presentes no almoxahfado central,

bem como no saldo contratual.
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4.6. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,

em seu artigo 48, incisos I, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de

2014, esta licitação terá itens exclusivos e reserva de cota para Microempresas - ME

e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme segue;

c) Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, os itens

constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oi

tenta mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRE
SAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

5. DO LOCAL E PRAZO DA ENTREGA

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão

realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato. A cada

solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão deta

lhados os produtos e quantidades para a entrega, devidamente acompanhada da res

pectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de

Preços (contratada) por meio eletrônico, oficio ou outro meio;

O fornecimento do produto será feito de forma parcelada, devendo o mesmo

ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias. contados da data de recebimento

da Ordem de Fornecimento, nos endereços que serão informados pela Secretaria Re

quisitante, tudo por conta do fornecedor;

O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório e após a

verificação da qualidade e do quantitativo dos itens;

O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos endereços indi

cados pela Secretaria Requisitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Mu

nicipal de Anajatuba, no endereço: Rua 05 de Janeiro, Bairro São Benedito, CEP:

65.490.000, Anajatuba - MA em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das

8:00h às 14:00h, horário local;

A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão para efetuar (em) o

recebimento dos produtos;

Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a crité

rio da Prefeitura de Anajatuba desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior.

Os produtos serão requisitados, conforme a necessidade de cada Secretaria, e

deverão ser encaminhados á Prefeitura Municipal de Anajatuba no endereço e condi

ções acima mencionados;

Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo

a Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a

partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não

5.1

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

5.7
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seja observado, será considerada inexecução contratual. A substituição dos produtos

não exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

6. FORMA DE FORNECIMENTO DOS ITENS:

6.1. A forma do fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01 (uma) via,

devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os

seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos itens;

c) Informar o valor referente a cada item;

d) Informar a data de fornecimento;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não

haja prejuízo na entrega dos produtos.

6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais,

com os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conse

quência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros

fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;

6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorren

tes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e de

mais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos,

taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal,

estadual ou municipal, vigentes;
7.DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publica

ção, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo

de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) me

ses a partir da data do orçamento estimado.

8.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmen

te mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, conta

do a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral

de Preços do Mercado).

8.3 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da par

cela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período
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de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência

jurídica do contrato.

8,4. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabe

lecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Arí. 124, Inciso

II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento

expresso do Contratado.

8.5. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no

mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis

que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo

todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto con

tratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

9. DO PAGAMENTO

9.1, O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA

TADA, mediante a apresentação de Nota Fiscai/fatura, devidamente atestada por ser

vidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresen

tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dí

vida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi

dão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi

dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi

ço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regulari

dade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi

ça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta,

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi

mento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.
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9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei

ta a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformi

dade com 0 art. 8® do Decreto Municipal n® 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadim

plência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à

atualização monetária.

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden

tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspon

dente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmu

la;

EM = lxNxVP

Onde;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço POR ITEM.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após

a virgula (* ,xx)
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11.2,1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem

duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,

após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados

por esta Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento á Qualificação Técnica, o Edital deverá exigir

a apresentação do{s) seguinte(s) documento(s):

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaraçâo de capacidade técnica, compatível

com 0 objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da

mesma natureza ou similares aos do presente Termo,

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1, Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacio

nal que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n®

14.133 de 01 de Abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável

do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste pla

nejamento;

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em parti

ciparem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da

proposta;

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se

no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos

técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o

objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO ELE

TRÔNICO, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,

de 1® de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e

está sendo regulamentada por este órgão, tendo em vista que este PCA é facultativo

para o ano de 2023 e que trata - se de um instrumento importantíssimo na construção

de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da

governança pública. Baseado nisso, até 31.12.2023, será publicado o Plano Anual de

Contratações para o ano subsequente em razão do seu potencial para contribuir com

a redução de desperdícios e falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de

aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração

dos orçamentos.
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14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do

fornecimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a ne

cessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos ne

cessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir

a evolução significativa do planejamento das atividades da Administração Pública.

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico,

é a mais viável, pois possui características vantajosas para a administração pública,

por exemplo o fato da existência de facultatividade na contratação dos serviços do

objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de agir confor

me suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação

aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização

do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo

utilizado 0 registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando

em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego

de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

14.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

14.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser{em) registrado(s),

convocará a(s) licitante{s) vencedora{s) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que deverá(ão) firmar a contratação no prazo instituído no subitem 14.2.1.1, sob pena

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de
Referência.

14.2.1.1 A{s) licitante{s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias

consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por
escrito, pelo Órgão Gerenciador.

14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente

justificada, apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Municipio.

14.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

14.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contrata

ções Públicas - PNCP, prorrogável por igual período.

14.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada á:

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e

fiscalização, com ateste, pela autoridade competente, de que as condições e

os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com a CONTRATADA;
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b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente

vantajoso para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e

qualificação.

14.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na

Ata de Registro de Preços.

14.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado

dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor

no primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência observará as condições

mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.

14.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não

implica extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que15.1.

poderão ser previstas no Edital e Contrato:

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

a prestação dos serviços;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

15.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação

dos serviços contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode

rão ser previstas no Edital e Contrato:

15.2,1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;
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15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare

cimentos necessários:

15,2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Con

tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei

ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa respon

sabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON

TRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA

TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contra

to no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do

instrumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi

das na licitação;

15.2.7, Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen

to das obrigações assumidas, sem qualquer õnus a Prefeitura Municipal de Anajatu

ba/MA;

15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos,

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e

estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da

empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especifica

das neste Termo de Referência.

16.2. A administração convocará a empresa detentora do registro de preços, para as

sinatura do termo de contrato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a con-

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 49 de 101



Pref. i-MA

rolhs- ■

Róbf'-:?

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

tar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao forne

cedor detentor da Ata de Registro de Preço, implica o reconhecimento de que;

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

16.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Ter

mo de Referenia, Edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre

vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro

vação das condições de habilitação e contratação consignadas no Edital, que deverão

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“

14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei

°. 14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra

tuais, acréscimos ou supressões de até 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra

ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad

ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi

damente justificado;

n
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17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

17.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature

za;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen

sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

17.2.1. Advertência pela falta do subitem 17.1.1, quando não se justificar a impo

sição de penalidade mais grave;

17.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-

judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

17.1.2. a 17.1.12;

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di

reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, nos casos dos itens “17.1.1." a “17.1.12." do Item 171.1 deste

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res

ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “17.1.8.” a “17.1.12." do Item 17.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

17.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
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17.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

17.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.6, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici

almente.

17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser reco

lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs

to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

17.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei.

17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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17.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidò-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti

tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

17.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei r\°

14.133. de 2021.

17.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

neste Termo de Referencia, Edital e seus anexos.

18. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu

sulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pe

las consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115,

caput).

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresponden

te, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n® 14.133/2021, art.

115, §5®).

18.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

18.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário pa

ra a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n®

14.133/2021, art. 117, §1®).

18.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência (Lei n® 14.133/2021, art. 117,

§2®).

18.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art.

118).

18.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser re

cusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo

a empresa designar outro para o exercício da atividade.
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18.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví

cios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empre

gados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

18.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele
estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con

sumidor).

18.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra

ção ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n®

14.133/2021, art. 120).

18.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos tra

balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe

cução do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput).

18.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra

balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, §1®).

18.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

18.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

18.8A Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgão ou en

tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião ini

cial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pa

ra execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

18.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação

da empresa junto ao SICAF.

18.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses

documentos não estejam regularizados no SICAF.

19. DA SUBCONTRATAÇÃO
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19.1 Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

20. DA GARANTIA DA CONTRATAÇAO

20.1 Não haverá garantia de contratação.

21. DA VISTORIA

21.1 Não se aplica ao objeto.

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

22.1. O Edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n® 14.133/2021 e ulte-

riores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

22.1.1. Habilitação jurídica;

22.1.2 Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

22.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

22.1.4. Qualificação econômico-financeira;

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

23. DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

23.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dota

ções Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes

da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos

equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório.

23.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de

Preços, as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta

dos recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas

contratações.

24. ADJUDICAÇAO

24.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“POR ITEM".

24.2. Não há óbice quanto á adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

25. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

25.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

26. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
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26,1 Os serviços objeto do presente estudo técnico são necessários, verificando que

não há impacto ambiental a ser realizado, visto nao ser atividade potencialmente noci

va ao meio ambiente.

27. DAS AMOSTRAS

27.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar, deverão fornecer amostras de todos

os itens que venceu, dentro das condições especificadas, para verificar a

compatibilidade com as especificações dos produtos, deste termo.

27.2. As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, na

sede ALMOXARIFADO CENTRAL da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizado na

rua 5 de janeiro n° 16, Bairro São Benedito, Anajatuba/MA, no horário de 08h ás

12:00h e das 14:00h às 17:00h, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) após

a solicitação do Pregoeiro.

27.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante,

número do Pregão, número do lote ou item, dispor na embalagem de informações

quanto às suas características, a saber: data de fabricação, prazo de validade,

quantidade do produto, marca, lote, código do produto, selo da SIF e estar em

embalagem transparente.

27.4. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados, abertos, preparados e degustado pela

Secretaria de Administração.

27.5. Será considerada aprovada a amostra que estiver de acordo com as

especificações deste Termo.

27.6. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não a

entregar no prazo estabelecido, mediante Laudo Técnico de análise das amostras

expedido pelo setor requisitante.

27.7. Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as

amostras do segundo colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de

classificação.

27.8. O resultado da avaliação será disponibilizado no Portal em que a licitação está

sendo conduzida mediante comunicação realizada pelo Agente de

Contratação/Pregoeiro,

27.9. A amostra apresentada pelo licitante vencedor não será reembolsável, pois

quando da execução contratual, o licitante ficará comprometido a proceder à entrega

da totalidade do material em consonância com a amostra apresentada.

27.10. Se as amostras não forem aprovadas, poderá o Agente de

Contratação/Pregoeiro proceder da forma como previsto na Lei n® 10.520/02, art. 4®,

XVI.
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28. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

28.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n®

14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n°

292/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°

147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas perti

nentes.

de 2024.Anajatuba/MA, em de

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

CARLA CRISTINA SILVA

Coordenadora do Almoxarifado Central

Decreto n° 256/2023

Acompanhou a Elaboração do Termo de Referência
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024
APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Um Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a contratação de uma empresa

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis,

bem como hortifruti, é crucial para garantir a eficiência e a qualidade dos serviços

prestados pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de gêneros alimentícios

perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 Identificação da demanda

2.1.1. A presente aquisição justifica-se face ao interesse da administração pública pre

sente na necessidade de atender as demandas dos diversos setores, departamentos

desta secretaria, tendo em vista que os contratos geridos através do último processo

licitatório, se encontram em meados de finalizarem suas vigências e seu saldo está

praticamente esgotado.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1.

cios perecíveis e não perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades da Secreta-

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, justifica-se a

aquisição pretendida devido à necessidade de suprir a demanda diária desta secreta-

Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de gêneros alimenti-

ria

na.

A futura aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e horti-2.2.2.

fruti, justifica - se pela necessidade do contínuo andamento das rotinas administrati

vas nos setores desta secretaria e a ela vinculados, e também em relação a atendi

mentos de usuários e os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e

etc.), deste modo, tais objetos comuns precisam estarem disponíveis para o bom

atendimento deste órgão.

2.2.3. Garantia de Qualidade e Segurança Alimentar: Contratar uma empresa especi

alizada assegura a qualidade e a segurança dos alimentos fornecidos às Secretarias
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Municipais de Anajatuba. Empresas especializadas geralmente têm processos rigoro-

de seleção de fornecedores e procedimentos de controle de qualidade que garan

tem a conformidade com normas sanitárias e padrões de segurança alimentar.

2.2.4. Assim, considerando que a Secretaria de Administração tem por finalidade bá-

planejar e executar políticas na Gestão Pública, suprir as demandas das ações

promovidas com especial atenção aos seus setores vinculados, visa o bem comum de

interesse social, supri as demandas das ações promovidas por seus colaboradores,

atende as requisições de todos os setores que compõem sua organicidade estrutural

administrativa, essa demanda é destinadas a dar continuidade a realização de assun

tos que constituem área de sua competência lega! e que possuem uma rotina intensa

durante o ano.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. Garantir o bom funcionamento de todos os setores e departamentos do municí

pio, atuando de forma eficiente nas suas atividades laborais, garantindo a qualidade

dos serviços prestados por nossos servidores e um atendimento eficiente durante

eventos e atividades desta Secretaria, promovendo a satisfação dos colaboradores e

usuários;

2.4 Contratação e o Planejamento

2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,

de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e

está regulamentada por este órgão, porém ainda em fase de elaboração, tendo em

vista que este PCA é facultativo para o ano de 2024 e que trata -

instrumento importantíssimo na construção de uma gestão de excelência, de

promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública. Sendo assim,

a contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o referido

PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará

apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto

Municipal n°340/2023.

sos

sica

se de um

3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO E VALORES DA CONTRATAÇAO

3.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens, os

quantitativos e possiveis valores da contratação;

VALOR
VALOR TOTALQTDUNIDADEDESCRIÇÃOITEM UNT.

ARROZ TIPO I, Especificação: branco, tipo I, não

parboilizado, polido, classe longo fino, de proce
dência nacional e ser de safra corrente, tipo sub-

qrupo polido Embalagem: Pacote plástico de 5 kg.

R$ 3.995,00R$ 39,95100Kg1
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isento de mofo, de odores estranhos e de substân
cias nocivas iivre de insetos, microrganismos ou
outras impurezas que venham a comprometer o
armazenamento e a saúde humana. (Não apresen
tar manchas escuras, brancas, avermelhadas ou
esverdeadas e não ter sabor ardido) selecionados
eletronicamente grão em grão. Validade; mínima
de 12 meses a contar a partir da data de entrega.

ARROZ TIPO I, Especificação: branco, tipo I, não

parboilizado, polido, classe longo fino, de proce
dência nacional e ser de safra corrente, tipo sub

grupo polido. Embalagem; Pacote plástico de 1 kg,
isento de mofo, de odores estranhos e de substân
cias nocivas livre de insetos, microrganismos ou

outras impurezas que venham a comprometer o
armazenamento e a saúde humana. (Não apresen
tar manchas escuras, brancas, avermelhadas ou
esverdeadas e não ter sabor ardido) selecionados
eletronicamente grão em grão. Validade: mínima
de 12 meses a contar a partir da data de entrega.

R$ 3.995,00R$ 7,99500Kg2

ACHOCOLATADO, Especificações; produto em

pó, sabor chocolate, enriquecido com vitaminas e
sais minerais. Embalagem; Pacote com 400g. Não
serão aceitas aquelas que estiverem rasgadas,
perfuradas ou qualquer outro sinal de alteração do
produto e embalagem. Deverá apresentar validade
mínima de 18 meses a partir da data de entrega.
Indicação da marca do fabricante.

AÇÚCAR REFINADO, Especificacões: composição
origem vegetal sacarose de cana de açúcar. Emba
lagem: transparente em pacotes impermeáveis e
lacrados de 1 kg, não furadas e estufadas, inviola-
das, livres de impurezas, umidade, insetos, micror-
ganismos ou outras impurezas que venham a com
prometer o armazenamento e a saúde humana.
Obrigatório conter os dados de identificação e
procedência data de fabricação e validade expres
sas na embalagem, bem como o número do lote.
Validade mínima de 12 meses da data de entrega

do produto. Indicação da marca do fabricante.
ADOÇANTE. Especificação; Adoçante Dietético
Liquido com stévia pura. Contendo: Água, Sorbitol,
Edulcorantes Naturais Glicosideos de Steviol, Con
servantes Benzoato de Sódio, Sorbato de Potássio
e Acidulante Ácido Citrico. Embalagem; frascos de
lOOml, com identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricação e pr^o de validade.
AMAf:iANTE DE CARNE EM PO. Especificação:

preparado com papaina. Embalagem; Frasco com
120g, dizeres de rotulagem, data de fabricação e
prazo de validade, informação dos ingredientes e
composição nutricional.

R$ 1.598,00R$7,99200Pacote4

R$ 17.970,00R$5,993000Pacote5

R$ 394,50R$ 7,8950Frasco6

R$ 549,00R$9,1560Frasco7

AMIDO DE MILHO, Especificações; Embalagem

pacote de 500g, rótulo contendo identificação do
produto data de fabricação e prazo de validade

R$ 959,00R$ 9,59100Embalagem8

AZEITONA. Especificações: Azeitona tipo verde,
apresentação com caroço, tamanho grande, carac
terísticas adicionais sem tempero. Embalagem
Vidro com õOOg.

R$ 1.829.00R$ 18,29100Embalagem9
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BISCOITO ROSQUINHA; Especificações: APRE

SENTAÇÃO REDONDO, SABOR tradicional.
CLASSIFICAÇÃO DOCE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM RECHEIO. TIPO ROSQUINHA,

INGREDIENTES AÇÚCAR. FARINHA DE TRIGO
E GLÚTEN; embalagem;pacote5Q0g

R$4.195.00R$ 8.39500Unidade10

BISCOITO DE AGUA E SAL CREAM CRACKER.

Especificações: farinha de trigo rica com ferro e
ácido fólico e gordura vegetal. Embalagem: Pacote
350G A 400G. O produto deverá apresentar vali
dade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

R$ 2.495.00R$4,99500Pacote11

BISCOITO DOCE, Especificação: tipo Maria, de

primeira qualidade, devendo apresentar por porção
30g: fibra alimentar acima de 0,5 gramas, sódio
abaixo de 150mg, isenta de gordura trans. Emba
lagem: Pacote de 400 gramas, isento de mofo,
odores estranhos e substâncias nocivas, prazo

mínimo de validade de 06 meses, a partir da data

R$ 2.645,00R$ 5,29500Pacote12

de entrega.

CAFE TIPO TORRADO. Especificação: apresenta-

ção moida, com selo de pureza ABIC. Embalagem:
pacote com 500 gramas, alto vácuo, tipo tijolinho,
livre de parasitas, odores estranhos e substâncias
nocivas. Prazo mínimo de validade de 06 meses, a

R$ 103.935,00R$ 15,996500Pacote13

partir da data de entrega.

CONDIMENTO APRESENTAÇAO INDUSTRIAL,
Especificação: matéria prima pimenta do reino,

aspecto fisico pó, isento de matéria terrosa, parasi
tas, fungos, vestígios de insetos, livres de umidade.
Embalagem:pacote com 100 gramas, com número
de lote, data de validade e quantidadedo produto.

R$ 69,50R$ 1,3950Pacote14

CREME DE LEITE, Esoecificacão: ingredientes

gordura láctea - mínimo 35%, sabor suave, consis
tência firme. Embalagem: caixinha 200 gramas,

não amassada. A embalagem deverá conter exter
namente os dados de identificação, procedência,

informação nutricional, número de lote, data de
validade, quantidade do produto conservaçãoam-
biente seco e arejado.

R$ 798,00R$3,99200Unidade15

CREMOGEMA, Esoecificacão: Amido de milho,

para o preparo de mingau sabores baunilha, choco
late e morango, açúcar, vitaminas (A e C), sais
minerais (cálcio, fósforo e ferro). Embalagem: de
papel resistente de 500 gramas.

FARINHA DE ARROZ, Esoecificacão: tipo farinha

de arroz flocada, tipo branca, aspecto físico leve-
mente torrada, embalada em pacotes plásticos,

transparentes, limpos, não violados, resistentes.
Embalagem: pacote 500 gramas, deverá conter
externamente os dados de identificação, procedên
cia, informações nutricionais, número de lote, data
de validade, quantidade do produto. Prazo de vali
dade: mínimo de 09 (meses), a partir da data de
entrega na unidade requisitante.

R$ 1.019,00R$ 10,19100Embalagem16

R$ 269,00R$2,69100Pacote17

FARINHA DE MILHO, Esoecificacão: tipo flocão,

apresentação flocos de milho, amarelo, pré-cozida.
Embalagem: pacote plástico com 500 gramas,
transparentes, limpos, não violados e resistentes. A

embalagem deverá conter externamente os dados

R$ 265.00R$2,65100Pacote18

de
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FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. Especifi

cação: com fermento, apresentação pó, com ferro e
ácido fólico Embalagem: em pacote de 1 Kg, trans
parentes, limpos, não violados, resistentes, que
garantam a integridade do produto até o momento
do consumo. A embalagem deverá conter exter
namente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto. Prazo de valida
de; 150 dias.

R$ 2.345,00R$ 4,69500Kg19

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. Especifi

cação: sem fermento, apresentação pó, com ferro e
ácido fólico Embalagem: em pacote de 1 Kg, trans
parentes, limpos, não violados, resistentes, que
garantam a integridade do produto até o momento
do consumo. A embalagem deverá conter exter
namente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto. Prazo de valida
de: 150dias^

R$ 1.365,00R$4,55300Kg20

FEIJÃO TIPO 1, Especificação: classe carioca.

Embalagem: pacote de Ikg, não furadas, estufa
das, invioladas, livres de impurezas, umidade,
insetos, microrganismos ou outras impurezas que
venham a comprometer o armazenamento e a
saúde humana. Obrigatório a apresentação do
certificado de classificação vegetal. Obrigatório
conter a data de fabricação e validade de no míni
mo 06 (seis) meses a partir da data de entrega
expressas na embalagem, bem como o número do
lote, validade mínima de 120 dias da data de en-
trega do produto. Indicação da marca do fabricante.

R$ 1.153,50R$ 7,69150Kg21

FEIJÃO TIPO 1 BRANCO, Esoecificacão: classe

branco, debulhado, integro, de colheita recente:
com aspecto, odor, cor e sabor próprio, livre de
insetos, parasitas, larvas, material terroso, sujidade
ou corpos estranhos; com grau de maturação ade
quado para o consumo, sem sinais de germinação
ou resíduos de fertilizante ou outras substâncias

químicas. Embalagem: sacos plásticos transparen
tes com peso liquido de 1kg, não furados, estufa
dos, inviolados, livre de microrganismos ou outras

impurezas que venham a comprometer o armaze
namento e a saúde humana. Obrigatório conter a

data de fabricação e validade mínima de 120 dias
da data de entrega do produto.

R$ 1.003,50R$ 6,69150Kg22

FERMENTO QUÍMICO EM PO, Especificação:

fermento químico contendo amido de milho ou
fécula de mandioca, fosfato monocálcio, bicarbona-
to de sódio e carbonato de cálcio. Não contém

glúten, conforme legislação vigente. Embalagem;
de 100 gramas. Prazo minimo de validade de seis
(06) meses.
LEITE EM PÕ INTEGRAL. Especificacão: desidra-

tado, de boa qualidade, enriquecido com vitaminas:
A, B, C e D e com no minimo 27g de proteínas
para cada porção de 100g. Embalagem: pacote de
200g, inviolada, livre de insetos, larvas, microrga
nismos ou outras impurezas que venham a com
prometer 0 armazenamento e a saúde humana.
Obrigatório conter a data de fabricação e validade
expressas na embalagem, bem como o número do

RS 305,40R$5,0960Unidade23

R$ 35.950,00R$ 7,195.000Pacote24
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lote. Validade 30 dias aberto/120 dias fechado.

Indicação da marca do fabricante

LOURO, Especificações: folhas de Louro, condi

mento, apresentação natural, matéria-prima louro,
aspecto físico folha seca, aplicação alimentar.
Embalagem: Pacote com Sg.

R$ 149,50R$ 2,9950Pacote25

MACARRAO TIPO ESPAGUETE, Especificação:

formato espaguete, tipo fino, pasteurizado, de fari
nha de trigo especial, enriquecido com ferro e ácido
fólico. Embalagem: pacote plástico de 500g, isento
de matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de
insetos, livres de umidade e coloração especifica.

Obrigatório conter a data de fabricação e validade
expressas na embalagem, bem como o número do
lote. Validade mínima de 120 dias da data de en-

trega do produto. Indicação da marca do fabricante.
MACARRAO TIPO PARAFUSO, Especificação:

formato parafuso, pasteurizado, de farinha de trigo
especial, enriquecido com ferro e ácido fólico. Em
balagem: pacotes plásticos de 500g, isento de
matéria terrosa, parasitas, fungos, vestígios de
insetos, livres de umidade e coloração específica.
Obrigatório conter a data de fabricação e validade
expressas na embalagem, bem como o número do
lote. Validade mínima de 120

R$ 748,50R$4,99150Pacote26

R$ 853,50R$ 5,69150Pacote27

MILHO EM CONSERVA. Especificação: ingredien

tes grãos de milho Verde cozido em conserva de
salmoura (água e sal) grãos inteiros selecionados
(mínimo de 98% de milhos inteiros). Característi
cas: cor apropriada ao produto, sabor e odor pró
prios dos ingredientes, textura apropriada, unifor
midade de tamanho e formato. Embalagem: lata

com 200 gramas, fechada e esterilizada, com regis
tro da data de fabricação, peso e validade estam
pada no rótulo da embalagem, prazo de validade 2
anos.

R$798,00R$ 3,99200Lata28

áLgQ DE SOJA REFINADO. Espedficacão: livre

de gorduras trans e de colesterol, rico em vitamina.
Embalagem: lata ou garrafa contendo 900ml, não
amassadas, estufadas ou enferrujadas e inviola-
das, livre de insetos, microrganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o armaze
namento e a saúde humana. Obrigatório conter a
data de fabricação e validade expressas na emba
lagem, bem como o número do lote. Validade mí
nima de 120 dias da data de entrega do produto.
Indicação da marca do fabricante.

R$ 1.298,00R$6,49200Unidade29

ORÉGANO, Descrição: Condimento, apresentaçáo
natural, matéria-prima orégano, aspecto fisico
granulado. Embalagem: Pacote com lOg.

R$ 147,50R$ 2,9550Pacote30

OVOS BRANCOS, Especificação: ovos brancos

tipo médio, frescos, selecionados, isento de racha-
duras. estufamento da câmara interna, sem sujida
des, casca do ovo limpa, áspera, fosca. Cor, odor e
aspectos característicos. Embalagem: Carteia com
30 unidades, atóxica, em embalagem secundária

de papelão atóxico, resistente, não reutilizadas. A
embalagem deverá estar devidamente rotulada
conforme legislação vigente. O produto deverá
apresentar validade mínima de 20 dias no momen-

R$2.469,00R$ 24,69100Carteia31
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to da entrega.

PAO FRANCÊS, Características: pão comum tipo

francês 50 g, tamanho uniforme, composto por
farinha de trigo especial, água, sal e fermento quí
mico. Não deve apresentar queimaduras e sua
coloração deve mostrar tonalidades regulares. O
miolo deve ser leve com porosidade regular e colo
ração clara e uniforme. Não apresentar odor de
fermentação e de fumaça. A farinha de trigo em
pregada na confecção do pão deverá conter para
cada 100g de farinha de trigo 4,2 miligramas de
ferro e 150 miligramas de ácido fólico. O pão deve
rá ser fabricado no dia da entrega e não deve estar
amassado.

R$ 6.850,00R$ 1,375.000Unidade32

POLPA DE CUPUACU, Esoecificacão: polpa de

fruta congelada, de primeira qualidade. Embala
gem: saco plástico de 1 kg, transparente, resisten
te, isenta de contaminação, com especificações
dos ingredientes, data de fabricação e prazo de
validade. Na embalagemdeve conter a validade de
no mínimo seis meses a um ano com os registros

obrigatórios do Ministério competente. Indicação da
marca do fabricante

R$ 2.200,00R$ 22,00100Kg34

SAL REFINADO, Especificação: iodado, com gra-

nulaçâo uniforme e com cristais brancos. Embala
gem: plástica de 1 quilo, inviolada não furada, livre
de insetos umidade, microrganismos ou outras

impurezas que venham a comprometer o armaze
namento e a saúde humana, cloreto de sódio

R$ 229,00R$ 2,29100Kg36

98,5%.

SARDINHA ENLATADA, Especificação: Elaborado

com pescado integro, fresco limpo, eviscerado,
previamente submetido à inspeção sanitária, sem
escamas, conservadas em óleo comestivel, com
sal. Livre de matéria terrosa, parasitas, larvas e

detritos vegetais. Não apresentando cheiro ardido
ou rançoso. Embalagem: latas de 125g, de folha
flanders, com verniz sanitário, fechada e esteriliza
da. Na embalagem deverá constar nome, classifi
cação e marca do produto, nome e endereço do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade,
peso liquido, n° de registro no órgão competente.
Validade: mínima de nove (09) meses a partir da
data de afbricação.

R$ 1.098,00R$ 5,49Unidade 20037

SUPLEMENTO ALIMENTAR NUTRICIONAL,

Especificação: Farinha Láctea em flocos de cere

ais. Embalagem: lata com 400g.

R$ 1.499,00R$ 14,99100Lata38

SUPLEMENTO NUTRICIONAL Esoecificacão:

Cereal Mucilon. Embalagem: lata com 400g
R$ 1.569,00R$ 15,69100lata39

TEMPERO APRESENTAÇÃO EM PÓ. EspecÍfÍca-~

cão: Tempero em pó, aplicação carnes, feijão,
legumes e aves, (tipo sazon). Embalagem: pacote
com 12 saches de 5 g cada. Prazo de validade
mínimo de 180 dias a contar da data de entrega.

R$ 284,50R$ 5,6950Pacote40

EXTRATO DE TOMATE; Especificação; Produto
elaborado a partir da Polpa de Tomate, adiciona
dos ingredientes naturais que conferem sabor es-

R$ 1.458,00R$7,29200Unidade41
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pedal ao Produto. Após homogeneização passa
por processo de pasteurização, holding time e
resfriamento, sendo envasado assepticamente em

bags previamente esterilizados. Embalagem; sache
340g.

VINAGRE; O vinagre deverá conter uma acidez
volátil mínima de 4 (quatro) gramas em 100ml (cem
mililitros), expressa em áddo acético e sua gradua
ção alcoólica não poderá exceder a 1® G.L. (um
grau Gay Lussac). A embalagem primária do pro
duto deverá ser garrafa plástica transparente, resis
tente. Cada embalagem deverá apresentar peso
líquido de 500 ml.

R$ 174,50R$ 3,4950Unidade42

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ALCATRA,

Especificação: deve apresentar-se com aspecto
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro
e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, livres
de parasitas, de acordo com a legislação sanitária,
em pacotes de 1 kg, devidamente selada, com
especificação de peso, validade, produto e mar-
ca/procedênda.

R$ 25.140,00R$41,90600Kg

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHA DE

DENTRO, Especificação: apresentação bife, de
primeira qualidade, limpa sem ossos, sem pele,
pouca gordura, no máximo (máximo Z% de gordu
ra) sem pelancas, isentas de aditivos ou substân
cias estranhas ao produto, que sejam impróprias
ao consumo e que alterem suas características
naturais (físicas, químicas e organolépticas), inspe-
cionadas pelo ministério da agricultura.

R$ 5.926,50R$ 39,51150Kg43

FRANGO FILE DE PEITO, Descrição: Corte: peito.

Filezinho de peito de frango sem osso e sem pele,
sem adição de sal e temperos, manipulada em
condições higiênicas, provenientes de animais
sadios, abatidos sob inspeção veterinária,devendo
ser congelada e transportada a temperatura de -
18®C (dezoito graus centígrados negativos) ou
inferior. Prazo de validade mínimo de 6 meses. Na

entrega do produto, deverá ter data de fabricação
mínima de 30 dias. Características gerais: o pro

duto não deverá apresentar superfície úmida, pe
gajosa, exsudato ou partes flácidas ou de consis
tência anormal, com indícios de fermentação pútri

da. Embalagem: pacotes com peso de Ikg, emba
lagem plástica flexível, atóxica, resistente, transpa
rente, em. Embalagem integra, sem sinais de ra-
chaduras na superfície, sem furos e sem acúmulos.

R$ 2.469,00R$ 24,69100Kg44

PEIXE IN NATURA, Especificações: de água sal

gada, refrigerado, limpos, isentas de aditivos ou
substâncias estranhas ao produto, que sejam im
próprias ao consumo e que alterem suas caracte
rísticas naturais (físicas, químicas e organolépti
cas), O produto deverá apresentar validade mínima
de 30 dias. Embalagem: de 05 a 10 Ka.

PEIXE IN NATURA, Especificações: de água doce,

refrigerado, limpas, isentas de aditivos ou substan
cias estranhas ao produto, que sejam impróprias
ao consumo e que alterem suas características
naturais (físicas, químicas e organolépticas), O
produto deverá apresentar validade minima de 30
dias. Embalagem: de 05 a 10 Kg.

R$ 2.990,00R$29,90100Kg45

R$ 3.198,00R$31,98100Kg46
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ALFACE CRESPA GRANDE, Especificações: O

produto deve mostrar folhas limpas, frescas, livres
de manchas escuras ou viscosas. Além disso, as

bordas das folhas não devem ter sinais de cor

marrom ou amarelo. Peso médio 250 g o maço.

R$ 369,00R$ 3,69Maço 10047

ALHO IN NATURA, Especificações: isento de

sujidades ou danos fisicos. Deve apresentar Den
tes firmes e não murchos. Embalagem: de 1 kg.

R$ 1.080,00R$ 36,00Kg 3048

BATATA INGLESA IN NATURA, Especificacão:

média, lavada, inteira, não amassada, com cor e
odor característicos. Não serão aceitas batatas

estragadas, murchas, com brotos, ou que não se
enquadrem no processo seletivo de padrão
de qualidade.

R$ 1.020,00R$ 10,20Kg 10049

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN NA
TURA, Especificacão: inteira, tamanho média, não

amassada, livres de materiais terrosos, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e trans- R$ 10,90 R$ 1.090,00Kg 10050

porte inadequados. Não serão aceitos produtos
estragados, murchos ou que não se enquadram no
processo seletivo de padrão de qualidade.

CHEIRO VERDE CRU IN NATURA, Especificacão:

O cheiro verde precisa ser fresco, com uma cor
verde profundo e aparência viçosa, inteiro, não
amassado, livre de matéria terrosa, parasitas, fun
gos e vestígios de insetos, Os maços não podem
ter folhas que estão murchas ou amarelas. Compo
sição: coentro e cebolinha. Em
minimo 300g.

COUVE- FLOR, Especificacão: produtos sãos,

limpos e de boa qualidade, sem defeitos, com fo
lhas verdes, sem traços de descoloração e turges-

cência (inchaço), intactas, firmes e bem desenvol-
vidas. Maço de 250g.

FRUTA IN NATURA TIPO ABACAXI, Especifica

ção: tipo pérola ou graúdo, aplicação alimentar
(maduro), características adicionais: Originário de
planta sadia destinado ao consumo in natura, estar
fresco, ter atingido o grau máximo de sabor, aroma,
cor e sabor característico da variedade, com grau
de maturação tal que lhe permita suportar manipu
lação, 0 transporte e armazenamento permane
cendo adequado para consumo, sem lesões provo
cadas por insetos, doenças e mecânicas. Tamanho
médio e uniforme (padronizado). Peso mínimo de

1.300 gramas por unidade. Não serão aceitos pro
dutos estragados, murchos com odor desagradá
vel, podridões, queimaduras de sol, manchas
anormais, ou que não se enquadrem no processo

seletivo de padrão de qualidade. Sendo que as
folhas da coroa devem estar verdes e erguidas.

R$2,99 R$ 448,50150Maço51

maço com no

R$11,90 R$ 1.190,00100Maço52

R$ 1.190,00R$ 11,90Unidade 10053

FRUTA IN NATURA TIPO BANANA, Especifica

cão: espécie prata, aplicação alimentar, que não
esteja verde, nem totalmente madura, deverá estar
sempre presa a penca, sem manchas, característi
cas adicionais aspecto firme e sem partes moles ou
machucadas, não serão aceitos produtos estraga

dos, murchos, ou que não se enquadrem no pro-
cesso seletivo de padrão de qualidade.

R$ 999,00R$ 9,99Dúzia 10054
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FRUTA IN NATURA TIPO CHUCHU, Especifica

ção: espécie nacional, os chuchus devem ser de
cor viva, novinha, de qualidade, tamanho médio,
não pode estar murcha nem amassada, firmes e
pesadas em relação ao tamanho. Não serão acei
tos produtos estragados, murchos ou que não se
enquadrem no processo seletivo de padrão de
qualidade

R$5,90 R$ 590,00Kg 10055

FRUTA IN NATURA TIPO LARANJA, Especifica
ção: tamanho médio no ponto de maturação ideal,
sem ferimentos ou defeitos, sem manchas e livre
de residuos de fertilizantes.

R$ 745,0050 R$ 14,90Kg56

FRUTA IN NATURA TIPO MAÇA, Especificação:
espécie nacional, as maçãs devem ser de cor viva,
novinha, de 1® qualidade, tamanho médio, não
pode estar murcha nem amassada, firmes e pesa
das em relação ao tamanho. A casca deve ser lisa,
sem depressões ou machucados, não serão acei
tos produtos estragados, murchos ou que não se
enquadrem no processo seletivo de padrão de
qualidade

FRUTA IN NATURA TIPO MAMAO, Especificação:

espécie papaia, aplicação alimentar, classificação
A, O produto não pode estar manchado, flácido,
com exsudações e lesões. O produto deve ser de
tamanho médio e grau médio de amadurecimento
com tons amarelo alaranjado e exalando um suave
aroma característico, não serão aceitos produtos

estragados, murchos ou que não se enquadrem no
processo seletivo de padrão de qualidade.

FRUTA IN NATURA TIPO MELÃO, Especificação:

espécie redonda e amarelo, tamanho médio, classi
ficação A aplicação alimentar. Características;
graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas e

larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo
ser bem desenvolvida, com polpa firme e intacta,
aplicação alimentar, características adicionais ma

duras. Não serão aceitos produtos estragados,
murchos ou que não se enquadrem no processo
seletivo de padrão de qualidade.
LEGUME IN NATURA TIPO ABÓBORA. Espêcifh

cacão: Deve apresentar-se madura, seca, tamanho

médio, de primeira (boa qualidade), tamanho e

coloração uniformes, isenta de enfermidades, ma
terial terroso e umidade externa anormal, sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte, Não serão aceitos produtos estragados,
murchas, com brotos, ou que não se enquadrem no
processo seletivo de padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO BETERRABA, Espe

cificação: Espécie comum. De primeira, lavada,

inteira, não amassada, fresca, compacta e firme,
isenta de enfermidades material terroso e umidade

externa anormal, tamanho. Não serão aceitas be

terrabas estragadas, murchas, com brotos, ou que

não se enquadrem no processo seletivo de
padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO CENOURA, Especifi

cação: De primeira, sem rama, fresca, lavada,
inteira, não amassada, isenta de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal com-

pacta e firme, sem lesões de origem físicas ou

R$ 695,00R$ 13,90Kg 5057

R$ 995,0050 R$ 19,90Kg58

R$ 15,90 R$ 795,00Kg 5059

R$5,00 R$ 250,0060 Kg 50

R$ 9,90 R$ 495,005061 Kg

R$ 495,0050 R$ 9,9062 Kg
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mecânicas, rachadura e cortes, tamanho e colora

ção uniformes, devendo ser bem desenvolvida.
Não serão aceitas cenouras estragadas, murchas,
com brotos, ou que não se enquadrem no processo
seletivo de padrão de qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO PEPINO, Esoecifica-

cão: espécie comum deverão ser de 1° qualidade,
de tamanho médio, liso, com polpa intacta e limpa;
tamanho e coloração uniformes tipicos da varieda

de, suficientemente desenvolvidas, apresentando

grau médio de maturação que lhe permita suportar
a manipulação, o transporte a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e
imediato, sem manchas bolores, sujidades, sem
lesões de origem física ou mecânica {rachaduras,
machucados, perfurações e cortes na casca) ou
outros defeitos que possam alterar sua aparência.
LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTA DE CHEI

RO. Especificação: lavado, inteiro, verde, 1® quali

dade, sem fungos, consistência firme, tamanho
médio e grande, não amassado, com cor e odor
caracteristicos. Não serão aceitos pimenta de chei
ro estragados, murchas, com brotos, ou que não se
enquadrem no processo seletivo de padrão de
qualidade.

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTÃO, Especifi

cação: lavado, inteiro, verde, 1® qualidade, sem

fungos, consistência firme, tamanho médio e gran
de, não amassado, com cor e odor caracteristicos.

Não serão aceitos pimentões estragados, murchas,
com brotos, ou que não se enquadrem no processo
seletivo de padrão de qualidade.

LIMÂO, Especificações: 1® qualidade, tamanho
médio, suculentos e sem ferimentos.

R$ 595,00R$ 11,90Kg 5063

R$ 1,19 R$ 59,50Kg 5064

R$8.89 R$ 444,5065 Kg 50

R$6,90 R$ 345,0066 Kg 50

MACAXEIRA, Especificações: Tipo branca ou
amarela, fresca e com casca inteira, não fibrosa

isenta de umidade, raizes medianas, firme e com-

R$ 7,99 R$ 399,5067 pacta, sabor e cor próprios da espécie, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e

sujidades, sem danos físicos ou mecânicos, oriun-
dos do manuseio e transporte, colheita recente.

Kg 50

MARACUJÁ, Especificações: de 1® qualidade, grau
médio de amadurecimento, com casca sã, sem

R$ 595,0068 rupturas, características de cultivo bem definidos,
bem formados e em perfeitas condições de conser-
vação e maturação. Peso unitário: 120 gr.

MEXERICA, tamanho médio no ponto de matura

ção ideal, sem ferimentos ou defeitos, sem man
chas e livre de resíduos de fertilizantes.

Kg 50 R$ 11,90

R$ 9,98 R$ 499,0069 Kg 50

UVA, Especificações: de 1® qualidade, grau médio
de amadurecimento, com casca sã, sem rupturas,
características de cultivo bem definidos, bem for

mados e em perfeitas condições de consen/a-
ção e maturação.

VERDURA IN NATURA TIPO TOMATE, Especifi

cação: Graúdo, com polpa firme e intacta, de 1®
qualidade, isento de enfermidades, material terroso
e umidade externa anormal, livres de resíduos de

fertilizantes, firme, íntegro, sem manchas, batidas e

esfolões, aparado, lavado, inteiro, não amassada,

70 R$ 18,89 R$ 944,50Kg 50

R$ 14,99 R$ 749,5071 Kg 50
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com cor e odor característicos aplicação culinária
em geral. Não serão aceitos tomates estragados,
murchos, ou que não se enquadrem no processo
seletivo de padrão de qualidade os mesmos.
VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO VERDE.

Especificação: espécie comum. De primeira quali
dade, fresco, aparado, lavado, inteiro, não amas
sada, compacto e firme, isenta de enfermidades,
material terroso e umidade externa anormal, tama

nho e coloração uniformes, devendo ser bem de
senvolvida. Não serão aceitos repolhos estragados,

murchas, com brotos, ou que não se enquadrem no
processo seletivo de padrão de qualidade.

VINAGREIRA, Especificações: o produto deve
mostrar folhas limpas, frescas, livres de manchas
escuras ou viscosas. Além disso, as bordas das
folhas não devem ter sinais de cor marrom ou ama-

relo. Peso médio 250 g, o maço.

R$ 599,50R$ 11,9950Kg72

R$ 219,50R$ 4,3950Maço73

MAXIXE, tamanho médio, no ponto de maturação,
sem ferimentos ou defeitos, sem manchas livre de
resíduos de fertilizantes.

R$ 399,50R$ 7,99Kg 5074

PIMENTA DO REINO: Especificação: pimenta do
reino em pó Embalagem: pacote com 50g.

R$ 10,85 R$ 1.085,00Unidade 10075

QUIABO. Especificações: tamanho médio, no pon

to de maturação, sem ferimentos ou defeitos. Ten
ros, sem manchas, livre de resíduos de fertilizan-

R$ 12,90 R$ 645,0050Kg76

tes.

POLPA DE ACEROLA, Especificação: polpa de
fruta congelada, de primeira qualidade. Embala
gem: saco plástico de 1 kg. transparente, resisten
te, isenta de contaminação, com especificações
dos ingredientes, data de fabricação e prazo de
validade. Na embalagem deve conter a validade de
no mínimo seis meses a um ano com os registros
obrigatórios do Ministério competente. Indicação da
marca do fabricante.

R$ 1.000,00R$ 20,00Kg 5077

POLPA DE CAJÁ, Especificação: polpa de fruta
congelada, de primeira qualidade. Embalagem:
saco plástico de 1 kg, transparente, resistente,
isenta de contaminação, com especificações dos

ingredientes, data de fabricação e prazo de valida
de. Na embalagem deve conter a validade de no
mínimo seis meses a um ano com os registros
obrigatórios do Ministério competente. Indicação da
marca do fabricante.

R$ 1.150,00R$ 23,00Kg 5078

POLPA DE GOIABA, Especificação: polpa de fruta
congelada, de primeira qualidade. Embalagem:
saco plástico de 1 kg, transparente, resistente,
isenta de contaminação, com especificações dos
ingredientes, data de fabricação e prazo de valida
de. Na embalagem deve conter a validade de no
mínimo seis meses a um ano com os registros
obrigatórios do Ministério competente. Indicação da
marca do fabricante.

R$ 750,0050 R$ 15,00Kg79

FRUTA IN NATURA TIPO MELANCIA, Especifica

ção: espécie redonda, classificação A, graúda, de
primeira, devendo ser bem desenvolvida, com

polpa firme e intacta, pesando entre 6 a 8 kg cada
unidade características adicionais: O produto preci-
sa ter a casca firme, lustrosa e sem manchas escu-

R$ 4,90 R$ 245,0050Kg80
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ras. Não serão aceitos produtos estragados, mur-

chos ou que não se enquadrem no processo seleti
vo de padrão de qualidade.

FRANGO INTEIRO; Esoecificacões: Refrigerado,
limpas, com ossos, isentas de aditivos ou substan
cias estranhas ao produto, que sejam impróprias
ao consumo e que alterem suas características

naturais (físicas, químicas e organoléptícas), acon-
dicíonada em embalagens plásticas. A embalagem
deverá conter externamente os dados de identifica

ção, procedência, número de lote, data de valida

de, quantidade do produto. O produto deverá apre
sentar validade minima de 30 dias. Embalagem: de
05 a 10 Kg.

81 R$ 34,62 R$ 1.731,00Kg 50

CARNE MOIDA, Especificações: carne moída de

Segunda, de Acém.
82 R$ 28,98 R$ 579,60Kg 20

83 LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA. R$25,99 R$ 519,80Kg 20

LEITE CONDENSADO, Especificação: compostos

de leite desnatado, açúcar e lactose (tradicional).
De consistência cremosa e textura homogênea.
Embalagem: lata com 395 gramas. Validade mini-

ma de 1 (um) ano a contar da entrega.
LEITE LIQUIDO INTEGRAL: Especificação: inte

gral, desidratado, de boa qualidade, enriquecido
com ferro, zinco e vitaminas A, B, C e D, Embala

gem: de 1 litro, inviolada, livre de insetos, larvas,
microrganismos ou outras impurezas que venham

a comprometer o armazenamento e a saúde hu

mana. Obrigatório conter a data de fabricação e
validade expressas na embalagem, bem como o
número do lote. Validade mínima de 12 meses.

Indicação da marca do fabricante.

MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL,

Especificação: margarina com óleo interesterifica-
do, com sal, com 60% de lipideos. Embalagem:
pote de 500g. íntegros, resistentes e limpos. A
embalagem deverá constar externamente os dados
de identificação e procedência, informações nutri

cionais, número de lote, quantidade do produto,

número de registro. O produto deverá apresentar
validade mínima de 120 (cento e vinte) dias a partir
da data de entrega. Indicação da marca do fabri
cante.

84 Lata 50 R$ 7,29 R$ 364,50

85 R$ 7,99 R$ 399,50Unidade 50

86 Unidade 50 R$ 10,99 R$ 549,50

MILHO PARA MINGAU, Descrição: branco, de boa

qualidade, despeculiada, tipo I, não contendo impu-
rezas ou carunchos. Embalagem: Pacote de 500g

MOLHO DE TOMATE, Especificação: Produto

resultante da concentração da polpa de frutos ma

duros. Embalagem; lata ou bag de 340g, sem
amassadura ou abaulamento. A embalagem deve

conter: data de validade, identificação da marca,
número do lote, procedência, composição.

87 R$ 7,99 RS 399,50Pacote 50

88 R$5,89 R$ 294,50Unidade 50

CORANTE, Especificação: Calorífico em pó fino
homogêneo, obtido de frutos maduros de urucum,

limpos. Cor: vermelho intensa. Embalagem; plásti
ca com lOOg, com cheiro e sabor próprios para
consumo humano e em conformidade com a legis-
lação em vigor.

89 R$ 2,69 R$ 269,00Unidade 100

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 70 de 101



Fr.tha_ ^
V.jbí^íi^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

SUPLEMENTO ALIMENTAR, Especificação: a

base de farinha de arroz. Embalagem; lata com
400g.

R$9,39 R$ 939,00100Lata90

R$6,49 R$ 649,00100proteína de soja, texturizada (400g). Pacote91

R$ 280.518,30VALOR GLOBAL; (Duzentos e Oitenta Mil, Quinhentos e Dezoito Reais e Trinta Centavos)

3.2. A quantidade estimada da contratação pretendida tem como base em estudos na

elaboração da demanda necessária em virtude do fluxo diário de solicitações dos di

versos setores e departamentos que compõem esta secretaria, bem como, o levanta

mento das últimas contratações efetuadas por este órgão.

3,3. Estimou-se também a quantidade dos itens com base em observações nas rotinas

de trabalho já realizado em anos anteriores conforme projeções de consumo e tam

bém através do controle diário dos quantitativos presentes no atmoxahfado central,

bem como no saldo contratual.

4. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS

Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação

sem prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização

das compras conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS,

sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no artigo 47,

§ 1°, da Lei n. 14.133/2021 e Súmula 247 do TCU:

“Lei n. 14.133/2021

4.1.

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos
princípios:

da padronização, considerada a
compatibilidade de especificações estéticas,
técnicas ou de desempenho;

II - do parcelamento, quando for tecnicamente

viável eeconomicamente vantajoso.

§ 1° Na aplicação do princípio do parcelamento
deverão serconsiderados:

- a responsabilidade técnica;

I - 0 custo para a Administração de vários
contratos frente às vantagens da redução de
custos, com divisão do objeto em itens;

I

II - 0 dever de buscar a ampliação da

competição e de evitar a concentração de
mercado".

Súmula n. 247:
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É obrigatória a admissão da adjudicação por

item e não por preço global, nos editais das

licitações para a contratação de obras, serviços,

compras e alienações, cujo objeto seja divisível,

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou

complexo ou perda de economia de escala,

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla

participação de licitantes que, embora não

dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do

objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou

unidades autônomas, devendo as exigências de

habilitação adequar-se a essa divísibilidade.”

A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a

diferenciação dascaracterísticas técnicas dos bens a serem adquiridos.

4.2.

O detalhamento das especificações dos itens, figuram no item 3 deste Termo.4.3.

Nesse caso, sugerimos a licitação por itens, onde o objeto é dividido em

partes específicas, cada qual representando um bem de forma autônoma,

visando um aumento da competitividade do certame, pois possibilita a

participação de vários fornecedores.

4.4.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso Xlll,

da Lei Federal n® 14.133/2021. A presente contratação tem por objeto a
aquisição de gêneros alimentícios,

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 5(cinco) dias, a contar

do recebimento da ordem de fornecimento,

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades do Setor

Requisitante, nos endereços informados na ordem de fornecimento.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na

sua formaeletrònica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos

dos artigos 6®, inciso XLI, 17, § 2®, e 34, todos da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.1.

5.2.

6. ANALISE DE SOLUÇÕES
Os gêneros alimentícios elencados neste processo administrativo são

classificados como perecíveis e não perecíveis. São indispensáveis para

garantir o bom funcionamento de todos os setores e departamentos do

6.1.
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município, garantindo a qualidade dos serviços prestados por nossos

servidores. Seu fornecimento, via de regra, é feito através da compra por
unidades.

Para atender à necessidade de fornecimento de gêneros alimentícios

perecíveis e não perecíveis e hortifruti para a Secretaria Municipal de

Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, foram analisadas

diferentes soluções. Cada solução foi avaliada com base em critérios como

viabilidade, eficiência, custo-benefício e conformidade com as normas vigentes.

Insta informar que as únicas alternativas é a aquisição, com base nas opções a

seguir;

6.2.

Solução 1:
Fornecimento Interno:

• Implementar uma estrutura interna de compra e gestão de alimentos pela pró
pria Secretaria, incluindo a aquisição, armazenamento e distribuição dos produ
tos.

Solução 2:

Contratação de Múltiplos Fornecedores Locais:

• Contratar diversos fornecedores locais para diferentes categorias de alimentos
(perecíveis, não perecíveis, hortifruti).

Solução 3:

Contratação de uma Empresa Especializada:

• Contratar uma única empresa especializada no fornecimento de gêneros ali
mentícios perecíveis, não perecíveis e hortifruti.

6.3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONOMICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:

A equipe de planejamento fez buscas das opções oferecidas pelo mercado,

através de sítios oficiais na internet, portal da transparência de outros entes

públicos, busca no Sistema doTCE - Módulo Contratações Públicas do Sistema de

Informações para Controle (Sinc-Contrata), e foi encontrado preços praticado no

mercado por uma empresa especializada no ramo de gêneros alimentícios em gerai,

conforme (anexo I do ETP), tais valores praticados por uma empresa especializada

levam em consideração o preenchimento dos requisitos de segurança, durabilidade e

consequentemente economia para os cofres públicos.

Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por

motivos desegurança, durabilidade e custo benefício, não se torna viável e possível

a contratação com múltiplos fornecedores locais, bem como, fornecimento interno,

sendo a melhor solução técnica e econômica para o Município a contratação de uma

Empresa Especializada no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA.

6.4. ANALISE COMPARATIVA DE SOLUÇOES
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Os fornecedores internos de alimentos oferecem uma série de vantagens e

desvantagens em comparação com os fornecedores tradicionais. Aqui estão alguns
pontos a considerar:

Vantagens:
• Controle direto sobre todo o processo de aquisição e distribuição.

• Possibilidade de personalizar totalmente as compras conforme as necessida

des específicas.
Desvantagens:

• Necessidade de infraestrutura adequada (depósitos, veículos, pessoal capaci
tado) para armazenar e distribuir os alimentos.

• Elevado custo inicial para estabelecer essa estrutura.
• Risco de ineficiências e desperdícios devido à falta de especialização.
• Maior complexidade na gestão logística e no controle de qualidade.

Conclusão:

• Esta solução apresenta desafios significativos relacionados a custos e eficiên

cia operacional, não sendo a mais viável.

Os múltiplos fornecedores locais de alimentos oferecem uma série de vantagens e
desvantagens em comparação com os fornecedores tradicionais. Aqui estão alguns
pontos a considerar:

Vantagens:

• Apoio ao comércio local e à economia da região.
• Flexibilidade para escolher fornecedores especializados em diferentes tipos de

produtos.

Desvantagens:
• Complexidade na gestão de múltiplos contratos e fornecedores.
• Maior risco de inconsistências na qualidade e nos prazos de entrega.
• Dificuldade em garantir preços competitivos devido à falta de economia de es

cala.

Conclusão:

• Embora apoie a economia local, esta solução pode trazer desafios logísticos e
de gestão, além de potencialmente elevar os custos totais.

Os revendedores especializados de gêneros alimentícios oferecem uma série de

vantagens e desvantagens para os consumidores. Aqui estão alguns pontos a
considerar:

Vantagens:

• Centralização do processo de aquisição e distribuição, facilitando a gestão.
• Melhor controle de qualidade e cumprimento das normas sanitárias.

• Maior eficiência logística e redução de desperdícios.
• Possibilidade de negociar melhores preços devido à economia de escala.

• Garantia de regularidade nas entregas e atendimento das necessidades espe
cíficas da Secretaria.

Desvantagens:

• Dependência de um único fornecedor, exigindo um contrato bem estruturado

para garantir o cumprimento das obrigações.
• Necessidade de um processo de seleção rigoroso para escolher a empresa
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mais adequada.
Conclusão:

• Esta solução é a mais viável e eficiente, proporcionando uma melhor relação

custo-benefício e assegurando a qualidade e regularidade no fornecimento dos

alimentos.

Comparação das Soluções6.5.

Múltiplos Fornecedores
LocaisFornecimento Internol Empresa EspecializadaCritério

Controle Médio AltoAlto

Custo Iniciai Alto Médio Baixo

Gestão Logística Complexa Complexa Simples

Qualidade Variável Variável Consistente

Economia de Escala SimNão Parcial

Flexibilidade MédiaAlta Alta

Risco de Desabastecimen-

to Alto Médio Baixo

Suporte à Economia Local Baixo Alto Médio

A análise das soluções indica que a contratação de uma empresa especializada é a

opção mais eficaz e vantajosa para atender às necessidades da Secretaria Municipal
de Administração da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. Esta solução oferece mai
or eficiência logística, melhor controle de qualidade, economia de escala e uma gestão

mais simplificada, garantindo a regularidade e a qualidade dos gêneros alimentícios
fornecidos.

Recomenda-se proceder com a elaboração de um edital de licitação bem detalhado
para selecionar a empresa especializada que melhor atenda aos critérios estabeleci

dos, garantindo assim a satisfação das necessidades alimentares da Secretaria.

7. ESTIMATIVA DE CUSTO DA CONTRATAÇAO

7.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com

base em pesquisas de preços habituais, celebrados em âmbito público e

pesquisas baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com a

Instrução Normativa 65/2021- MINISTÉRIO DA ECONOMIA/SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÀO E GOVERNO

DIGITAUSECRETARIA DE GESTÃO, regulamentada pelo Decreto

Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023. A pesquisas de preços com a

finalidade de subsidiar a potencial contratação,constam no anexo I deste ETP.

Estima -se o valor total de R$ 280.518,30 (Duzentos e Oitenta Mil, Quinhentos

e Dezoito Reais e Trinta Centavos).

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Objetivo da Solução8.1.
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A solução proposta visa contratar uma empresa especializada para o fornecimento

de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, bem como hortifruti, para aten

der às necessidades da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Munici

pal de Anajatuba/MA. A empresa contratada será responsável por garantir a quali

dade, regularidade e eficiência logística no fornecimento dos alimentos necessários

para as atividades e programas da Secretaria.

8.2. Detalhamento da Solução

8.2.1. Identificação das Necessidades

• Gêneros Alimentícios Perecíveis: incluem carnes, laticínios, pães, frutas

frescas, verduras e legumes que demandam condições especiais de armaze

namento e transporte.

• Gêneros Alimentícios Não Perecíveis: Envolvem grãos, massas, enlatados,

farinhas, açúcares, sal, e outros produtos de longa duração que não necessi

tam de refrigeração.

• Hortifruti: Frutas, verduras, legumes e tubérculos frescos que necessitam de

entregas regulares para garantir frescor e qualidade.

8.2.2. Seleção da Empresa Fornecedora

• Processo Licítatório: A seleção será realizada através de um processo licita-

tório, conforme as normas da Lei de Licitações {Lei n® 14.133/2021). O edital

de licitação será elaborado com critérios claros e objetivos para garantir a es

colha da melhor proposta.

• Critérios de Avaliação: As propostas serão avaliadas com base em critérios

como preço, qualidade dos produtos, capacidade logística, experiência anteri

or, conformidade com normas sanitárias e capacidade de atendimento às de

mandas da Secretaria.

8.2.3. Contratação e Formalização

• Contrato: Após a seleção da empresa vencedora, será firmado um contrato

detalhado que estipulará as obrigações e responsabilidades de ambas as par

tes, prazos de entrega, condições de armazenamento e transporte, penalida

des por descumprimento e mecanismos de monitoramento e avaliação.

• Validade: O contrato terá um prazo de validade definido, com possibilidade

de renovação conforme desempenho e necessidade.

8.2.4. Monitoramento e Avaliação

• Acompanhamento Contínuo: A Secretaria realizará um acompanhamento
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contínuo das entregas e da qualidade dos produtos fornecidos, assegurando

que as condições contratuais sejam cumpridas.

• Indicadores de Desempenho: Serão estabelecidos indicadores de desem

penho para avaliar a pontualidade das entregas, a qualidade dos alimentos, a

conformidade com as normas sanitárias e a satisfação dos beneficiários.

• Feedback e Ajustes: O feedback dos servidores e beneficiários será coletado

regularmente para identificar possíveis melhorias e ajustes necessários no

fornecimento.

8.3. Infraestrutura e Recursos Necessários

8.3.1. Armazenamento e Distribuição

• Infraestrutura da Empresa Fornecedora: A empresa contratada deverá

possuir infraestrutura adequada para o armazenamento e transporte dos ali

mentos, garantindo a manutenção da qualidade e segurança dos produtos.

• Pontos de Entrega: Os alimentos serão entregues nos locais especificados

pela Secretaria, conforme cronograma estabelecido no contrato.

8.3.2. Gestão e Logística

• Logística Integrada: A empresa fornecerá um sistema de logística integrado

para garantir a eficiência nas entregas e a rastreabilidade dos produtos.

• Capacitação: A equipe da Secretaria será capacitada para realizar a fiscali

zação e controle das entregas, assegurando o cumprimento das condições

contratuais.

8.4. Benefícios Esperados

8.4.1. Melhoria na Qualidade dos Alimentos

• Alimentos Frescos e Seguros: Garantia de fornecimento de alimentos fres

cos, seguros e de alta qualidade, contribuindo para a saúde e bem-estar dos

servidores e beneficiários.

• Conformidade com Normas: Cumprimento das normas sanitárias e de segu

rança alimentar, evitando problemas de saúde decorrentes do consumo de

alimentos inadequados.

8.4.2. Eficiência Operacional

• Regularidade no Fornecimento: Redução do risco de desabastecímento,

com entregas regulares e pontuais conforme as necessidades da Secretaria.

• Otimização de Recursos: Melhor utilização dos recursos públicos, com cus

tos competitivos e economia de escala.
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8.4.3. Transparência e Controle

• Gestão Transparente: Contrato claro e transparente, com mecanismos de

fiscalização e avaliação contínua.

• Responsabilidade: Estabelecimento de responsabilidades claras, promoven

do a accountability e a eficiência na gestão dos alimentos.

Conclusão

A contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de gêneros ali

mentícios perecíveis e não perecíveis e hortifruti representa a solução mais eficiente

e viável para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração da

Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA. Esta abordagem garante a qualidade dos

alimentos, a regularidade no fornecimento e a otimização dos recursos públicos, as

segurando que os servidores e beneficiários dos programas sociais recebam produ

tos adequados às suas necessidades. A implementação desta solução será realiza

da de maneira transparente e responsável, promovendo a melhoria contínua e a sa

tisfação dos usuários.

8.5. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração
do contrato.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras

etapas sejamconcluídas, quais sejam:

8.2.1. elaboração de minuta do edital;

8,2.2. designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de

contratação (conforme o caso);

8.2.3. elaboração de minuta do contrato;

8.2.4. encaminhamento do processo para análise juridica;

8.2.5. análise da manifestação jurídica e atendimento aos

apontamentos constantes no parecer, mediante Nota

Técnica com os ajustes indicados;

8.2.6. publicação e divulgação do edital e anexos;

8.2.7. resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou

impugnação, caso aplicável;

8.2.8. realização do certame, com suas respectivas etapas;

8.2.9. realização de empenho; e

I) assinatura e publicação do contrato.
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9. CONSIDERAÇÕES FINAIS

9.1. Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo

Técnico Preliminar e seus anexos, declaramos que a melhor alternativa para

solucionar a demanda é aquisição de gêneros alimenticios diretamente de uma

empresa especializada, conforme necessidade, que atendam aos padrões e

preços de mercado, visando à garantia da segurança dos usuários e

colaboradores que utilizam o produto, bem como a continuidade da prestação
dos serviços, através de Pregão Eletrônico, pelo Sistemade Registro de Preços.

9.2. Com base em todas as considerações e análises, a contratação de uma empresa

especializada é a solução recomendada para garantir a excelência no

fornecimento de gêneros alimentícios para a Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA.

10. possíveis impactos ambientais

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis, bem como hortifruti, pode gerar uma série de impactos
ambientais que devem ser considerados e gerenciados de maneira adequada. A

seguir, são descritos os principais impactos ambientais potenciais e as medidas
mitigadoras que podem ser adotadas.

Impactos Ambientais Potenciais:

10.1. Emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE):

Transporte: O transporte frequente de alimentos entre fornecedores, armazéns e a

Secretaria pode resultar na emissão significativa de CO2 e outros gases de efeito

estufa, contribuindo para as mudanças climáticas.

Armazenamento: A utilização de equipamentos de refrigeração e congelamento
consome energia elétrica, que pode ser proveniente de fontes não renováveis,
aumentando as emissões de GEE.

10.2. Geração de Resíduos:

Embalagens: A aquisição de alimentos em grandes quantidades pode gerar uma

grande quantidade de resíduos de embalagens (plástico, papel, vidro, etc.).
Desperdício de Alimentos: Ineficiências na cadeia de suprimentos ou falhas no

armazenamento podem levar ao desperdício de alimentos perecíveis.

10.3. Consumo de Recursos Naturais;

Água e Energia; A produção, processamento e transporte de alimentos exigem
grandes quantidades de água e energia.

Uso da Terra: A produção agrícola, especialmente se não for realizada de forma

sustentável, pode levar ao desmatamento e à degradação do solo.

10.4. Poluição do Solo e Agua:
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Agrotóxicos e Fertilizantes: O uso excessivo de agrotóxicos e fertilizantes na produção

agrícola pode contaminar o solo e os corpos d'água.

Ao considerar esses impactos ambientais e implementar medidas de mitigação

adequadas, é possível minimizar o impacto ambiental na contratação de uma empresa
especializada no fornecimento de gêneros alimenticios pela Prefeitura Municipal de
Anajatuba/MA. Adotando práticas sustentáveis e exigindo responsabilidade ambiental

dos fornecedores, é possível minimizar os impactos negativos e contribuir para um
desenvolvimento mais sustentável. Implementar medidas mitigadoras e monitorar
continuamente os resultados garantirá que a solução não apenas atenda ás
necessidades alimentares da Secretaria, mas também promova a conservação

ambiental e o uso responsável dos recursos naturais.

11. APROVAÇAO E ASSINATURA

11.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi designada pela Secretaria

Municipal de Administração no dia 08 de maio de 2024.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a

autorização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Anajatuba/MA, de de 2024

INTEGRANTE TÉCNICOINTEGRANTE REQUISITANTE

CARLA CRISTINA SILVA

Matrícula/€)000100508

MARIA CELESTE DE FREITAS SANTA

NA LIMA

Matrícula/€)000000724

Responsável pela Elaboração do ETP
Equipe de Planejamento

INTEGRANTE TÉCNICO

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Decreto n“ 218/2022

Responsável pela Pesquisa de Preço
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N° 2024.05.08.0013

{órgào ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com
neste ato

0(A)
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°

{cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°
de 202..., portador da matrícula funcional n°

gamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS n°
tivo n.°

da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas cons
tantes na Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto n.® 11.462, de 31 de mar-

sede no(a) , na cidade de

representado(a) pelo(a) de

considerando o jul-de

/202..., publicada no de / /202 processo administra-
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualifica-

ço de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação

, especificado(s) no(s) item(ns)

do edital de Licitação n® /2024, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcri

ção.

Termo de Referência, anexodode

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e má
ximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) propos-

ta(s) são as que seguem:

Nome empresarial:

CNPJ n°:

Endereço:

(DDD) Telefone: (DDD) Fax:

E-mail:

Representante legal:

CPF n®:

P. Total Regis-
trado (R$)

Marca/

Modelo

P. Unitário Re-

gistrado (R$)
Especificação Quant.Item Unid.
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços cons
ta como anexo a esta Ata.

3. ÒRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de

3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de re

gistro de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas

pela Lei Federal n°14.770/23, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situ

ações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de

2021;e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua

capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noven

ta dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, po

derá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respei

tado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS

TRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente á data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o pre
ço vantajoso.
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabe

lecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e

a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a in

dicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo ór

gão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no

prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condi

ções para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitan
tes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manti

verem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o

item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitan

tes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item Erro! Fonte de referência não en

contrada.
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convo

cado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci
dos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções pre
vistas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no ambiente de acesso público.

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contra

tação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e

sua eventual atualização nos termos do edital, poderá;

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rema

nescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamen
te justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decor

rência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea

“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou en

cargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada re

percussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repac-

tuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem

da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,

conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer

cado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o forne

cedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedo

res do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam re

duzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou forne

cedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro

cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí

veis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem ne

gociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

n® 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com

provação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o com

promisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera

ção, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a invi

abilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que in

viabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade geren

ciadora e 0 fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pe-
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na de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das san

ções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na or

dem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, ob

servado 0 disposto no item 5.7.

7.2.4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora pro

cederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e ado

tará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi

lize 0 preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entida

de gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valo

res praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe

tiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS

TRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de regis

tro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os

órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que preten

de contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto

n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solici

tado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entida

de participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Dis

trito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.2.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,

nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada

será por meio do remanejamento,

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifica

do;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabe

lecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §

2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do ca

put do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao forne

cedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o

órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, de

cidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con

traditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, ob

servada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóte

ses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;

9.4.1. Por razão de interesse público:

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mer

cado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26. §

3° e 27, § 4°, ambos do Decreto r\° 11.462, de 2023.
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10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penali
dades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumi

do injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do De

creto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser res

peito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n®

11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qual

quer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ane

xo ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Anajatuba, Estado do Maranhão, para dirimir

as questões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... {....) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e enca

minhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

ANAJATUBA/MA, de de 2024

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n®:

Nome Cargo ; R.G. :
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ANEXO

CADASTRO RESERVA

1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar
os itens com preços iguais ao adjudicatário:

Nome empresarial:

CNPJ n®:

Endereço;

(DDD) Telefone: (DDD) Fax:

E-mail;

Representante legal:

CPF n°:

Marca/

Modelo

P. Unitário Re-

gistrado (R$)
P. Total Regis-

trado (R$)
EspecificaçãoItem Unid. Quant.

2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram
sua proposta original:

Nome empresarial:

CNPJ n°:

Endereço:

(DDD) Telefone: (DDD) Fax:,

E-mail;

Representante legal:

CPF n«:

Marca/

Modelo

P. Unitário Re-

gistrado (R$)
P. Total Regis-

trado (R$)
Item Especificação Unid. Quant.

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 89 de 101



Pref, Ar

FolHa^^

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

PREGÀO ELETRÔNICO N° /2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024

PREGÀO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.05.08.0013

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

município de anajatuba, por
meio do

nistraçâo Direta],
[órgão da Admi-

(o)ou a

[entidade da Ad

ministração Indireta], como CONTRA
TANTE e a

, como

CONTRATADA, para prestação de

serviços (ou fornecimento contínuo)
na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA

RANHÃO, por meio do
a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa

tente para firmar o confrafo], inscrito no CPF n®
a sociedade

[órgão da Administração Direta], ou
a seguir

compe-

e

estabelecida na [endereço da
sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

a seguir denominada CONTRATADA, neste ato represen-
[representante da sociedade CON-
_, têm justo e acordado o presente

/2024, formalizado

CNPJ sob 0 r\°

tada por

TRATADA], inscrito no CPF n°
Contrato N° decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n°
nos autos do Processo Administrativo n°

ções da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se
regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

em observância às disposi-

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en

tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta

tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO; Integram o presente Contrato, independentemente de transcri

ção:
a) Edital do Pregão Eletrônico n°. /2024;
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Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA TADA;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

b)

c)

d)

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

, conformeO objeto do presente instrumento é a contratação de
especificações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico,

1.1.

Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Refe

rência/Projeto Básico, bem como nas normas técnicas para a execução dos servi
ços.

CLAUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato R$dee

(por extenso), conforme planilha discrimina-
tiva abaixo.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃOITEM QTD.UND.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o

disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a

contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do
órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
base de medição do produto fornecido será de um mês, considerando-se o mês civil,

podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se
constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,
[setor competentepara atestação, e, após, protocolado no(a)

do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu

mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova
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de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ-

denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri
ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,

do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser

viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado

no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança,
estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o

prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documen

tos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito

em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de

( ) meses contados da data do orçamento estimado, observada
a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índi
ce de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo

grafia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula;
R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos
ta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu
ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda
do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada

por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimen
to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci
ação do pedido.
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CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições con

tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante

celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efei

tos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021),

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na for
ma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN

TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de
suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá á comissão

[titular do órgão ou entidade contratan

te]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos

da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

designada por ato do.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo
CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare

cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá

rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução

do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar á Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e
que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceita
ção das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante

o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even
tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-
sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o
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exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas
e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

execução do contrato.

CLAUSULA NONA - GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de.
no valor de R$ _
total do Contrato.

equivalente a 1% (um por cento) do valor

Parágrafo Primeiro - O (a)_[órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegu
rar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para co

brar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe
forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar
esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obri
gações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a

ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da

penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da

perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRA

TADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a co

brança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia

prestada e o débito verificado.

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, §
1°, 1,1® parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu

valor original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis,

exceto no caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48
íouarenta e oitol horas, sempre contados da utilização ou da notificação pelo

[órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão admi
nistrativa do Contrato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo

com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra

zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi
so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quan
do em dinheiro, atualizada monetariamente.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garanti a (art. 96, §
1°, II, da Lei Federal n° 14.133/2021).
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Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acres
cido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada —
ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à
seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da CONTRA
TADA, vinculada à reavaliação do risco.

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade

de a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta)

dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada.

Parágrafo Sexto ■ No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia,

a Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para
aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de
notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalida
des cabíveis.

Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições

ou disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão

conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece

integralmente este contrato.

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada

das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar

no Brasil pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser

atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade
expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo

com o art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no pra

zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi

so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com

0 integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, §
Ui, da Lei Federal n*’ 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança forne
cida por instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco
Central do Brasil.

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reco

nhecida em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenti

cidade pode ser aferida junto aos ceríificadores digitais devida e legalmente autoriza
dos.

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao

período de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de
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eventual inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual
— e para a comunicação do inadimplemento à instituição financeira.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do

fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro, bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o

pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afian

çado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo

com o art. 124 da Lei Federal n® 14.133/2021, a garantia será complementada no pra
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente

aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Titulos Públicos (art. 96,

§ 1®, I, 2® parte, da Lei Federai n® 14.133/2021).

IV.

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os

Títulos da Dívida Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Econo
mia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de

sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo

com 0 art. 124 da Lei Federal n® 14.133/2021, a garantia será complementada no pra
zo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente avi

so, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon
dente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por

dias/meses contados desta, prorrogável por até 10 anos, na

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,

pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajo
sos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratu
al.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele
bração de termo aditivo.
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Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo
do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo
do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me

diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]
que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi

ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas
sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN

TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas
oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021, o contratado

que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad

ministração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrata
ção sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções;

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave fart. 156. 52°. da Lei n° 14.133. de 2021L

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156. ^ 4°. da Lei n° 14.133, de 2021L

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas

as condutas descritas nas alíneas "e”, T, “g" e “h” do subitem acima des

te Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave fart. 156, ^5°, da Lei n° 14.133. de 2021),

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di
as;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementaçâo ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra

ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contra

tante fart. 156, ^9°, da Lei n° 14.133. de 2021L

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplica
das cumulativamente com a multa fart. 156, ^7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessa

do no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da
Lei n° 14.133, de 2Q21L

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será co
brada judicialmente fart. 156. ^8°. da Lei n° 14.133. de 2021L

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa po
derá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a con
tar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o proce
dimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. ^1°. da

Lei nM4.133, de 2021L

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.133.

de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidera
da sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimoni
al, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão es
tendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contro
le, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contradi

tório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n^
14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em

presas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da

Lei n° 14.133. de 2021L

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de

claração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na for
ma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminis

trativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da

Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA

TUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para

sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vanta

gem.
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Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de ani
versário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a

extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Ba

lanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos
pagamentos já efetuados e ainda devidos: Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimen

to do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.° 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÀO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado
na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado;

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após apro

vação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, me-

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

diante apostilamento.

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es

pecial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário

Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8°, ^2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. ^3°. inciso V. do De

creto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Con

tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às

expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federal n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen

to, e considerar-se-ào os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra

zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Anajatuba - MA, em de de 2024

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matricula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE LICITAÇAO PUBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, localizada na
Rua Benedito Leite. 868, Centro, Anajatuba - MA, por meio da Secretaria Municipal de

Administração, torna público que promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo

por objetivo a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

visando o registro de preços para futura para futura e eventual contratação de empresa

especializada no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e hortifruti,

para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal

n° 14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n° 14.133/21. Data de

abertura: 15/10/2024 às 08h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado
no site www.licitaanaiatuba.com.br. assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico:
www.anaiatuba.ma.qov.br. Maiores informações poderão ser obtidas de 2® a 6® feira-feira, no

12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail:horário das OShOOmin às

CDl@anaiatuba.ma.aov.br.

Anajatuba - MA, em 26 de setembro de 2024

ANTONIA DO ESPIRITO Assinado de forma digitai por
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO

DUTRA SILVA:72123117315

Dados: 2024.09.26 17:01:49 -03'00'

SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n® 218/2022.

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

https://www anajatuba ma.Qov br
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Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA
CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site; www.anajatuba.ma.gov,br

AVISO DE LICITAÇÃO

NÚMERO 017/2024 SITUAÇAO ABERTA

PREGÃOMODALIDADE DATA 26/09/2024

TIPO MENOR PREÇO 08:00HORA

LOCAL DA LICITAÇÃO
PORTAL DE CONTRATAÇÕES LICITA ANAJATUBA

https:/Awww.iicitaanajatuba.com.br/

OBJETO DA LICITAÇÃO
SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO
perecíveis E HORTIFRUTI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA,

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 26/09/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o{a) aviso de licitação do(a) PREGÃO > 017/2024
está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://anajatuba, ma.gov, br/licitacaoíista.php?id=411.

Anajatuba/Ma, 26 de Setembro de 2024.

Antonia do Espírito Santo Dutra Silva
Secretário(a) Secretário(a)

Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA 'JjK

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br jW?
https://anajatuba.ma gov.br/licitacaolista.php?icl=411

aLicitacâo

Página(s) 1 de 1



Pref. Aoíja^^-MA
Fcl^Portai Nacional do Contratações Públicas ;rar

“ífr > Editais

Edital n° 017/2024

Acessar Contratação

última atualização 27/09/2024

Local: Anajatuba/MA Órgão: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA

Unidade compradora: 87 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, ArL 28,1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 27/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 27/09/202411:39 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 15/10/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06002372000133-1-000048/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro de preços para futura para

futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis e hortifruti, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1965.234,18

Itens Arquivos Histórico

Número c Descrição' Quantidade Valor unitário estimado:



R$7.291 AÇÚCAR REFINADO.

Especificações: composição

origem vegetal sacarose de

car« de açúcar. Embalagem;

transparente em pacotes

impermeáveis e lacrados de 1

kg. não furadas e estufadas,

invioladas. üvres de impurezas,

umidade, insetos,

microrganismos ou outras

impurezas que venham a

comprometer o

armazenamento e a saúde

humana. Obrigatório conter os

dados de identificação e

procedência data de fabricação

e validade expressas na

embalagem, bem como o

número do lote. Validade

minima de 12 meses da data de

enü-ega do produto Indicação

da marca do fabricante.

6187

f:Iha

R$7292 AÇÚCAR REFINADO.

Especificações: composição

origem vegetal sacarose de

cana de açúcar. Embalagem:

transparente em pacotes

impermeáveis e lacrados de 1

kg. não furadas e estufadas,

invioladas. livres de impurezas,

umidade, insetos,

microrganismos ou outras

impurezas que venham a

comprometer o

armazeriamento e a saude

humana. Obrigatório conter os

dados de identificação e

procedência data de fabricação

e validade expressas na

embalagem, bem como o

número do lote. Validade

mínima de 12 meses da data de

entrega do produto. Indicação

da marca do fabricante.

2063

3 R$7.29AÇÚCAR REFINADO.

Especificações: composição

origem vegetal sacarose de

car« de açúcar. Embalagem:

transparente em pacotes

impermeáveis e lacrados de 1

kg. não furadas e estufadas,

invioladcis. livres de impurezas,

umidade, insetos,

microrganismos ou outras

impurezas que venham a

comprometer o

arn^azenamento e a saúde

humana. Obrigatório conter os

dados de identificação e

procedência data de fabricação

e validade expressas na

embalagem, bem como o

número do lote. Validade

2062



mínima de 12 meses da data de

entrega do produto, Indicação

da marca do fabricante.

R$7,294 AÇÚCAR REFINADO,

Especificações; composição

origem vegetal sacarose de

cana de açúcar. Embalagem;

transparente em pacotes

impermeáveis e lacrados de 1

kg, não furadas e estufadas,

invioladas. livres de impurezas,

umidade, insetos,

microrganismos ou outras

impurezas que venham a

cOTnprometa" o

armazenamento e a saúde

humana. Obrigatório conter os

dados de identificação e

procedência data de fabricação

e validade expressas na

embalagem, bem como o

número do lote. Validade

mínima de 12 meses da data de

entrega do produto. Indicação

da marca do fabricante.

688

5 CAFE TIPO TORRADO.

Especificação; apresentação

moida, com selo de pureza

ABIC. Embalagem: pacote com

500 gramas, alto vacuo, tipo

tijoünho. livre de parasitas,

odores estranhos e substâncias

nocivas. Prazo minimo de

validade de 06 meses, a partir

da data de entrega.

RS 17,4610293

< >Exibir 5 1-5 de 119 itens Página' 1

c )< Voltar

Criado pela Loi n° 14.133/21. o Portal Nacional do Coritrataçõcs Públicas (PNCP) c

o sitio eletrônico oficial dostmado à divuigaçào centralizada e obrigatória dos atos

oxigidos oin sc-dc de licibçõc-s c contratos administrativos abarcados polo novel

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, tim

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n’’ 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versáo do Porlal e um esforço conjunto de construção

de uma concepção di-^ela legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comilè.

A ade(.iuação. fidedignidade e corretuüe das informações e dos arquivos relativos

as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei 14133/2021 são de

estrito resDonsabilidade dos orqòos c entidades coníratrintes.

85 i'a.ip5 0T>o.rtsldéSÊrY.iço>eccíiQímçiâ^-

J .0800 978 9001
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ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DU...A <

X Procedimento Licitatório
^3

Informação aceita

CNPJ

Procedimento

>

06002372000133

Id
PE01720243

Procedimento

IDda

Contratação

Pncp

Número do

Procedimento

06002372000133-1 -000048/2024

17

Ano do

Procedimento
2024

Tipo de

Procedimento
PE

r

Número do

Processo
2024.05.08.0013

Ano do

Processo
2024

it

Data

Publicação
26/09/2024

Fundamentação Lei 14.133/2021, Art. 28,1

Critério 1

Finalidade 15

Sistema Pregão PORTAL LICITA ANAJATUBA
f

e

Regime

Execução
2

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vanta

REGISTRO DE PREÇOS para futura para futura e eventual contratação de

Especializada no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não

para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Pr

Objeto

!S.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA \ TERCEIROS | ISSN 2764-7218 DIÁRIO OFICIAL • NÚMERO: 855/2024 - 26/09/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 004/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n® 004/2024

;iApr&f,

A Secretária Municipal de Administração do Município de Anajatuba/MA, no uso dé suas^tribuições
legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n® 14.133/2021, ante à

Concorrência Eletrônica n° 004/2024. que tem por objeto a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de implantação de pavimentação asfáltica,
recapeamento asfáltico e serviços de tapa buracos nas vias do município de Anajatuba/MA , com fulcro no
art. 71. inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como com base no Relatório de julgamento da
sessão pública e pareceres técnicos e jurídico constante nos autos, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o
resultado da Concorrência Eletrônica n® 004/2024. em favor da empresa, conforme demonstrado abaixo:
ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ. 23.533.344/0001-16

RUA JAÚ, QUADRA M. n, 11, OLHO D ÁGUA, SÃO LUÍS/MA
CEP. 65.065-200

: Lote 1

iSeleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a ;
jexecução de serviços de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento |
Iasfáltico e serviço de tapa buraco nas vias do Município de Anajatuba/MA.

DescrMto Comprador
4

1 ■ Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a
execução de serviços de serviços de implantação de pavimentação asfáltica, recapeamento
asfáltico e serviço de tapa buraco nas vias do Município de Anajatuba/MA.

P—crtçio do Fornecedor

Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
contratação mais vantajosa visando a execução
!de serviços de serviços de implantação de
Ipavimentação asfáltica, recapeamento asfáltico e
iserviço de tapa buraco nas vias do Município de
.Anajatuba/MA.

I Quant. ly^djd^ Unitário Sub Total

1,00i Serviço 112.852.731 12.852.7

31,1313

I

TOTAL DO VENCEDOR: R$ 12.852.731,13

VALOR TOTAL ADJUDICADO E HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO: R$ 12.852.731,13 (Doze milhões
Oitocentos cinquenta e dois mil setecentos trinta e um reais e treze centavos).
Por fim, determino a publicação da resenha deste ato no Diário Oficial do Município -DOM, bem como a
inserção no sítio eletrônico oficial do município, e a disponibilização dos autos do processo no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) conforme exigência do art. 54, parágrafo § 3° da Lei Federal
n°14.133/2021.

Anajatuba/MA, 26 de setembro de 2024. ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA DOS SANTOS -

Secretária Municipal de Administração - Decreto n® 218/2022

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - LICITAÇÃO ■ AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: em 26/09/2024 17:28:24 -IPcomn': 192.168.10.124

Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?id=11 78

.380.333-'

3/5aDOM www.anajatuba.nia.gov.br



DIÁRIO OFICIAL • NÚMERO: 855/2024 • 26/09/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA { TERCEIROS ) ISSN 2764*7218

O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, localizada na Rua
Benedito Leite. 868, Centro, Anajatuba - MA, por meio da Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social - SEMADS, torna público que promoverá Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tendo por objetivo a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento
de itens específicos (brinquedos e outros), para a estruturação de brinquedoteca para o Centro Multiuso da

Criança e do Adolescente da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de
Anajatuba - MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal
n° 14.133/21. e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n° 14.133/21. Data de abertura:

18/07/2024 às 08h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site

www.licitaanaiatuba.com.br. assim como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico:
www.anaiatuba.ma.aov.br. Maiores informações poderão ser obtidas de 2® a 6® feira -feira, no horário das

OShOOmin às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail: CDl@anaiatuba.ma.Qov.br. Anaiatuba -

MA, em 02 de julho de 2024. DÉBORA DUTRA FERREIRA. Secretária Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social. Decreto n® 362/2024.

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sojsa Fernandes - CPF: em 26/09/2024 17:28:24 - IP com n*: 192.168.10.124

Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficial.php?id=11 78
.380.333''

aDOM 4/5www.anajatuba.ma.gov.br



I oiMPaRcm Síunartony Martins
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olmp^tiaLcom.br

1»rcí‘J
São Luís, terça-feira, 1 de outubro tíe 2024

rolha

EleítDr nao podeiausar
ovotDemtiâr

r,-'.

AvtH TEixrnNçAg
PRfeOAO cfl^lRÒnCO

nJvucA
N*917iXim

O iXMlirvRtff

Lvi» toe. ■a W«<bp4 «i AM4re« t

Zwr&ia WBo pcf atfpvo • ir»çàa u no0m
rMTdD o '«eW'9 ito praçoc ara • •

o Mv^ao d« Cr^ar;* •

9 0 rMuftfrie eortAaçac ra*

odaln*viatfol(

rArffíMM-MA eortema onDOffAM vavaUa r« E4Éa •
' W e Jar-ya lagalaç»; uai uWa ceHcrniaBt fiT
'wrm* É» o»i (wu Jt 0rBi'M O e4w *aM

rateHw» oaar-aiWBa caa^ efr ■■'ti p«io 00^ da nViMMii *«

ranaatjta t» agvC' Mayat Mrto nr oCM» 2* • 9*
ní^k'ài*âà^mPT«MairaVMc«4tarMiaM»4m'
■feBa • %M. 02 t«na da 2024 DBBOAA OUmA WIMfU.

D«a«C n* 3621^024

No pnSxlmo domin^jo (61, data do 1°
turno das Eleições Munidpats de ^4,
eleitoras eeieitom tân o ittelto de ele

ger novos lepreseniantes paia os caigos

de prefeito e veteador, que vão
pelos piónmos quatro

trtnsitD nin é pemitido nas
cJnçõcs municipais, apcots cm pld-

los qeiais, aqueles que nio esdverem

em seu domidllo eleitora], onde lesi- egtncmot estaduais), em hxais de vota
ção couvetxdonais ou criados para

> nas capitais e nos inunicipns
ide IÜO mil eleitoras e eleitoies.

Qual é 0 prazo para (usiiOcar?
Quem não apresentar i justiflcati-

no dia das eleições poderi jus
tificai a ausênda atí 60 dias apds

cada turno. Além do e-TIruJo, é pos

sível realizar o procedimento pelo
Sistema lusiifica, no l^rtal do ISE.

Outra opção õprccnchcr o formulá

rio de Requerimento de lustiflcati-

va Eleitoral [pós-deição) eentregá-
•h) em qualquer canõriú eleitoral

enviá-lo peins Cntreins à autoridade

judidátia da zona deltaral tesponsá-
vel pelo titulo. Mas atenção:

queiimeoio é diferente daquele pte-
enchido no dia da eleição.

fohMAf^datsss.derooutéDivlri

votar deverão justificar a ausánda.

e não

A uotaçáD Etn uãnsto ocone snuBffi on

ano de eteições gerais (para Ptesidéitda
da República, Senado Federal

bleiasleftislativas, Cãmaraleipslattva do

Distrito Fedesl, CSmaia dos Deputados

Como 0 JustificarComo

NasFJeIções cie 2(124, a justificativa de

ausénda à votação deve

tada prefenendalmeme peloe-Titulo,
apllcadvo da lusdça Eleitoral No dia

da ddçãa, também 6 possfvcl impri

mir 0 formulário de Requerimento de
histífinativaFic&Dtal cm formato PDF c

«Qto?0

apieseu-

PR^ETTURA OE SÃO UUlS
CENTRAL PERMANENTE OE DCTTAÇÃO • CPU

AVISO DE LICITAÇÃOMo sRnBucAcAo Dc ucrncAo ccnodPdcA armúNCAif MOK4 PAocoio
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cntrcf^-lo preenchido nas

ceptoras do votos nu do

instaladas pelos tribunais regunais

eleitorais c pelos caiiõiios eleitorais.
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CONCORRÊNCIA N." 012/2023»:PLJPMSL

(REPUBUCAÇÃOI
tpo iKoc*

•■g * CoMMM, mr, 2fQ4 •MM

A Central Permanente de Licitação da Prefeitura de SAo

Luls. localizada na Rua dos Ouriços, Lote 11, Qd 09. Calhau.

São Luís - MA, comunica aos interessados que realizará

licitação na modafdade Concorrãncía n.” 012/2023/CPIjPMSL

(REPUBLICAÇAO), do tipo Memr Preço, com sessão de
abertura no dia 07/11/2024. às 9h30min, horário de Brasília,

em sua sede. decorrente do Processo Administrativo SEI

n-' 11109.000134^024 (CONECTA 00372.5.000969/2024),

objetivando a contratação de empresa especializada em

(instrução civií para execução dos serviços remanescente

de construção de creche tipo II. padrão FNDE, locaiizada

Rua do Ribeirão, S/N, Vüa Samey. São Luís - MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

O Edital poderá ser consultado na Central Permanente de

Licitação, em dias úteis, de segunda-feira a quinta-feira, das

6hás 18h (intervalo 12hàs 14h). e sexta-feira. dasShàs 13h.

O edital poderá ser obtido ainda rw site www.saoluis.ma gov-

.br. informações peloe-maíl: membrD04cpl($gmail.com.

São Luís - MA. 30 de setembro de 2024.

-•scTa,'
i(’Mg «t4a» neoJfwapv

jnjpTiWlini ■'l «fe RS 4âGC (crouwM
r«e0>Mo mmM ec Doan*^ M NtnMOW wi** p* SajMh

Vytfrt Oe FTiaTCM. I^Tê/L 'T^rrrmtra^^auí -y.: U41 t47B CgrgiOMR 9XaDiM

* £d vcMa V Ot» <!• IM? Vlvm,

-hgi»iick I

Sutgi Cv •W

pvg conmte gr^j^

JSL SA.

CNPJ 52 548 435rt)245-15
PREFBTURA OE SÃO LUlS

CENTRAL PERMANENTE DE UCrTAÇÃO - CPL

AVISO DE UCITAÇÃO
CONCORRÊNCIA H>. I)07/2023/CPIJPMSL

(REPUBLICAÇAO)

JSL SA., CNPJ n“ 52,548.435/0245-15, toma púbSco que
lequeieu à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos

Naturais - SE^. a Licença de Operação (LO) para atividade
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, conforme
processo n® 24090015717/2024. localizada na Estrada do

AfTOZ, s/n, KM 03. Centro • ImperatrtzffAACEP 65.900-970. A Central Permanente de Uciteção da Prefeitura de São

Luís, localizada na Rua dos Ouriços. Lote 11, Qd 09. Caihau.

São Luls - NH comunka aos rUeressados que realizará
lotação na modalidade ConcorrêrKaa n°. 007/2G23/CPUPMSL

(REPUBLICAÇAO), do tf» Menor Preço, com sessão de
abertura no de 05/11/2024. às 9h30, horário de Brasília, em sua

sede, decorrente do Processa Administralivo SEI n'.

11109.000147/2024

obietivarKlo a contratação de empresa espedaüzada em

construção civil para execução dos serviços remanescentes de

construção de escola 12 salas, locaizada na Travessa da Rua

do Muro. Coroadinho, S/N, São Luis - MA de interesse da

Secretaria Muriopal de Educação—SEMEO.
O Edital poderá ser consulaifo na C&itral Permar^erte de

Licitação, em dias úteis, de segurvia-felra a qufota-feira. das Sh

às 18h Onteivalo 12h às 14h), e sexta-feira, das Sh às 13h O

edital podará ser obbdo airxla no site vyvvw.saduis.ma.gov.br.
Informações pelo e-m^; menforo04cpl(SgrTiail.com.

OriMOA

MC VlDOCÃO
COMCOmBDl fff QlfWI

* ‘VL iaã wiMÊom. u uuaoR

V*V9 esrvMBMl • M

^ Làgn «MiKi • fgwe « Mr«^ B
t-‘' * fiim fTT-* '<■

ca’a«p^te'RpM0iCaiC4m£'«aAQÃ'T«>ecA-*iiiá.aÃi -wkn»
W OèJTü • etrifeaolg 4> Mtepra OaoTfig^ Os irtMas

(CONECTA 00372.5.000971/2024). Adriano Aragão Mendortça
Membro Relator CPL/PMSL
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ATA DEASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÃRIAKLáâaAaeaATo

MO CHÜtMU PUi^EAir «nMá

1. DATA E HORA: Aoc 20 (vnis) dM do mès de
(^rOOhotM,

de 2024. mA0gCUin.BMM àf>f«.RSnM

'te M* B
te- -íartv -LMBvkMe-L^WgBMtev^B «mm*

• —- ^ l>/WaOÃ- —“• 2. LOC4U.: No ncrtâro da Qrenorte STA. no muriKip» de Sáo Luls, EetBdo

do Ma anhAo. sedado isAv Coie'es Moreca r.* 7. Éd. ErrpreearnI VWcus

.Salas 1.106e 11(77.Catwu CEPes(771 322

Foram curnpddas, no livro de Preeençe e»

0»lf^ AiBe,! 4s ywm
moo-ê^Ti0mP
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.gM»K4Mg«LãA«»aa ^
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São Luís - MA 30 de setembro de 20244a>te4> wgsvto à 4ewr«asÉff
I rvma « VHã M * «a.

- l-Bd* *

r« Ma * «• piSBig VrB a

3. PRESENÇAS:

lomal oadm exigidas paio aitço ' 27 ds LSTL conetatando-se i pm«’'ça

dos acio-MaB. Aleseandra GiaTsvaes Salguerc, Glauco

Salgueiro • Rosmar SWa Gumartee
Gvimarftes Salgueiro tamtMin oraeente. Josá Cartoe dos Santos Salgueiro
e Feno Costa ParUapações Ltda
Ferro Costa

4. CONVOCAÇÃO: O Editai de ConvocaçAo da p-esente aseerrtáeia fai

pubicsdo no Jornal o Imoaroial nas eogões de 12/09/2024 ás 7;
13(09(2024 ás fls. 4 e 140W2024 áS tis. 4.

S. MESA: Assumiu ■ presidánca doa tnbalvn o Sr. José Certos dos

Sarios Saiguel-D, etndo Mana Teraea do Nasclmertto Araufo. como

t/et

Adriano Aragão Mendonça
Membro Relator CPbPMa.
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' n.‘ 123/9006 a da âi*aa raniÉa tefaivaM ao tàmto dMM
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oPedecendo aos termos da I»n’6.4a4/ra e postsrloresaltaraçees CLSAI.

atenderxto á convocagào. daUberST sobre a segusrle orderr do da: (1)

Autorizagáo pars corrtrataçáo da operegões de financtanranlos e/ou

envásãnoa; (21 Ouiras asaurtos da rmiease sooaL
7. DELIBERAÇÕES: Sem voto daconlante. a Aasembleia Geral

Exlraoninarta, ro uso de suas etrÍHSçdes astatutárm. torrrau as sagusrlas

e .seguido previato ro Fatatuto Socia. e
.n*:

ne^oacoeuNUEUteuL »Tu

Pd/W da Coftipraa da ti^iaçu. pato and«a(o akuòiià*j U dauda
CV«D

ahtw

.Naturala a TtonakgkB .CCCWl CampiM Inparatrtr
l.t kBtühkaa. ‘ t ^Vm^fUt-tiWn fFfnlm tit ^rlM t WMmÉk^al
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n i>i aiiMmliTi In TnTl

httrteM Wra OlM VakFto

SacfiÉMi lAfvcMda iaúda

nõèeÕDiroan,

7.1. Foi aprovada a contratação, peia Oratorto, da operações de crarMo
jtnto ao Banco do Nordeste do Brasil SA pera capital de giro e(ou

ánanciameirlD para aoiisiçAn de máquinas, equipanrentos. veículos.

camirhOae a Vrçitomentos ate tVria mütiõee de reais (RS JO.CXXI OCKI.IXII
7ã. Foi aprovada a auloncaçáo para a suOsiteára integra' Granorte

Trartoportae SA, CNPJ n° M.7S3ã99(tXXI1-7Z airavea de sua Dretona.

operações de crádio sara caoltel da giro e(ou átrandarnerto para

aousiçflo de veículos, iamí"heeB e iTplenwrlas no vaior de atá dez

- de arals (R$ 10.000.000.00]:

7ã, Por unanim dade de votoe foi ratiõeada a constituiçéo de laua SPE

com a denominaçáo de SPF Graneste Incoruoraçõea I CNPJ
56 995.39443001-10.
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I. ENCERRAMENTO: Errcsrrsdas ss trabatros. otl autorizada a lavratura

de ata a que se refere este
do anço 130, § r. da lei 6.404(76. a qual. apõs feita
cantormidade, foi
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consoante o Uvro Ce Presença ds Acionistas de Companhe »*oi

dmtíaments argistrade ns vAuta Comensal do Mara''hâo - JUCEhiW. em

27 de seterrbro de 2024 sob o rf 202412^0639 Sfto Liis - MA 2’
de 2024. MARIA TFRFSA DO NASCIMENTO ARAÚJO -

SscrelM da AsserndlM JOSÉ CARLOS DOS ^KNTOS SALCUEIRO -

Dirvtor« Presidenta daAssemblea Gera Ejdraord nária.
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Termo do Adjudicação n" 259/2024-SEAD, à empresa L II DU-

RANS PINHEIRO - EPP, no valor total de RS 29.635,24 (vinte e
nove mil seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos),

para que a adjudicação produza seus efeitos jurídicos. São Luís, 26 de

setembro de 2024. Maurício Ribeiro Martins Secretário de Estado

da Segurança Pública.

www.licitacocs-e.com.br. Edital e demais informações estão dis

poníveis em www.emserh.ma.gov.hr e www.licitacocs-g.com.hr.

Informações adicionais serão prestadas na CL/EMSERH localizada,

na Av. Borborema. Qd-16, n° 25, Bairro do Calhau, Sao Luís/MA

no horário de OShOOmin as 12h00min e das 14h00min às IShOOmin

de segunda a sexta, pelos e-mails csl.eniserh.mafo^pmail.com e/ou

laurocsl8(g gmail.com ou pelo Telefone (98) 3235-7333. São Luis

(MA), 26 de setembro de 2024. Lauro César Costa Agente de Lici

tação da CL/EMSERH Matrícula n" 528.

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE REMARCAÇÃO CREDENCIAMENTO N“ 001/2024
- SALIC/MA PROCESSO ADMINISTRATIVO N" SEDUC

00018/2024 A Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Es

tratégicas - SALIC, torna público que o CREDENCIAMENTO
em epígrafe, objetivando a conüataçào de empresas especializadas
no ramo de telefonia móvel, para a prestação de serviços de dis-

ponibili/âção de dados móveis com fornecimento de SIM CARD

(franquia mensal mínima de 20 Gigas Byte - GB), sistema de

gestão de dispositivos e cartões SIM e plataforma educacional,
gestão de Ativos de Tecnologia da Informação e Comunicação
(nC) e de Telecomunicações (1’elecom), através do fornecimen

to de solução informatizada, implantação, suporte, manutenção,

operação assistida pós-implantação, capacitação de usuários,

nutenção dos processos de monitoramento e gestão de inventá

rio de TI e Telecom, contratos, serviços e SLA’s, para atender as

necessidades da Secretaria de Estado de Educação-SEDUC/MA,
anteriormente marcado para o período de até 30 de setembro de

2024. fica prorrogado para até a data de 30 de outubro de 2024

recebimento das documentações para participação. A Secretaria in

forma que, o edital encontra-se disponível na página v/eb

pras.ma.gov.br c www.sead.ma.gov.br São Luís. 27 de setembro

de 2024. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS Secretária Adjunta de

Licitações e Compras Estratégicas.

JUNTACOMERCIALDO ESTADODO
MARANHÃO - JUCEMA

RESENHA DE HOMOLOGAÇÃO DO PARECER 194/2024-
PROC/JUCEMA, RESENHA N“ 61/2024 no Processo Adminis

trativo n° 24/050302 - 3/JUCEMA, ASSUNTO recurso interposto pela

empresa V. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS ITDA contra o Parecer
.lurídico n" 168/2G24-PROC/JUCEMA. CONCLUSÃO: PELA

MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INSTAU

RAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO
DE VIOLAÇÃO DE SIGILO PROCESSUAL. Pela Procuradoria: Max

Wanderson Sá da Silva; Pela JUCEMA: Sérgio Silva Sombra.

ma-

A\TSO DE HOMOLOGAÇÃO- REFERÊNCIA: Ata de Registro de
Preços n*’ 005/2024 - SEAD, Pregão Eletrônico n” 024/2023 e Proces

so Administrativo n” 00004 2024 - JUCEMA. OBJETO: o Registro

de Preço para contratação de empresa especializada em serviços

de segurança e vigilância armada e desarmada, diurna e noturna,

da regional de São Luís e região metropolitana, compreendendo
o fornecimento de mão-de-obra, de uniformes e de equipamentos
adequados à execução dos trabalhos. HOMOLOGO na forma de

lei o resultado apresentado pela SEAD referente ao Pregão indicado

que apontou a contratação da empresa C&S VIGILÂNCIA E SE

GURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ: 14.151.000/00(12-88,
Valor Total: R$ 390.027.36 (trezentos e noventa mil e vinte e sete

reais e trinta e seis centavos), na MODALIDADE: Ata de Registro
de Preços. Prazo: 12 (doze) meses. São Luís (MA), 26 de setembro

de 2024. SÉRGIO SILVA SOMBRA - Presidente da JUCEMA-AE.

para

www.com-

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

EXTRATO DE DISPENSA E1>ETRÔNICA DE LICITAÇÃO.
Pro cesso SEI n" 0003330.11000()938.0.2024-DPE/MA. Objeto:
Contratação dc empresa especializada no fornecimento de persianas
hortzontai.s. com instalação na sede da Defensoria Pública do Esta

do do Maranhão, instrução processual: parecer n® 340/2024-ASSE-
JUR/DPE anexo ao processo com fulcro no artigo 75, 11, da Lei n°.

14.133/2021, assim como o Controle Interno opinou pela legalidade
da contratação direta. Dotação Orçamentária: UG: 08901; Progra
ma de trabalho: 03.092.0623.6004.023332; Elemento de despesa:
44905251-Equipamentos e Material Permanente / Peças não Incor-

poràveis a Imóveis; Fonte de Recursos; 1759107000-Fonte dc Re

curso do FADEP. CONTRATADA: KM La\Ta Comércio e Servi

ços- CNPJ; 16.742.763 0001-48, Item único, no valor global dc R$
3.802,40. Data da Ratificação: 25/09/2024- Gabriel Santana Furtado

Soares-Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão. CPC-DPE/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO

N” 017/2024. O Município de Anajatuba/MA, através da Prefeitura

Municipal de Anajatuba - MA. localizada na Rua Benedito Leite,

868, Centro, Anajatuba - MA, por meio da Secretaria Municipal de

•Assistência e Desenvolvimento Social - SEMADS, toma público que

promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por ob

jetivo a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajosa visando o registro de preços para furina e eventual

contratação de empresa especializada no fornecimento de itens

pecificos (brinquedos e outros), para a estruturação de brinquedoteca
para o Centro Multiuso da Criança e do Adolescente da Secretaria

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de

Anajatuba - MA, conforme disposições previstas no Edital e seus

•Anexos, regido pela Lei Federal n** 14.133/21. e demais legislação
correlata, conforme art. 187 da Lei n*^ 14.133/21. Data de abertura:

18/07/2024 às 08h (Huráríu de Brasília). O Edital poderá
minado ou retirado no site www.iicitaanaiatuba.com hr. assim como

pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico; www.anaiatuba.ma.

gQV-bf- Maiores informações poderão ser obtidas de 2* a 6“ feira-fei-

ra. no horário das ÜShOOmin às 12h00min na Prefeitura Municipal e
através do e-mail; cplfH/anaiatuba.ma.gov.hr. Anajatiiha - MA. em 02

de julho de 2024. DÉBORA DUTRA FERREIRA. Secretária Muni

cipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Decreto n" 362/2024.

EMPRESA MARANHENSE DE SERV IÇOS
HOSPITALARES - EMSERH es-

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO ELE
TRÔNICA N® 104/2024 - CL/EMSERH PROCESSO ADMl.NIS-
TRATIV O N® 182.888/2023 - EMSERH OBJETO: Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços em terapia renal
substitutiva para pacientes portadores de insuficiência renal crônica,

com locação de máquinas de hemodiálise, equipamentos e forneci

mento de insumos de hemodiálise e manutenção do sistema central de

tratamento de água por osmose reversa e reprocessadoras de capilar,
para atender a demanda do Centro de Hemodiálise em São Luís.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
SITUAÇÃO DA LICITAÇÃO; F ICA ADIADA ATÉ ULTERIOR
DELIBERAÇÃO. .M0I1V'0 DO AÜIAMEMO: Impugnação
edital ID N" 1054367 Local de Realização: Sistema Licilações-c

ser exa-

ao
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES
PREGÃO ELETRÒNICP N®017/2024

Cl processo licitatório n^OI 7/2024. na Modalidade: PREGÃO, na forma
tipo menor Preço por item, as publicações do aviso de licitação no Site

institucional da prefeitura: .https://www.anaiatuba.ma.Qov.br/li citacaolista.DhD?id=411
26/09/2024), Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP’

https://pncp.qov.br/app/editais/06002372000133/2Q24/48 {em 27/09/2024), SINC-
CONTRATA/TCE-MA: jittps://apps.tce.ma.aov.br/sinc-site/contrata (em 26/09/2024) Diário
Oficiai do Município - DOM (em 26/09/2024), jornal “OIMPARCIAL (em 01/10/2024)
Oficial do Estado do Maranhão (em 30/09/2024).

(em

e Diário

Anajatuba - MA, em 01 de outubro de 2024.

Assinado de forma

digital por ANTONIA
DO ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

ANTÒNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n“ 218/2022

ANTONIA DO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123n7315

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

https://www.anaiatuba.ma.Qov hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇAO DE LICITAÇAO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado a partir do protocolo

n®2024.05.08.0013, com vistas à Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura para futura e eventual contratação de

Empresa Especializada no fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis e

hortifruti, para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal

de Anajatuba/MA.

Ante 0 exposto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos

foram apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n°

14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do

procedimento.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das

atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por

Pregão, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Encaminhem-se os autos ao Agente de Contratação, Sr. Miguel Rodrigues

Cardoso, designado pela Portaria n° 032/2023, para providências necessárias, quanto a abertura

e realização do certame, comunicando-se os integrantes da equipe de apoio para prosseguimento

com 0 processo de contratação, conforme Decreto Municipal n° 291/2023.

Anajatuba - MA, 01 de outubro de 2024

ANTONIADO

ESPIRITO SANTO

DUTRA

SILVA:72123117315

Assinado de forma

digital por ANTONIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n® 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADAMINISTRAÇÃO
Rua Ber>edito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
E EQUIPE DE APOIO

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2024.05.08.0013/2024, o ato de

designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente reginada
autoridade máxima do Município.

por

PORTARIA N° 032/2023

Miguel Rodrigues Cardoso DECRETO OU PORTARIA DE
NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO:

AGENTE DE

CONTRATAÇÃO:
738.758.133-61

‘

Rodrigo de Sousa Fernandes

082.380.333-30

Lucas Rodrigues Ramos

EQUIPE DE

APOIO:
Portaria n^ 032 de 31 de maio de 2023

071.358.633-80

BREVE RESUMO DA COMIlHO DESIGNADA PELA PORTARIA N°“032/2023
^

Conforme dispõe o Art. 7“ incisos I e II da Lei Federal n“14.133/2021, os agentes públicos
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções essenciais
a execução da Lei,

• I - Sejam, preferencialmente, servidor efetivo, conforme demonstrado

nomeação em anexo.

• " ■ Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação

no ato de

em anexo;

ANAJATUBA/MA, 01 de outubro de 2024,

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria n° 032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65,490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QQvbr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PORTARIA N° 032, DE 31 DE MAIO DE 2023.

NOMEIA AGENTE

CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS

LICITAÇÕES

DE

DAS E

CONTRATAÇÕES
DERIVADAS DA LEI FEDERAL N

MUNICIPAIS,

14,133/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e.

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n‘’14.133/2021, que estabelece

sobre as licitações e contratos no âmbito nacional;

normas

CONSIDERANDO que o Capítulo IV do Título I da referida lei, composto pelos arts.

T usque 10, dispõe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais à

execução de licitações e contratos administrativos;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 291 de 2023, que regulamenta a Lei

Federal n° 14.133, de T de abri! de 2021, no que se refere aos agentes públicos que

desempenham funções essenciais nos procedimentos de contratações públicas e dá outras

providências

RESOLVE:

Art. 1°. Nomeia-se o servidor MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, brasileiro, união

estável, matrícula rf 002/2022, portador do RG n°. 00000597119-0 SSP/MA, inscrito no

CPF/MF n°. 738.758.133-91, para exercer a função de Agente de Contratação do Município de
Anajatuba/MA. a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2°. Nomeia-se os servidores RODRIGO DE SOUSA FERNANDES, brasileiro,

solteiro, matricula n“ 003/2022, portador do RG n° 057607602015-7 SSP/MA inscrito no

CPF/MF n° 082.380.333-30 e LUCAS RODRIGUES RAMOS, brasileiro, solteiro, matrícula

n° 001/2022. portador do RG n°. 0482047472013-9 SSP/MA, e CPF/MF n°. 071-358.633-80,

HELDER

LOPES

ARAGAO:14

701960349

forma

AgttAl pOf HiLOlft

14701960)49

IkdOfeXQ)» 31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas
da Lei Federal n°14.133/2021.

Art. 3°. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões,
bem como o acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do procedimento
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do

certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais

atribuições previstas no Art. 06° do Decreto Municipal n°. 291, de 16 de maio de 2023, e na
Lei Federal n°. 14.133/2021.

§ r O Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando
necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.

§ 2" O Agente de Contratação, convocará servidores públicos que possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se a portaria
031/2023 e demais disposições em contrário.

GABINETE 1)0 PREFEITO DE ANAJATUBA (MA), AOS DIAS 31 DO MÊS DE MAIO
DE 2023.

EI^LDER LOPES d® digital
por HELDER LOPES

ARAGAO:1470 ARAGAO:14701960349

1960349

HÉLDER LOPES ARAGÃO

Prefeito Municipal

Dados: 2023.05.31

17:30:55 -03’00'



, _ GABíNETE do prefeito - PORTARIAS - PORTARIA 032/2023

PORTARIA N“ 032, DE 31 DE MAIO DE 2023.

NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS, DERIVADAS DA LEI
FEDERAL N° 14.133/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal e,

uso de suas atribuições legais conferidasno

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n°14.133/2021,
licitações e contratos no âmbito nacional;

„ CONSIDERANDO que o Capitulo IV do Título I da referida lei, composto pelos arts. 7° usque 10
dispoe sobre os Agentes Públicos para desempenho das funções essenciais á execução de licitações e
contratos administrativos;

que estabelece normas sobre as

10 M ° Decreto Municipal n° 291 de 2023, que regulamenta a Lei Federal n° 14.133, de
de abril de 2021, no que se refere aos agentes públicos que desempenham funções
Dcedimeníos de contratações públicas e dá outras providências

RESOLVE;

no nnonnòo^' RODRIGUES CARDOSO, brasileiro, união estável, matrícula

n 002/2022, portador do RG n° 00000597119-0 SSP/MA, inscrito no CPF/MF n°. 738.758.133-91 para
exercer a função de Agente de Contratação do Município de Anajatuba/MA, a fim de conduzir os atos das
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

nnr^nnôf' RODRIGO DE SOUSA FERNANDES, brasileiro, solteiro, matricula

057607602015-7 SSP/MA inscrito no CPF/MF n“ 082.380.333-30 e LUCAS

A solteiro, matrícula n® 001/2022, portador do RG n®. 0482047472013 -9

® " . 071-358.633-80, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e
contratações municipais derivadas da Lei Federal n°14.133/2021.

^

essenciais nos

Art. 3®. Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação, a tomada de decisões, bem como o
acompanhamento do tramite processual, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das
ntrataçoes diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as

_ as decisões, cabendo-lhe ainda as demais atribuições previstas no Art. 06" do Decreto Municipal n° 291
de 16 de maio de 2023, e na Lei Federal n". 14.133/2021.

^

§ 1® O Agente de Contratação convocará os membros da equipe de apoio quando
delegara as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais,

aroma H ^ ^ p°'^t''3t3Ção, convocará servidores públicos que possuam conhecimento técnico
acerca do objeto da licitaçao, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4®. Esta portaria entrará
demais disposições em contrário.

ANAJATUBA (MA), AOS DIAS 31 DO MÊS DE MAIO DE 2023. HÉLDER
LUrhS ARAGAO - Prefeito Municipal

necessário e

vigor na data de publicação, revogando-se a portaria 031/2023 e
em

Assinado eletronicamente por: Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: '.380.333-’
*em 31/05/2023 17:42:42 - IP com n*; 192.168.10.62

Autenticação em. www.anajatuba.ma.gov.br/diariooficiat.php?id=736 Jl7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

C.N.P.J.(MF): 06.002J72/0001-33 !
Rua Benedito Leite, 868

CEP: 65.490.000

PORTARIA N°. 0057/2012 - GAB

*

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, NO

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. CUMPINDO O DISPOSTO NA

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, NO SEU ART. 17, ITEM II, QUE
NORMATIZA CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE
VAGAS DE SERVIDORES MUNICIPAIS E OBEDECENDO A

CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO REALIZADO EM
21 DE MARÇO DE 2010.

RESOLVE:

Art. 1*. Nomear MIGUEL RODRIGUES CARDOSO, para o cargo

de VIGIA, no Poío do Olho D Água com carga horária de 40 horas semanais, tendo em vista

sua aprovação no concurso público realizado em 21 de março de 2010.

Art. 2®. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

em contrário. i

j

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, AOS 13 DIAS

DO MÉS DE ABRIL DE 2012.

NILTON DA^ILVÂ LIMA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

I

!

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.08.0013/2024 Pregão
Eletrônico n°017/2024, VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO apresentados
para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ;

ENDEREÇO:

J MARINHO CORDEIRO LTDA

18.407.447/0001-45

R ESTRADA DE VIANA, N°10, CENTRO, VITORIA DO MEARIM - MA

ANAJATUBA/MA, 16 de OUTUBRO de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de contratação
Portaria n°032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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TRIBUNAL E>E CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

dirctamcntc nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor dc cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 16/10/2024 14:20:40

Informações da Pessoa Jurídica:

Uzão Social: J MARINHO CORDEIRO LTDA

iCNPJ: 18.407.447/0001-45

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

c Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgào Gestor: Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgào gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUT.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril dc 2014, Lei n" 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n^* 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n” 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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APOLICEDIGITAL

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Coóe.

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições

Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de

Seguros Privados {https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros

(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

mm >

\

s.

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -

Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 14/10/2024 10:39:05

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0503732
Proposta: 4838745

Controle Interno (Código Controle): 568530086

N° de Registro SUSEP: 054362024000107750503732

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
CPF/CNPJ: 06.002.372/0001-33 RUA BENEDITO LEITE,868, * ANAJATUBA - MA

DADOS DO TOMADOR: J MARINHO CORDEIRO LTDA EPP

CPF/CNPJ: 18.407.447/0001 -45 R ESTRADA DE VIANA 10 SL 01 SL, CENTRO - CEP: 65.350-

000 - VITORIA DO MEARIM - MA

DADOS DA CORRETORA:

000002.4.215790-2 VOlCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Bwsil
Assinida digitalmente por:_

• ^ZÃv^Eduardo de O. NobwiB«

ICP
AssmrfodigrUlmente po»:

> ^^^Roque Jr. de H. Melo

Infra - estrutura de Chaves Públicas BrasHeira - ICP - Brasil por: Signatários(as);
DocumentoeletrònicoassinadodigitalmenteconformeMPn“2200-2/2001 de24/08/2001,queinstituiua j wscárioHnr«rtifirafHn
Eduardo de aiveira Nobrega N* de Sér« do Certificado: 6EE8105114FCD7C8C534AF79175710071D80B1C8 Roque de Holanda Melo N de Sene do Certificado.

1CAC79B12CB54E414B373764C)CFA770F3886DB16

As condições contratuais / regUamento deste produto protocolizadas peia sooedade / entK^
üa aoólice / proposta. A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP

15414.636374/2022-97. Aterxjimento SUSEP; 0000.021.8464.
Autenticidade integridade e validade jurídica em forma etetrônica garantida através de Chaves PúWicas Brasiletra-ICP-Brasil

junto à Susep. poderão ser consultadas no site https://vrtrw.gov .br/suseprpt-br de acordo com o , _,. 53 e
Dode 00 site https://www.gov.br/susep/pt-br, Este produto está proiocotaòo através do N.« de Processo SUSEP 15414.636371/2 022 53 e

^ai de A»x*menw 0800.704.0301. deliaenle auditivo 0800,742.6060, Ouvidoria: 0800.643.0301, httpy/www.consumdorgov.br.
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juntoV SEGUROS

Q N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0503732
J Proposta: 4838745
S Controle Interno (Código Controle): 568530086
I N° de Registro SUSEP: 054362024000107750503732

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

B^ Pref.

Modalidade Limite Máximo de Garantia (LMG) Ramo

Licitante R$ 19.652,34 0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice:

Vigência
Limite Máximo de Indenização

(LMI)
Modalidade e Cobertura Adicional

Início Término

Licitante R$ 19.652,34 14/10/2024 11/02/2025

Multas e Penalidades R$ 19.652,34 14/10/2024 11/02/2025

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

I.O.F

Prêmio Total

R$197,23

R$0,00

R$0,00

R$197,23

Parcela Vencimento

15/10/2024

N® Carnê

23055235

Valor(R$)
R$ 197,23

Condições de
Pagamento: 1
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
Prôf.

F'lha

' .'or^n

Objeto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conforme termos e condições descritos no Edital N® 017/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N92024.05.08.0013.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

APÓLICEDIGITAL
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS

S E 6 U R O S
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LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.^ 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,

ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLUÍDOS

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:
obrigações trabalhistas e previdenciárias;

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;
f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
^*'dem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e

lerrilhas;

í) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;

k) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso,

m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

APÓLiCEDlGITAL
Página 3 de 8



g N° Apólice Seguro Garantia; 01-0775-0503732
S Proposta: 4838745
jS Controle Interno (Código Controle): 568530086

N° de Registro SUSEP; 054362024000107750503732 ■

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

mm ■V.U
Prcf.
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4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de

Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato,

í alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-fé.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato

administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro” constante do sítio

eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos
listados abaixo.

I. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:

a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;

c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;
f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada.

APÓLICEDIGITÂL
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hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem |
a partir do día útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências '
da Seguradora.

5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na I
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme
disposto no Edital.

1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomadpr e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

Pryf.

Fciha

sera

em excesso.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
Ihioóteses:

Uos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados j
jpelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
II. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
III. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para a I
ocorrência do Sinistro;

IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice; i
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé I
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de Inadimplência 1
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-fé;
VII. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a i
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

APÓLICEDIGITAL
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VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
ínadímplemento do Tomador referente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:

0 contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre
^egurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. I
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à |
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. E vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares. i
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da
Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado,

lu. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

11. ACEITAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.

Fclha
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11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apótice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólíce/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

sposto em suas Condições Contratuais.
i£.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.

12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES
,1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

esia Apólice, as seguintes definições:
I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro garantia.
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser

firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e
demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

líVap.lOii
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por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência

cobertura ou, conforme o caso, as razões técníco-legais para eventual negativa de cobertura ou
íinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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Documento: 01-0775-0503732

Texto Frente

A Junto Seguros S.A., CNPJ 84.948.157/0001-33, Código de Registro na SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440

- Centro - Curitiba - PR, por meio desta APÓLICE de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO, PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANAJATUBA, CNPJ 06.002.372/0001-33, RUA BENEDITO LEITE,868 * ANAJATUBA MA, as obrigações do TOMADOR J MARINHO
CORDEIRO LTDA EPP, CNPJ 18.407.447/0001-45, R ESTRADA DE VIANA 10 SL 01 SL CENTRO VITORIA DO MEARIM MA, até o

valor de R$ 19.652,34 (dezenove mil e seiscentos e cinqüenta e dois reais e trinta e quatro centavos), na modalidade abaixo descrita.

Consulta de Documento

J MARINHO CORDEIRO LTDA EPP

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

01-0775-0503732

054362024000107750503732

Licitante

14/10/2024 tnício Vigência 14/10/2024

Tomador

Segurado

N® documento

N® documento consulta SUSEP

odafidade

ata Emissão

N° documento referência

11/02/2025Final Vigência

OBJETO

Esta Apólice de irscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da

recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital N°

017/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N“2024.05.08.0013.

Ademais, esta Apólice de irscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes do

inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no
Contrato Principal ou notificação realizada ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

TEXTOS

CONDIÇÕES GERAIS
CONDIÇÕES ESPECIAIS

LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.® 15414.636371/2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos Prejuízos decorrentes da recusa do

Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições
descritos no Edital os quais levem á execução da garantia de oferta.

2. RISCOS excluídos

2.1. Nao estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou indiretamente e ocorridos em consequência
de:

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
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b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se limitando a seguro de

responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza ambiental;

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil;

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado, que tenham

contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador;

f) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus Endossos, ou da inadequação da

Apólice para garantia do Edital;

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou requisição decorrentes de qualquer
ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências,

bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a

derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país por meio de atos
de terrorismo, guerra, revolução, subversão e guerrilhas;

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas emergentes ou consequentes

de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e íonizantes;

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente Apólice;

' ' quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas antícorrupção perpetradas com

rticipação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

I) quaisquer prejuízos decorrentes da alteraçao da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido acordada entre

Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da emissão de Endosso.

m) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.133/2021.

3. PRÊMIO

3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de todos seus Endossos.

3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas convencionadas.

3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em caso de cancelamento.

4. ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES

4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de Endosso ou nova Apólice.

. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a modificação da Apólice, esta poderá
)mpanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou

nova Apólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido do Segurado, acompanhado
dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar à Seguradora, em prazo

razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do

Objeto da Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas
contratualmente.

4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em Perda de Direitos, conforme item

7. abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (íi) isso tenha relação com o Sinistro ou esteja
comprovado, pela Seguradora, que o Segurado silenciou de má>fé.

5. RECLAMAÇAO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO

5.1. Reclamação de Sinistro; não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato administrativo licitado, a Reclamação
de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, mediante envio de comunicação à Seguradora, ao “canal de sinistro”
constante do sítio eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração de
Prejuízos.

5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos causados ao Segurado, por
culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos listados abaixo.

5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos:



a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;

b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;

c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;

d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou na aplicação de multas e/ou

apuração de Prejuízos ao Segurado;

e) planilha, relatório e/ou correspondências informando os Prejuízos sofridos;

f) planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

g) cópia de atas, notificações, contranotificaçoes, documentos, correspondências, inclusive e-mails, trocados entre

Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

5.4. Regulação do Sinistro; a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente acompanhada dos documentos acima listados.

5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações complementares para a análise de

cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a

correr sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da

Seguradora.

1.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na possibilidade de execução da
garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta)

dias constante do item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a

revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso.

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇAO

6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante pagamento em dinheiro dos Prejuízos
ocasionados em razão da inadimplência do Tomador.

6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme disposto no Edital.

6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de créditos do Tomador

apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuizo de seu pagamento no prazo

devido.

6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuraçao dos saldos de créditos do Tomador, o Segurado
devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a

íinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros de mora e correção
monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.

6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o Tomador e/ou terceiros cujos atos
ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS

7.1. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

I. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados pelo Segurado, ou ainda pelo
seu representante legal;

II. Se o Segurado agravar íntencionalmente o risco coberto pela Apólice;

111. Descumprímento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade do Segurado que tenham

contribuído de forma determinante para a ocorrência do Sinistro;

IV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes Condições Contratuais desta

Apólice;

V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento

que configurem agravamento de risco de inadimplência do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
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VI. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde que: di^so
agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Se
de má-fé;

VII. Ausência ou intempestivídade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do item 5.1 destas Condições
Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;

VIII. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências do Sinistro.

7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de suas obrigações, ônus,
encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade, assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou

desta Apólice.

7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data de emissão da presente Apólice
/ Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou inadimplemento do Tomador referente a{s) obrigação(ões) constante

do Objeto da Garantia, que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

sitenciou

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA

8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das seguintes situações abaixo:

a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado entre Segurado e Tomador;

quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;

c) quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.

8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de inadimplemento ocorridos

durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua

caracterização e comunicação à Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de

apólices complementares.

9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto da Garantia, a Indenização

deverá ser dividida proporcíonalmente entre as garantias apresentadas ao Edital, de modo a não resultar em aufetição de lucro ao

Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS

10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do Segurado.

11. ACEITAÇAO

11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por

corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais admitidos. A proposta escrita deverá conter os

elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da data de

seu recebimento.

11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 11.2. Nesta

hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a
entrega da documentação.

11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-maíl, via plataforma eletrônica ou

qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará

a aceitação tácita do seguro.

11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo aludido no item 11.2. será

suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente,
tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.



11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. Pref. An::
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12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou divergência entre as

disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as

disposições da presente Apólice/Endosso.

12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno
acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto em suas Condições Contratuais.

12.2.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice nao contém cláusula de retomada e não oferece cobertura para as

hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.133/2021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do contrato de seguro é vinculada à
aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua integralidade.

12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.

12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de qualquer tipo, assim como não

permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.

.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.8. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

12.9. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sitio eletrônico

https://wv/w.gov.br/susep.

13. DEFINIÇÕES

13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a esta Apólice, as seguintes
definições;

I. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representaformalmenteo contrato de Seguro garantia.

11. Beneficiário; pessoa jurídica, a qual possui interesse legitimo no Objeto da Garantia e que pode incorrer, direta ou indiretamente,
em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

III. Condições Particulares; conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições Contratuais.

IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu propósito de licitar um objeto
:erminado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e

i as cláusulas do eventual contrato a ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos,
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes.

V. Endosso; documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice.

VI. Indenização; contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados pelo Tomador em razão do

inadimplemento das obrigares cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos

Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo seguro.

VII. Limite Máximo de Garantia (LMG); valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora considerando uma ou mais

coberturas previstas na Apólice.

VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não assinatura do contrato

administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao
Tomador.

IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de seguro contratada.

X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a titulo de remuneração mínima a partir do
momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia
securitária prestada desde o momento da emissão da Apólice.

XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro; documento no qual a Seguradora comunica existência de cobertura ou, conforme o
caso. as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.

XII. Segurado; ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.



XIV. Seguro garantia: seguro que garante o fiei cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador perante o Segurado, conforme

Condições Contratuais da Apólice.

XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas para tal fim ftêíèeintt
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7. Ratificação:
Ratifícam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial.
CONDIÇÕES PARTICULARES

Financeiro

19.652,34 Prêmio Líquido

0,00 Custo Apólice

0,00 Prêmio Total

Parcelas

197,23Importância Segurada

Adicional Frac. 0,00

197,23lOF

Vencimento

15/10/2024

Camé

23055235

Valor

197,23

Numero

1

Corretores

Código SUSEP
10002.4.215790-2

Nome

VOlCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Signatários

Nome

Eduardo de Oliveira Nobrega
Roque de Holanda Meio

Número de Série

62FF6E26A0F8B264

52AE2099725C9CD2

Para voltar ao home, dique Agyl

Para consultar outra apólice, dique Agyl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.08.0013/202 4, Pregão
Eletrônico n°017/2024, as PROPOSTAS DE PREÇOS READEQUADAS apresentados para o

presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

J MARINHO CORDEIRO LTDA

18.407.447/0001-45

R ESTRADA DE VIANA, N°10, CENTRO, VITORIA DO MEARIM - MA

ANAJATUBA/MA, 16 de OUTUBRO de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de contratação
Portaria t)'"032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br



J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ: 18.407.447/0001-45 I.E: 12.413169-7

Rua Estrada de Viana, N“ 10, Sala 01 Sala 02 Sala 04
Centro - Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65350-000

(98) 98410-5271 / 98127-3730 / 99178-8979
E-mail: ioeltQnmearim@hotmaií.com

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA3ATUBA-MA

PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETOR DE LlCITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 017/2024
PROCESSO ADMINISTRAnVO N» 2024.05.08.0013

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TIPO DE LICITAÇÃO:MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO "FORNECIMENTO PARCELADO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

ENDEREÇO DO PORTAL: www.lidtaanaiatuba.com.br.
SESSÃO PÚBLICA: 15/10/2024, ás 08:00h (Horário de Brasília)

OBJETO: SELEÇÃO DA PROPOSTA AFTA A GERAR O RESULTADO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NO FORNECIMENTO DE GÊNEROS AUMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS E HORTIFRUTI, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFBTLIRA MUNICIPAL DE ANA3ATUBA/MA, CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, NAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E

CONDIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO II DO PRESENTE EDITAL.

rt

F
f

PREZADOS SENHORES,

TENDO EXAMINADO MINUCIOSAMENTE AS NORMAS ESPECÍFICAS DO PREGÃO ELETRÔNICOSRP N® 01712024, PASSAMOSA FORMUURA SEGUINTE PROPOSTA:

í
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PLANILHA DA PROPOSTA (ESPEaFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS)

COTA PRINaPAL EM MEDIA 75% AMPLA PARTiaPAÇAO.

V. TOTAL R$V. UNET. R$MARCAQTD UNDDESCRIÇÃOITEM

AÇÚCAR RERNADO, ESPEaFICAÇÕES: COMPOSIÇÃO ORIGEM VEGETAL SACAROSE DE CANA DE

AÇÚCAR. EMBALAGEM; TRANSPARENTE EM PACOTES IMPERMEÁVEIS E LACRADOS DE 1 KG. N«)

FURADAS E ESTUFADAS, INVIOLADAS. ÜVRES DE IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS.

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E

A SAÚDE HUMANA. OBRIGATÓRIO CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA DATA DE

FABRICAÇÃO E VAUDWJE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO DO LOTE. VAUDADE

MÍNIMA DE 12 MESES DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE.

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

UNIÃO 36.135,00R$R$ 4,388250 PACOTE1

TOTALDESCRIÇÃO UNHARIOMARCAQTD UNDITEM

AÇÚCAR REHNADO, ESPECIFICAÇÔES7cOMPOS1ÇÃO ORIGEM VEGETAL SACAROSE DE CANA DE

AÇÚCAR. EMBALAGEM: TRANSPARENTE EM PACOTES IMPERMEÁVEIS E LACRADOS DE 1 KG, NÃO
FURADAS E ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS,

MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E

A SAÚDE HUMANA. OBRIGATÓRIO CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGB^, BEM COMO O NÚMERO DO LOTE. VALIDADE

j.lÍNIMA^EJjjlESESjA^AT^^EjrnTIEip^j^^ INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE.

R$ 12.045,00RS 4,38PACOTE UNIAO27502

R$ 48.180,00VALOR TOTAL

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESnNADOS À PARnCIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTALUND MARCAQTDITEM

CAFE TIPO TORRADO, ESPEaFlCAÇAO: APRESENTAÇÃO MOIDA, COM SELO DE PUREZA ABIC.

EMBALAGEM; PACOTE COM 500 GRAMAS, ALTO VÁCUO, TIPO TUDUNHO, LIVRE DE PARASITAS,

ODORES ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. PRAZO MÍNIMO DE VAUDADE DE 06 MESES, A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

45.704,25R$ 9,99 R$PACOTE MARATA45754

RS 45.704,25VALOR TOTAL

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTiaPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. , L'

3* :p
TOTALUNITÁRIOQTD UND MARCA

s.DESCRIÇÃOITEM
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\g

LEITE EM PO INTEGRAL, ESPECIFICAÇÃO: DESIDRATADO, DE BOA QUALIDADE, ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS: A, B, C E O E COM NO MÍNIMO 27G DE PROTEÍNAS PARA CADA PORÇÃO DE lOOG.
EMBALAGEM: PACOTE DE 200G, INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS, LARVAS, MICRORGANISMOS OU

OLTTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA.

OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E VAÜDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM

COMO O NÚMERO DO LOTE. VALIDADE 30 DIAS ABERTO/120 DIAS FECHADO. INDICAÇÃO DA MARCA
DO FABRICANTE -

26.077,50R$R$ 5,49PIRACAN3UBAPACOTE47506

ijJ-S
R$ 264777,501^? VALOR TOTAL!.s; tW:

COTA PRINaPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.

UNHARIO TOTALMARCAUNDQTDDESCRIÇÃOITEM

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO ALCATRA, ESPECIFICAÇÃO: DEVE APRESENTAR-SE COM ASPECTO

PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAX3SA, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, SEM MANCHAS
ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO SANITARIA. EM PACOTES

DE 1 KG, DEVIDAMENTE SELADA, COM ESPEOFICAÇÃO DE PESO. VALIDADE, PRODUTO E

WRÇA^PROÇFDFNO^

89J52.10R$ 31,99 R$IN NATURA2790 KG7

R$ 89.252,10VALOR TOTALA'

COTA PRINaPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO.

TOTALUNITÁRIOMARCADESCRIÇÃO UNDQTOITEM

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHÃ DE DENTRO, ESPEanCAÇÃO:ÃPRESENTAÇÃO BIFE, DE

PRIMEIRA QUAÜDADE, UMPA SEM OSSOS, SEM PELE, POUCA GORDURA, NO MÁXIMO (MÁXIMO 3%
DE GORDURA) SEM PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO,

QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍ^CAS NATURAIS
(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). INSPECIONADAS PELO MINISTFRIO DA AGRICULTURA.

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25%. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARnCIPAÇÂO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

R$ 60.395,35R$ 30,99IN NATURAKG19659

TOTALUNITÁRIOMARCAUNDQTDDESCRIÇÃOITEM

CARNE BOVINA IN NATURA TIPO CHA DE DENTRO, ESPEaFlCAÇÀO: APRESENTAÇÃO BIFE, DE
PRIMEIRA QUAdOADE, LIMPA SEM OSSOS, SEM PELE, POUCA GORDURA, NO MÁXIMO (MÁXIMO 3%
DE GORDURA) SEM PELANCAS, ISENTAS DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO,

QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARJ^TERÍSTICAS NATURAIS

(FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS), INSPECIONADAS PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

VALOR TOTAL

R$ 30,99 R$ 20298,45IN NATURAKG655
10

n$ 814.93,80

t;

r» f?COTA PRINCIPAL EM MÉDIA 75% AMPLA PARTiaPAÇÃO.

I rII TOTALUNHARIOMARCAUNDQTDDESCRIÇÃOITEM
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FRANGO INTEIRO: ESPECIFICAÇÕES: REFRIGERAtX), LIMPAS, COM OSSOS, ISENTAS DE ADITIVOS

OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE

ALTEREM SUAS CARACTERÍSnCAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS),
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS PLÁSTICAS. A EMBAUGEM DEVERÁ CONTER E)fTERNAMENTE OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VAUDADE, QUANTIDADE
DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 30 DIAS. EMBALAGEM: DE

05 A IQ KG.

R$ 20,00 R$ 36JOO,O01815 KG FRIOBOM11

COTA RESERVADA EM MÉDIA 25<Vo. ITENS EXCLUSIVOS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

DESCRIÇÃO TOTALQTD UNO MARCA UNITÁRIOITEM

FRANGO INTEIRO: ESPECIFICAÇÕES: R^RIGERADO, LIMPAS, COM OSSOS, ISENTAS DE ADITIVOS

OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE

ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS),
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS PLÁSTICAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VAUDADE, QUANTIDADE
DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUDADE MÍNIMA DE 30 DIAS. EMBALAGEM: DE

OS A 10 KG.

605 FRIOBOM R$ 20,00 R$ 12.100,00KG12

R$ 48/tOO,00VALOR TOTAL

GRUPO 02 - ITENS EXCLUSIVOS DESONADOS A PARTiaPAÇÃO DE MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.
Ml

QTD MARCA UNITÁRIO TOTALUNDITEM DESCRIÇÃO

ARROZ TIPO I, ESPECIFICAÇÃO: BRANCO, TIPO I, NAO PARBOIUZADO, POUDO, CLASSE LONGO

FINO, DE PROCEDÊNCIA NAQONAL E SER DE SAFRA CORRENTE, TIPO SUBGRUPO POUDO.

EMBALAGEM: PACOTE PLÁSnCO DE 5 KG, ISENTO DE MOFO, DE ODORES ESTRANHOS E DE

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS UVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE

VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. (NÃO APRESENTAR MANCHAS
ESCURAS, BRANCAS, AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO TER SABOR ARDIDO) SELECIONADOS
ELETRONICAMENTE GRÃO EM GRÃO. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARHR DA

DATA DE ENTREGA.

KG UNIAO R$ 30,00 R$ 12.000,0040013

ARROZ nPO I, ESPECIFICAÇÃO: BRANCO, TIPO I, NÃO PARBOIUZADO, POUDO, CLASSE LONGO

FINO, DE PROCEDÊNCIA NAQONAL E SER DE SAFRA CORRENTE, TIPO SUBGRUPO POUDO.

EMBALAGEM: PACOTE PLÁSTICO DE 1 KG, ISENTO DE MOFO, DE ODORES ESTRANHOS E DE

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS UVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE

VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. (NÃO APRESENTAR MANCHAS
ESCURAS, BRANCAS, AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO TER SABOR ARDIDO) SELECIONADOS
ELETRONICAMENTE GRÃO EM GRÃO. VALIDWJE: MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA.

KG SABOROSO RS 6,45 R$ 29.637,75459514

*- "O
-5ACHOCOLATADO, ESPEQFICAÇÕES: PRODUTO EM PÓ, SABOR CHOCOLATE, ENRIQUECIDO COM

VITAMINAS E SAIS MINERAIS. EMBALAGEM: PACOTE COM 400G. NÃO SERÃO ACEITAS AQUELAS QUE
TRES CORAÇÕES1400 RS 6,85 R$ 9.590,00PACOTE ■ r**15 t

t
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ESTIVEREM RASGADAS, PERFURADAS OU QUALQUER OUTRO SINAL DE ALTERAÇÃO DO PRODUTO E
EMBALAGEM. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE.
ADOÇANTE, ESPECIFICAÇÃO: ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO COM STÉVIA PURA. CONTENDO:

ÁGUA, SORBITOL, EDULCORANTES NATURAIS GUCOSÍDEOS DE STEVIOL, CONSERVANTES

BENZOATO DE SODIO, SORBATO DE POTÁSSIO E ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO. EMBALAGEM:

FRASCOS DE lOOML, COM IDENTIFICADO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAUDADE.
AMAdANTE DE CARNE EM PÓ, ESPECIFICAÇÃO: PREPARADO COM PAPAÍNA. EMBALAGEM: FRASCO

COM 120G, DIZERES DE ROUILAGEM, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇÃO
DOS INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO NUTRIQONAl.

AMIDO DE MILHO, ESPECIRCAÇÕES: EMBALAGEM PACOTE DE 500G, RÓTULO CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE

994,505,85 R$FRASCO ADOCYL R$17016

RS 7,85 R$ 1.099,00FRASCO ROYAL14017

6.123,00R$ 7,85 R$780 EMBALAGEM MAISENA18

AZEITONA, ESPECIFICAÇÕES: AZEITONA TIPO VERDE, APRESENTAÇÃO COM CAROÇO, TAMANHO

GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAS SEM TEMPERO^ EMBALAGEM: VIDRO COM 500G.

BISCOITO ROSQUINHA; ESPEOFICAÇOES: APRESENTAÇAO REDONDO, SABOR TRADICIONAL,

CLASSIHCAÇÃO DOCE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM RECHEIO, TIPO ROSQUINHA,

INGREDIENTES AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO E GLÚTEN; EMBAUGEM; PACOTE 500G

BISCOITO DE ÁGUA E SAL CREAM CRACKER, ESPEaFlCAÇÕES: FARINHA DE TRIGO RICA COM FERRO

E ÂdDO FÓLICO E GORDURA VEGETAL. EMBALAGEM: PACOTE 3S0G A 40OG. O PRODUTO DEVERÁ

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARHR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE

REQUISITANTE. ^

R$ 2.550,00R$ 15,00170 EMBALAGEM OLE19

R$ 11.250,00RANCHEIRO R$ 7,501500 UNIDADE20

R$ 24.684,00VITARELLA R$ 5,614400 PACOTE21

BISCOITO DOCE, ESPEaFICAÇAO: TIPO MARIA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, DEVENDO APRESENTAR

POR PORÇÃO 30G: FIBRA ALIMENTAR ACIMA DE 0,5 GRAMAS, SÓDIO ABAIXO DE 150MG, ISENTA DE
GORDURA TRANS. EMBALAGEM: PACOTE DE 400 GRAMAS, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E

SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PRAZO MÍNIMO DE VAUDADE DE 06 MESES, A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA.

CONDIMENTO APRESENTAÇÃO INDUSTRIAL, ESPEaFICAÇÃO: MATÉRIA PRIMA PIMENTA DO REINO,

ASPECTO FÍSICO PÓ, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE INSETOS,
LIVRES DE UMIDADE, EMBALAGEM: PACOTE COM 100 GRAMAS, COM NÚMERO DE LOTE, DATA DE

VALIDADE E QUANTIDADE DO PRODUTO. ^
CREME DE LEITE, ESPECIFICAÇÃO: INGREDIENTES GORDURA LÁCTEA - MÍNIMO 35%, SABOR SUAVE,
CONSISTÊNCIA FIRME. EMBALAGEM: CAIXINHA 200 GRAMAS, NÃO AMASSADA. A EMBALAGEM

DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO
NUTRIQONAL, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VAUDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO CONSERVAÇÃO
AMBIENTE SECO E AREJADO.

RS 5,43 R$ 23.892,00POTY4400 PACOTE22

MARATÁ R$ 2,00 R$ 2.900,00PACOTE145023

3,97 R$ 3.255,40PIRACANJUBA RS820 UNIDADE24

oj.

CREMOGEMA, ESPECIFICAÇÃO: AMIDO DE MILHO, PARA O PREPARO DE MINGAU SABORES

BAUNILHA, O10C0UTE E MORANGO, AÇÚCAR, VITAMINAS (A E C), SAIS MINERAIS (CÁLCIO,
FÓSFORO E FB^RO). EMBALAGEM: DE PAPEL RESISTENTE DE 500 GRAMAS.

FARINHA DE ARROZ, ESPECIRCAÇAO: TIPO FARINHA DE ARROZ FLOCADA, TIPO BRANCA, ASPEaO
FÍSICO LEVEMENTE TORRADA. EMBALADA EM PACOTES PLÁSTICOS. TRANSPARENTES. LIMPOS. NÃO

ZT

•4

r \ Ç'-RS 8,64 R$ 7.171,20EMBALAGEM NESTLE83025

I

R$ 3,34 R$ 1.653,30CORINGA495 PACOTE26
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VIOLADOS, RESISTENTES. EMBALAGEM; PACOTE 500 GRAMAS, DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 09 (MESES), A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REOUISITANTE.

FARINHA DE MILHO, ESPECIRCAÇÃO: TIPO FLOCÃO, APRESENTAÇÃO FLOCOS DE MILHO, AMARELO,

PRÉ-COZIDA. EMBALAGEM; PACOTE PLÁSTICO COM 500 GRAMAS, TRANSPARENTES, LIMPOS, NÃO
VIOLADOS E RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRIOONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE 9 MESES. CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS: DETERMINADO/MACERADO/SOCADO.

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, ESPEaFICAÇÃO: COM FERMENTO, APRESENTAÇÃO PÔ, COM
FERRO E ÁCIDO FÓUCO EMBALAGEM: EM PACOTE DE 1 KG, TRANSPARENTES, ÜMPOS, NÃO

VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO

CONaJMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRIOONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VAÜDADE,

QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE:150 DIAS.
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, ESPEORCAÇAO: SEM FERMENTO, APRESENTAÇÃO PO, COM
FERRO E ÁCIDO FÓUCO EMBALAGEM: EM PACOTE DE 1 KG, TRANSPARENTES, ÜMPOS, NÃO
VIOLADOS, RESISTENTES, QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO DO

CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRIOONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VAÜDADE,

QUANTIDADE DO PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE: ISO DIAS.

FEUÃO TIPO 1, ESPEOFICAÇÃO; CLASSE CARIOCA. EMBALAGEM: PACOTE DE IKG, NÃO FURM5AS,

ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE IMPUREZAS, UMIDADE, INSETOS, MICRORGANISMOS OU

OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA.

OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇAO DO CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO VEGETAL OBRIGATÓRIO

CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO £ VALID/^DE DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO DO LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE
120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE.

FEUÃO TIPO 1 BRANCO, ESPECIFICAÇÃO: CLASSE BRANCO, DEBULHADO, ÍNTEGRO, DE COLHEITA
RECBITE: COM ASPECTO, ODOR, COR E SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE INSETOS. PARASITAS, LARVAS,

MATERIAL TERWDSO, SUJIDADE OU CORPOS ESTRANHOS; CDM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO
PARA O CONSUMO, SEM SINAIS DE GERMINAÇÃO OU RESÍDUOS DE FERTILIZANTE OU OUTRAS

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS, EMBALAGEM: SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES COM PESO UQUIDO DE

IKG, NÃO FURADOS, ESTUFADOS, INVIOLADOS, ÜVRE DE MICRORGANISMOS OU OUTRAS

IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA.

OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE

ENTREGA DO PRODUTO.

R$ 2.497,95R$ 4,27CORINGAPACOTE58527

15.798,80R$R$ 5,08DONA BENTAKG311028

3.227,00R$R$ 4,61DONA BENTAKG70029

R$ 6372,60R$ 8,17SABOR/ URBANOKG780
30

R$ 4.745,00RS 6,50SABOR730 KG
31
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FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, ESPECIRCAÇÃO: FERMENTO QUÍMICO CONTENDO AMIDO DE MILHO

OU FÉCULA DE MANDIOCA. FOSFATO MONOCÁLCIO, BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO DE

CÁLCIO. NÃO CONTÉM GLLH^EN, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM: DE 100 GRAMAS.

PRAZO MÍNIMO DE VAÜDADE DE ^IS (06) MESES.

1.009,804,95 R$DR. OETKER R$UNIDADE20432

LOURO, ESPECIFICAÇÕES: FOLHAS DE LOURO, CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO NATURAL, MATÉRIA-
PRIMA LOURO, ASPECTO FÍSICO FOLHA SECA, APLICAÇÃO AUMENTAR. EMBALAGEM: PACOTE COM 463,74R$ 2,62 R$PACOTE IN NATURA17733

SG.

MACARRÃO TIPO E^AGUFTE, ESPEaFICAÇÃO: FORMATO ESPAGUETE, TIPO FINO, PASTEURIZADO,

DE FARINHA DE TRIGO ESPEdW-, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁQDO FÓUCO. EMBALAGEM:

PACOTE PLÁSTICO DE 500G, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE
INSETOS, LIVRES DE UMIDADE E COLORAÇÃO ESPECÍFICA. OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE

FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO DO LOTE. VAÜDADE
MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE.

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, ESPECIFICAÇÃO: FORMATO PARAFUSO, PASTEURIZADO, DE FARINHA

DE TRIGO ESPECIAL, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓUCO. EMBALAGEM: PACOTES

PLÁSTICOS DE 500G, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, FUNGOS, VESTÍGIOS DE INSETOS,
LIVRES DE UMIDADE E COLORAÇÃO ESPECÍFICA. OBRIGATÓRIO CONTER A DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO DO LOTE. VAÜDADE MÍNIMA DE 120

DIAS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. INDICAÇÃO DA ^RCA DO FABRICANTE.

MILHO EM CONSERVA, ESPECIFICAÇÃO: INGREDIENTES GRÃOS DE MILHO VERDE COZIDO EM

CONSERVA DE SALMOURA (ÁGUA E SAL) GRÃOS INTEIROS SELEQONADOS (MÍNIMO DE 98% DE
MILHOS INTEIROS). CARACTERÍSTICAS: COR APROPRIADA AO PRODUTO, SABOR E ODOR PRÓPRIOS
DOS INGREDIENTES, TEXTURA APROPRIMJA, UNIFORMIDADE DE TAMANHO E FORMATO.

EMBALAGEM: LATA COM 200 GRAMAS, FECHADA E ESTERILIZADA, COM REGISTRO DA DATA DE

FABRICAÇÃO, PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMB/UA6EM. PRAZO DE VAÜDADE 2

ANOS. -

OLEO DE SOJA REFINADO, ESPECIFICAÇÃO: ÜVRE DE GORDURAS TtUWS E DE COLESTEROL. RICO

EM VITAMINA. EMBALAGEM: LATA OU GARRAFA CONTENDO 900ML, NÃO AMASSADAS, ESTUFADAS

OU ENFERRUJADAS E INVIOLADAS, ÜVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS

QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA. OBRIGATÓRIO CONTER A

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O NÚMERO DO LOTE.
VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS DA DATA DE ENTI^GA DO PRODUTO. INDICAÇÃO DA MARCA DO
FABRICANTE.

ORÉGANO, DESCRIÇÃO: CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO NATURAL, MATÉRIA-PRIMA ORÉGANO,
ASPECTO FÍSICO GRANULADO. EMBALAGEM: PACOTE COM lOG.

OVOS BRANCOS, ESPECIRCAÇÃO: OVOS BRANCOS TIPO MÉDIO, FRESCOS, SELEGONADOS, ISENTO

DE RACHADURAS, ESTUFAMENTO DA CÂMARA INTERNA, SEM SUJIDADES, CASCA DO OVO ÜMPA,

ÁSPERA, FOSCA. COR, ODOR E ASPECTOS CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM: CARTELA COM 30

UNIDADES, ATÓXICA, EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE PAPELÃO ATÓXICQ, RESISTENTE, NÃO

R$ 11.984,00R$ 5,35PREMIATO2240 PACOTE34

RS 4,82 RS 8.386,80PACOTE PREMIATO174035

R$ 6.656,25R$ 3,55QUERO1875 LATA36

RS 6,62 RS 7348,20UNIDADE ABC111037

2* 3»413,10RS 2,55 RSKITANO162 PACOTE38
A

I

i

RS 29.106,00R$ 19,80CARTELA lANA147039
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REUTILIZADAS. A EMBALAGEM DEVERA ESTAR DEVIDAMENTIE ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO

VIGENTE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 20 DIAS NO MOMENTO DA

ENTREGA.

p^n rARArTERÍSTlCAS: PÃO COMUM TIPO FRANCÊS 50 G, TAMANHO UNIFORME,

COMPOSTO POR FARINHA DE TRIGO ESPEGAL, ÁGUA, SAL E FERMENTO QUÍMICO. NÃO DEVE

APRESENTAR QUEIMADURAS E SUA COLORAÇÃO DEVE MOSTRAR TONALIDADES REGULARK. O

MIOLO DEVE SER LEVE COM POROSIDADE REGULAR E COLORAÇÃO CLARA E UNIFORME. NÃO

APRESENTWÍ ODOR DE FERMENTAÇÃO E DE FUMAÇA. A FARINHA DE TRIGO EMPREGADA NA

CONFECÇÃO DO PÃO DEVERÁ CONTER PARA CADA lOOG DE FARINHA DE TRIGO 4,2 MILIGRAMAS DE

FERRO E 150 MILIGRAMAS DE ÁCIDO FÓUCO. O PÃO DEVERÁ SER FABRICADO NO DIA DA ENTREGA

E NÃO DEVE ESTAR AMASSADO.

POLPA DE CUPUACU, ESPEanO^O: POLPA DE FRUTA CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE.^
EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO DE 1 KG, TRANSPARENTE, RESISTENTE, ISENTA DE CONTAMINAÇAO,

COM ESPEaFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. NA

EMBALAGEM DEVE CONTER A VWJDADE DE NO MÍNIMO SEIS MESES A UM ANO COM OS REGISTROS

OBRIGATÓRIOS PO MINISTÉÍUO COMPETENTE. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE

SAL REFINADO, ESPEaFICAÇÃO: IODADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME E COM CRISTAIS

BRANCOS. EMBALAGEM: PLÁSTICA DE 1 QUILO, INVIOLADA NÃO FURADA, LIVRE DE INSETOS

UMIDADE, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA, aORETO DE SÓDIO 98,5%.
SARDINHA ENLATADA, ESPEaFICAÇÃO: ELABORADO COM PESCADO ÍNTEGRO, FRESCO LIMPO,

EVISCERADO, PREVIAMENTE ^BMETIDO À INSPEÇÃO SANITÁRIA, SEM ESCAMAS, CONSERVADAS EM

ÓLEO COMESTÍVEL, COM SAL. LIVRE DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS

VEGETAIS. NÃO APRESENTANDO CHEIRO AfUJIDO OU RANÇOSO. EMBALAGEM: LATAS DE 125G, DE

FOLHA FLANDERS, COM VERNIZ SANITÁRIO, FECHADA E ESTERILIZADA. NA EMBALAGEM DEVERA

CONSTAR NOME, CLASSIFICAÇÃO E MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE,

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, N® DE REGISTRO NO ÓRGÃO

COMPETENTE. VALIDADE: MÍNIMA DE NOVE (09) MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

SUPLEMENTO AUMENTAR NimuaONAL, ESPECIFICAÇÃO: FARINHA LACTEA EM FLOCOS DE

CEREAIS. EMBALAGEM: LATA COM 400G.

SUPLEMENTO NUTRICIONAL ESPEOFICACÃO: CEREAL MUGLON. EMBALAGEM: LATA COM 400G

TEMPERO APRESENTAÇÃO EM PÓ, ESPEQFICAÇÃO: TEMPERO EM PÓ, APUCAÇÃO CARNES, FEIJÃO,
LEGUMES E AVES, (TIPO SAZON). EMBALAGEM: PACOTE COM 12 SACHES DE 5 G CADA. PRAZO DE

VALIDADE MÍNIMO DE 180 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
EXTRATO DE TOMATE; ESPECIFICAÇÃO; PRODUTO ELABORADO A PARTIR DA POLPA DE TOMATE,

ADICIONADOS INGREDIENTES NATURAIS QUE CONFEREM SABOR ESPECIAL AO PRODUTO. APOS

HOMOGENEIZAÇÃO PASSA POR PROCESSO DE PASTEURIZAÇÃO, HOLDING TIME E RESFRIAMENTO,

SENDO ENVASADO ASSEPTICAMENTE EM BAGS PREVIAMENTE ESTERIUZADOS. EMBALAGEM; SACHE

340G.

VINAGRE; O VINAGRE DEVERÁ CONTER UMA AQDEZ VOLÁTIL MÍNIMA DE 4 (QUATRO) GRAMAS EM

lOOML (CEM MILILITROS), EXPRESSA EM ÁQDO ACÉnCO E SUA GRADUAÇÃO ALCOOLICA NAO
PODERÁ EXCEDER A 1° G.L. (UM GRAU GAY LUSSAC). A EMBALAGEM PRIMARIA DO PRODUTO

37.735,80R$1,09RSIN NATURAUNIDADE34620
40

11375,00R$R$ 17,50IN NATURAKG650
41

UNIÃO 844,60R$ 2,06 RSKG410
42

17.948,70R$R$ 4,41GOMES DA COSTAUNIDADE4070
43

R$ 5.360,00R$ 13,40NESTLE400 LATA
44

5.4e3.40RS 14,06NESTLELATA390
45

1326,40RSRS 5,84MARATAPACOTE210
46

18.027,20 •R$ 5,93 R$/BONAREUNIDADE3040
47

tu ^

n

Gi5.722,602,84 R$RSMINHOTOUNIDADE2015
48
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DEVERA SER GARRAFA PLASTICA TRANSPARENTE, RESISTENTE. CADA EMBALAGEM DEVERA

APRESENTAR PESO LÍQUIDO DE 500 ML.
FRANGO FILÉ DE PEITO. DESCRIÇÃO; CORTE; PEITO. FILEZINHO DE PEITO DE FRANGO SEM OSSO E

SEM PELE, SEM ADIÇÃO DE SAL E TEMPEROS, MANIPULADA EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS,
PROVENIENTES DE ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, DEVENDO SER
CONGELADA E TRANSPORTADA A TEMPERATURA DE - IS^C (DEZOITO GRAUS CENTÍGRADOS

NEGATIVOS) OU INFERIOR. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES. NA ENTREGA DO PRODUTO,

DEVERÁ TER DATA DE FABRICAÇÃO MÍNIMA DE 30 DIAS. CARAaERÍSTICAS GERAIS: O PRODUTO

NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUPERFÍCIE ÚMIDA, PEGAJOSA, EXSUDATO OU PARTES FLÁCIDAS OU DE

CONSISTÊNCIA ANORMAL, COM INDÍCIOS DE FERMENTAÇÃO PÚTRIDA. EMBALAGEM: PACOTES COM

PESO DE IKG, EMBALAGEM PLASHCA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, EM.

EMBALAGEM ÍNTEGRA. SEM SIN«S DE Ry>IADURAS NA SUPERFIOE, SEM FUROS E SEM ACUMULOS.

PEIXE IN NATURA, ESPECIFICAÇÕES: DE ÁGUA SALGADA, REFRIGERADO, LIMPOS, ISENTAS DE

ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO. QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E

QUE ALTEREM SUAS CARAaERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLEPTICAS), O
PRODin^O DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS. EMBALAGEM: DE 05 A 10 KG.

PEIXE IN NATURA, ESPECIFICAÇÕES: DE AGUA DOCE, REFRIGERADO, LIMPAS, ISENTAS DE

ADITIVOS OU SUBSTANCIAS ESTRANHAS AO PRODUTO, QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E

QUE ALTEREM SUAS CARAaERÍSHCAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLEPTICAS), O

PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VAUD^JE MÍNIMA DE 30 DIAS. EMBALAGEM: DE 05 A 10 KG.

ALFACE CRESPA GRANDE, ESPEOFICAÇÕES: O PRODUTO DEVE MOSTRAR FOLHAS LIMPAS, FRESCAS,

LIVRES DE MANCHAS ESCURAS OU VISCOSAS. ALÉM DISSO, AS BORDAS DAS FOLHAS NÃO DEVEM

TER SINAIS DE COR MARROM OU AMARELO. PESO MÉDIO 250 G O MAÇO.

ALHO IN NATURA, ESPEanCAÇÕES; ISENTO DE SUJIDADES OU DANOS FÍSICOS. DEVE APRESENTAR

DENTES FIRMES E NÃO MURCHOS. EMBALAGEM: DE 1 KG.

BATATA INGLESA IN NATURA, ESPEaFICAÇAO: MEDIA, LAVADA. INTEIRA, NAO AMASSADA, COM

COR E ODOR CARAaERÍSTICOS. NÃO SERÃO ACEITAS BATATAS ESTRAGADAS, MURCHAS, COM

BROTOS, OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE

QUAÜDADE.

CEBOLA BRANCA DE CABEÇA CRUA IN NATURA, ESPEaFICAÇÃO: INTEIRA, TAMANHO MEDIA, NÃO
AMASSADA, LIVRES DE MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO

MANUSEIO E TRANSPORTE INADEQUADOS. NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS ESTRAGADOS,

MURCHOS OU QUE NÃO SE ENQUADRAM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALIDADE.

CHEIRO VERDE CRU IN NATURA, ESPEaFICAÇÃO: O CHEIRO VERDE PREQSA SER FRESCO, COM

UMA COR VERDE PROFUNDO E APARÊNCIA VIÇOSA, INTEIRO, NÃO AMASSADO, UVRE DE MATÉRIA
TERROSA PARASITAS, FUNGOS E VESTÍGIOS DE INSETOS, OS MAÇOS NÃO PODEM TER FOLHAS QUE
EaÃO MURCHAS OU AMARELAS. COMPOSIÇÃO: COENTRO E CEBOLINHA. EM MAÇO COM NO

MÍNIMO 30OG.

COUVE- FLOR, ESPECIFICAÇÃO: PRODUTOS SAOS, LIMPOS E DE BOA QUAÜDADE, SEM DEFEITOS,

COM FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO E TURGESCÊNCIA (INCHAÇO), INTAaAS,

FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. MAÇO DE 250G.

43.409,60R$R$ 20,87FRIOBOMKG208049

47.545,20R$ 25,29 R$IN NATURAKG188050

48.184,40R$Ri 25,63IN NATURA1880 KG
51

R$ 2.925,00R$ 3,90IN NATURAMAÇO75052

R$ 28,32 R$ 11.752,80IN NATURAKG415
53

R$ 8,32 R$ 8.902,40IN NATURAKG1070
54

9 298,75RS 8,65 R$IN NATURA1075 KG
55

2.597,602,72 R$IN NATURA R$955 MAÇO56
nr

R$ 4.626,75R$ 9,95 >IN NATURAMAÇO46557
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FRUTA IN NATURA TIPO ABACAXI, ESPECIFICAÇÃO: TIPO PÉROLA OU GRAÚDO, APUCAÇÃO
AUMENTAR (MADURO). CARACTERÍSTICAS ADiaONAIS: ORIGlNWilO DE PLANTA SADIA DESTINADO

AO CONSUMO IN NATURA, ESTAR FRESCO, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DE SABOR, AROMA, COR
E SABOR CARACTERÍSTICO DA VARIEDADE, COM GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA
SUPORTAR MANIPULAÇÃO, OITIANSPORTE E ARMAZENAMENTO PERMANECENDO ADEQUWXD PARA

CONSUMO, SEM LESÕES PROVOCADAS POR INSETOS, DOENÇAS E MECÂNICAS. TAMANHO MÉDIO E

UNIFORME (PADRONIZADO). PESO MÍNIMO DE 1JOO GRAMAS POR UNIDADE. NÃO SERÃO ACEITOS
PRODUTOS ESTRAGADOS. MURCHOS COM ODOR DESAGRADÁVEL, PODRIDÔES, QUEIMADURAS DE
SOL, MANCHAS ANORMAIS, OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE

QUAUDADE. SENDO QUE AS FOLHAS DA COROA DEVEM ESTAR VERDES E ERGUIDAS.

FRUTA IN NATURA TIPO BANANA, ESPECIFICAÇÃO: ESPÉCIE PRATA, APUCAÇÃO ALIMENTAR, QUE
NÃO ESTEIA VERDE, NEM TOTALMENTE MADURA, DEVERÁ ESTAR SEMPRE PRESA A PENCA, SEM

MANCHAS, CARACTERÍSTICAS ADIQONAIS ASPECTO FIRME E SEM PARTES MOLES OU MACHUCADAS,

NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS ESTRAGADOS, MURCHOS, OU QUE NÃO SE ENQU/WDREM NO
PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALIDADE.

FRUTA IN NATURA TIPO CHUCHU, ESPECIFICAÇÃO: ESPÉCIE NACIONAL, OS CHUCHUS DEVEM SER

DE COR VIVA, NOVINHA, DE 1® QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, NÃO PODE ESTAR MURCHA NEM

AMASSADA, RRMES E PESADAS EM RELAÇÃO AO TAMANHO. NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS

ESTRAGADOS, MURCHOS OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE

QUAUDADE. ^
FRUTA IN NATURA TIPO LARANIA, ESPECIFICAÇÃO: TAMANHO MEDIO NO PONTO DE MATURAÇAO
IDEAL SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, SEM MANCHAS E LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES.

FRUTA IN NATURA TIPO MAÇÃ, ESPECIRCAÇÃO: ESPÉCIE NACIONAL, AS MAÇÃS DEVEM SER DE COR
VIVA, NOVINHA, DE 1® QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, NÃO PODE ESTAR MURCHA NEM AMASSADA,

FIRMES E PESADAS EM RELAÇÃO AO TAMANHO. A CASCA DEVE SER USA, SEM DEPRESSÕES OU
MACHUCADOS, NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS ESTRAGADOS, MURCHOS OU QUE NÃO SE

ENQUADREM NO PROCESSO SELERVO DE PAD^ DE QUALIDADE.
FRUTA IN NATURA TIPO MAMÃO, ESPECIFICAÇÃO: ESPEOE PAPAl^ APUCAÇÃO ALIMENTAR,
CLASSIFICAÇÃO A, O PRODUTO NÃO PODE ESTAR MANCHADO, FLÁCIDO, COM EXSUDAÇÕES E
LESÕES. O PRODUTO DEVE SER DE TAMANHO MÈJIO E GRAU MÉDIO DE AMADUREOMENTO COM

TONS AMARELO ALARANWDO E EXALANDO UM SUAVE AROMA CARACTERÍSTICO, NÃO SERÃO

ACEITOS PRODUTOS ESTRAGADOS, MURCHOS OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO

SELETIVO DE PADRÃO DE QUAUDADE.

58 530 UNIDADE IN NATURA R$ 9,45 R$ 5.008,50

59 840 DU21A IN NATURA R$ 8,45 R$ 7.098,00

830 KG IN NATURA60 R$ 5,18 R$ 4.299,40

KG61 855 IN NATURA R$ 11,90 R$ 10.174,50

KG62 680 IN NATURA R$ 11,74 R$ 7.983,20

4{X) KG IN NATURA R$ 18,0963 R$ 7236,00

FRin^A IN NATURA TIPO MELÃO, ESPECIFICAÇto: ESPECIE REDONDA E AMARELO, TAMANHO

MÉDIO, CLASSIFICAÇÃO A APUCAÇÃO ALIMENTAR. CARACTERÍSTICAS: GRAÚDA, DE PRIMEIRA,
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER

BEM DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME E INTACTA, APLICAÇÃO AUMENTAR, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS MADURAS. NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS ESTRAGADOS, MURCHOS OU QUE NÃO SE
ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUAUDADE.
LEGUME IN NATURA TIPO ABOBORA, ESPECIFICAÇÃO: DEVE APRESENTAR-SE MADURA, SECA,

TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA (BOA QUAUDADE), TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA
DE ENFERMIDADES. MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E

1230 IN NATURA64 KG R$ 14,76 R$ 18.154,80

3'

a
1240 KG IN NATURA R$ 4,5465 R$ 5.629,60

>
l
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J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ: 18.407.447/0001-45 I.E: 12.413169-7

Rua Estrada de Viana, N" 10, Safa 01 Sala 02 Sala 04
Centro - Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65350-000

(98) 98410-5271 / 98127-3730 / 99178-8979
E-mail: ioeltonmearim@hotmail.com

MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS

ESTRAGADOS, MURCHAS, COM BROTOS, OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE

PADRÃO DE QUALIDADE.
LEGUME IN NATURA TIPO BETERRABA, ESPEaFlCAÇÃO: ESPÈaE COMUM. DE PRIMEIRA, LAVADA,

INTEIRA, Nto AMASSADA, FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL

TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO. NÃO SERÃO ACEITAS BETERRABAS

ESTRAGADAS, MURCHAS, COM BROTOS, OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO

DE PADRÃO DE QUALIDADE.
LEGUME IN NATURA TIPO CENOURA, ESPECIFICAÇÃO: DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, LAVADA,

INTEIRA, NÃO AMASSADA, ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMID>«3E EXTERNA

ANORMAL COMPAaA E RRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICAS OU MECÂNICAS, RA01ADURA E
CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. NÃO SERÃO

ACEITAS CENOURAS ESTRAGADAS. MURCHAS, COM BROTOS. OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO
PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUALIDADE.

LEGUME IN NATURA TIPO PEPINO, ESPECIFICAÇÃO: ESPÉCIE COMUM DEVERÃO SER DE 1°

QUAUDADE, DE TAMANHO MÉDIO, LISO, COM POLPA INTACTA E ÜMPA; TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, APRESENTANDO GRAU

MÉDIO DE MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE A

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO, SEM

MANCHAS BOLORES, SUJIDADES, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (RACHADURAS,
MACHUCADOS, PERFURAÇÕES E CORTES NA CASCA) OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR

SUA APARÊNCIA.

6.258,00RS 8,94 R$IN NATURA700 KG66

9.782,20R$ 6,29 R$IN NATURA1180 KG67

R$ 4.845,00IN NATURA RS 9,69KG50068

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTA DE CHEIRO, ESPECIFICAÇÃO; LAVADO, INTEIRO, VERDE, 1*

QUAÜDADE, SEM FUNGOS, CONSISTÊNCIA RRME, TAMANHO MÉDIO E GRANDE, NÃO AMASSADO,
COM COR E ODOR CARACTERÍSTICOS. NÃO SERÃO ACEITOS PIMENTA DE CHEIRO ESTRAGADOS,

MURCHAS, COM BROTOS, OU QUE NÂO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE

QUALIDADE.

LEGUME IN NATURA TIPO PIMENTÃO, ESPECIFICAÇÃO: LAVADO, INTEIRO, VERDE, 1® QUALIDADE,

SEM FUNGOS, CONSISTÊNCIA HRM^ TAMANHO MÉDIO E GRANDE, NÃO AMASSADO, COM COR E
ODOR CARACTERÍSTICOS. NÃO SERÃO ACEITOS PIMENTÕES ESTRAGADOS, MURCHAS, COM

BROTOS. OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE QUAUDADE.

QUIABO. ESPECIFICAÇÕES: TAMANHO MÉDIO, NO PONTO DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU

DEFEITOS. TENROS, SEM MANCH/^. LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTIUZANTES.

POLPA DE ACEROLA, ESPECIFICAÇÃO: POLPA DE FRUTA CONGELADA, DE PRIMEIRA QUAUDADE.

EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO DE 1 KG, TRANSPARENTE, RESISTENTE, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO,
COM ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. NA

EMBALAGEM DEVE CONTER A VAUDADE DE NO MÍNIMO SEIS MESES A UM ANO COM OS REGISTROS

OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE.

POLPA DE GOIABA, ESPECIFICAÇÃO: POLPA DE FRUTA CONGELADA, DE PRIMEIRA QUAUDADE.

EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO DE 1 KG, TRANSPARENTE. RESISTENTE, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO,
COM ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES. DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. NA

R$ 10,37 R$ 3318,40KG IN NATURA32069

R$ 3.835,007,67KG IN NATURA R$50070

R$ 10,61 R$ 3.023,85285 KG IN NATURA61

R$ 10,74 R$ 3.759,00IN NATURA350 KG82

; >>

>R$ 12,36 R$ 5.562,00IN NATURAKG450 I84

u

r

1
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J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ; 18.407.447/000145 I.E: 12.413169-7

Rua Estrada de Viana, N® 10, Sala 01 Saia 02 Sala 04
Centro - Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65350-000

(98) 98410-5271 / 98127-3730 / 99178-8979
E-mail: ioeitonmearim@hotmall.com

EMBALAGEM DEVE CONTER A VAUOADE DE NO MÍNIMO SEIS MESES A UM ANO COM OS REGISTROS

OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE.

FRUTA IN NATURA TTPO MELANQA, ESPECIFICAÇÃO: ESPÉCIE REDONDA, CLASSIFICAÇÃO A^
GRAÚDA, DE PRIMEIRA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME E INTACTA,

PESANDO ENTRE 6 A 8 KG CADA UNIDADE CARACTERÍSTICAS ADiaONAIS: O PRODUTO PRECISA

TER A CASCA FIRME, LUSTROSA E SEM MANCHAS ESCURAS. NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS

ESTRAGADOS, MURCHOS OU Í^E NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE

QUALIDADE.

MILHO PARA MINGAU, DESCRIÇÃO: BRANCO, DE BOA QUALIDADE, DESPECULIADA. TIPO I, NÃO
CONTENDO IMPUREZAS OU CARUNCHOS. EMBALAGEM: PACOTE DE 500G

13.299,70R$ 3,58 R$IN NATURA3715 KG85

R$ 3.450,00R$ 6,00YOKlPACOTE57591

SUPLEMENTO AUMENTAR, ESPECIFICAÇÃO: A BASE DE FARINHA DE ARROZ. EMBALAGEM: LATA COM

4O0G.

NESTLÊ 8.240,00R$ 8,00 R$LATA103094

3.100,00R$ 5,00 R$PACOTE CAMIL620PROTENA DE SOJA, TEXTURIZADA (400G).95

RS 400,00R$ 4,00YOKI100 PACOTEMILHO PARA PIPOCA96

SELETA DE LEGUMES EM CONSERVA, ESPECIFICAÇÃO: INGREDIENTES BATATA E CENOURA EM

CUBOS E ERVILHA EM CONSERVA DE SALMOURA (ÁGUA E SAL) GRÃOS INTEIROS SEl£CIONAOOS.

CARACTERÍSTICAS: COR APROPRIADA AO PRODUTO, SABOR E ODOR PRÓPRIOS DOS

INGREDIENTES, TEXTURA APROPRIADA, UNIFORMIDADE DE TAMANHO E FORMATO. EMBALAGEM:

LATA COM 200 GRAMAS, FECHADA E ESTERIUZADA, COM REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO,
PESO E VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM. PRAZO DE VAUDADE 2 ANOS.

POLPA DE GRAVIOLA, ESPEaFICAÇÃO: POLPA DE FRUTA CONGELADA, DE PRIMEIRA QUAUDADE.

EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO DE 1 KG, TRANSPARENTE, RESISTENTE, ISENTA DE CONTAMINAÇÃO,
COM ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VAUDADE. NA

EMBALAGEM DEVE CONTER A VAUDADE DE NO MÍNIMO SEIS MESES A UM ANO COM OS REGISTROS

OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, ESPECIRCAÇÃO: PRODUTO OBTIDO DOS PROCESSOS DE RALAR E

TORRAR A MANDIOCA. FINA, SECA, BRANCA, ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS, FUNGOS OU

PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE

POUETILENO TRANSPARENTE DE 1 KG COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE

VAUDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
FARINHA AMARELA, ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO OBTIDO DOS PROCESSOS DE RALAR E TORRAR A

MANDIOCA. GROSSA, SECA, AMARELA, ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS, FUNGOS OU PARASITAS E

UVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE POUETTLENO

TRANSPARENTE DE 1 KG COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES
NUTRiaONAIS, MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VAUDADE, PESO

líquido E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLT^Q

R$ 5.300,00R$ 4,00UNIDADE QUERO132597

R$ 2.000,00R$ 20,00IN NATURAICK) PACOTE
98

R$ 1.200,00R$ 6,00IN NATURA200 KG
100

n-

Z :R$ 1.854,00R$ 9,27KG IN NATURA200101

;

1
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J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ: 18.407.447/0001-45 I.E: 12.413169-7

Rua Estrada de Viana, N° 10, Sala 01 Sala 02 Sala 04
Centro - Vitoria do Mearim/MA- CEP: 65350-000

(98) 98410-5271 / 98127-3730 / 99178-8979
E-mail: ioeltonmearím(5)hotmail.com

LEITE EM PÓ DESNATADO, ESPECIFICAÇÃO: DESIDRATADO, DE BOA QUAUDADE, ENRIÇUEClÕÕ
COM VITAMINAS: A, B, C E D E COM NO MÍNIMO 27G DE PROTEÍNAS PARA CADA PORÇÃO DE lOOG.

EMBALAGEM: PACOTE DE 200G, INVIOLADA, UVRÊ DE INSETOS, LARVAS, MICRORGANISMOS OU

OUTRAS IMPUREZAS QUE VENHAM A COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA.

OBRIGATÓRIO COMTER A DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM

COMO O NÚMERO DO LOTE. VALIDADE 30 DIAS ABERTO/120 DIAS FECHADO. INDICAÇÃO DA MARCA
DO FABRICANTE

LEITE DE COCO ESPECIRCAÇÃO: PRODUTO OBTIDO DO FRUTO DO COQUEIRO POR PROCKSO
TECNOLÓGICO ADEQUADO E SEPARADO PARQALMENTE DA EMULSÃO ÓLEO/ÁGUA POR PROCESSO
MECÂNICO. EMBALAGEM DE VIDRO 200 ML COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS

INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRIQONAIS, MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO
MESMO. PRAZO DE VALIDADE. PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

COCO RALADO ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO OBTIDO DO FRUTO DO COQUEIRO POR PROCESSO

TECNOLÓGICO ADEQUADO E SEPARADO PARCIALMENTE DA EMULSÃO ÓLEO/ÁGUA POR PROCESSO
MECÂNICO. EMBALAGEM PRIMÁRIA ALUMINIZADA DE 100 GRAMAS COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRIOONAIS, MARCA DO FABRICANTE E

INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VAUDADE, PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A

LEGISIACAO ^
VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO ROXO, ESPECIFICAÇÃO: ESPÉCIE ROXO. DE PRIMEIRA

QUAUDADE, FRESCO, APARADO, LAVADO, INTEIRO, NÃO AMASSADA, COMPACTO E FIRME, ISENTA

DE BIFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. NÃO SERÃO ACEITOS REPOLHOS ESTRAGADOS,

MURCHAS, COM BROTOS, OU QUE NÃO SE ENQUADREM NO PROCESSO SELETIVO DE PADRÃO DE

QUAUDADE.

R$ 3.377,76R$ 9,08PACOTE ITAMBE372102

1.065,60R$SO COCO R$ 4,44UNIDADE240103

R$ 1.321,924,59SOCOCO RS283 UNIDADE104

R$ 1.680,00R$ 7,00KG IN NATURA240105

BATATA DOCE^ ESPEaFICAÇOES: FRESCA E COM CASCA INTEIRA, NAO FIBROSA ISENTA DE

UMIDADE, RAIZES MEDIANAS, FIRME E COMPACTA, SABOR E COR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE, ISENTA

DE ENFERMIDADES, PARASITAS E LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS
OU MECÂNICOS, ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, COLHEITA RECENTE.

POLPA DE CAJU, ESPECIFICAÇÃO: POLPA DE FRLTTA CONGELADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE.

EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO DE 1 KG, TRANSPARENTE, RESISTENTE, ISENTA DE COríTAMINAÇÃO,
COM ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. NA

EMBALAGEM DEVE CONTER A VAUDADE DE NO MÍNIMO SEIS MESES A UM ANO COM OS REGISTROS

OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE. INDICAÇÃO DA MARCA DO FABRICANTE

R$ 1.171,20R$ 4,88IN NATURA240 KG106

R$ 1.450,00R$ 14,50IN NATURA100 PACOTE107

R$ 672.653,22VALOR TOTAL

fi$ Í.d22^46Q,87 .
. ..W,'

4 3"

t» -ç

01. VALOR TOTAL R$ 1.011.460,87 (UM MILHÃO, ONZE MIL, QUATROCENTOSE SESSENTA REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS)
-•i
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J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ: 18.407.447/000145 I.E; 12.413169-7

Rua Estrada de Viana, N" 10, Sala 01 Sala 02 Sala 04
Centro - Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65350-000

(98) 98410-5271 / 98127-3730 / 99178-8979
E-mail: ioeltonmearim@hotmaii.com

02 IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:
1.1. PROPONENTE / RAZÃO SOCIAL: J MARINHO CORDEIRO LTDA.

1.2. CNPJ: 18.407.447/0001-45 INSC. ESTADUAL: 12.413169-7.

1.3. ENDEREÇO: RUA ESTRADA DE VIANA, N° 10 - CENTRO.
1.4. CIDADE: VITORIA DO MEARIM/MA, CEP: 65350-000.
1.5. E-MAIL: ioeltQnmearim@hotmaíl.com

1.6. (DDD) TELEFONE: (98) 98127-3730
1.7. OPTANTÉ PELO SIMPLES? SIM ( X ) NÃO( )

03. REPRESENTANTE LEGAL:

2.1. NOME: JOELTON MARINHO CORDEIRO

2.2. RG: 221684920023 - SSP/MA

2.3. CPF: 019.193.463-17

2.4. CARGO/FUNÇÃO: PROPRIETÁRIO / EMPRESÁRIO
2.5. ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA ET DE VIANA, ALTO S FRANCISCO, CEP: 65.350-000 - VITORIA DO MEARIM/MA.
2.6. E-MAIL: ioeltonm6arimfl>hotmaíl.com

2.7. (DDD) TELEFONE: (98) 98410-5271

04. DADOS BANCARIOS:

3.1. BANCO N^: 237

3.2. NOME DA INSTITUIÇÃO: BRADESCO S/A.
3.3. AGÊNCIA: 5417
3.4. CONTA CORRENTE: 1038-3

3.5. FAVORECIDO: 3 MARINHO CORDEIRO LTDA

05. VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

06. PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: DE ACORDO COM O EDITAL.

07. VALIDADE DOS PRODUTOS: DE ACORDO COM O EDITAL.

08. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: DE ACORDO COM O EDITAL

09. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: DE ACORDO COM O EDITAL.

EMPRESA: J MARINHO CORDEIRO LTDA, DECLARA QUE:

1. DECLARO QUE NOS PREÇOS INDICADOS NA PLANILHA DE PREÇOS ACIMA, ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS CUSTOS, BENEFÍCIOS, ENCARGOS, TRIBUTOS E DEMAIS CONTRIfflJIÇÕES,
PERTINENTES.

2. DECLARO CONHECER A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA DESTA UCITAÇÃO E QUE OS PRODUTOS SERÃO FORNEODOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕESESTABELECIDASNESTE EDITAL

SEUS ANEXOS, QUE CONHECEMOS E ACEITAMOS EM TODOS OS SEUS TERMOS.

{ .

fT -y

Cl

, >

Rua Estrada de Viana, N* 10-Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro -VKoria do Mearim - Maranhão - CEP; 6S350-000

JOELTON MARINHO

CORD£IRO:0191934 comwsooisumíjp

6317

14/1S
eidn n2«.i2.i« 1(41:01

■oyw



J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ: 18.407.447/0001-45 I.E: 12.413169-7

Rua Estrada de Viana, N“ 10, Sala 01 Saia 02 Sala 04
Centro - Vitoria do Mearim/MA - CEP: 65350-000

(98) 98410-5271 / 98127-3730 / 99178-8979
E-mail: ioeltonmearim@hotmail.com

3. DECLARO QUE PROVIDENCIAREMOS A SUBSTITUIÇÃO DO{S) PRODUTO(S) RPEITADO(S) NO TODO OU EM PARTE PELA CONTRATANTE, NA HIPÓTESE DE NÃO CONFORMIDADE COM

AS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, QUANDO DO SEU RECEBIMENTO PROVISÓRIO, DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.

4. DECLARAMOS QUE ESTAMOS CIENTE E CONCORDAMOS COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM COMO DE QUE A PROPOSTA APRESENTADA COMPREENDE A

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATCNDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS,

NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO E QUE CUMPRE PLENAMENTE OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

VrrÓRlA DO MEARIM-MA, 16/10/2024

Assinado de forma

digital por JOELTON
X)ELTON MARINHO M/WINHO

COROEIRO:01919346317 CORDEtRO:01919346317
Dados: 2024.10.16

16:42 32 -03’00'

3 MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

Sócio e Administrador / Empresório
Joelton Marinho Cordeiro

CPF: 019.193.463-17 / RG: 221684920023

Rua Estrada de Viana, N‘ 10 - Sala 01 Sala 02 Sala 04 - Centro - Vitoria do Mearim - Maranhão - CEP: 65350-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.08.0013/2024, Pregão
Eletrônico n°017/2024, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

J MARINHO CORDEIRO LTDA

18.407.447/0001-45

R ESTRADA DE VIANA, N°10, CENTRO, VITORIA DO MEARIM - MA

ANAJATUBA/MA, 17 de OUTUBRO de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de contratação
Portaria n°032/2023

{

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 66.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma-qov-br
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11804958624. NIRE; 21101943391.

J MARINBO CORDEIRO

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à cooçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verlficaçdo
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DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA EIRELI

POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA
“J MARINHO CORDEIRO”

JOELTON MARINHO CORDEIRO, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Vitória do Mearím - MA em

27.09.1985, portador da CNH n“ 03416504399 DETRAN - MA e CPF n** 019.193.463-17, residente e

domiciliado Rua Estrada de Viana, n” 10, Sala 01, Sala 02, Sala 04, Bairro Centro, CEP: 65350-000, Vitória do

Mearim - MA, único e titular da empresa individual “J MARINHO CORDEIRO”, com sede na Rua Estrada de

Viana, n® 10, Sala 01, Sala 02, Sala 04, Bairro Centro, CEP: 65350-000, Vitoria do Mearim - MA, inscrita no

CNPJ n" 18.407.447/0001-45, com contrato arquivado na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE n*

21101943391 em 13/06/2013, resolve, transformar seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL em EIRELI -
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo
presente ATO CONSTITUTIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa passará a girar sob o nome de “J MARINHO CORDEIRO EIRELI”,

com sub-rogação de todos os direitos e obrigações oriundas da predecessora.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), que passarâ a constituir o capital da
EIRELI - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte:

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente girará sob a denominação de “J MARINHO CORDEIRO EIRELI

com sede a Rua Estrada de Viana, n® 10, Sala 01, Sala 02, Sala 04, Bairro Centro, CEP: 65350-000, Vitória do

Mearim - MA, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do
território nacional.

n

CLÁUSULA SEGUNDA: Do objeto

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores:

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condidonado, de ventilação e refrigeração;

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados;

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;

CERTIFICO o REGISTRO EM 27/11/2018 09:36 SOB N° 21600097037.

PROTOCOLO; 180738275 DE 23/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804958632. NIRE; 21600097037.

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

JUCENA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SBCRETÁRIA-GERAL

SÃO LOiS, 27/11/2018
WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validada dasba docunanbo, sa Imprasso, fica sujalto á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos autcwnotores;

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores.

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores;

4520-0/07 • Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores;

4520-0/08 - Serviços de capotaria;

4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores;

4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar;

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar;

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7719-5/99 - Locação de outros meios de transportes nâo especificados arrteriormente, sem condutor (moto.
barco, bíddeta);

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou suas atividades em 13/06/2013 (treze do seis de dois mii e treze)
e seu prazo de duração é indeterminado (art. 997, inc. II do CCB 2002).

CLÁUSULA QUARTA: O capital social de R$ 100.000,00 (cem mil reais) já integralizado em moeda corrente
no país.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da empresa será exercida pelo titular JOELTON MARINHO
CORDEIRO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, inclusive
jüdicialmente, depor em juízo, constituir procuradores em nome da sociedade, contratar advogado, praticar todos

e quaisquer atos necessários à consecução dos objetivos sociais ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade.

Adquirir créditos, assinar cheques, notas promissórias, admitir e demitir empregados, autorizando o uso do nome

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, (artigos 1.060 do CCB).

CLAUSULA SEXTA: Ao termino de cada exercício social financeiro em 31 de dezembro de cada ano, o titular

procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e o balançode resultado econômico,e será efetuada
a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis.
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CLAUSULA SEI IMA: Declara o titular da EIRELI para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não

participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica nessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA; A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralirado da empresa que será

regido pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamenle pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA NONA: O titular declara, sob os penas da lei. que não está impedido, por lei especial, nem
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que proíba exercer a administração desta EIRELI.

CL.ÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro da cidade de Vitoria do Mearim - MA, para qualquer ação fundea
neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Vitoria do Mearim - MA, 25 de outubro de 2018.

cil!

Joelton Marinho Cordeiro

CNH n* 03416504399 DETRAN - MA

CPFn'’019.193.463-17
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ALTERAÇÃO DE N° 001 DA SOCIEDADE EMPRESARIA
J MARINHO CORDEIRO EIRELI

1»

MA em
JOELTON MARINHO CORDEIRO, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Vitória do Mearim -

27 09 1985 portador do CNH n» 03416504399 DETRAN - MA e CPF n" 019.193.463-17, residente e domiciliado Rua

Estrada de Viana n" 10, Sala 01. Sala 02, Sala 04, Bairro: Centro, CEP; 65350-000, Vitória do Mearim - MA, úntco e

titular da empresa individual “J MARINHO CORDEIRO EIRELI”. com sede na Rua Estrada de Viana, n** 10, Sala 01,

Sala 02, Sala 04, Bairro Centro. CEP: 65350-000, Vitória do Mearim - MA, inscrita no CNPJ tf 18.407.447/0001-45,

com contrato arquivado na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 21600097037 em 27/11/2018, resolve, assim,

alterar conforme as disposições da lei n* 10.406/02 do Código Civil vigente.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresaria terá suas atividades alteradas para:

1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestu^io, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias;

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
1813-0/99 ♦ Impressão de material para outros usos;
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçâo;

2621-3/00 • Fabricação de equipamentos de informática;
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;

3811-4/00 - Coleta de resíduos nlo perigosos;

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4221 -9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energiaelétrica;

4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;

4330-4/02 - Instalação de ponas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios cm geral;
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;

4399-1/01- Administração de obras;
4399-1 /03 ♦ Obras de alvenaria;

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados;

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520-0/05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores;

4520-0/08 • Serviços de capotaria;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;

4530-7/01 • Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores;

4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar;

4530-7/05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar;

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoa! e doméstico;

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • minimcrcados,
mercearias e armazéns;
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4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues;
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros;

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;

4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
4756-3/00 ♦ Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeleírônicos para uso doméstico,

exceto infonnática e comunicação;

4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista;
5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos;
771 i-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,sem condutor;
7731 -4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
9521 -5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletrônicos de uso pessoal e doméstico.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital de R$ 100.000,00 (cem mil reais) já integralizado em moeda corrente no país.

CLÁUSULA TERCEIRA; A empresa iniciou suas atividades em 13/06/2013, e seu prazo de duração é indeterminada.
(Art. 997, § II do CCB/2002).

CLAUSULA QUARTA: A administração da empresa será exercida pelo titular JOELTON MARÍNHO CORDEIRO,
com os poderá e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, inclusive judicialmenie, depor em juízo,

constituir procuradores em nome da sociedade, contratar advogado, praticar todos e quaisquer atos necessários à

consecução dos objetivos sociais ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade. Adquirir créditos, assinar cheques,

notas promissórias, admitir e demitir empregados, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, com autorização do outro sócio, (artigos 1.060, CCB/2002).

CLAUSULA QUINT.A: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o
balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos resultados com observância das

disposições legais aplicáveis.
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CLAUSULA SEXTA: Declara o titular da EIRELI para os devidos fins e efeitos de direitos, que o mesmo não participa

de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica nessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regido pelo

regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA OITAVA: O titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido, por lei especial, nem condenado ou

que se encontra sob efeitos de condenação que proiba exercer a administração desta EIRELI.

CLÁUSULA NONA: Fica eleito o foro desta Comarca de Vitoria do Mearim - MA para qualquer ação fundada neste
contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Vitoria do Mearim - MA, 24 de maio de 2019,

LC/O

JOELTON MARINHO CORDEIRO

CNH n* 03416504399 DETRAN-MA
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ALTERAÇÃO DE 002 DA SOCIEDADE EMPRESARIÃ,.f.Ajií^.juj9 ma

J MARINHO CORDEIRO EIRELI F:!h3

r M.

JOELTON MARINHO CORDEIRO, brasileiro, solteiro, nascido na cidade de Vitória do Mearim - MA em

27.09.1985, portador do CNH n” 03416504399 DETRAN - MA e CPF n° 019.193.463-17, residente e domiciliado

Rua Estrada de Viana, n® 10, Sala 01, Sala 02, Sala 04. Bairro: Centro. CEP: 65350-000, Vitória do Mearim - MA,

único e titular da empresa individual “J MARINHO CORDEIRO EIRELI”. com sede na Rua Estrada de Viana, n“

10, Sala 01, Sala 02, Sala 04. Bairro Centro, CEP: 65350-000, Vitória do Mearim - MA, inscrita no CNPJ n"

18.407.447/0001-45, com contrato arquivado na Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 21600097037 em

27/11/2018, resolve, assim, alterar conforme as disposições da lei n" 10.406/02 do Código Civil vigente:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresaria terá suas atividades alteradas para:

1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias:

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos;
1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastiticaçâo;

2621-3/00 - Fabricação de equipamentos de informática;
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos:

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4221 -9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios cm geral;
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção:

4399-1/01 - Administração de obras;

4399-1/03 - Obras de alvenaria;

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados;

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 - Serviços de lantemagem ou fúnilaria e pintura de veículos automotores;

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores;
4520-0/08 - Serviços de capotaria;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores;
4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar;

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar;

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues:

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros;

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;

4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento;
4744-0/99 - Comercio varejista dc materiais dc construção em geral;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
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' 'r.-^4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado dc instrumentos musicais e acessórios;

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico.

exceto informática e comunicação;

4761-0/01 - Comércio varejista de livros;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria:
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório:

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor:
7719-5/99 - l.ocaçào de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor:

7731-4/00- Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador:

9521 -5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1422-3/00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias;

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
1813-0/99- Impressãode material para outros usos;
1822-9/99- Serviçosde acabamentosgráficos, excetoencadernação e plastiticaçào:

2621 -3/00 - Fabricação de equipamentos de informática;
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos;

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4221 -9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;

4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e annários embutidos de qualquer material;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da constntção;

4399-1/01 - Administração de obras;

4399-1/03 - Obras de alvenaria;

4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados:

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

4520-0/02 - Sewiços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores;

4520-0/08 - Serviços de capotaria;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;

4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores;

4530-7/02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras de ar;

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar;

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4712-1/00 - Comércio varejista dc mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues;

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros;
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;

4744-0/06 - Comércio varejista de pedras para revestimento;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coi^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,

exceto informática e comunicação;

4761-0/01 - Comércio varejista de livros;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor;

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletrônicos de uso pessoal e doméstico.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital de RS 100.000,00 (cem mil reais) já integralizado em moeda corrente no país.

CLAUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou suas atividades em 13/06/2013, e seu prazo de duração é
indeterminado. (Art. 997, § II do CCB'2002).

CLAUSULA QUARTA: A administração da empresa será exercida pelo titular JOELTON MARINHO
CORDEIRO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, inclusive judicialmenle.
depor em juízo, constituir procuradores em nome da sociedade, contratar advogado, praticar todos e quaisquer atos

necessários à consecução dos objetivos sociais ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade. Adquirir créditos,

assinar cheques, notas promissórias, admitir e demitir empregados, autorizando o uso do nome empresarial, vedado,

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas

ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, com autorização do outro sócio, (artigos
1.060. CCB/2002).

CLAUSULA QUINTA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o

balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e será efetuada a apuração dos resultados com observância
das disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEXTA: Declara o titular da LIRELI para os devidos fins e efeitos de direitos, que o mesmo não
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica nessa modalidade.

CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralÍ.7ado da empresa que será regido
pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA OITAVA: O titular declara sob as penas da lei. que não esta impedido, por lei especial, nem
condenado ou que se encontra sob efeitos de condenação que proíba exercer a administração desta EIRELI.

CLAUSULA NONA: Fica eleito o foro desta Comarca de Vitoria do Mearim - MA para qualquer ação fundada
neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Vitoria do Mearim - MA. 29 de Outubro de 2019.

JOELTON MARINHO CORDEIRO

CNII 03416504399 DETRAN - MA

CPF n®01.193.463-17

validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J MARINHO CORDEIRO EIRELI consta assinado digitaimente por:

identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

01919346317
JOELTON MARINHO CORDEIRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/10/2019 09:30 SOB N® 20191150240.
PROTOCOLO: 191150240 DE 31/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO.
11905036925. NIRE: 21600097037.

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

SBCRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 31/10/2019
«fww.empresafacll .aa.gov.br

A validade deste docuatento, se io^resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

J MARINHO CORDEIRO LTDA

Por este instrumento particular, JOELTON MARINHO CORDEIRO, brasileiro, casado,

em comunhão parcial de bens, nascido em 27/09/1985, natural de Vitória do Mearim -

MA, empresário, inscrito no CPF n° 019.193.463-17, portador da Carteira de Identidade

n° 022168492002-3SESP - MA, residentee domiciliado à Rua Estrada de Viana, n° 10,

Saia 1, Sala 2, Sata 4. Bairro: Centro, CEP; 65350-000, Vitória do Mearim - MA,

administrador da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL: J MARINHO

CORDEIRO LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.407.447/0001-45, com sede empresarial na

Rua Estrada de Viana, n° 10, Sala 1, Sala 2, Sala 4, Bairro: Centro, CEP; 65350-000,

Vitória do Mearim - MA, registrada na JUCEMA em 13/06/2013 sob o n° 21600097037,

resolve alterar o registro desta sociedade empresária limitada unipessoal, nos seguintes

termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem como nome empresarial a firma J MARINHO

CORDEIRO LTDA e usa a expressão PADRÃO como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem seu endereço na Rua Estrada de Viana, n°

10, Sala 1, Saia 2, Sala 4, Bairro; Centro, CEP: 65350-000, Vitória do Mearim - MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social foi alterado para:

9521-5/00- Reparação e manutenção de equipamentos eletrodomésticos e de uso

pessoal e doméstico: (P)

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos;

1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçào;

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob

encomenda;

2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas;
2599-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente;
3230-2/00 - Fabricação de artefato para pesca e esporte;

3299-0/03- Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto
luminosos;

3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos;
3919-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente;

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração
ventilação para uso industrial e comercial;

3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos:
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

4312-6/00 - Perfuração e sondagens;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração;
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários;
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias publicas, portos e aeroportos:
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de



qualquer material;
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;

4399-1/01 - Administração de obras;
4399-1/03- Obras de alvenaria;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

4520-0/02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

4520-0/06 - Serviços de borracharia para veículos automotores;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para
veículos automotores;

4520-0/08 - Serviços de capotaria;

4530-7/03 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar;

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
4649-4/99 - Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente;

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construções não especificados
anteriormente;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo;

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

4754-7/01 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de armarinho;

4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor;

8129-0/00 ' Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;

8130-3/00 - Atividades paisagísticas;
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente;



Prcf. 'i^ágina 3 de 7
rc-lha

* r

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos

periféricos;
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), divididos

em 300 (trezentas) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma,

subscritas e integralizadas em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUINTA - Em consequências das alterações promovidas, resolve

CONSOLIDAR o presente instrumento SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITDA

UNIPESSOAL mediante as seguintes cláusulas:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem como nome empresarial a firma J MARINHO

CORDEIRO LTDA e usa a expressão PADRÃO como nome fantasia.

DA SEDE (ART. 968, IV, CC)

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem seu endereço na Rua Estrada de Viana, n°

10, Sala 1, Sala 2, Sala 4, Bairro: Centro, CEP: 65350-000, Vitória do Mearim - MA.

DO OBJETO (ART. 968, IV, CC)

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social foi alterado para:

9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletrodomésticos e de uso

pessoal e doméstico; (P)

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
1813-0/99 - Impressão de material para outros usos;

1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação;

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob

encomenda;

2511-0/00 - Fabricação de estruturas metálicas;

2599-3/99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente;

3230-2/00 - Fabricação de artefato para pesca e esporte;

3299-0/03- Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos:
3299-0/04- Fabricação de painéis e letreiros luminosos:
3919-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados
anteriormente;

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração ventilação
para uso industrial ecomercial;

3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos:
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica;
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

4312-6/00 - Perfuração e sondagens;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração;
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários:
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4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias publicas, portos e aeroportos;
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de

qualquer material;
4330-4/04- Serviços de pintura de edifícios em geral;
4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores;

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;
4399-1/01 - Administração de obras;
4399-1/03 - Obras de alvenaria;

4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água;
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

4520-0/02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;

4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores;

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores;

4520-0/06 - Serviços de borracharla para veículos automotores;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos
automotores;

4520-0/08 - Serviços de capotaria;
4530-7/03 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar;

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;
4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

4649-4/99 - Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anterionnente;

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas;
4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes;

4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico;

4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construções não especificados
anteriormente;

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e vídeo;

4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática;

4754-7/01 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de armarinho;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios;

4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente;

7112-0/00 - Serviços de engenharia;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor;

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;
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8130-3/00 - Atividades paisagísticas:
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente:

9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;
9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário.

DO CAPITAL (ART. 968, III, CC)

CLAUSULA QUARTA - O capital social é R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), divididos

em 300 (trinta) quotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma,

subscritas e integralizadas em moeda corrente do País.

Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada a

importância total do capital social integralizado, nos termos do art. 1.052, da Lei n°

10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do

capital social da sociedade limitada unipessoal.

Parágrafo segundo: DA EXTINÇÃO DA SOCIEDADE POR FALECIMENTO DO SÓCIO

ÚNICO: falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou Inexistindo Interesse

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração é por tempo indeterminado, iniciando suas

atividades a partir do registro do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade limitada unipessoal, o sócio único,

JOELTON MARINHO CORDEIRO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar

os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra

judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do

nome empresarial individualmente vedado o uso do nome empresarial em atividades

estranhas ao objeto social como fiança, aval, endosso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O sócio único

JOELTON MARINHO CORDEIRO, declara, sob as penas da lei, que não está impedido

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA DE PRÓ-LABORE: o sócio único poderá fixar uma

retirada mensal de pró-labore, observadas as disposições regulamentares a - O

empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro
como Empresário Individual no País.
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CLÁUSULA NONA - ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será

procedido a elaboração do inventário, do balaço patrimonial e do balanço do resultado

econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - fica eleito o foro da Comarca de Vitória do Mearim - MA, para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E, por estar assim constituído, assinam o presente instrumento.

Arari - MA, 16 de dezembro de 2022.

JOELTON MARINHO CORDEIRO

CPFn° 019.193.346-17

Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J MARINHO CORDEIRO LTDA consta assinado digitalmente por:

T

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01919346317 JOELTON MARINHO CORDEIRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2022 10:32 SOB N“ 20221463372.

PROTOCOLO: 221463372 DE 22/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216326750. CNPJ DA SEDE: 18407447000145 .

NIRE: 21600097037. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/12/2022.
J MARIMHO CORDEIRO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

mof.empresafacll.ma.çov.br

A validale -Seste documento, Eica sujeito â comprovaçAc de sua autenticidade nos respectivos portais.se impresso,

informando seus respectivos cOdigos de verificação.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

■4^rjha

.W

DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

Sociedade J MARINHO CORDEIRO LTDA, com contrato social

registrado na Junta Comercial em 21/06/2013, NIRE: 21600097037,

CNPJ: 18.407.447/0001-45, estabelecido(a) na RUA ESTRADA DE VIANA, 10

SALA 01;SALA 02;SALA 04;, CENTRO, Vitória do Mearim - MA, CEP: 65350-

000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e

declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei

Complementar 123, de 14/12/2006.

A

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Vitória do Mearim - MA, 16/12/2022

JOELTON MARINHO CORDEIRO

Sócio/Administrador

* Es(e documento foi gerxio no porta! Empresa Fáal
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

f

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J MARINHO CORDEIRO LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOELTON MARINHO CORDEIRO01919346317

CERTIFICO O REGISTRO EH 22/12/2022 10:32 SOB kt° 20221463380.

PROTOCOLO: 221463360 OE 22/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12216326768. CNPJ DA SEDE: 18407447000145 .

NIRE: 21600097037. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 16/12/2022.

J MARINHO CORDEIRO LTDAJUCEMA

CARLOS AMDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.emprasafaci1.ma.çov.br

A validaJe deste dccumenti se impresso, fica sujeito à comptovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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f'J^3

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N^doCRF: 019.193.463-17

Nome: JOELTON MARINHO CORDEIRO

Data de Nascimento: 27/09/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 19/03/2004

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:40:41 do dia 13/02/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 2C7D.10EF.19C8.0CC1

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscricão no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE

INSCRIÇÃO
18.407.447/0001-45

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/06/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J MARINHO CORDEIRO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PADRAO

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.21-5-00 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçào
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial

33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

z ^
t

t

LOGRADOURO

R ESTRADA DE VIANA

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 01 SALA 02 SALA 0410

MUNICÍPIO
VITORIA DO MEARIM

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF
5-^65.350-000 MA

aboutibiank 1/8
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ENDEREÇO ELETRÔNICO
JOELTONMEARIM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9178-8979

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO
CADASTRAL

21/06/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO
ESPECIAL

********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2024 às 15:21:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPUBLICA FEDERATIVA ükj BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE

INSCRIÇÃO
18.407.447/0001-45

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/06/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

45.20-0-08 - Serviços de capotaria

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ESTRADA DE VIANA

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 01 SALA 02 SALA 0410

n

MUNICiPIO
VITORIA DO MEARIM

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
Cs.MA65.350-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JOELTONMEARIM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9178-8979

%ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 1
<

1
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situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO
CADASTRAL

21/06/2013

MOTIVO DE situaçAo cadastral

situaçAo ESPECIAL data DA SITUAÇAO
ESPECIAL

«**«***•

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2024 às 15:21:52 (data e hora de Brasília). Página: 2/4
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE

INSCRIÇÃO
18.407.447/0001-45

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/06/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ESTRADA DE VIANA

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 01 SALA 02 SALA 04

:r

cu "P

I10 r:

MUNICÍPIO
VITORIA DO MEARIM

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

65.350-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JOELTONMEARIM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98)9178-8979

5/8about:blank
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ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL

21/06/2013

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO
ESPECIAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

«*«*«•**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2024 às 15:21:52 (data e hora de Brasília). Página 3/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE

INSCRIÇÃO
18.407.447/0001-45

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/06/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61*0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ESTRADA DE VIANA

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 01 SALA 02 SALA 0410

MUNICÍPIO
VITORIA DO MEARIM

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

65.350-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JOELTONMEARIM@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(98)9178-8979
T _

1. .b

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) r
•

.4
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO
CADASTRAL

21/06/2013
5^
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO
ESPECIAL

*1M**«**

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2024 às 15:21:52 (data e hora de Brasília). Página: 4/4
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m/3samsm
•i-mutíà

muuMè itmm^-nàtikuve*

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 18.407.447/0001-45 Inscrição Estadual: 12.413169-7

Razão Social: J MARINHO CORDEIRO LTDA

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ESTRADA DE VIANA

Número: 10 Complemento: SALA 01 SALA 02 SALA 04

Bairro: CENTRO

Município: VITORIA DO MEARIM UF: MA

CEP: 65350000 DDD: Telefone: 81273730

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

9521500 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

FABRICAÇAO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS3299004

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE
REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E
COMERCIAL

3314707

MANUTENÇÃO E REPARAÇAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

3319800

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL3329501

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS3811400

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS3812200

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS4213800

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA

4221903

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4299501

PERFURAÇÕES E SONDAGENS4312600

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO1813001
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01/10/24. 15:28 Consulta SINTEGRA/ ICMS :::

idáriosCNAEs S(

Código Descrição CNAE

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA4321500

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4322302

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS4329101

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS

4329104

INSTALAÇAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E
ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

4330402

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL4330404

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E

EXTERIORES
4330405

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO4330499

4399101 ADMINISTRAÇAO DE OBRAS

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS1813099

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA4399105

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520001

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520002

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520003

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES

4520004

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
VEÍCULOSAUTOMOTORES

4520005

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES4520006

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4520007
-•1

n

z ^4520008 SERVIÇOS DE CAPOTARIA

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530703

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO
E PLASTIFICAÇÃO

1822999

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR4530705
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::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::01/10/24, 15:28

dáríosCNAEs S(

Descrição CNAECódigo

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO

4649401

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO
PESSOAL E DOMÉSTICO

4649402

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA4649404

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4649499

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS4723700

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES4732600

COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA4741500

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO4742300

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS4744001

FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO
ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA

2330301

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS4744003

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4744005

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL4744099

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4751201

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA4751202

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO
4753900

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS4754701

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO4754703

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO4755502

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E ACESSÓRIOS

4756300
n

'i. ai "P

FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS METALICAS2511000 t

I

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
PARA APARELHOS ELETROELETRÒNICOS PARA USO DOMÉSTICO,
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

4757100

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4759899
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Consulta SINTEGRA/ ICMS :::01/10/24, 15:28

dáríosCNAEs Se

Descrição CNAECódigo

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4761003

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS4763601

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS4763602

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS
4781400

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO4789007

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4789099

SERVIÇOS DE ENGENHARIA7112000

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR7711000

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

2599399

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

7719599

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE8129000

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS8130300

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE
ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8299799

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

9511800

REPARAÇAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO9529105

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE3230200

FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER
MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS

3299003

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 12/05/2023

OBRIGAÇÕES

01/04/2010 - (4649401-2599399-4649499-4649402),
NFe a partir 01/07/2010 - (1813099), 01/10/2010 - (2511000-46494 04-

de (CNAE's): 3299004-1813001-2330301-3299003-3230200), 09/02/2017 -

(Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2023,

CTE a partir de;

•r

,cu
(■

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo

próprio contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
rilha

Secretaria da Fazenda ^ -I • j

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 22/12/2022INSC-ESTADUAL: 12.413.169-7

RAZÃO SOCIAL: J MARINHO CORDEIRO LTDA

SERASA; NãOSITUAÇÃO FISCAL; REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 18,407.447/0001-45

RAZÃO SOCIAL; J MARINHO CORDEIRO LTDA

NIRE: 21600097037

INÍCIO DE ATIVIDADES: 02/07/2013

AGÊNCÃ REGIONAL; 05 - AGÊNCIA DE SANTA INES

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.; NORMAL

OATAOBRIG. NFE: 01/04/2010

CORREIO ELETRÔNICO; JOELTONMEARIM@HOTMAIL.COM

INSC CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL: 300.000,00

UFRE; 50-UFRE/SANTA IN^S

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATAOBRIG. EFD:

ÁREA UTILIZADA:

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65350-000

ENDEREÇO RUA ESTFRADA DE VIANA

SALA 02

NÚMERO: 10

SALA 04COMPLEMENTO; SALA 01

PONTO DE REFERENC.; - BAIRRO: CENTRO

ESTADO: MACIDADE; VITORIA DO MEARIM

TELEFONE; (98)8127-3730

CEP CAIXA POSTAL: -

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 10ENDEREÇO RUA ESTRADA DE VIANA

COMPLEMENTO: SALA 01 ;SALA 02:SALA 04;

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO: CENTRO

ESTADO; MACIDADE: VITORIA DO MEARIM

TELEFONE; (98)8127-3730

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO95215001

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO2 1813001

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS3 1813099

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO. EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA

4 1822999

5 2330301

FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS6 2511000

FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE METAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE25993997

FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS PAFRA PESCA E ESPORTE32302008

FABRICAÇÃO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS DE QUALQUER MATERIAL, EXCETO LUMINOSOS9 3299003

FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS10 3299004

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO11 3314707

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE12 3319800

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL332950113

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS14 3811400

COLETA DE RESlDUOS PERIGOSOS15 3812200

OBFIAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS16 4213800

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA17 4221903

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS18 4299501

PERFURAÇÕES E SONDAGENS19 4312600

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA20 4321500

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO21 4322302

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS22 4329101

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS,

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

23 4329104

24 4330402

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL25 4330404

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES26 4330405
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Secretaria da Fazenda

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

DESCRIÇÃOCÓDIGOORDEM

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO27 4330499

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS439910128

4399103 OBRAS DE ALVENARIA29

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA439910530

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VElCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VElCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

452000131

452000232

452000333

34 4520004

35 4520005

SERVIÇOS DE BORRAÇHARIA PARA VElCULOS AUTOMOTORES36 4520006

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES37 4520007

4520008 SERVIÇOS DE CAPOTARIA38

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VElCULOS AUTOMOTORES39 4530703

COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÃMARAS-DE-AR40 4530705

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO41 4649401

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO42 4649402

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA43 4649404

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO464949944

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS45 4723700

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES46 4732600

COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA474150047

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO48 4742300

COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS474400149

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS50 4744003

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE51 4744005

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL52 4744099

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA53 4751201

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA54 4751202

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E ViDEO55 4753900

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS56 4754701

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO57 4754703

58 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS59 4756300

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA60 4757100

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE61 4759899

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA62 4761003

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS63 4763601

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS64 4763602

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS65 4781400

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO66 4789007

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE67 4789099

68 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR69 7711000

LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR70 7719599

ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE71 8129000

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS72 8130300

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÃS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

73 8299799

74 9511800

REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO75 9529105

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO OE RELAÇÃOCNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL

2267859000197 D J M PRASERES 3 - CONTADOR

2267859000197 DJM PRASERES ME 3 - CONTADOR

101 - SÓCIO1919346317 JOELTON MARINHO CORDEIRO

1919346317 JOELTON MARINHO CORDEIRO 205-ADMINISTRADOR

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.
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Secretaria da Fazenda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
HO^:lS:29

AÇÕES JUDICIAIS

|doc. concessAoI DATA INCLUSÃOTIPO DATA REVOGAÇÃO EFEITO

Nao existem Ações Judiciais para assa InscrlçAo estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

I SITUAÇÃODATA INiCIOTIPO DATA FIM

Não existem Obrigatorledades/Credenclamentos para essa

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I SITUAÇÃODATA INiCIOTIPO DATA FIM

Não existem tncentivos/RegImes Especiais para essa inscrição
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO M
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9)
Código:: 000019 c>’ .

CNPJ: 184e7«ITNome: mJ MARINHO CORDEiRO LTDA

PISjNIT:NomeFant: PADRM)

CEP: 6S350000N* 10End^e^:

Bairro:

ESTRADA DE VIANA

Corr^3lomei4o:CENTRO

Cidade: Estado: MAVITORIA DO MEARIM

ESTABELECIMENTO

Cadastro: 000013

Endweço: N*: 10 CEP: 6S3B0000VIANA R ESTRADA DE VIANA

Bairro’ Compl«nerTto: SALA 01 SALA 02 SALA 04CEP4TRO

Cidade:

Area:

Estado. MAVITORIA DO MEARIM

40,00 N" Empregados: 0

Insc Municipat: 0000349insc Estadual' 12413169 Horário de Funcionamento: Das: 07:00 Até 19:00

DADOS GERAIS

Abertura: 21/06/2013 Processo: Dt Processo:

Junta Comerctsd:

Escritório.

Fone Esc;

Situação;

N* Reg ^ssoal JuriiSca:

Email Esc:

01 - Ativo Tipo da Emprwa: EMPRESÁRIO INDIViDUAL

Capital:

Regime Especial: Empresa de Pequeno Porte (EPP) Exigiblidade ISS: Exigivel

Reparaçéo e manutenção de equipamentos eietit>eletronÍco8 ds uso pessoal s domestico

Desdo Descrição da Receita

000217 COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS

Qtd». Mdo Fto

Tipo ISS: 03 • Sobre Faturamento

Optante SN: S

MrvKtade:

Código

Tipo de Cadastro; Comércio e0

Tributo

Taxa de Licenca e i5

Código IdomMcsdOT Tipo

000007 07.00

AtMdado

Serviçcs retaidvos s «ngsnharts, «quilettira. gsoiogii, urbsnismD, 001 -PrstísçSodo

Execução, por sdminietniçio, empreitede ou subMi^rreiteda, de «Mrrse de conetruçio dvfl, MdriuUca eu elétrice e de oufrae obrae eemi*iintM.

000014 01 -Preslaçèode14.00 Serviçoe reietiyoe e bene de terceiroe 0

U4>Hflc«çio, limpaze, luetreçio. iwieio, carga e recarga, conserto, reetawação. bMndagem, manutenção e conservaçio de méquinas, veiculm,

000014 14.00 01 ■ Prestação de 0Serviçoe reiathroe e bene de Uirceiroe

Incfusio daa advicMec de coeüjra e ecabemento de ob|elos quaisquer

000014 14.00

Funiiaria e tarnemegem
000014 14.00

Serviços reladvoe a barts de otrc#koa 0

01 • F^estaçãode Serviços leiatrvoe a bw» de terceiros 0

Recauchutagem ou regeneração ite pneus

000016 16.00 Serviços de tranaporte de nabireca muttic^i

Serviçoe de tranaporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, lierrwiStio e aquaviério de paeeagelroe
000014

trattteção e motttsgem de aper^hoe, máquinas e equipamentoe, iitcluNve montagem industrial, prestados ao usuário IVtal, exchiaivainants com

000007

Colocaçio e instalação do tapeiae, carpatee, asaoalboe, cortbiaa, reveedmentoo de parede. vUroa, divieóriee. pleeae de geaeo e cong^terea, cwn
000014

Carpintaria e serra traria

0

14 00 01 - Prest^áo de Serviçoe relativoa e bwta da tercatroa 0

07.00 01 • Rwtaçâo de Sendçoa retollvoa a ertgmtbarta. arquitetura, geologia, urbutiemo. 0

14.00 01 • Prestação de Serviços retativoe a bens da etrcatroa 0

PM DE VfTORIA DO MEARIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM
SETOR DE TRIBUTOS CNPJ: 05646807000110

PRAÇA OA CRIANÇA, S/N • CENTRO
Rol Csdcstrai do MoUllérlo - CoiMKo: (Codntro: tlOOOir.XlOOOir)
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r-Jha rdli
2024Ewrddo'

V9SSKo:

PÉOlMM:

MARViAMAI
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FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

Sorviço* rotativos a snganharia, aniuitttufa. gsolosis, wbanismo, 001 - Prsstaçftode ' y/gi0700000007

R^raç«o, eonaarvaçio s arforma ds sdtfickM, satradas, pootas, porto* a congànt— (axeato o fomseimanto da mareadoriaa pwtáúridM pato

9arvtoosralativoaaonoa'^'1«>«'^>*itatura,9aoiogto,urtMniaino, 0

/• • •.
\ j

s>01 -PrBSiBçiode000007 07.00
! ^

I

Raci^raçio, raspagam, politnanio a otatraçio da pisos a eongénaras

000007

Q.

Swviços oMadvos a ar^ganhsria, srquitatura, gaotogts, urtMnisino, 0

J?
07ro 01 - PrestaçlK) de

CalafataçJto

000013 13.00 0Sarviços raiativoa s fotografia, fotografia, ctoamatografia a01 - Prestação da
*/

RaprograOa, micrafitmagam a digltolizaçio

000024 0Sarviços da chavatroa, contocçlo da carimboa, piscaa,01 -Prestaç4oda24 00

Sarviços da chavairoa, confacçio da cadmtxw, placas, sintoizaçáo visual, bannara, adaatooa a cor>g*naraa

000017 0Sarviços da apoto técnico, artoiiniatratfvo. Jurfdico, contiM,01 - Prastaçèo da17.00

Oatítografia. digttaçio. aatertografia, axpadtonts, sacrstaria atn gar^ raspoati aucUval, radaçéo, adiçèo. intarprataçSo, raviaio. traduçéo, apoto a

000014 0Sarviços raiativoa a bans da terceiros01 - Prestaçfto de1400

Assistência Técnica

000007 07.00 Sarviços ralsttvos a snganharia. arquitetura, ga^>gia. urbaniamo. 001 - Prastsçéo de

Varriçio. coleta, ramoçéo, ifKinaraçéo. tratsmartoo. raciclagam. aaparaçéo a daattoaçéo finai da lixo, raj^toa a outroa araWuoa quaiaquar

000007 S«rviços ralattvoa a angaidtaria. «quitatura, gaoiegia, urbantomo, 007-00 01 • Prestação de

Eiqiartfwria, agronomia, sgrtmansura, arquilatora. gaologis, urtrantome. paisagismo a eongénaras

000007 Sarviços ralitivos a angartharia. arquitstora, gst^ia. itfbanlamo, 007.00 01 - Prestação de

Elaboração d# planoa dirMMea. aatudoe da vIabWdada, aatudoa organtoactonaia a outroa, ralactonadoa com obrsa a aarviçca da anganhwit;

000007 Sarviços relativos a angsnharia, arquitetura, geologia, urbaniamo, 007.00 01 - Prestação da

Escoramanto, contenção da ancostaa a aarviçoa eongénaras

000017 17 00

Franquia (fraiKhistog)

000028 28.00

0Sarviçoa da apoto técnico, sdmMstrativo, jurkHco. corrtãbd,01 • Prestação da

0Sarviçoa da avai^ão da bana a aarviçoa da quaiquar rtaüiraza01 - Prestação da

Sarviçoa da avaliação da bana a aarviçoa da qualquer rraturaa

000007 Sarviços reativos a angMihaita, arquitatura, gsologia, urbaniamo. 001 • Prestação da07,00

Umpaca, mamitaiKão • corraarvação da vlaa a otgrsdeuroa púbMcoa. imévaia ehantinéa, fNacinaa, pansMa, Jardina ■ congénaraa

000007 Sarviços relativos s anganharla, arquitetura, geologia, urbantamo. 001 - i^wtaçãoda07 00

Oacoraçãoajardinagam, incluaiva corta a poda da árvoraa

000014 001 - Prestaição da Sarviços relativos a bans da tarcairos14.00

Tapeçaria a reforma da aatofamantoa am geral

Código

1813001

1813099

1822999

2330301

2511000

2599;^

3230200

3299003

3299004

3314707

3319800

3320501

3811400

3812200

4213800

4Z?1903

429^1

4312600

4321500

4^302

4329101

4329104

Prb«Mpai Adiada enaa

tmpraaaão da matartat para uao pitolicllãrlo

inqHsaaio da rrtatartal pars ouboa uaoa

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCET OENCOERNAÇAO EFdJtSTFICAÇAO

Fitoricação da aatruturaa prémoWadaa da concreto armado, am aéria a sob ancorrtanda

Fabricação da aetnituraa mattlicaa

Fabricação da outroa produtos da matei nto aspaelAcadoa antartormanta

Fabricação ds artefatos para pesca a asports

Fabricação da otbaa, ottrairos a piacaa da quaiquaf material, axeato iuminoaoa

Fabricação da painéia a ottrairos kimitrasos

Manutenção a reparação da máquinaa a aparalhoa da rafilgaraç4k> a varrtíiação para two industriai a eomarcM

Mamitanção a reparação da aquipamantoa a produtoa não aapaciftoadoa antartormanta

Sarviçoa da montagem da mévais da quaiquar material

Colata da raaiduoa nãc-perigoeoa

Cotata de isaMuoe parlgoaiw

Obraa da urbanização • ruM. praças a csiçad—

Manutartção da radaa da distribuição da anargia aiãtries

Coiwtruçáo da instalaçAas saportivss a racrasttvaa

ParfUraçOas a aondsgana

Instalação a manutenção Mébtca

kiatalação a manutenção da aiatamaa cantraia da ar eondictonado, da vantüaçie a rafrlgaração

Inatstoçãe da painéia pubUcitários

Montigam a instalação da atotarrua a aquipamantoa da itominação a atoslbação am vIm púbScaa, portos a s«ropertoa

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N
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Data Emuèo: 02/1<V2024

í»50r23
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM
SETOR DE TRIBUTOS CNPJ: 05646807000110

PRAÇA DA CRIANÇA. S/N - CENTRO
Rid CadMtnl do MoWilMo - ConpMo; (Cadastra; DOOOIS-.IWOOI}-}

Hora;
Pfci

2024Exi^cio;

Uaoáito;

I PÉatnNal:

fc-íha
MARVtAMM

3da4

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

iratalaçto de portts, íeneles. tetos, divisórias e armirios embutidos de quclqwr material

Serviços de pintera de edilicios em gerai

Aplieaçio de rsvaatirmrrtoe e de reskias em interiores e exteriores

<Xjtiaa obras de acabamento ^ eonebuçte

AdndnistTSçfto de obm

Obrt» de alvenaria

Perhiraçio e construção da poços de água

Servlçoe tte manutençio e reparaçáo meciníca de veicirios automotores

Servt^ de lantemagem ou fuiMarte e itemira da veicuioe automotores

ServIçM de manutençáo e reparaçto MÉrica de «eictdot automotores

Serviçoe de altotiamento a balviceamento de vatcutos automotores

Serrriçcw de iavagwn, lubrificaçio e poimanto da vekuloe automotonra

Serviçoe de bortacbaria para vetodos automotores

Serviços da otstataçéo, manutençáo a ntosniçáo tte acessMoe para vteculos autorrtotorea

Serviçoe de capotaria

Comteclo a vars^ de peças e scsm^os itovoe pera vetoiioe automotores

Comércio a vareto de pnewnátia» e câmans-de-ar

Comércio atecadiste de eqtdfwmenttra elètricoe de ueo pentral e doméstico

Ccmtereio atacadista de aperetiioe eletiónkoe da uso pas«>^ e doméstico

Comércio atic«litda ds móveis a ertigoa da cokboerte

Comércio atacadisti de outros equipuntoios e artigos de uso pessote e doméstico nto sspecHIcttooe anteriormente

Comérck» vsrajtoa de bebidas

Comércio vara^ste de lubriticmtiM

Cranércío varaiísta de ttotM e meterieis pera ^tora

Comércio varejista de mateilcl elMrfco

Coméntio arre^ta ds etrragsns e etrramentae

Comércio varejtete ds materiais hídréuteos

Cmnércio van^teta de materiaia de consiruçio nio especificadoe «rtariormente

Crnn^io arrajista de materiais de corratiuçio em geral

COMERCIO VAREJSTA ESPEOAUZAOO DE EQUIPASENTOS E SUPRIMENTOS DE iNFC^tMÀTICA

RECAROA DE CARTUCHOS PARA ^UIPAHeNTOS OE ittf^ORMAIXA

Comércio ari^sta eepecteizedo de Metrodomésticoe e equi^unentoe de iurtie e video

Comtocio varejista de móvete

Cmnéreio varqlteta de artigos de ibiminaçào

Comercio varej^ta de artigos ds armarinho

Cranércio varsjteta especiailzedo de inctrwnsntoe mueicsie e scsMórioe

Crmtocio varejista sepeciatiado de peças e eeeesórioe para aparatitos eMroteetiónícoe para irao dornéatico. exceto

Comércio vwejteta de outras artigos de irao doméstico rtéo eepectiicadoe anteriormente

Cwnércio vare^ta de artigos de peprrieite

Comércio varaste de bríirquedoe e artigos recreetivoe

Comértrio varejista de artigos et^itivos

Comércio varajista de artigos do wMtuério e eeeesórioe

Comércio van^ista de equ^mantoe |Mua escritório

Comércio varejista de outros produtos néo especHicadoe aitteriormsnte

Serviços de engenharta

Locaçéo de automówis smn cortoutor

Loceçéo de outros meios de itanspmle nlo especificados «iterkmnento, e«n conduto'

Atividades de limpeza nloeepeciflcedas airieríormente

Mhridedes pris^isticae

Outias atívidadee de serviçoe prmtadoe principstmente emiMmM néo eepecMcedas entertormente

R^Muaçio e manutimçéo de computadores e de equipranentos pwMricos

Re^raçSo e manutençáo ds equipamentoe etetroeietrónicos da immi peeeoM e doméstico

Reparado de artigos do mrriiriliério

Osscriçéo

/U.VARÂ DEFINITIVO

4330402

4330404

4330405

4330499

4399101

4:^103

4399105

4520001

4520002

4520003

452CKXH

4520005

45^)006

4520007

4520008

4530703

4530705

^49401

4649402

4649404

4649499

47^700

4732600

4741500

4742300

4744001

4744003

474<W05

4744099

4751201

4751202

4753900

4754701

4754TO3

475^02

4756300

4757100

4759899

4761003

4763601

4763602

4781400

4769007

4789C»9

7112000

7711000

7719^

8129000

8130300

6299799

^11«)0

9521SX>

%29105

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

N

S

N

DataEmteeãoExsr^ioCódigo Aivwa

31/12/201802^1/2019201814

ALVARA DE LiCENCA PROVISOR» 18711«J20 31/12«021156 ^20

alvarA definitivo a2m/2mí 31/12/M21202i9

PM DE VITORIA DO MEARIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM
SETOR DE TRIBUTOS CNPJ: 05648KI7000110

PRAÇA DA CRIANÇA, N* S/N - CENTRO
do MoUlièrlo - CompMo: (Cadastro: 1)00013',1)00013')

ívUvpa. TCOAExi^cio'

PÉahMftb

MARV1AMM
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rill-a..,-.:

^46̂Lr,

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO ?'j3t
O

i

C64Í0O Alvara Exorcicio Ooscilçio

alvarA definitivo 04A21/2022 31/1200228 2022

alvarA definitivo 04/01/2^23 31/12/20232023

ALVARÁ DEFINITIVO 13fl)1/2023 3Í/12C023202357

alvarA DEFs^mvo 13/01/2023 31/12/2023202354

MIJARÁ OEFWrriVO 13A)1/2023 31/12/2023202368

alvará DEFINITIVO 13/01/2»23 31/120^359 2023

ALVARA DEFINITIVO 13A)1/2023 31/12«3232023

M-VARA D^INmVO 20/01/»123 31/12«D2388 ^23

ALV/UVk DEFWmVO 05A)1/2024 31/12/2Ca4202423
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J MARINHO CORDEIRO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.407.447/0001-45

Certidão n'’: 63010451/2024

Expedição: 13/09/2024, às 09:47:29

Validade: 12/03/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que J MARINHO cordeiro LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.4 07.447/0001-4 5, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndi st.jus.br



Consulta Regularidade do Empregador25/09/24, 12:45 i-iC
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.407.447/0001-45

J MARINHO CORDEIRO EIRELI

RUA ESTRADA DE VIANA 10 / CENTRO / VITORIA DO MEARIM / MA /

65350-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade:18/09/2024 a 17/10/2024

Certificação Número: 2024091820524534184704

Informação obtida em 25/09/2024 12:45:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpr egador.jsf



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ: 18.407.447/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:16:24 do dia 17/07/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 13/01/2025.

Código de controle da certidão: F302.7542.460D.D0AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO MEARIM
SETOR DE TRIBUTOS

PRAÇA DA CRIANÇA, N* S/N - CENTRO

CNPJ; 05646807000110

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS o
ro

A Prefeitura Municipal de VITORIA DO MEARIM, a requerimento da pessoa interessada J lft^INHO
CORDEIRO LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jürkHcafflsíca a seguir
referenciada nâo registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDAO validade até o dia 02/12/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou nâo. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigônda desse prazo.

RG/Inscr. Estadual; 124131697

CPF/CNPJ:

03rT^>leni;

Cadastio;

Contrítxjinte;

Endereço;

Bairro:

Cidade;

000019

J MARINHO CORDEIRO LTDA

ESTRADA DE VIANA 10

CENTRO

VITORIA DO MEARIM-MA

18407447000146

65350000CEP;

NILVANUsuário:Vatidade; 02/12/202403/09/202410:53:48Emissão:

Número/Controle da Certidão; 37D3B842070DOCAD

í •

f)

[EOtCtrAiISTODIRETOR



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA

SETOR DE TRIBUTOS

PRAÇA DA CRiANÇA, N" S/N - CENTRO

CNPJ; 06646807000110

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVÃ

BENEDITO BENÉ P. LEMO, DIRETOR TRIB. ARREC. E TRÂNSITO dâ prefeitura Munidpal de
VITORIA DO MEARIM, a requerimento da pessoa interessada J MARINHO CORDEIRO LTDA, CERTIFICA

para os fins que se ifzerem necessários, que a pessoa jurídica/fisica a seguir referenciada não registra débitos

da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL com os cofres públicos municipais até a presente data,tendo a presente
CERTIDÃO.

Cadastro:

Contribuinte;

Endereço:

Bairro:

Cidade:

RG/Inscr. Estadual: 124131697000019

J MARINHO CORDEIRO LTDA

ESTRADA DE VIANA, 10

CENTRO

VITORIA DO MEARIM-MA

CPF/CNPJ: 18407447000145

Complem:

CEP; 6S350000

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou

de pagamento.

Emissão:

Número/Controle da Certidão: 7O35042CCD4ADC97

ipanhada de comprovante
/

Usu»^:Validade: 02/12/2024 NK.VAN03/09/:»24 10:64:11

ENReTORTRH



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 058949/24 Data da 22/07/2024 13:38:46

Inscrição Estadual: 124131697

Razão Social: J MARINHO CORDEIRO LTDA

CPF/CNPJ: 18407447000145

SALA 04Endereço:

Hefone:

RUA ESTRADA DE VIANA, 10 SALA 01

(98)81273730

SALA 02

Município: VITORIA DO MEARIM UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/07/2024 13:38:46



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 363658/24 Data da 13/09/2024 09:40:07

Inscrição Estadual: 124131697

Razão Social: J MARINHO CORDEIRO LTDA

CPF/CNPJ: 18407447000145

Endereço:

Hefone:

RUA ESTRADA DE VIANA, 10 SALA 01

(98)81273730

SALA 02

Município: VITORIA DO MEARIM

SALA 04

UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 12/12/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
o://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
Débito".

KM

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/09/2024 09:40:07
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DO Ml

Dir«toría do Do parta monto do Finanças

CNPJ: 05646807000110

PRAÇA DA CRIANÇA. N» S/N - CENTRO

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCiO
V,

— M" do Cadastro —

000013

N* da Inscrição —

0000349

r- N<*doANará /-Validado

23/2024 31/12/2024

Contribulnto

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantas.:

r
J MARINHO CORDEIRO LTDA

18407447000145

124131697

PADRAO

•Endoroço

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

R ESTRADA DE VIANA

SALA 01 SALA 02 SALA 04

CENTRO

VITORIA 00 MEARIM

Número: 10

CEP: 65350000

Estado:

Atividade Pr^ipiri —

Reparação e memilençSo de e<pii^Nvnentos idetroekrtronkKM de uso pessoal e domMtico

H<NSrio de Funcionamento

Meio de Semana

Das: 07:00:00 Alé: 10:00:00

Sábado Dommço

Das: 00:00:00 Mé: 00H)0:OO

Feriado

Das: 07:00:00 Até: 14:00:00 Das: 00:00:00 Aéé: 00:00:00

^ObsorvaçOos

v.

DcftalUHmmto da Advktade

f
rVáBdador

^Código —f
BF9DA7B9205EDB3F

Còdiéodoisi
/

f Data de Abertura Estabelecimento autorizado a excercer a ai

supra por período, a critério da Administ
Pública

21/06/2013 ' 14.00

deTriaitaçéo

Benedito li
DiftíúrtíeM

ORGAO EXPEDIDOR Si I
fc.í

VISiVEL^WAFIXAR EM LOCAL ITO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO MEARIM
Secretaria Muníci$)al de Saúde

Coordenação de Vigilância em Saúde
Coordenação de Vigilância Sanitária e Ambiental

Com base na Lei Complementar N® 039/98 de 15/12/98
É Considerado: Junto a Lei Municipal n®043/2016 de 16 de maio úe 2016

^*1920024

r--

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁfaA.

Sr_^ V.

d

0 (a) COOROetWDOR (A) DE VIGUANCIA SANITÁRIA, em atenção ao requerimento da Rrma; J

MARINHO CORDEIRO ITDA CNPJ: 18.407.447/0001-45 Inspecionou suas instalações físicas, situada a

RUA ESTRADA DE VIANA, 10, CENTRO, nesta cidade, onde cujas instalações se destinam ao

fum:kMiamento

K}ELTON MARINHO CORDEIRO. O mesmo oferece, no momento, condições satisfatórias de higiene c

salubridade, conforme preceitua o artigo 69, da Lei Complementar n* 039, de 15 de dezembro de 1998.

fü

de Atividades de REFRKERAÇÁO, COMÉRCIO E SERVIÇOS, sob a responsabilidade do Sr.
i

I’

VITÓWA 00 MEARIM, (MA) 04 DE lANEIRO DE 2024.;í

taiÉâBV»!
Cartee

Coordenador (a) de Vigilância SaniSria

t <■ r-vStoMáiio Minopêl * SaúM

Pcrtamn* 905/2011

^■1
Secretário (a) Municipal de Saúde

I «K
ImJI W

ATENÇÀO

O presente Alvará SíMTitário deverá a ser fixado em local visível

Â fiscalização e etrá valklade até 31/12/2024. 4

l!

ém
êÈk
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í:l.riJ MARINHO CORDEIRO LTDA
' . C .'V ,

CNPJ 18.407.447/0001-45

Rua ESTRADA DE VIANA, 10 SALA 01 SALA 02 SALA 04 - CENTRO, Vitória do Mearim MA * CEP: 65350000

NtRE 21600097037

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022

ATIVO

760.720,88ATIVO CIRCULANTE

730.158,63CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXA

730.158,63

30.562,25

Caixa

ESTOQUE

MERCADORIAS PARA REVENDA

Compras

ATIVO NÀO CIRCULANTE

30.562,25

550.528,45

550.528,45IMOBILIZADO

BENS TANGÍVEIS

Instalações

Móveis e Utensílios

265.323,25

285.205,20

1.311.249,33TOTAL DO A T I V O

Vitória do Mearim, 31 de dezembro de 2022

JONATHAS SILVA SANTOSJ MARINHO CORDEIRO LTDA

CPF: 019.473,963-58JOELTON MARINHO CORDEIRO

CONTADOR • CRC: 14261 / MATITULAR

CPF; 019.193.463-17

D J M PRASERES / Mastermaq Soflwares.
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J MARINHO CORDEIRO LTDA

F;lhj

C."'CNPJ 18.407.447/0001-45

Rua ESTRADA DE VIANA, 10 SALA 01 SALA 02 SALA 04 - CENTRO, Vitória do Mearim MA - CEP: 65350000

NIRE 21600097037

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2022

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE 30.236,05

CONTAS A PAGAR

CONTAS DE CONSUMO

Titulos a Pagar

PATRIMÔNIO LIQUIDO

30.236,05

30.236,05

1.281.013,28

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

Capital Social Subscrito

LUCRO/PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

Lucro Apurado

300.000,00

300.000.00

981.013,28

981.013,28

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO

LÍQUIDO
1.311.249,33

Vitória do Mearim, 31 de dezembro de 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA JONATHAS SILVA SANTOS

JOELTON MARINHO CORDEIRO CPF: 019.473.963-58

TITULAR CONTADOR - CRC: 14261 / MA

CPF: 019.193.463-17

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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18/05/2023
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18,407.447/0001-45

Prxjf.

r'.!ha

Rua ESTRADA DE \AANA, 10 SALA 01 SALA 02 SALA 04 • CENTRO, Vitória do Mearim MA - CEP; 653500C(0

15:17:06 NIRE 21600097037 Pág,: 0003

Receitas de Vendas

Venda de Produtos 3.083.322,08

Receita de Serviços

Venda de Serviços

Custo de Mercadorias Vendidas

CMV

1.229.726,73

(2.088.000,00)

Despesas Administrativas

Aluguel de imóveis

Energia Elétrica

Água e Esgoto
Material de Consumo

Material de Expediente

Combustíveis e Lubrificantes

Despesas Tributárias

Impostos e Taxas Federais

(118.650,00)

(251.258,00)

(222.560,00)

(558.252,00)

(152.520,00)

(123.654,00)

(351.240,55)

RESULTADO DO EXERCÍCIO 446.914,26

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2022.

Vitória do Mearim, 31 de dezembro de 2022

JOELTON MARINHO CORDEIRO JONATHAS SILVA SANTOS

TITULAR RG 0241062820033 - SSP MA - 15/03/2023 - CPF: 019.473.963-58

CPF: 019,193.463-17 CONTADOR - CRC: 14261 / MA

D J M PRASERES / Mastermaq Soflwares.
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18/05/2023 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2022
Filha

J MARINHO CORDEIRO LTDA

15:17:49 CNPJ 18.407,447/0001-45 Pág.; 0004

Liquidez Corrente

R$ 760.720,88Ativo Circ.

= 25,16
Passivo Circ. R$ 30.236,05

A empresa possui R$ 25,16 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de

dívida a curto prazo.

Liquidez Seca

Ativo Circulante (-) Estoque

Passivo Circulante

R$ 730.158,63
= 24,15

R$ 30.236,05

A empresa possui R$ 24,15 de ativo circulante para cada R$ 1,00 de
dívida a curto prazo sem comprometer o estoque.

Liquidez Imediata

Disponibilidade

Passivo Circulante

R$ 730.158,63
= 24,15

R$ 30.236,05

A empresa possui R$ 24,15 de disponibilidades para cada R$ 1,00 de
dívida de curto prazo.

Liquidez Geral

Ativo Circ. {+) Realiz.
L/Prazo

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 760.720,88
= 25,16

R$ 30.236,05

A empresa possui R$ 25,16 de ativo circulante e ativo realizável a longo
prazo para cada R$ 1,00 de dívida.

D J M PRASERES t Mastermaq Softwares.
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Pre18/05/2023 Indicadores Econômicos Financeiros em 31/12/2022

r'ih3
J MARINHO CORDEIRO LTDA

15:17:49 CNPJ 18.407.447/0001^5 .: 0005

Solvência Geral

Ativo R$ 1.311.249,33
= 43,37

Passivo Circulante (+)
Passivo Não Circ.

R$ 30.236,05 i 97,75 % f

A empresa dispõe de R$ 43,37 de ativo total para cada R$ 1,00 de dívida

Vitória do Mearim, 31 de dezembro de 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA JONATHAS SILVA SANTOS

JOELTON MARINHO CORDEIRO RG: 0241062820033 - SSP MA -15/03/2023 - CPF: 019.473.963-58

TITULAR CONTADOR - CRC: 14261 / MA

CPF: 019.193.463-17

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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Prcf.

rclha__rÍíJ MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ n° 18.407.447/0001-45

Rua ESTRADA DE VIANA, 10 SALA 01 SALA 02 SALA 04 - CENTRO, Vitória do Mearini M'
- CEP: 65350000

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS EM 31.12.2022

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A J MARINHO CORDEIRO LTDA é uma empresa no ramo de serviços e vendas ar

condicionado, suas peças e serviços com o objetivo principal de empreender no
ramo e ser excelencia em tudo que faz, visando o bem estar comum e da empresa
dentro de um quadro economico viável a seus socíos e colaboradores.

NOTA 02 - ELABORAÇAO E APRESENTAÇAO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em obediência aos preceitos da
Legislação Comercial e das Leis das Sociedades Anônimas e em conformidade

aos Princípios da Contabilidade conforme práticas contábeis adotadas no Brasil.

NOTA 03 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

a) REGIME DE ESCRITURAÇÃO

Foi adotado o regime de competência para o registro das mutações patrimoniais
ocorridas no exercício. A aplicação deste regime implica no reconhecimento dos

ingressos, dispêndíos e das receitas, custos e despesas quando ganhas ou
incorridas, independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.

b) DEPRECIAÇÕES

Os encargos de depreciação foram calculados peto método linear, com base nas

taxas legalmente admitidas, registradas a débito dos dispêndíos de produção e
dos dispêndíos e despesas operacionais.

CRÉDITOS DE DIFÍCIL RECUPERAÇÃOc)

Foi constituída provisão para créditos de liquidação duvidosa, em montante

considerado suficiente para cobrir eventuais perdas na realizaçãodos créditos.

Neste exercício foram reconhecidas como perdas o montante demonstrado no

presente balanço.

d) ESTOQUES

Os estoques são demonstrados pelo custo médio de aquisição ou produção,
inferiores, respectivamente, ao custo de reposição e ao valor de realização. As

demais mercadorias existentes nos estoques foram avaliadas pelo preço de

aquisição, despojadas dos impostos e contribuições recuperáveis.

dispêndíos ANTECIPADOSe)

Os dispêndíos antecipados estão registrados no Ativo Circulante, sendo

apropriados mensalmente, pelo regime de competência.

f) VENDAS PARA ENTREGA FUTURA

Os saldos das vendas realizadas para entrega futura estão contabilizados no

Passivo Circulante e serão reconhecidas como ingressos e receitas de vendas

quando da sua efetiva remessa.
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NOTA 04 - CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

NOTA 05 - PROVISOES CONSTITUÍDAS

NO CURTO PRAZO

PROVISÃO PARA PAGAMENTO DE FERIAS E ENCARGOS SOCIAIS S/FERIASa)

Estas provisões foram calculadas com base no numero de dias trabalhados,

conforme legislação trabalhista em vigor.

PROVISÃO PARA PERDAS NA REALIZAÇAO DOS ESTOQUESb)

Esta provisão foi calculada em função das possíveis perdas, em inventários

futuros nos estoques nas lojas de varejo.

NO LONGO PRAZO

c) PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS

Constituídas para ações trabalhistas ajuizadas contra a empresa, quando da

notificação judicial e cujo risco de perda é considerado provável. O valor é

apurado de acordo com a estimativa de reembolso feita por nossa Administração,

revisada pelos assessores jurídicos.

NOTA 06- NATUREZA E FINALIDADE DAS RESERVAS

RESERVA ESTATUTÁRIA PARA AUMENTO DE CAPITALa)

Esta reserva não foi constituída até este momento em 31 de dezembro de 2021.

b) RESERVA LEGAL

Esta reserva é constituída de 25% das sobras liquidas do exercício e destina-se

para a cobertura de perdas com associados ou não associados.

RESERVA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA EDUCACIONAL E SOCIALc)

Esta reserva e indivisível entre os cooperados, sendo constituída com o lucro das

operações com não associados mais 5% das sobras líquidas do exercício e

destina-se para a cobertura de dispêndios com assistência técnica, educacional e

social dos cooperados, seus dependentes e colaboradores da Cooperativa.

d) OUTRAS RESERVAS

Esta reserva foi constituída em 31 de dezembro de 2007, e constitui-se de

créditos tributários, com transito em julgado, compensados no exercício de 2009,
a ser destinada em Assembléias futuras.

e) RESERVA DE REAVALIAÇAO PATRIMONIAL

Esta reserva foi constituída em 31 de dezembro de 2021, e constitui-se da

reavaliação do imobilizado e sua realização se dará pela depreciação e/ou venda
dos bens reavaliados.
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ib KiAPreí.

Filha.

NOTA 07- COMPOSIÇÃO DOS INVESTIMENTOS FINANCEIROS

31/12/2021 31/12/2022Descrição

0,00Letras do Tesouro Nacional 0,00

0,00Títulos privados 0,00

0,000,00Ações

0,00 0,00Debêntures

NOTA 07- COMPOSIÇÃO DO ATIVO IMOBILIZADO

Deprec. Acumulada Valor ResidualValor dos BensConta

0,000,00 0,00Terrenos

265.323,25265.323,25 0,00Construções

285.205,20Mov. Utensílios 285.205,20 0,00

0,00 0,00Maq. Equipamentos 0,00

0,00 0,00Equip. Informática 0,00

0,000,00Veiculos 0,00

0,00 550,528,45TOTAL 550.528,45

2022NOTA 08 - ESTOQUES

Mercadorias

Material de embalagem
Material de expediente
Total

2021

30.562,25217.900,00

0,000,00
0.000.00

30.562,25217.900,00

NOTA 09 - INVESTIMENTOS

Os investimentos da empresa no exercício atual e no anterior.

20224.1 Exercício

Capital Social

Patrimônio Líquido
Total

2021

300.000,00
1.281.013.28

1.581.013,28

100.000,00
634.099.02

760.549,18

Joelton Marinho Cordeiro

Titular

CPF: 019.193.463-17

Jonathas Silva Santos

Contador CRC MA 14261

CPF: 019.473.963-58
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J MARINHO CORDEIRO LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01919346317 JOELTON MARINHO CORDEIRO

01947396358 JONATHAS SILVA SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EH 18/05/2023 17:16 SOB K° 20230657338.

PROTOCOLO: 230657338 DB 17/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307541295. CNPJ DA SEDE: 18407447000145 .

NIRE: 21600097037. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/05/2023.

J MARINHO CORDEIRO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wvrw. empresafacil .ma .gov .br

se impresso, Cica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento
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J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ: 18.407.447 / 0001 - 45

RUA ESTRADA DE VIANA, N° 10, SALA 01, SALA 02, SALA 04. CENTRO

CEP: 65.350-000, VITORIA DO MEARIM - MA
NIRE: 21600097037

DEMONSTRATIVO DE FATURAMENTO DE JANEIRO A DEZEMBRO / 2023

A PRAZO TOTALAVISTA

JANEIRO

FEVEREIRO

MARÇO
ABRIL

MAIO

JUNHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

OUTUBRO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

112.628,58

144.787,72

68.207,31

195.739,24

154.877,34

151.986,54

266.026,44

294.739,21

327.095,47

28.074,00

100.199,17

75.085,72

96.525,16

45.471,54

130.492,84

103.251,56

101.324,36

177.350,97

196.492,82

218.063,66

58.753,20

66.799,45

187.714,30

241.312,88

113.678,85

326.232,08

258.128,90

253.310,90

443.377,41

491.232,03

545.159,13

86.827,20

166.998.62

TOTAL 3.113.972,301.844.361,02 1.269.611,28

VITORIA DO MEARIM - MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

m:ir.

Ccflidio n.*; IIA/2016^)0001210

Nome. JOSÉ arBAUAR DE JEMJS CARVALHO SANTOS CF^; 215.3S3.00S-30
CRCAiF R.* UA-007540/0 CeteooHa: CONTADOR

FinalkUde. BALANÇO PATRMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

.e

JOELTON MARINHO CORDEIRO

CPF: 019.193.463-17

SOCIO ADMINISTRADOR

J R DE J. C. SANTOS

CPF: 215.333.003 -30

CRC: 7540

CONTADOR
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J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ; 18.407.447 / 0001 - 45

RUA ESTRADA DE VIANA, N° 10, SALA 01, SALA 02, SALA 04, CENTRO
CEP: 65.350-000, VITORIA DO MEARIM - MA

NIRE: 21600097037

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2023

ATIVO PASSIVO

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

1.813.146,64

1.262.618,19

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

DIVERSOS

OBRIGAÇÕES TRAB.
INSS A PAGAR

FGTS A PAGAR

MENS. SINDICATO

SALARIO A PAGAR

PRO-LABORE

PATRIMÔNIO LIQUIDO

C. SOCIAL INTEG.

LUC/PREJ. ACUM.

LUC. DO período

1.813.146,24

145.000,92

75.785,60

50.466,19

50.466,19

18.749,13

2.977,80

1.339,81

150,00

12.281,52

2.000,00

1.668.145,32

300.000,00

458.335,11

909.810,21

DISPONIBILIDADES

BANCO

DUP. ARECEBER

1.262.618,19

30.752,30

967.248,90

ESTOQUE

MERC. P/VENDA 264.616,99

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MAQ. EEQUIP.

MOVEIS E UTEN.

550.528,45

265.323,25

285.205,20

ATIVO R$ 1.813.146,64 PASSIVO R$ 1.813.146,24

VITORIA DO MEARIM - MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023

JOELTON MARINHO CORDEIRO

CPF; 019.193.463-17

SOCIO ADMINISTRADOR

J R DE J C. SANTOS

CPF; 215.333.003-30

CRC: 7540

CONTADOR
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J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ: 18.407.447 / 0001 - 45

RUA ESTRADA DE VIANA, N° 10, SALA 01, SALA 02, SALA 04, CENTRO
CEP: 65.350-000, VITORIA DO MEARIM - MA

NIRE: 21600097037

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO REALIZADO EM 31/12/2023

3.113.972,30

155.698,61

2.958.273,69

1.767.302,37

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

ISS

RECEITA LÍQUIDA

CUSTO DOS SERVIÇOS

LUCRO BRUTO 1.190.971,32;

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS COM PESSOAL 133.980,25

14.777,73

12.590,20

24.000,00

7.352,20

30.159,58

16.456,90

5.425,30

8.652,85

5.102,60

5.988,00

15.425,10

1.250,40

281.161,11

INSS

FGTS

PRO-LABORE

AGUA

ENERGIA

TELEFONES

MAT. ESCRIT/MANUTENÇÂO
PRES. DE SERV. P. JURÍDICA

TAXAS E EMOLUMENTOS

ASSESSORIA CONTÁBIL

DESP. DIVERSAS

ALVARÁ

TOTAL DAS DESPEZAS

LUCRO DO PERÍODO 909.810,21

VITORIA DO MEARIM - MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023

JOELTON MARINHO CORDEIRO

CPF: 019.193.463-17

SOCIO ADMINISTRADOR

J R DE J C. SANTOS

CPF; 215.333.003-30

CRC 7540

CONTADOR
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J MARINHO CORDEIRO LTDA
CNPJ: 18.407.447 / 0001 - 45

RUA ESTRADA DE VIANA. N° 10. SALA 01, SALA 02, SALA 04, CENTRO

CEP: 65.350-000, VITORIA DO MEARIM - MA
NIRE: 21600097037

índices CONTÁBEIS - EXERCÍCIO 2023

1) LIQUIDEZ GERAL

1.262.618.19Ativo Circ + Real, a Longo Praze

P.Circulante + Ex.a Longo Prazo
8,71

145.000,92

2) SOLVÊNCIA GERAL

1.813.146,64Ativo Total
12,50

145,000,92P.Circulante + Ex.a Longo Prazo

3) LIQUIDEZ CORRENTE

1.262.618,19Ativo Circulante
8,71

145.000,92Passivo Circulante

4) GRAU DE ENDIVIDAMENTO

145.000,92P.Circulante + Ex.a Longo Prazo

Patrimônio Líquido
0,09

1.668.145,32

VITORIA DO MEARIM - MA 31 DE DEZEMBRO DE 2023

JOELTON MARINHO CORDEIRO

CPF: 019.193.463-17

SOCIO ADMINISTRADOR

J R DE J C. SANTOS

CPF: 215.333.003- 30

CRC 7540

CONTADOR
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2023
Ucanciado para: JOSÉ RIBAMAR DE JESUS CARVALHO SANTOS
Empresa; J MARINHO CORDEIRO LTDA - CNPJ: 18.407.447/0001-45

r:.ih3

; .'r.rri

Nota 1 - Contexto Operacional
A J MARINHO CORDEIRO LTDA é umâ sociedade empresária limitada,

atividade econômica principal Reparação e
início de atividade em 21/06/2013.

coro sede e foro na cidade de Vitória do
manutenção de equipamentos

Mearim - MA, tendo

eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico,com
como

- Base do Preparação o Apresentação das Demonstrações
Financeiras

foram elaboradas em consonância com os
emanadas da legislação societária brasileira.

Nota 2

As demonstrações contábeis
Contabilidade e demais práticas

Principios Fundamentais de

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 •> Disponibilidades

Compreendem os saldos de caixa.
financeiras de liquidez imediata.

EiwrdemÕnstradofpelL valores históricos, acrescidos das correspondentes varlaçSes monetárias e

encargos financeiros, observando o regime de competência.

bancos e as aplicações

3,2 - Regime de Tributação
A empresa é inscrita no Simples Nacional, adota o regime
resultados. Esta escolha reflete o compromisso da empresa
financeiras alinhadas às melhores práticas contábeis, proporcionando

abrangente do desempenho econômico-financeiro.

Tr^^Lf drcolpetéi^cia, adotado por esta eMpresa, consista a. raconhacar as raoaitas « ^aspas^s no
oeriodo em que são geradas, independentemente do momento do recebimento ou pagamento. Isso permite

^ :n:iir:::irfi:rda p;rfor:tanc: financaira. considerando as Ta
auferidos durante o exercício, proporcionando uma visão mais acurada da realidade econômica

de competência para apuração de
era apresentar

seus

informações contábeis e
mais precisa euma visão

organização.

registradas na
tenham

as despesas e receitas
respectivos valores ainda não

são
Dessa forma, destacamos que as transações comerciais,

contabilidade no momento em que

sido efetlvamente recebidos ou pagos.

são incorridas, mesmo que os

3.3 > Depreciação

método de depreciação adotado é o método linear para
Este

uma

ativos fixos,

facilidade de aplicação, proporcionando
calcular a depreciação de seus

O

método é amplamente reconhecido por sua simplicidade e

distribuição uniforme do custo do ativo ao longo de sua vida ütil.

quinta-Wra, 25 de janeiro de 2024 10;48:10
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J MARINHO CORDEIRO LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01919346317 JOELTON MARINHO CORDEIRO

21533300330 JOSE RIBAMAR DE JESUS CARVALHO SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2024 12:43 SOB N° 20240384407.

PROTOCOLO: 240384407 DE 25/03/2024.

CÕDIQO DE VERIFICAÇÃO: 12404328493. CNPJ DA SEDE: 18407447000145 .

NIKE: 21600097037. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/03/2024.

J MARIHHO CORDEIRO LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRBTÁRIO-GBRAL

vA«w.emprasa£acil.ma.gov.br

A validade deste documento. se inpreseo. fica sujeito à cocnprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

Contém esta encadernação de formulário contínuo. 0035 páginas numeradas seguidamente

pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0035 dividido em 1 VDlume{s)

com a seguinte divisão; 1 com 35 páginas numeradas de 1 a 35; e que servirá de Livro Diário de

número 006 na forma dos artigos 5® (quinto) e 6® (sexto) da Instrução Normativa DREI n®82 de 19 de

Fevereiro de 2021, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo

qualificada, no período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

Empresa: J MARINHO CORDEIRO LTDA

Endereço: Rua ESTRADA DE VIANA, 10 SALA 01 SALA 02 SALA 04

Bairro: CENTRO CEP: 65350000

Cidade : Vitória do Mearim - MA

CNPJ: 18.407.447/0001-45

Inscr. Estadual: 124131697

Órgão de Inscrição: JUCEMA. em 21 de junho de 2013

21600097037N“ da Inscrição:

Exercício social encerrado em: 31/12/2022

Vitória do Mearim, 01 de janeiro de 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA JONATHAS SILVA SANTOS

JOELTON MARINHO CORDEIRO RG 0241062820033 - SSP MA - 15/03/2023 - CPF; 019.473.963-58

Sódo Administrador CONTADOR - CRC: 14261 / MA

CPF. 019.193.463-17
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18,407,447/0001-45

NIRE 21600097037

18/05/2023 Páa.: 0002

rtlh3_, pi»ii ■15:34:16

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

13/01 00000001 Caixa Venda de Serviços Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000314 série 55

de emitidoem 13/01/2022

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
conforme documento fiscal 000000209 série 1

de MUNICÍPIO DE APICUM-ACU emitido em
13/01/202216:12:43

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000000390 de G. S. FERNANDES - ME emitido

em 15/01/2022 09:17:38

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000017801 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A, - SANTA INES emitido em 18/01/2022

18:25:24

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000074687 de MATEUS SUPERMERCADOS

S-A. - SANTA INES emitido em 18/01/2022

18:27:25

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000017802 de MATEUS SUPERMERCADOS

S,A. - SANTA INES emitido em 18/01/2022

19:10:49

Valor referente compra de mercadonas e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000074688 de MATEUS SUPERMERCADOS

S-A, - SANTA INES emitido em 18/01/2022

19:13:08

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000017472 de MATEUS SUPERMERCADOS

S,A. - SANTA INES emitido em 25/01/2022
11:15:51

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000211 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

26/01/2022 10:53:24

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000000446 de G, S, FERNANDES - ME emitido

em 28/01/2022 13:00:59

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000001245 de ARTIGOS DE TAPEÇARIA

MARANHAO LTDA emitido em 02/02/2022

11:20:52

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000445927 de CNM COMERCIO DIGITAL

EIRELI emitido em 03/02/2022 04:40:05

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000003969 de MAIARA APARECIDA

GONÇALVES emitido em 03/02/2022 07:46:02

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000000417 de TOY TRADE COMERCIO

VAREJISTA LTDA emitido em 03/02/2022

08:42:09

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000010851 de LUI2A OTONIARANTES

emitido em 03/02/2022 09:17:12

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000001087 de ISMAEL FOGAÇA RIBEIRO

BRINQUEDOS EDUCATIVOS emitido em

03/02/2022 09:21:34

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000021933 de GILMAR FERREIRA GOMES-

ME emitido em 03/02/2022 11:37:44

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000000711 de JNR COMERCIO LTDA emitido

em 03/02/2022 12:24:42

29.558,66

13/01 00000002 Caixa Venda de Produtos 1,897,43

15/01 00000003 Compras Fornecedores Diversos 1,968,30

18/01 00000004 Compras Fornecedores Diversos 9.194,00

18/01 00000005 Compras Fornecedores Diversos 9.194,00

18/01 00000006 Compras Fornecedores Diversos 599,90

18/01 00000007 Compras Fornecedores Diversos 599,90

25/01 00000008 Compras Fornecedores Diversos 2.599,00

26/01 00000009 Caixa Venda de Produtos 512.382,00

28/01 00000010 Compras Fornecedores Diversos 970,20

02/02 00000011 Compras Fornecedores Diversos 6,160,00

2 00000012 Compras Fornecedores Diversos 1.015,20

03/02 00000013 Compras Fornecedores Diversos 2.200,00

03/02 00000014 Compras Fornecedores Diversos 2.479,20

03/02 00000015 Compras Fornecedores Diversos 539,10

03/02 00000016 Compras Fornecedores Diversos 3.516,80

03/02 00000017 Compras Fornecedores Diversos 760,50

03/02 00000018 Compras Fornecedores Diversos 154.641,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS: 19 SUBTOTAL; 741.241,04

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18,407.447/0001-45

NIRE 21600097037

Páa.: 000318/05/2023

Fclhd15:34:16

VALOR LANÇAMENTODIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTORICO

04/02 00000019 Compras Fornecedores Diversos Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000050360 de M FARIA CIA LTDA - EPP

emitidoem 04/02/2022 14:51 49

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000315 série 55

de emitido em 04/02/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000316 série 55

de emitido em 04/02/2022

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000019230 de A FARIA DE M RANGEL LTDA

emitidoem 05/02/2022 11:13:19

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000050385 de M FARIA CIA LTDA - EPP

emitidoem 05/02/2022 12:08:52

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000008971 de G. S. FERNANDES - ME emitido

em 05/02/2022 12:36:45

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000554780 de J. GONÇALVES DOS SANTOS

FILHO E CIA LTDA emitido em 05/02/2022

16:48:35

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000015878 de HAVAN S.A. emitido em

05/02/202217:55:30

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000015879 de HAVAN SA emitido em

05/02/202217:59:04

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000015882 de HAVAN S.A. emitido em

05/02/2022 18:03:37

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000000002 de DISTRIBUIDORA DOM DUAN

LTDA emitido em 08/02/2022 16:27:34

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000000003 de DISTRIBUIDORA DOM DUAN

LTDA emitido em 08/02/2022 16:53:20

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000000004 de DISTRIBUIDORA DOM DUAN

LTDA emitido em 08/02/2022 17:05:16

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Pnma conforme documento fiscal

000000005 de DISTRIBUIDORA DOM DUAN

LTDA emitido em 08/02/2022 17:37:49

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000011672 de ELETRO MATEUS S.A. • VIANA

emitidoem 09/02/2022 16:03:46

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000011673de ELETRO MATEUS S.A. - VIANA

emitidoem 09/02/2022 16:04:40

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000213 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

10/02/2022 11:30:54

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000016295 de ELETRO MATEUS S.A. - VIANA

emitidoem 11/02/2022 07:48:48

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000016296 de ELETRO MATEUS S.A. - VIANA

emitidoem 11/02/2022 07:49:33

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000203550 de POTIGUAR MAT DE

CONSTRUCAO LTDA emitido em 12/02/2022

10:02:03

965,85

150,0004/02 00000020 Caixa Venda de Serviços

Caixa Venda de Serviços 7.971,7904/02 00000021

05/02 00000022 Compras Fornecedores Diversos 13.348,53

05/02 00000023 Compras Fornecedores Diversos 131.651,40

05/02 00000024 Compras Fornecedores Diversos 3.930,00

2 00000025 Compras Fornecedores Diversos 2.460,35

05/02 00000026 Compras Fornecedores Diversos 619,85

05/02 00000027 Compras Fornecedores Diversos 102,97

05/02 00000028 Compras Fornecedores Diversos 214,90

08/02 00000029 Compras Fornecedores Diversos 3.387,37

Compras08/02 00000030 Fornecedores Diversos 4.581,68

08/02 00000031 Compras Fornecedores Diversos 2.140,56

08/02 00000032 Compras Fornecedores Diversos 3.203,61

09/02 00000033 Compras Fornecedores Diversos 71,00

09/02 00000034 Compras Fornecedores Diversos 5.748,00

10/02 00000035 Caixa Venda de Produtos 13.090,10

11/02 00000036 Compras Fornecedores Diversos 5.748,00

11/02 00000037 Compras Fornecedores Diversos 71,00

12/02 00000038 Compras Fornecedores Diversos 101,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 39 SUBTOTAL: 940.143,15

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001^5

NIRE 21600097037

Páa.: 0004

Prol

fdhd

■ .:r

18/05/2023

S'iA

115:34:16

OIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HiSTORICO VALOR LANÇAMENTO

12/02 00000039 Compras Fornecedores Diversos Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000203551 de POTIGUAR MAT DE

CONSTRUCAO LTDA emitido em 12/02/2022

10:04 43

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000034413 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 12/02/2022

15:39:06

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000078748 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. • S. DA ILHA emitido em 12/02/2022

15:43:53

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000078749 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 12/02/2022

15:51:52

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000001459 de PFM COMERCIAL LTDA emitido

em 13/02/2022 11:47:46

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000000278 de PFM COMERCIAL LTDA emitido

em 13/02/2022 11:53:00

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000224578 de POTIGUAR MAT DE

CONSTRUCAO LTDA emitido em 13/02/2022

13:06:16

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000214 série 1

de MANOEL VERAS EVANGELISTA emitido

em 14/02/2022 14:14:21

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000075450 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 15/02/2022

18:57:49

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000317 série 55

de emitido em 17/02/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000215 série 1

de MUNICÍPIO DE APICUM-ACU emitido em

17/02/2022 08:42:41

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000216 série 1

de município DE ALTO ALEGRE DO

PINDARE emitido em 18/02/2022 15:03:03

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000018234 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 21/02/2022

17:04:46

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000075597 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 21/02/2022

17:10:44

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000018245 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 23/02/2022

17:03:27

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000075630 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 23/02/2022

17:09:26

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Pnma conforme documento fiscal

000017917 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 24/02/2022

16:55:11

310,00

12/02 00000040 Compras Fornecedores Diversos 2.957,00

12/02 00000041 Compras Fornecedores Diversos 14.995,00

12/02 00000042 Compras Fornecedores Diversos 2.967,00

13/02 00000043 Compras Fornecedores Diversos 1.074,54

13/02 00000044 Compras Fornecedores Diversos 1.074,54

13/02 00000045 Compras Fornecedores Diversos 859,50

14/02 00000046 Caixa Venda de Produtos 20.090,00

15/02 00000047 Compras Fornecedores Diversos 4.200,00

17/02 00000048 Caixa Venda de Serviços 27.399,65

17/02 00000049 Caixa Venda de Produtos 1.136,99

/02 00000050 Caixa Venda de Produtos 257.735,00

21/02 00000051 Compras Fornecedores Diversos 4.347,00

21/02 00000052 Compras Fornecedores Diversos 4.347,00

23/02 00000053 Compras Fornecedores Diversos 5.200,00

23/02 00000054 Compras Fornecedores Diversos 5.200,00

24/02 00000055 Compras Fornecedores Diversos 7.750,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS; 56 SUBTOTAL: 1.309.216,37

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-Í5

NIRE 21600097037

18/05/2023 Páa.: 0005

15:34:17 f' j

OIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTORICO VALOR LANÇAMENTO

24/02 00000056 Compras Fornecedores Diversos Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000075657 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A, - SANTA INES emitido em 24/02/2022

17:04:33

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000075660 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 24/02/2022

18:05:01

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000000536 de G, S. FERNANDES - ME emitido

em 25/02/2022 10:45:10

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000075682 de MATEUS SUPERMERCADOS

SA • SANTA INES emitido em 25/02/2022

15:18:39

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000075692 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 25/02/2022

17:14:37

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000008322 de ELETRO MATEUS S.A. -

ANGELIM emitido em 28/02/2022 12:30:06

Valor referente compra de mercadonas e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000051482 de ELETRO MATEUS S.A.-

ANGELIM emitido em 28/02/2022 12:30:31

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000018287 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 28/02/2022

1547:53

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000075758 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 28/02/2022

16:44:20

Valor referente Simples Nacional mès 01/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000217 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

07/03/2022 08:04:05

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000009947 de ELETRO MATEUS S.A. -

ANGELIM emitido em 08/03/2022 15:41:59

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000009948 de ELETRO MATEUS S.A. -

ANGELIM emitido em 06/03/2022 15:43:13

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000051635 de ELETRO MATEUS S.A.-

ANGELIM emitido em 08/03/2022 15:43:40

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000000557 de G. S. FERNANDES - ME emitido

em 08/03/2022 15:28:55

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000051636 de ELETRO MATEUS S.A. -

ANGELIM emitido em 08/03/2022 15:47:09

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000558782 de J. GONÇALVES DOS SANTOS

FILHO E CIA LTDA emitido em 08/03/2022

16:32:44

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000218 série 1

de MUNICÍPIO DE SAOLUIS emitido em
09/03/2022 11:49 47

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000219 série 1

de SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E

ESGOTO DE ARARI emitido em 09/03/2022
17:23:39

7.750,00

24/02 00000057 Compras Fornecedores Diversos 6.495,00

25/02 00000058 Compras Fornecedores Diversos 2.270,00

25/02 00000059 Compras Fornecedores Diversos 5.100,00

25/02 00000060 Compras Fornecedores Diversos 2.550,00

28/02 00000061 Compras Fornecedores Diversos 2.018.00

28/02 00000062 Compras Fornecedores Diversos 2.018.00

28/02 00000063 Compras Fornecedores Diversos 5.100,00

26/02 00000064 Compras Fornecedores Diversos 5.100,00

28/02 00000065

07/03 00000066

Impostos e Taxas Federais

Caixa

Simples Nacional

Venda de Produtos

21.750,55

13.650,79

08/03 00000067 Compras Fornecedores Diversos 18.687,00

08/03 00000068 Compras Fornecedores Diversos 1,629,00

08/03 00000069 Compras Fornecedores Diversos 1.629,00

08/03 00000070 Compras Fornecedores Diversos 950,10

08/03 00000071 Compras Fornecedores Diversos 18.687,00

08/03 00000072 Compras Fornecedores Diversos 1.846,32

09/03 00000073 Caixa Venda de Produtos 22.010,00

09/03 00000074 Caixa Venda de Produtos 2.045,10

SUBTOTAL LANÇAMENTOS: 75 SUBTOTAL: 1.447.551,23

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

NIRE 21600097037

Páa.; 0006

fref.A-
18/05/2023

MA

?:ih3
15:34:17

VALOR LANÇAMENTOCONTA CREDITADA HISTORICODIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA

4.799,00Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000015670 de Kaiunga SA emitido em
13/03/2022 16:22:29

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000015872 de Kaiunga SA emitido em
13/03/2022 16:24:58

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000051147 de M FARIA CIA LTDA-EPP

emitido em 16/03/2022 16:31:25

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000018546 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 18/03/2022

18:10:34

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000018547 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 18/03/2022

18:14:12

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000076241 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 18/03/2022

18:15:55

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000076242 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 18/03/2022

18:18:07

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000220 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

22/03/2022 09:52:16

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000222 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

22/03/2022 14:18:00

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000223 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

22/03/202214:58:26

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000000592 de G. S. FERNANDES - ME emitido

em 23/03/2022 12:51:36

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000051973 de ELETRO MATEUS S.A.-

ANGELIM emitido em 23/03/2022 15:11:02

Vabr referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000000593 de G. S. FERNANDES • ME emitido

em 23/03/2022 17:03:45

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000006449 de ELETRO MATEUS S A MAURO

FECURY emitido em 23/03/2022 17:37:59

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000006450 de ELETRO MATEUS S A MAURO

FECURY emitido em 23/03/202217:39:52

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000006451 de ELETRO MATEUS S A MAURO

FECURY emitido em 23/03/2022 17:42.32

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000006452 de ELETRO MATEUS S A MAURO

FECURY emitido em 23/03/202217:43:49

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000002793 de Nosso Lar Lojas de Deptos
Ltda-lj16 emitido em 23/03/2022 18:00:00

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000224 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

ANAJATUBA emitido em 23/03/2022 10:53:54

Fornecedores Diversos13/03 00000075 Compras

741,10Fornecedores Diversos13/03 00000076 Compras

6.748,32Fornecedores Diversos16/03 00000077 Compras

1.399,00Fornecedores DiversosCompras18/03 00000078

3.300,00Compras Fornecedores Diversos18/03 00000079

1.399,00Compras Fornecedores Diversos000000801

3.300,00Fornecedores Diversos18/03 00000081 Compras

6.790,00Caixa Venda de Produtos22/03 00000082

50.920,00Venda de Produtos22/03 00000083 Caixa

21.600,00Venda de Produtos22/03 00000084 Caixa

3.372,00Fornecedores Diversos23/03 00000065 Compras

1.629,00Compras Fornecedores Diversos23/03 00000066

Fornecedores Diversos 480,0023/03 00000087 Compras

7.730,00Compras Fornecedores Diversos23/03 00000068

7.407,0023/03 00000089 Compras Fornecedores Diversos

23/03 00000090 Compras Fornecedores Diversos 4.938,00

6.829,8023/03 00000091 Compras Fornecedores Diversas

2,345,0023/03 00000092 Compras Fornecedores Diversos

23/03 00000093 Caixa Venda de Produtos 21.600,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : SUBTOTAL: 1.754.969,4594

D J M PRASERES / Mastermaq Soflwares.



Página 7 de 36

DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18,407.447/0001-45

NIRE 21600097037

Páa : 0007

Pr<f. Anc

18/05/2023

t .>

15:34:17
F:.lha.

HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTODIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000225 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

24/03/2022 16:39:34

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000226 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

24/03/2022 16:45:12

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000027649 de POSTERUS

SUPERMERCADOS VIANA emitido em

27/03/202210:50:28

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000004238 de POSTERUS

SUPERMERCADOS VIANA emitido em

27/03/2022 10:53:56

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000027650 de POSTERUS

SUPERMERCADOS VIANA emitido em

27/03/2022 11:00:17

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000004239 de POSTERUS

SUPERMERCADOS VIANA emitido em

27/03/2022 11:06:45

Valor referente Simples Nacional mès 02/2022

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000018691 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 31/03/2022

18:02 46

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000076535 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 31/03/2022

18:38 47

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000562637 de J. GONÇALVES DOS SANTOS

FILHO E CIA LTDA emitido em 02/04/2022

16:3244

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000036119 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 03/04/2022

17:33:18

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000080277 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 03/04/2022

17:45:18

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000036138 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 04/04/2022

11:57-51

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000080297 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 04/04/2022

12:11:34

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000008596 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 05/04/2022

18:27:09

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000008597 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A, - S. DA ILHA emitido em 05/04/2022

18:34:51

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000080384 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 05/04/2022

18:35:55

154.890,00Venda de Produtos24/03 00000094 Caixa

9.870,00Venda de Produtos24/03 00000095 Caixa

599,80Compras Fornecedores Diversos27/03 00000096

599,8027/03 00000097 Compras Fornecedores Diversos

579,8027/03 00000098 Compras Fornecedores Diversos

/03 00000099 Compras 579,80Fornecedores Diversos

28/03 00000100

31/03 00000101

Impostos e Taxas Federais

Compras

Simples Nacional

Fornecedores Diversos

23.031,73

1.299,00

31/03 00000102 Compras Fornecedores Diversos 1.299,00

02/04 00000103 Compras Fornecedores Diversos 2.187,29

03/04 00000104 Compras Fornecedores Diversos 24.690,00

J/04 00000105 Compras Fornecedores Diversos 24.690,00

04/04 00000106 Compras Fornecedores Diversos 15,539,00

04/04 00000107 Compras Fornecedores Diversos 15,539,00

05/04 00000108 Compras Fornecedores Diversos 6.919,00

05/04 00000109 Compras Fornecedores Diversos 200,00

05/04 00000110 Compras Fornecedores Diversos 6.919,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS: 111 SUBTOTAL: 1.889.711,67

D J M PRASERES / Mastermaq Soflwares.
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òu WADIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

NIRE 21600097037

18/05/2023 Páa r0íX)a^-*;i

r-ib3„,

í

,1.

15:34:17

DIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTO

05/04 00000111 Compras Fornecedores Diversos Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000080385 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 05/04/2022

18:41:56

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000319 série 55

de emitido em 05/04/2022

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
conforme documento fiscal 000000227 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

05/04/2022 10:13:36

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000018539 de MATEUS SUPEF^ERCADOS

S.A.. SANTA INES emitido em 11/04/2022

10:56:33

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000076859 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 11/04/2022

10:59:10

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000036436 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 12/04/2022

18:36:04

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000080645 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 12/04/2022

19:04:15

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000228 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

12/04/2022 09:33:46

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000229 série 1

de UNIDAS S.A. emitido em 12/04/2022

10:14:07

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000020954 de CASAS SAMPAIO EIRELI - VTM

24 emitido em 13/04/2022 09:55:19

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000017133 de Kaiunga SA emitido em
21/04/2022 18:05:53

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000036763 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 21/04/2022

1843:32

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000080943 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 21/04/2022

19:00:48

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
conforme documento fiscal 000000320 série 55

de emitido em 22/04/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000321 série 55
de emitido em 22/04/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000322 série 55

de emitido em 22/04/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000323 série 55

de emitido em 22/04/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000324 série 55

de emitido em 22/04/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000325 série 55

de emitido em 22/04/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000230 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

GUIMARAES emitido em 26/04/2022 1 5:00:24

200,00

05/04 00000112 Caixa Venda de Serviços 11.975,61

05/04 00000113 Caixa Venda de Produtos 7.875,85

11/04 00000114 Compras Fornecedores Diversos 3.400,00

11/04 00000115 Compras Fornecedores Diversos 3.400.00

t 00000116 Compras Fornecedores Diversos 7.745,00

12/04 00000117 Compras Fornecedores Diversos 7.745,00

12/04 00000118 Caixa Venda de Produtos 29.100,00

12/04 00000119 Caixa Venda de Produtos 620,00

13/04 00000120 Compras Fornecedores Diversos 3.300.00

21/04 00000121 Compras Fornecedores Diversos 2.897,91

21/04 00000122 Compras Fornecedores Diversos 16.467,00

21/04 00000123 Compras Fornecedores Diversos 16,467,00

22/04 00000124 Caixa Venda de Serviços 60.00

22/04 00000125 Caixa Venda de Serviços 18,226,21

22/04 00000126 Caixa Venda de Serviços 1.146,77

22/04 00000127 Caixa Venda de Serviços 5.243,42

22/04 00000128 Caixa Venda de Serviços 11.167,41

22/04 00000129 Caixa Venda de Serviços 1.221,24

26/04 00000130 Caixa Venda de Produtos 28.290,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS: 131 SUBTOTAL: 2.077.790,09

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001^5

NIRE 21600097037

Páa.: 0009. ,f /v tVü ^tA18/05/2023

15:34:17

VALOR LANÇAMENTOHISTÓRICOCONTA CREDITADADIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA

11.730,00Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000231 série 1

de município DE GUIMARAES - SECE

emitido em 26/04/2022 15:23:36

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000232 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

GUIMARAES emitido em 26/04/2022 15:32:17

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000233 série 1

de município DE GUIMARAES-SECE

emitido em 26/04/2022 15:38:32

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000234 série 1

de município DE GUIMARAES - SECE

emitidoem 27/04/202216:41:45

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000235 série 1

de MUNICIPIO DE GUIMARAES-SECE

emitidoem 28/04/2022 16:31:06

Valor referente Simples Naaonal mês 03/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000326 série 55

de emitido em 29/04/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000327 série 55

de emitido em 29/04/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000329 série 55

de emitido em 03/05/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000236 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

03/05/2022 11:22:59

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000037304 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A, - S. DA ILHA emitido em 05/05/2022

12:28:25

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000081417 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 05/05/2022

17:00:28

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000237 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

06/05/2022 09:23:20

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000037601 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A,-S. DA ILHA emitido em 10/05/2022

12:01:29

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000081624 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 10/05/2022

12:25:43

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000330 série 55

de emitido em 10/05/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000238 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

10/05/2022 15:35:18

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000239 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

10/05/2022 15:45:38

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000240 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

10/05/2022 16:00:38

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
conforme documento fiscal 000000241 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

10/05/2022 16:05:09

Venda de ProdutosCaixa26/04 00000131

8.640,00Venda de Produtos26/04 00000132 Caixa

10.700,00Venda de Produtos26/04 00000133 Caixa

46.000,00Venda de ProdutosCaixa27/04 00000134

46.000,00Venda de Produtos28/04 00000135 Caixa

24.638,23

6.499,71

Simples Nacional

Venda de Serviços

28/04 00000136 Impostos e Taxas Federais

''"'04 00000137 Caixa

6.526,20Venda de Serviços29/04 00000138 Caixa

8.927,25Caixa Venda de Serviços03/05 00000139

12.789,7803/05 00000140 Caixa Venda de Produtos

7,935,00Compras Fornecedores Diversos05/05 00000141

7.935,0005/05 00000142 Compras Fornecedores Diversos

06/05 00000143 Caixa 9.900,00Venda de Produtos

^0/05 00000144 Compras Fornecedores Diversos 29.600.00

10/05 00000145 Compras Fornecedores Diversos 29.800,00

10/05 00000146 Caixa 1.958,87Venda de Sen/iços

10/05 00000147 Caixa Venda de Produtos 543,64

10/05 00000148 Caixa Venda de Produtos 8.000,23

10/05 00000149 Caixa Venda de Produtos 4.940,00

10/05 00000150 Caixa Venda de Produtos 3.290,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS; 151 SUBTOTAL: 2.369.427,00

D J M PRASERES / Mastermaq Soflwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

NIRE 21600097037

Páa.: 001018/05/2023

15:34:17

l

HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTOCONTA CREDITADADIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA

16.813,00Fornecedores Diversos Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000037661 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A.-S. DA ILHA emitido em 11/05/2022

18:22:13

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000081690 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A.-S. DA ILHA emitido em 11/05/2022

18:30:21

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000331 série 55

de emitido em 11/05/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000242 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

11/05/202210:37:16

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000243 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

11/05/2022 10:42:43

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000244 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

11/05/2022 14:14:29

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000245 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

11/05/2022 14:21:22

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000037695 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 12/05/2022

18:40:12

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000081748 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 12/05/2022

18:57:09

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000332 série 55

de emitido em 12/05/2022

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
confonne documento fiscal 000000246 série 1

de MUNICÍPIO DE SAO JOAO BATISTA

emitido em 12/05/2022 08:11:28

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000247 série 1

de MUNICÍPIO DE SAO JOAO BATISTA

emitido em 12/05/2022 08:19:49

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000248 série 1

de MUNICÍPIO DE SAO JOAO BATISTA

emitido em 12/05/2022 08:23:47

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000249 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

ANAJATUBA emitido em 13/05/2022 14:26:58

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000037650 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. • S, DA ILHA emitido em 16/05/2022

15:52:21

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000081879 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 16/05/2022

15:57 56

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000077991 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 18/05/2022

19:16:24

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000009203 de G. S. FERNANDES - ME emitido

em 21/05/2022 12:39:01

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000009204 de G. S. FERNANDES • ME emitido

em 21/05/2022 12:46:25

11/05 00000151 Compras

16.813,00Compras Fornecedores Diversos11/05 00000152

1,702,35Venda de Serviços11/05 00000153 Caixa

22.500,00Venda de Produtos11/05 00000154 Caixa

14.600,0011/05 00000155 Caixa Venda de Produtos

475,6411/05 00000156 Caixa Venda de Produtos

914,07Venda de Produtos11/05 00000157 Caixa

63.975,00Fornecedores Diversos12/05 00000158 Compras

63.975,0012/05 00000159 Compras Fornecedores Diversos

12/05 00000160 Caixa Venda de Serviços 1.646,04

12/05 00000161 Caixa Venda de Produtos 4.630,00

12/05 00000162 Caixa Venda de Produtos 33.030,00

05 00000163 Caixa Venda de Produtos 10.560,00

13/05 00000164 Caixa Venda de Produtos 19.740,00

16/05 00000165 Compras Fornecedores Diversos 14.949,00

16/05 00000166 Compras Fornecedores Diversos 14.949,00

18/05 00000167 Compras Fornecedores Diversos 270,00

21/05 00000168 Compras Fornecedores Diversos 700,00

21/05 00000169 Compras Fornecedores Diversos 490,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS : 170 SUBTOTAL: 2.668.491,10

D J M PRASERES / Mastermaq Soflwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

NIRE 21600097037

Páa.: 001118/05/2023

Pr

15:34:17 r.lhj

VALOR LANÇAMENTOCONTA CREDITADA HISTORICODIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA

12.345,00Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000028406 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - TURU-SM27 emitido em 22/05/2022

17:36:11

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000099201 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A, - TURU-SM27 emitido em 22/05/2022

17:45:22

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000011862 de ELETRO MATEUS S.A. - SAO

FRANCISCO emitido em 24/05/2022 18:36:33

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000040782 de ELETRO MATEUS S.A. - SAO

FRANCISCO emitido em 24/05/2022 18:38:27

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000250 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE SAO JOAO BATISTA emitido em

24/05/2022 09:44:53

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000333 série 55

de emitido em 25/05/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000251 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

25/05/2022 09:45:25

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000252 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

26/05/2022 09:32:21

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000253 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

26/05/2022 09:41:05

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000254 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

26/05/2022 09:44:02

Valor referente Simples Nacional mês 04/2022

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000038202 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A, - S. DA ILHA emitido em 28/05/2022

19:17:33

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000038220 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 29/05/2022

15:38:35

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000082265 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A, • S. DA ILHA emitido em 29/05/2022

16:14:46

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000082266 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 29/05/2022

16:31:04

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000334 série 55

de emitido em 31/05/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000335 série 55

de emitido em 31/05/2022

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000000056 de A DE J MACIEL E MACIEL

COMERCIO EIRELI emitido em 01/06/2022

12:58:49

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
conforme documento fiscal 000000255 série 1

de MUNICÍPIO DE SAO JOAO BATISTA

emitidoem 01/06/2022 16:51:53

Fornecedores DiversosCompras22/05 00000170

12.345,00Fornecedores Diversos22/05 00000171 Compras

12.345,00Compras Fornecedores Diversos24/05 00000172

12.345,00Fornecedores Diversos24/05 00000173 Compras

12.550,00Venda de ProdutosCaixa24/05 00000174

12.118,63Caixa Venda de Serviços5 00000175

2.543,18Caixa Venda de Produtos25/05 00000176

32.090,00Venda de Produtos26/05 00000177 Caixa

23.550,00Venda de Produtos26/05 00000178 Caixa

3.290,00Venda de Produtos26/05 00000179 Caixa

23,097,01

14.930,00

Simples Nacional

Fornecedores Diversos

27/05 00000180

28/05 00000181

Impostos e Taxas Federais

Compras

2.469,00Compras Fornecedores Diversos29/05 00000182

Fornecedores Diversos 14.930,0029/05 00000183 Compras

2.469,0029/05 00000184 Compras Fornecedores Diversos

31/05 00000185 Caixa Venda de Sen/iços 1,080,00

31/05 00000186 Caixa Venda de Sen/iços 685,00

1,774,8501/06 00000187 Compras Fornecedores Diversos

12.550,0001/06 00000188 Caixa Venda de Produtos

SUBTOTAL LANÇAMENTOS: 2.877.172,77189 SUBTOTAL:

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

NIRE 21600097037

Páa.: 001218/05/2023
>ru .>Prc' Ar.r,

FJho

rJhr*-:!

15:34:17

HISTÓRICOOIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA VALOR LANÇAMENTO

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000256 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

02/06/2022 09:49:21

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000257 séne 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

02/06/2022 09:54:43

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000036416 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 05/06/2022

14:18:37

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000082547 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 05/06/2022

14:20:28

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000336 série 55

de emitido em 06/06/2022

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000013771 de ELETRO MATEUS S.A. - VIANA

emitido em 08/06/2022 16:05:39

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000013773 de ELETRO MATEUS S.A - VIANA

emitido em 08/06/2022 16:33:16

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000018197 de ELETRO MATEUS S.A. - VIANA

emitido em 08/06/2022 16:55:01

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000258 séne 1

de FUND MANUT DES ENS BASICO-FUNDEB

emitido em 09/06/2022 14:30:28

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000259 série 1

de MUNICÍPIO OEARARI emitido em

09/06/2022 14:45:47

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000260 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE ARARI emitido em 09/06/2022

14:52:46

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000261 série 1

de MUNICÍPIO DE ARARI emitido em

09/06/202214:59:20

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000337 série 55

de emitido em 10/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000336 série 55

de emitido em 10/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000339 série 55

de emitido em 10/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000340 série 55

de emitido em 10/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000341 série 55

de emitido em 10/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000342 séne 55

de emitido em 10/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000343 séne 55

de emitido em 10/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000262 séne 1

de município de SAO JOAO BATISTA

emitido em 10/06/2022 09:45:31

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000263 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE SAO JOAO BATISTA emitido em

10/06/2022 09:55:42

11.520,0002/06 00000189 Caixa Venda de Produtos

Caixa Venda de Produtos 112.120,0002/06 00000190

05/06 00000191 Compras Fornecedores Diversos 62.995,35

Compras 62.995,3505/06 00000192 Fornecedores Diversos

06/06 00000193 Caixa Venda de Serviços 12.015,20

r>e/r«} 00000194 Compras Fornecedores Diversos 6.336,00

08/06 00000195 Compras Fornecedores Diversos 3.172,00

08/06 00000196 Compras Fornecedores Diversos 3.172,00

Caixa09/06 00000197 Venda de Produtos 61.910,00

Caixa09/06 00000198 Venda de Produtos 64.070,00

09/06 00000199 Caixa Venda de Produtos 15.420,00

09/06 00000200 Caixa Venda de Produtos 32.710,00

6 00000201 Caixa Venda de Serviços 3.000,00

10/06 00000202 Caixa Venda de Serviços 18.113,93

10/06 00000203 Caixa Venda de Serviços 1.240,38

10/06 00000204 Caixa Venda de Serviços 5.392,46

10/06 00000205 Caixa Venda de Serviços 1.420,88

10/06 00000206 Caixa Venda de Serviços 947,13

10/06 00000207 Caixa Venda de Serviços 11.668,23

10/06 00000208 Caixa Venda de Produtos 16.870,00

10/06 00000209 Caixa Venda de Produtos 7.100,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS: 210 SUBTOTAL: 3.392.081.68

D J M PRASERES / Masteimap Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

NIRE 21600097037

Páa.: 001318/05/2023

j <«•<'

Q
15:34:17

rjha.-.'

VALOR DmÇAMENTOHISTÓRICOCONTA CREDITADADIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA

Valor referente receita de vendas e I ou serviços
conforme documento fiscal 000000264 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO

JOAO BATISTA emitido em 10/06/2022

09:59:09

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000265 série 1

de município DE SAO JOAO BATISTA

emitidoem 10/06/2022 10:06:19

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000266 séne 1

de município DE SAO JOAO BATISTA

emitidoem 10/06/2022 10:09:16

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000267 série 1

de município DE SAO JOAO BATISTA

emitido em 10/06/2022 10:12:07

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000013809 de ELETRO MATEUS S.A. - VIANA

emitidoem 11/06/2022 08:57:22

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000009167 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 11/06/2022

14:12:11

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000009168 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. ■ S. DA ILHA emitido em 11/06/2022

14:36:03

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000082781 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 11/06/2022

14:42:39

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000082782 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S, DA ILHA emitido em 11 /06/2022

1444:00

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000019700 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. • SANTA INES emitido em 11/06/2022

21:35:46

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000019701 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 11/06/2022

21:38:16

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000078630 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. • SANTA INES emitido em 11/06/2022

21:39:02

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000078631 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 11/06/2022

21:39:39

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000344 série 55

de emitidoem 15/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000268 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

15/06/2022 11:35:40

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000019588 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A.-SANTA INES emitido em 16/06/2022

11:00:11

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000078727 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 16/06/2022

11:02:10

12.240,00Venda de ProdutosCaixa10/06 00000210

4.630.00Venda de Produtos10/06 00000211 Caixa

14.880,00Venda de ProdutosCaixa10/06 00000212

4,320,00Venda de Produtos10/06 00000213 Caixa

2.938,34Fornecedores Diversos11/06 00000214 Compras

Fornecedores Diversos 8.001,0611/06 00000215 Compras

5.334,0811/06 00000216 Compras Fornecedores Diversos

8.001,0611/06 00000217 Compras Fornecedores Diversos

Compras Fornecedores Diversos 5.334,0811/06 00000218

11/06 00000219 Compras Fornecedores Diversos 7.345,00

11/06 00000220 Compras Fornecedores Diversos 3.378,00

Compras1/06 00000221 Fornecedores Diversos 7,345,00

11/06 00000222 Compras Fornecedores Diversos 3.378,00

15/06 00000223 Caixa Venda de Sen/iços 4.636,09

15/06 00000224 Caixa Venda de Produtos 1.171,45

16/06 00000225 Compras Fornecedores Diversos 10.623,00

16/06 00000226 Compras Fornecedores Diversos 10.623,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS: 227 SUBTOTAL: 3.504.642,84

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407,447/0001^5

NIRE 21600097037

Páa : 001418/05/2023

KiA
15:34:17

VALOR LANÇAM^TOCONTA CREDITADA HISTORICODIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000078730 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 16/06/2022

11:40:10

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000013936 de ELETRO MATEUS S.A. - VIANA

emitido em 20/06/2022 11:05:04

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000018348 de ELETRO MATEUS S.A. - VIANA

emitido em 20/06/2022 11:06:31

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Pnma conforme documento fiscal

000018350 de ELETRO MATEUS S.A. - VIANA

emitido em 20/06/2022 11:31:20

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000345 série 55

de emitido em 20/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000269 séne 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

20/06/2022 10:04:51

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000270 séne 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

20/06/2022 10:11:09

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000009308 de G. S. FERNANDES - ME emitido

em 21/06/2022 15:05:25

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000009275 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 21/06/2022

17:32:27

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000083080 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 21/06/2022

18:26:12

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000083081 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 21/06/2022

18:26:49

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
conforme documento fiscal 000000346 série 55

de emitido em 22/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000347 série 55

de emitido em 22/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000348 série 55

de emitido em 22/06/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000349 série 55

de emitido em 22/06/2022

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000019675 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 23/06/2022

18:53:58

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000078902 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A.-SANTA INES emitido em 23/06/2022

19.00:53

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000019676 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. • SANTA INES emitido em 23/06/2022

19:04:00

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000078903 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 23/06/2022

19:07:15

10.623,00Fornecedores Diversos16/06 00000227 Compras

4.771,00Fornecedores DiversosCompras20/06 00000228

4.771,00Fornecedores Diversos20/06 00000229 Compras

1.037,00Fornecedores Diversos20/06 00000230 Compras

700,00Venda de ServiçosCaixa20/06 00000231

2.470,00Venda de ProdutosCaixa20/06 00000232

22.370,00Venda de ProdutosCaixa20/06 00000233

1.630,05Fornecedores DiversosCompras21/06 00000234

4.212,00Fornecedores Diversos21/06 00000235 Compras

3.240,00Fornecedores DiversosCompras21/06 00000236

4.212,0021/06 00000237 Compras Fornecedores Diversos

18.348,44Venda de Serviços22/06 00000238 Caixa

15.284,24Venda de Sen/içosCaixa>6 00000239

4.149,86Venda de Serviços22/06 00000240 Caixa

3.066,23Caixa Venda de Serviços22/06 00000241

Fornecedores Diversos 8.400,0023/06 00000242 Compras

Compras Fornecedores Diversos 8.400,0023/06 00000243

7,533,0023/06 00000244 Compras Fornecedores Diversos

7,533,00Compras Fornecedores Diversos23/06 00000245

SUBTOTAL: 3.627.120,66SUBTOTAL LANÇAMENTOS; 246

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

NIRE 21600097037

Páa.: 001518/05/2023

15:34:17

VALOR LANÇHISTORICOCONTA CREDITADADIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA

350,00Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000003864 de TOTAL FOGO COMERCIO

SERVIÇOS EIRELI emitida em 27/06/2022

11:31:08

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000009529 de ELETRO MATEUS S.A. -

ANGELIM emitido em 27/06/2022 12:08:18

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000054081 de ELETRO MATEUS S.A.-

ANGELIM emitido em 27/06/2022 12:19:54

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000014050 de ELETRO MATEUS S.A. - VIANA

emitido em 28/06/2022 17:12:31

Valor referente Simples Nacional mès 05/2022

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000019911 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 29/06/2022

11:33:18

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000079019 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 29/06/2022

11:39:28

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000079020 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 29/06/2022

11:40:55

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000271 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

29/06/2022 14:09:18

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000272 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

29/06/2022 14:13:53

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000273 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

29/06/2022 14:16:08

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000274 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

29/06/2022 14:18:39

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000275 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

29/06/2022 14:20:59

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000276 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

29/06/202214:23:12

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000002327 de E C EVANGELISTA COMERCIO

emitido em 04/07/2022 17:47:00

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000079193 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 05/07/2022

17:56:18

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000079196 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 05/07/2022

18:08:47

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000277 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

05/07/2022 16:20:09

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000350 série 55

de emitido em 06/07/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000351 série 55

de emitido em 07/07/2022

Fornecedores DiversosCompras27/06 00000246

478,00Fornecedores DiversosCompras27/06 00000247

478,00Fornecedores Diversos27/06 00000248 Compras

1.752,06Fornecedores Diversos28/06 00000249 Compras

22.775,23

3.027.00

Simples Nacional

Fornecedores Diversos

Impostos e Taxas Federais

Compras

28/06 00000250

29/06 00000251

3.378,00Fornecedores DiversosCompras6 00000252

3.027,00Fornecedores Diversos29/06 00000253 Compras

12.040,00Venda de ProdutosCaixa29/06 00000254

7.410,00Venda de Produtos29/06 00000255 Caixa

9.880,00Venda de Produtos29/06 00000256 Caixa

6,790,00Venda de ProdutosCaixa29/06 00000257

7.410,00Caixa Venda de Produtos06 00000258

2.470,00Venda de Produtos29/06 00000259 Caixa

800,00Fornecedores Diversos04/07 00000260 Compras

6.600,00Fornecedores Diversos05/07 00000261 Compras

2.896,00Fornecedores Diversos05/07 00000262 Compras

15.292,45Caixa Venda de Produtos05/07 00000263

11,815,4206/07 00000264 Caixa Venda de Serviços

11,558,1607/07 00000265 Caixa Venda de Serviços

SUBTOTAL: 3.774.379,98SUBTOTAL LANÇAMENTOS: 266

D J M PRASERES / Mastermaq Soflwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

NIRE 21600097037

Páa.: 0016

rr^í>]
f:lh3 q

18/05/2023

MA

15:34:17

HISTÓRICO VALOR LANÇAMENTOCONTA CREDITADADIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA

17.380,00Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000278 série 1

de município DE SAO JOAO BATISTA

emitido em 07/07/2022 10:58:17

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 00000027S série 1

de município DE SAO JOAO BATISTA

emilidoem 07/07/2022 11:08:46

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000280 série 1

de MUNICÍPIO DE SAO JOAO BATISTA

emitido em 07/07/2022 11:11:24

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
conforme documento fiscal 000000281 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE SAO JOAO BATISTA emitido em

07/07/2022 11:13:50

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000282 série 1

de MUNICÍPIO DE SAO JOAO BATISTA

emitido em 07/07/2022 11:16:04

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000283 série 1

de MUNICÍPIO DE SAO JOAO BATISTA

emitidoem 07/07/2022 11:18:45

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000352 série 55

de emitido em 08/07/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000353 série 55

de emitido em 08/07/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000357 série 55

de emitido em 08/07/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
confonne documento fiscal 000000360 série 55

de emitido em 08/07/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
confonne documento fiscal 000000284 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

VITORIA DO MEARIM emitido em 08/07/2022

11:09:29

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000001786 de ARAMOVEIS INFROMATICA

LTDA emitido em 11/07/2022 14:52:00

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000002340 de E C EVANGELISTA COMERCIO

emitidoem 11/07/2022 15:38:00

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000020091 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. • SANTA INES emitido em 11/07/2022

16:13:06

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima confonne documento fiscal

000079320 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 11/07/2022

16:23:45

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000361 série 55

de emitidoem 12/07/2022

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
conforme documento fiscal 000000285 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE ARARI emitido em 13/07/2022

14:12:36

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
conforme documento fiscal 000000286 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARARI

emitidoem 13/07/2022 14:17:09

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000287 série 1

de MUNICÍPIO DE ARARI emitido em

13/07/2022 14:20:10

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
confonne documento fiscal 000000288 série 1

de FUND.MANUT.DES.ENS.BASICO-FUNDEB

emitido em 13/07/2022 14:25:22

Venda de Produtos07/07 00000266 Caixa

4.940,00Venda de Produtos07/07 00000267 Caixa

12.750,0007/07 00000268 Caixa Venda de Produtos

07/07 00000269 Caixa Venda de Produtos 7.810,00

15.620,0007/07 00000270 Caixa Venda de Produtos

07/07 00000271 Caixa Venda de Produtos 3.290,00

08/07 00000272 Caixa Venda de Sen/iços 16.321,34

08/07 00000273 Caixa Venda de Serviços 1.303,96

08/07 00000274 Caixa Venda de Sen/iços 12.200,18

08/07 00000275 Caixa Venda de Serviços 945,23

08/07 00000276 Caixa Venda de Produtos 3.453,75

11/07 00000277 Compras Fornecedores Diversos 1.938,00

11/07 00000278 Compras Fornecedores Diversos 1.000,00

1/07 00000279 Compras Fornecedores Diversos 2.898,00

11/07 00000280 Compras Fornecedores Diversos 2.896,00

12/07 00000281 Caixa Venda de Serviços 280,00

13/07 00000282 Caixa Venda de Produtos 7.920,00

13/07 00000283 Caixa Venda de Produtos 7.920,00

13/07 00000284 Caixa Venda de Produtos 4.940,00

13/07 00000285 Caixa Venda de Produtos 13.680,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS: 286 SUBTOTAL: 3.913.508,44

D J M PRASERES / Mastermaq Soflwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

NIRE 21600097037

PáQ.:18/05/2023

15:34:17

VALOR LANÇAMENTOCONTA CREDITADA HISTORICOOiA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000289 série 1

de município DE ARARI emitido em

13/07/2022 14:29:13

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000290 série 1

de município DE ARARI emitido em

13/07/2022 14:32:46

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000291 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARARI

emitidoem 13/07/2022 14:37:19

Valor referente receita de vendas e/ou serviços
conforme documento fiscal 000000292 séne 1

de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

ANAJATUBA emitido em 18/07/2022 13:59:40

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000020226 de MATEUS SUPERMERCADOS

SA-SANTA INES emitido em 20/07/2022

17:07:15

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000020227 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. • SANTA INES emitido em 20/07/2022

17:49:04

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000020228 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 20/07/2022

17:52:19

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000079545 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A, - SANTA INES emitido em 20/07/2022

18:04:42

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000079546 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. ■ SANTA INES emitido em 20/07/2022

18:09:21

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000293 série 1

de UNIDAS S.A. emitidoem 20/07/2022

10:42:15

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000079564 de MATEUS SUPEFIMERCADOS

SA-SANTA INES emitido em 21/07/2022

15:38:37

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000362 série 55

de emitidoem 21/07/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000363 série 55

de emitidoem 21/07/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000364 série 55

de emitidoem 21/07/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000294 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

21/07/2022 17:36:31

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000295 séne 1

de município DE CANTANHEDE emitido em

21/07/2022 18:15:01

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000296 série 1

de município DE CANTANHEDE emitido em

21/07/2022 20:37:54

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000084075 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. ■ S. DA ILHA emitido em 23/07/2022

11:49:07

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000297 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

26/07/2022 16:58:57

15.020,00Venda de Produtos13/07 00000286 Caixa

5.760,00Caixa Venda de Produtos13/07 00000287

7.920,0013/07 00000288 Caixa Venda de Produtos

26.540,00Caixa Venda de Produtos18/07 00000289

16.879,0020/07 00000290 Compras Fornecedores Diversos

1.338,0020/07 00000291 Compras Fornecedores Diversos

10,276,00Compras Fornecedores Diversos20/07 00000292

1.338,0020/07 00000293 Compras Fornecedores Diversos

10.276,0020/07 00000294 Compras Fornecedores Diversos

305,0020/07 00000295 Caixa Venda de Produtos

21/07 00000296 Compras Fornecedores Diversos 16.879,00

/07 00000297 Caixa Venda de Serviços 3.092,74

21/07 00000298 Caixa Venda de Serviços 3.992,73

21/07 00000299 Caixa Venda de Serviços 2.231,05

21/07 00000300 Caixa Venda de Produtos 7.220,76

21/07 00000301 Caixa Venda de Produtos 6.194,21

21/07 00000302 Caixa Venda de Produtos 3.041,80

23/07 00000303 Compras Fornecedores Diversos 1.459,00

26/07 00000304 Caixa Venda de Produtos 8.640,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS: 305 SUBTOTAL; 4.049.051,73

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

J MARINHO CORDEIRO LTDA

CNPJ 18.407.447/0001-45

NIRE 21600097037

Páa.: 001818/05/2023

Prol MA
15:34:17

f

VALOR LANÇMRENTODIA LANÇAMENTO CONTA DEBITADA CONTA CREDITADA HISTORICO

26/07 00000305 Caixa Venda de Produtos Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000298 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

26/07/2022 17:05:43

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000299 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em

26/07/2022 17:14:16

Valor referente Simples Nacional més 06/2022

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000020101 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 29/07/2022

16:15:01

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Pnma conforme documento fiscal

000079736 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A.-SANTA INES emitido em 29/07/2022

16:26:23

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000084460 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 03/08/2022

12:21:29

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000084451 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 03/08/2022

12:22:12

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000000977 de GLOBO CALCADOS EIRELI

emitido em 04/08/2022 09:02:55

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000365 série 55

de emitido em 04/08/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000366 série 55

de emitido em 04/08/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000300 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

VITORIA DO MEARIM emitido em 04/08/2022

11:33:32

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000301 série 1

de SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

DE VITORIA DO MEARIM emitido em

04/08/2022 11:54:14

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000367 série 55

de emitido em 05/08/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000368 série 55

de emitido em 05/08/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000369 série 55

de emitido em 05/08/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000370 série 55
de emitido em 05/08/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000371 série 55

de emitido em 05/08/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000372 série 55
de emitido em 05/08/2022

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
conforme documento fiscal 000000373 série 55

de emitido em 05/08/2022

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000302 série 1

de município DE ANAJATUBA emitido em
05/08/2022 09:45:13

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000303 série 1

de município DE SAO JOAO BATISTA

emitido em 08/08/2022 15:40:33

2.160,00

26/07 00000306 Caixa Venda de Produtos 11.656,14

Impostos e Taxas Federais

Compras

28/07 00000307

29/07 00000308

Simples Nacional

Fornecedores Diversos

51.023,76

2.098,00

29/07 00000309 Compras Fornecedores Diversos 2.098,00

03/08 00000310 Compras Fornecedores Diversos 5.290,00

03/08 00000311 Compras Fornecedores Diversos 5,284,00

04/08 00000312 Compras Fornecedores Diversos 1.570,80

04/08 00000313 Caixa Venda de Serviços 8.873,50

04/08 00000314 Caixa Venda de Serviços 4.948,87

04/08 00000315 Caixa Venda de Produtos 715,45

04/08 00000316 Caixa Venda de Produtos 1.765,52

)/08 00000317 Caixa Venda de Serviços 3.145,15

05/08 00000318 Caixa Venda de Serviços 16.161,67

05/08 00000319 Caixa Venda de Serviços 1.243,68

05/08 00000320 Caixa Venda de Serviços 1.230,25

05/08 00000321 Caixa Venda de Serviços 1.321,94

05/08 00000322 Caixa Venda de Serviços 1.144,58

05/08 00000323 Caixa Venda de Serviços 12.200,18

05/08 00000324 Caixa Venda de Produtos 7,601,50

08/08 00000325 Caixa Venda de Produtos 16.550,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS; 326 SUBTOTAL: 4.212.074,72

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.
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Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000304 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE SAO JOAO BATISTA emitido em

08/08/2022 15:45 44

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000305 série 1

de FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO

JOAO BATISTA emitido em 08/08/2022

15:50:01

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000306 série 1

de MUNICÍPIO DE SAO JOAO BATISTA

emitido em 08/08/2022 15:51:59

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000307 série 1

de MUNICÍPIO DE SAO JOAO BATISTA

emitido em 08/08/2022 15:53:52

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000308 série 1

de MUNICÍPIO DE SAO JOAO BATISTA

emitido em 08/08/2022 15:56:46

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000000005 de F L CALCADOS EIRELt emitido

em 09/08/2022 08:44.15

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000309 série 1

de MUNICIPIO DE ANAJATUBA emitido em

10/08/2022 16:18:13

Valor referente receita de vendas e / ou sen/iços
confonne documento fiscal 000000310 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

10/08/2022 16:21:49

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000311 série 1

de MUNICÍPIO DE CANTANHEDE emitido em

10/08/2022 16:48:02

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000020464 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A.. SANTA INES emitido em 11/08/2022

15:30:50

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000080085 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 11/08/2022

15:32:34

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matena Prima conforme documento fiscal

000080086 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 11/08/2022

15:33:15

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000020465 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - SANTA INES emitido em 11/08/2022

15:33:25

Valor referente receita de vendas e / ou serviços
conforme documento fiscal 000000312 série 1

de MUNICÍPIO DE ANAJATUBA emitido em

11/08/2022 08:49:59

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000040544 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 12/08/2022

18:51:39

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000084852 de MATEUS SUPERMERCADOS

S.A. - S. DA ILHA emitido em 12/08/2022

18 53:28

Valor referente compra de mercadorias e / ou
Matéria Prima conforme documento fiscal

000012789 de CIL COMERCIO DE

INFORMÁTICA LTDA emitido em 13/08/2022

19:20:47

7.100,00Venda de ProdutosCaixa08/08 00000326

11.730,00Venda de ProdutosCaixa08/08 00000327

3.290,00Venda de ProdutosCaixa08/06 00000328

2.160,00Venda de Produtos08/08 00000329 Caixa

13.370,00Venda de ProdutosCaixa08/08 00000330

6.401,90Fornecedores Diversos/08 00000331 Compras

5.450,0010/08 00000332 Caixa Venda de Produtos

11.420,00Caixa Venda de Produtos10/08 00000333

Venda de Produtos 19.032,0310/08 00000334 Caixa

7.458,00Compras Fornecedores Diversos11/08 00000335

7,458,0011/08 00000336 Compras Fornecedores Diversos

Compras 7,797,0011/08 00000337 Fornecedores Diversos

11/08 00000338 Compras 7.797,00Fornecedores Diversos

11/08 00000339 Caixa Venda de Produtos 16.140,00

12/08 00000340 Compras Fornecedores Diversos 12.080,00

12/08 00000341 Compras Fornecedores Diversos 12.080,00

13/08 00000342 Compras Fornecedores Diversos 939,00

SUBTOTAL LANÇAMENTOS: 343 SUBTOTAL: 4.357.527,55

D J M PRASERES / Mastermaq Softwares.




